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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000010 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de mandado de segurança 

impetrado pelo autor do feito original, em face de decisão que extinguiu a fase executória por falta de interesse 

processual. 

É o breve relato. Decido. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, uma vez demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, 

está o relator autorizado, por força do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento 

"...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" 

(grifos nossos). Nesse mesmo sentido, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 
“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais 

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

A questão controvertida cinge-se à legalidade da decisão judicial que extinguiu a fase executória, com base na 

alegação da CEF de que os juros progressivos já foram creditados, tendo a ré informado ainda que os extratos 

fundiários do autor não foram localizados.  

Consoante a jurisprudência dominante de nossos E. Tribunais, a prestação jurisdicional que julga extinta a 

execução reveste-se de natureza sentencial, devendo ser impugnada por recurso de apelação no caso do 

procedimento ordinário e, analogicamente, por meio de recurso inominado no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais. Nesse sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 162, 165, 267, 458, 795, DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. DECISÃO DO JUÍZO QUE AFIRMA NÃO HAVER MAIS CRÉDITO A SER EXECUTADO 

E TER OCORRIDO COMPENSAÇÃO RECÍPROCA E PROPORCIONAL DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ENTRE OS LITIGANTES. DETERMINAÇÃO DE BAIXA E ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS. NATUREZA DO PROVIMENTO. SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO QUE DEVE SER FEITA POR 

APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA. 

1. Hipótese na qual o recorrente aduz violação aos artigos 162, 165, 267, 458, 795, todos do Código de Processo 

Civil, ao argumento de que o recurso cabível da decisão em primeira instância que determinou a baixa e o 
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arquivamento dos autos de execução seria o agravo de instrumento e não a apelação, como entendeu a Corte a 

quo ao inadmitir a irresignação. 

2. Após informações apresentadas pelos recorrentes (fl. 27), o Juiz de primeiro grau extinguira a execução ao 

fundamento de que não havia mais crédito a ser executado nos autos, sendo incisivo ao declarar que, quanto aos 

honorários, fora proferida decisão anterior, a qual determinara a compensação recíproca e proporcional entre os 

litigantes, concluindo pela baixa e o arquivamento dos autos (fl. 28). 

3. Verifica-se que a referida prestação jurisdicional encerra o processo, põe fim à execução, daí a sua natureza 

sentencial, o que impede, na hipótese, o prosseguimento do feito. Eventual irresignação deveria ter sido feita 

através de recurso de apelação e não de agravo de instrumento, como decidira a Corte regional. Não há dúvida 

objetiva, tampouco indução a erro na escolha do recurso, não sendo aplicável o princípio da fungibilidade. A 

propósito: "A decisão que manda arquivar os autos e determina o cancelamento da distribuição tem natureza 

jurídica de sentença, impugnável por meio do recurso de apelação, não sendo admissível o agravo por se 

configurar erro grosseiro" REsp 168.242/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 

21.9.1998). No mesmo sentido, eis os seguintes precedentes: REsp 1.065.612/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJe de 4.2.2009; REsp 898.115/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

21.5.2007; REsp 353.157/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 3.6.02. 

4. Não há nenhuma violação aos dispositivos legais indicados. A quaestio juris apresentada retrata a necessidade 

de se definir qual recurso deveria ter sido interposto, à luz do princípio da singularidade recursal. Eventuais 
vícios do provimento de primeiro grau, casos existentes, devem ser temas do próprio recurso na origem 

(apelação ou agravo de instrumento), que, na hipótese, não foi sequer admitido. 

5. Recurso especial não provido.”(REsp 1105719, Rel. Min. Benedito Gonçalves, data do julgamento 22.09.2009, 

DJe 28/09/2009).  

Note-se que o mandando de segurança não constitui a vida adequada de impugnação caso exista previsão 

expressa de recurso cabível no caso concreto, a teor do disposto no art. 5º, II, da Lei nº 12.016/2009. Nesse mesmo 

sentido, já determinou o Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula nº 267: 

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição” 

Dessa forma, considerando que a decisão que extingue a execução possui natureza de sentença, e que no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais as sentenças são recorríveis por meio de recurso inominado, entendo que o 

presente mandamus constitui instrumento processual inadequado à tutela requerida.  

Ante o exposto, indefiro a inicial deste mandado de segurança, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, 

com fundamento no artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, c/c artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Não haverá á imposição de condenação ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista o disposto no artigo 

25, da Lei n.º 12.016/2009, bem como diante do entendimento pacificado pela Súmula n.º 105 do Superior 

Tribunal de Justiça e Súmula n.º 112 do Supremo Tribunal Federal. 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.  
Intimem-se. 

  
0055497-27.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301477883/2011 - SIDNEI 

BANEDITO PAIVA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS 

GALLO, SP293123 - MARCIO RODRIGO GONCALVES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  

0055503-34.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301477896/2011 - VALDECI DE 

OLIVEIRA SOARES (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS 

GALLO, SP293123 - MARCIO RODRIGO GONCALVES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0056147-74.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301483800/2011 - JOSE DO 

CARMO AUGUSTO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. DR. ROBERTO MODESTO JEUKEN). Ante o exposto, indefiro a petição inicial 

do presente mandado, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 10 da Lei n.º 
12.016/2009. 

Comunique-se o Juízo “a quo” do inteiro teor da presente decisão. 

Após, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0051704-80.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301477005/2011 - JOSE RITA 

DA SILVA (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o mandado de segurança, com base no artigo 

10 da supracitada lei.  
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Não haverá a imposição de condenação ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista o disposto no artigo 25, da 

Lei n.º 12.016/2009, bem como o entendimento pacificado pela Súmula n.º 105, do Superior Tribunal de Justiça e 

Súmula n.º 512, do Supremo Tribunal Federal. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0004613-77.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301474624/2011 - IGINIO BAZANELA FILHO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, no caso em análise, o 

recurso de apelação é manifestamente inadmissível, não havendo que se cogitar da aplicação do princípio da 

fungibilidade porque ausente qualquer dúvida objetiva a respeito da interposição dos recursos previstos na Lei n.º 

10.259/2001, tal como aludido acima. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Dou por encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da decisão, ficando as partes cientes de que qualquer 

inconformismo deverá, doravante, ser manifestado pela via recursal própria, sob pena de imposição de multa por 
litigância de má-fé, nos termos do disposto no artigo 17, VII, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente recurso, uma vez que manifestamente improcedente nos termos em que proposto. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0053941-87.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301474300/2011 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X MARIA APARECIDA BENVINDO 

GIAMPIETRO (ADV./PROC. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO). 

  

0051652-84.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301474299/2011 - CARLA 

LORIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0054900-58.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301474302/2011 - GUIOMAR 

BERNARDINI DA SILVA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

  

0051963-75.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301474301/2011 - NEUSA DOS 

ANJOS ALVES (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

*** FIM *** 

  

  
  

DECISÃO TR 
  

0004492-96.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301005114/2012 - NILTON REZENDE DE ARAUJO (ADV. 

SP099058 - JOAO MAURO BIGLIAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que houve interposição de recurso pelo INSS e que a parte autora não foi intimada 

para apresentar contrarrazões. 

Assim, intime-se a parte autora para querendo, apresente contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 
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0049234-26.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301475766/2011 - ELISAMAR ALVES 

BARBOSA DIAS (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição protocolizada pela parte 

autora, requerendo seja oficiado ao INSS para que apresente o valor do benefício concedido e planilha de cálculo dos 

atrasados. 

O requerimento da parte autora não deve prevalecer, uma vez que a apuração dos atrasados pelo Instituto-réu está 

condicionada ao trânsito em julgado (cf. determinado em sentença), o que, todavia, não ocorreu. Observo, ademais, que 

o recurso de sentença ainda pende de julgamento. 

Por outro lado, constato por meio de consulta ao sistema Dataprev que a autarquia já providenciou a concessão do 

benefício previdenciário. 

Dessa forma, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0083426-87.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301005774/2012 - ANICETO DOS SANTOS (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora homologo o acordo firmado entre as partes. 

Baixem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

0004907-42.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301009815/2012 - GLEIDE PEIXOTO 

TOZATTI (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS, SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL, 

SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Em petição protocolada em 09/12/2011 a parte autora formulou pedido de desistência do recurso. 

  

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso, mantendo-

se, portanto, a respeitável sentença proferida em 1ª instância.  

  
Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da Seção Judiciária de 

São Paulo. 

  

Intime-se. 

  

0003042-89.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301009829/2012 - JULIO DONIZETE 

POLETTO (ADV. SP226717 - PATRICIA DE CASSIA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Em petição protocolizada em 09/01/2012, a autarquia-ré formulou pedido de desistência do recurso. 

  

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso, mantendo-

se, portanto, a respeitável sentença proferida em 1ª instância.  

  

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da Seção Judiciária de 
São Paulo. 

  

Intime-se. 

  

0039399-14.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301475534/2011 - OSWALDO AMERICO DE FARIA (ADV. 

SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nada a deliberar neste momento processual, uma vez que o benefício já foi devidamente 

implantado. 

Diante dos esclarecimentos consignados pelo autor, reputo ausente a litigância de má-fé aventada pela ré. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 
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Intimem-se. 

  

0006391-19.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301475464/2011 - LENI VICENTE 

FRANCO (ADV. SP091608 - CLELSIO MENEGON, SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Embora devidamente intimada, 

a parte ré não deu cumprimento à decisão anexada em 08.08.2011, quedando silente a respeito dos fatos narrados pelo 

autor (arquivo “PI.PDF”). 

Dessa forma, oficie-se com urgência ao INSS para que efetue o desbloqueio das prestações relativas a dezembro/2010 e 

janeiro/2011, no valor total de R$ 1.058,00 (um mil e cinquenta e oito reais), sob pena de multa diária de R$ 100,00 

(cem reais), que poderá incidir até o máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da aplicação das 

penalidades administrativas e penais cabíveis. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A análise da concessão da liminar 

pleiteada (artigo 7º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009) ficará suspensa até o recebimento das informações. 

Cite-se o INSS para que passe a integrar a lide, na condição de litisconsorte necessário passivo. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0054257-03.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301474307/2011 - BRAZ DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). 

  

0054275-24.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301474303/2011 - ROQUE BATISTA CARAMUJO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). 

  

0054272-69.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301474304/2011 - ADINAR DOS SANTOS ROCHA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). 

  

0054260-55.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301474305/2011 - JULIA MARTIMIANO DA COSTA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). 

  

0054259-70.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301474306/2011 - MARIA CARMEM DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0006557-17.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301474502/2011 - WILSON VICTOR DOS 

SANTOS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Constato por meio de consulta ao sistema 

Dataprev que a autarquia já providenciou a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, sob o n. 

1362710005. Dessa forma, não há que se falar em cumprimento da tutela antecipada, com o que deixo de apreciar o 

pedido formulado pelo autor. 

  

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0055388-94.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301000543/2012 - MARIO NUNES (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petições anexadas pelo autor, em que requer a juntada de laudos médicos e a 
requisição do processo administrativo n. 35566.002320/2011-44, por meio do qual solicitou junto ao INSS a exclusão 

de vínculo supostamente registrado por equívoco em seu CNIS. 

Inicialmente, importa destacar que, segundo determinação do artigo 41 da Lei n.º 6.830/1980, o processo administrativo 

“será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas 

pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público”. 

Note-se, por sua vez, que o direito do autor de obter cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o 

processo administrativo - e o correspondente dever do INSS de providenciá-las - encontra-se previsto na Constituição 

Federal como garantia individual, assegurada no artigo 5º, inciso XXXIV. 

Dessa forma, possui o autor plena possibilidade de comprovar suas alegações, o que lhe é imposto inclusive por força 

do artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Ademais, sequer demonstrou eventual resistência por parte da autarquia 
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ré em assegurar a extração de cópias do referido processo administrativo, o que justificaria a intervenção deste Juízo 

para a obtenção das mesmas. 

Assim, indefiro o pedido de requisição de processo administrativo junto ao INSS, esclarecendo, no mais, que os laudos 

médicos anexados pelo autor serão devidamente analisados quando do julgamento do recurso de sentença. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0016219-32.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301009870/2012 - MARIA CONCEICAO 

ESMERA NIZA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

                 Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar 

o julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente, dentro das possibilidades. 

  

                 Registro que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

  

                 Ademais, friso que a garantia de duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 
Federal) deve ser conjugada com o princípio da proporcionalidade do número de juízes em relação à efetiva demanda 

judicial e à respectiva população (artigo 93, inciso XIII, da Carta Magna), que ainda não condiz com a realidade desta 

Turma Recursal, na medida em que somente sob a minha relatoria estão conclusos aproximadamente 4.210 processos.  

  

                Intimem-se. 

  

0006726-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301477223/2011 - NELSON GALDINO 

PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Nada a deliberar neste momento processual, já que eventual discussão sobre os valores pagos administrativamente será 

realizada apenas em fase de execução, perante o juízo de primeiro grau. 

Note-se, ademais, que a revisão efetuada em sede administrativa não interfere com o exame judicial da questão, motivo 

pelo qual deverá ser aguardada a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

                  Intime-se. 

  

0050430-81.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301476946/2011 - ANTONINHO PEREIRA ROSSINI (ADV. 
SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Em sede de cognição sumária, não vislumbro a ocorrência de violação de direito líquido e certo, 

motivo pelo qual indefiro o pedido liminar. 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações a respeito do objeto deste 

mandado de segurança, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal para que passe a integrar a lide, na condição de litisconsorte necessário passivo. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0007486-89.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301005732/2012 - PEDRO PANSINI (ADV. SP158873 - EDSON 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista as alegações da parte autora, formuladas em sede recursal de que a contagem de tempo de serviço 

elaborada pela Contadoria do Juizado de origem estaria equivocada, remetam-se os presentes autos à Contadoria desta 

Turma Recursal para elaboração de nova contagem. 

     Após, oportunamente, inclua-se o feito em pauta de julgamento. 

     Cumpra-se. 
  

0016142-25.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301005888/2012 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado pela parte autora, com 

fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001, em face de acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. 

Os autos foram encaminhados à Juíza Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São 

Paulo que proferiu decisão admitindo o recurso interposto e determinando o retorno dos autos a esta Turma Recursal 

para eventual juízo de retratação. 
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Entendo não ser caso de reforma da decisão proferida anteriormente por esta Turma Recursal que houve por bem 

manter a sentença de improcedência. 

Dispõe o artigo 20, da Lei n.º 8.742/1993, que o benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente e para o 

trabalho, bem como não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Os requisitos legais para concessão do benefício assistencial são os seguintes: 

a) tratar-se de pessoa portadora de deficiência; 

b) estar incapacitada para a vida independente e para o trabalho, assim entendido como “o fenômeno multidimensional 

que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da 

capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e 

social” (artigo 4º, II, III, Decreto n.º 6.214/2007); 

c) renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo, devendo-se considerar a renda mensal do conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendidos o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 4º, IV, V, Decreto n.º 

6.214/2007). Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda e a pessoa que, 

embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol legalmente previsto; 

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e no 
caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória. 

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de um 

lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de 

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do idoso prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

No caso dos autos, atentando-me ao laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e 

eqüidistante das partes, verifico que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam totalmente para os 

atos da vida independente, nem tampouco para o exercício de sua atividade habitual. 

Não se deve confundir o requisito “deficiência” com o conceito de “incapacidade”. 

Consoante a lição do professor Sérgio Pinto Martins (in “Direito da Seguridade Social”, Editora Atlas, 11ª Edição, 

página 461), "considera-se pessoa portadora de deficiência a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o 

desempenho das atividades da vida diária e do trabalho." 

Desta forma, segundo o conjunto probatório colhido nos autos, não verifico a presença de incapacidade para as 

atividades habituais típicas da parte autora e que autorize o acolhimento do pedido, restando assim descaracterizada a 

deficiência física ou mental a que aduz o artigo 20, caput, da Lei n.º 8.742/1993. 

Posto isso, mantenho o v. acórdão por seus próprios fundamentos. 
Remetam-se os presentes autos à TNU, nos termos do art. 14, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se e intime-se. 

  

0005190-26.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301475690/2011 - RINALDO COSTA REIS (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

Informa a autarquia-ré que cessou o benefício concedido em favor do autor, após a conclusão do programa de 

reabilitação determinado em sentença, sob o argumento de que o segurado detém capacidade laborativa para atividades 

compatíveis com suas limitações físicas. 

 Por sua vez, o autor alega que o aludido programa não foi devidamente encerrado, motivo pela qual requer a conclusão 

de sua reabilitação ou ainda a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, cumpre observar que a verificação da manutenção da incapacidade, bem como o processo de reabilitação 

profissional, incumbem tão somente ao INSS, nos termos do artigo 11 da Lei n.º 10.666/2003, e artigos 71 e 101 da Lei 

n.º 8.213/1991. São atos administrativos que, em razão de sua natureza vinculada, originam-se tão somente da 

observância da lei e independem de exame, por parte da autarquia, sobre a conveniência ou oportunidade de sua 

realização. 
Sendo o auxílio-doença um benefício de prestação continuada, sujeito à cláusula “rebus sic stantibus” (artigo 471, I, 

CPC), pode ser cancelado de ofício pelo INSS uma vez constatada a recuperação da incapacidade, realizada após a 

conclusão do programa de reabilitação, sendo desnecessária ação judicial para a modificação do julgado, a teor do 

disposto no artigo 101 da Lei n.º 8.213/1991 e nos artigos 78 e 79, do Decreto n.º 3.048/1999. 

Assim, uma vez constatado o restabelecimento da capacidade laborativa do autor, após programa de reabilitação 

conduzido pelo Instituto-réu, nada obsta que o benefício judicialmente concedido seja cessado independentemente da 

intervenção deste Juízo, já que a autarquia está adstrita à observância da legislação mencionada. 

Ante o exposto, deixo de apreciar o pedido formulado pelo autor, o qual deverá apresentar em sede administrativa, caso 

assim entenda, novo pedido de concessão de benefício por incapacidade e reabilitação profissional. 

Aguarde-se, no mais, a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0010356-29.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301477191/2011 - MANOEL DE FREITAS OLIVEIRA (ADV. 

SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que a medida antecipatória concedida em sentença foi revogada por meio da decisão n.º 

6302020968/2010, razão pela qual torno sem efeito a decisão n.º 6301377651/2011, exarada em 16.09.2010, 

confirmando integralmente o primeiro decisório, por seus próprios fundamentos. 

Por consequência, indefiro o pedido de cumprimento de tutela formulado pelo autor, cumprindo esclarecer que a 

possibilidade de concessão da medida antecipatória será novamente apreciada quando do julgamento do recurso 

interposto. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta. 

Intimem-se. 

  

0003766-56.2007.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301001561/2012 - ELCIO ANTONIO DOMENES (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Uma vez juntados os documentos probatórios necessários, defiro o pedido de habilitação do 
requerente Higor Alegria Domenes, na qualidade de sucessor do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8.213/91. 

Assim, determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse 

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001495-53.2006.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301005696/2012 - BENEDITO APARECIDO CONDE (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as alegações da parte autora, formuladas em sede recursal, de que teria 

ocorrido erro material na contagem de tempo de serviço elaborada pela Contadoria do Juizado de origem, remetam-se 

os presentes autos à Contadoria desta Turma Recursal para elaboração de nova contagem. 

     Após, oportunamente, inclua-se o feito em pauta de julgamento. 

     Cumpra-se. 

  

0006705-49.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301475716/2011 - MARCOS ANTONIO 

VIEIRA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição protocolizada pelo autor, em 

que pugna pela expedição de ofício ao INSS para averbação dos períodos reconhecidos em sentença. 

O requerimento da parte autora não deve prosperar. Com efeito, observo que não houve deferimento de tutela 

antecipada, razão pela qual a averbação dos períodos reconhecidos pelo juízo “a quo” está condicionada à verificação 

do trânsito em julgado, o que todavia não ocorreu. Note-se, ademais, que o recurso de sentença interposto pelo réu ainda 

pende de julgamento.    

Ante o exposto, indefiro o pedido formulado, devendo-se aguardar, no mais, a oportuna inclusão deste feito em pauta de 

julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0015096-98.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301477263/2011 - SEBASTIAO MESQUITA LIMA (ADV. 

SP249695 - ANDRÉ MESQUITA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que confirmou o 

sobrestamento do feito. Em suma, alega a parte autora que tal determinação não deve prevalecer em relação a processos 

que já se encontram em fase executória. 

É o breve relatório. Decido. 
Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557, “caput”, do 

Código de Processo Civil: 

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. (negritei) 

No mesmo sentido, dispõe a Súmula 37 destas Turmas Recursais: 

“Súmula 37 - É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 
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No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Note-se, ademais, que o sobrestamento dos feitos relativos a matérias de repercussão geral é medida imprescindível à 

efetividade da justiça e à concretização dos princípios que regem os Juizados Especiais, a exemplo da celeridade e da 

economia processual. Isto porque, após julgado o mérito do Recurso Extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal, os 

demais recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, 

abrindo-se a partir desse momento duas possibilidades: a) serão declarados prejudicados quando o acórdão, objeto de 

Recurso Extraordinário, identificar-se com o entendimento do Supremo Tribunal Federal; ou, b) retornarão ao órgão 

julgador, para reapreciação da matéria, nas hipóteses em que o acórdão, objeto de Recurso Extraordinário, divergir da 

posição adotada pela Corte Suprema. 

Dessa forma, tem-se que o sobrestamento do feito visa a impedir eventual repetição do julgamento a que se refere o 

artigo 543-B, §3º (parte final) do Código de Processo Civil, o que de fato garantirá a concretização dos princípios da 

efetividade da justiça, da economia e da celeridade processual.  

Por fim, cumpre ressaltar que o presente feito não se encontra em fase de execução, a qual será eventualmente 

conduzida pelo juízo de primeiro grau, tão somente após o julgamento do recurso interposto pelo réu, ainda pendente de 
exame. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez inadmissível na forma como proposto. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. A tramitação prioritária, considerada à luz do Estatuto 

do Idoso, será atendida respeitando-se outros feitos com a mesma prerrogativa. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0027095-80.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301477047/2011 - MANUEL VIANA 

ROCHA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico por meio de consulta ao sistema Dataprev que o benefício concedido em sentença 

se encontra ativo. Assim, deixo de apreciar o pedido formulado, uma vez prejudicado. 

Intimem-se. 

  

0014185-23.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301009074/2012 - IVAN CARLOS MACARIO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia de todos os carnês de 
recolhimento de contribuições previdenciárias efetuados e/ou recibos de pagamento recebidos, eis que não constam nos 

autos. 

  

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial das Turmas Recursais para elaboração de parecer e cálculos. 

  

Silente, inclua-se em pauta de julgamento. 

  

Int. 

  

0001451-74.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301005614/2012 - CAROLINA APARECIDA DE SOUZA 

GONÇALVES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS); MARIANA FATIMA DE 

SOUZA GONÇALVES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os autos 

retornaram da Contadoria do Juizado de origem sem o devido cumprimento da diligência, encaminhe-se os autos à 

Contadoria desta Turma Recursal para verificação dos valores apontados na inicial, pertinentes à aposentadoria por 

idade percebida pelo falecido Joaquim Gonçalves, informando-se se há equívoco no valor percebido pela parte autora a 
título de aposentadoria por idade. 

      Após, inclua-se o feito em pauta de julgamento. 

      Cumpra-se. 

  

0027446-26.2004.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301472579/2011 - OCLECIO BAIOCHI (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da notícia do falecimento do autor, proceda o patrono à habilitação dos sucessores no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

Após, dê-se vista dos cálculos anexados aos autos em 06/12/2011, para que as partes se manifestem no prazo de 5 

(cinco) dias. 
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Intimem-se. 

  

0009281-91.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301474895/2011 - MANOEL ANTONIO EIRAS (ADV. SP231922 

- GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, e com a finalidade de evitar o perecimento do direito do autor, visando ainda imprimir efetividade às 

decisões judiciais, com fulcro no artigo 14, inciso V e parágrafo único do C.P.C., DETERMINO seja expedido novo 

ofício à União para que cumpra a decisão proferida, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informando o cumprimento 

a este juízo. 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 

  

0000855-61.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301475726/2011 - DAMIAO TEIXEIRA 

PRIMO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Constato por meio de consulta ao sistema Dataprev que a autarquia já 

providenciou a concessão do benefício assistencial, conforme determinado em sentença. Desta forma, não há que se 

falar em cumprimento da tutela antecipada, com o que deixo de apreciar o pedido formulado pela parte autora. 

  
No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0054138-42.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301479634/2011 - JURACI TEIXEIRA MIGUEL (ADV. 

SP183607 - SABRINA BARRETO DE ARIMATÉA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

(ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança impetrado por Juraci Teixeira Miguel contra sentença proferida nos 

autos n. 0002688-33.2011.4.03.6303, que reconheceu Sueli Bueno Zupardo Ribeiro como companheira do segurado 

falecido, deferindo-lhe o benefício de pensão por morte. A impetrante aduz a ilegalidade do ato, requerendo sua 

cassação, por não ter sido intimada a integrar a lide em que pese sua condição de esposa do falecido. 

  

Inicialmente, observo que o presente mandamus foi erroneamente apensado ao feito n.º 0007424-31.2010.4.03.6303, 

relativo a pedido de pensão por morte formulado por Juraci Teixeira Miguel, em face do INSS e de Sueli Bueno 

Zupardo Ribeiro. Note-se que o juízo a quo reconheceu a incompetência absoluta deste órgão para análise da demanda 

(ajuizada em 15.10.2010), por meio de decisão prolatada naqueles autos em 16.08.2011. 

  

Assim, determino seja o mandado de segurança desentranhado do processo n.º 0007424-31.2010.4.03.6303 e anexado, 
com urgência, ao feito n.º 0002688-33.2011.4.03.6303, tal como requerido na inicial. 

  

Compulsando os autos n. 0002688-33.2011.4.03.6, observo que o trânsito em julgado da sentença impetrada já foi 

certificado, motivo pelo qual se faz necessária a anulação da respectiva certidão, datada de 07.12.2011, ante o equívoco 

apontado acima.  

  

A fim de melhor instruir o feito, e considerando a tramitação paralela de duas demandas com mesma causa de pedir, 

ajuizadas respectivamente pela esposa e pela companheira do segurado falecido, sem que tenha havido a intimação das 

interessadas nos aludidos feitos, notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações a respeito do objeto 

deste mandado de segurança, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. 

  

A análise da concessão da liminar pleiteada (artigo 7º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009) ficará suspensa até o 

recebimento das informações. 

  

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

  

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 
  

0027446-26.2004.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301468433/2011 - OCLECIO BAIOCHI (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Converto o julgamento em diligência. 

  

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que emita percer contábil acerca do direito da parte à concessão do 

benefício de aposentadoira por tempo de serviço/contribuição desde a data do primeiro requerimento administrativo 

(16/08/1999), considerando como tempo de serviço especial os períodos reconhecidos pela r. sentença, fixando a renda 

mensal incial, a renda mensal atual e os valores devidos a título de atrasados. 
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Após, dê-se vista do parecer contábil às partes para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0068078-29.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301005748/2012 - SEBASTIAO BUENO DA SILVA (ADV. 

SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as alegações formuladas pelo INSS, em sede recursal, de que os cálculos da 

Contadoria do Juizado de origem estariam incorretos, uma vez que o INSS já teria efetuado a revisão da renda mensal 

do benefício da parte autora pela aplicação do artigo 26, da Lei 8.870/94, em março de 2004, encaminhem-se os 

presentes autos à Contadoria desta Turma Recursal, para verificação. 

     Após, oportunamente, inclua-se o feito em pauta de julgamento. 

     Cumpra-se. 

  

0031229-58.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301008948/2012 - DARCI VANIN (ADV. SP161795 - NILDA DA 

SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia de todos os carnês de recolhimento de contribuições 
previdenciárias, eis que não constam nos autos. 

  

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial das Turmas Recursais para elaboração de parecer e cálculos. 

  

Silente, inclua-se em pauta de julgamento. 

  

Int. 

  

0011004-67.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301475339/2011 - ANTONIO DA CRUS 

CARRIEL (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de cumprimento de sentença que deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação imediata do benefício e a cessação dos 

descontos considerados indevidos. 

Embora intimada a fazê-lo, observo que a autarquia ré não deu cumprimento à decisão exarada em 09.08.2011, 

quedando silente quanto à natureza dos valores indicados nos extratos anexados pelo autor.  

O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à 
efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da 

República Federativa do Brasil. 

Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil caracteriza 

como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos 

provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à 

autoridade que descumpriu a determinação do Juízo. 

Assim, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que dê cumprimento à decisão n. 6301312562/2011, sob 

pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), que poderá incidir até o máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem 

prejuízo da aplicação das penalidades administrativas e penais cabíveis. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0027346-35.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406683/2011 - JORGE SUSUMU 

MOTOYAMA (ADV. SP060573 - MARIA LUCIA DE LUNAS LEME GONCALVES, SP077637 - DORALICE 

LEME GONCALVES PANISSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

A parte autora requereu a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, 
com vistas à aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.876/1999. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não está representada pela Defensoria Pública da União ou por 

advogado constituído. 

Contudo o artigo 41, § 2º, da Lei n.º 9.099/1995 e o artigo 75, da Resolução n.º 344, de 01/09/2008, do CJF da 3ª 

Região estabelecem que, em sede recursal, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado. 

Diante disso, e para que sejam observados o princípio do contraditório e a igualdade das partes, intime-se a parte autora 

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir advogado, ou, não tendo condições de fazê-lo sem prejuízo de 

seu sustento ou de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

No silêncio, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 
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0000325-10.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301477193/2011 - MAURO PEDRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela recursal. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0004263-52.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301005722/2012 - ADELSO MAIA (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a alegação formulada pela parte autora em sede recursal de que o cálculo da RMI elaborado pela 

Contadoria do Juizado de origem estaria equivocado, remetam-se os presentes autos à Contadoria desta Turma Recursal 

para elaboração de novos cálculos. 

     Após, oportunamente, inclua-se o feito em pauta de julgamento. 

     Cumpra-se. 

  

0040752-60.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301005757/2012 - EDMILSON MATIAS DE ANDRADE (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as alegações da parte autora em sede recursal de que os cálculos elaborados 

pela Contadoria do Juizado de origem estariam incorretos, encaminhem-se os presentes autos à Contadoria desta Turma 

Recursal para verificação. 

     Após, oportunamente, inclua-se o feito em pauta de julgamento.  

     Cumpra-se. 

  

0036820-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301475801/2011 - FRANCISCA DE 

SOUZA PEREIRA (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Constato por meio de consulta ao sistema 

Dataprev que a autarquia já providenciou a concessão do benefício previdenciário, conforme determinado em sentença. 

Desta forma, não há que se falar em cumprimento da tutela antecipada, com o que deixo de apreciar o pedido formulado 

pela parte autora. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista as alegações da parte 

autora, formulados em sede recursal, de que a contagem de tempo de serviço elaborada pela Contadoria do 

Juizado de origem não teria computado todos os vínculos empregatícios constantes da CTPS da parte autora e 

do CNIS, encaminhe-se os presentes autos à Contadoria desta Turma Recursal para elaboração de nova 

contagem. 

     Após, oportunamente, inclua-se o feito em pauta de julgamento. 

     Cumpra-se. 

  
0073281-69.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301005740/2012 - ANTONIO 

SEGISMUNDO MARTINS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005882-80.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301005712/2012 - MANOEL RODRIGUES NEVES (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0002942-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301475038/2011 - PAULO HENRIQUE 

DOS SANTOS (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, observo que foi determinada a 

implantação do benefício em favor da parte autora no prazo de 45 dias. Todavia, não obstante a autarquia tenha sido 

oficiada, há notícia de que até a presente data a r. decisão não foi cumprida, fato este devidamente comprovado 

mediante consulta aos dados do sistema DATAPREV. 

Diante do exposto, e com a finalidade de evitar o perecimento do direito do autor, visando ainda imprimir efetividade às 

decisões judiciais, com fulcro no artigo 14, inciso V e parágrafo único do C.P.C., DETERMINO: 
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1 - seja expedido ofício ao Responsável pela EADJ - Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS do juízo de 

origem, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra a decisão proferida; 

2 - deverá a autoridade acima informar o cumprimento desta decisão a este Juízo, no prazo de 48(quarenta e oito) horas. 

Outrossim, o eventual descumprimento da presente decisão implicará na requisição de inquérito policial para apuração 

de crime de desobediência. 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

0001925-52.2009.4.03.6319 - - DESPACHO TR Nr. 6301005335/2012 - MARIA APARECIDA DEL VALHE 

PEREIRA (ADV.  ); IVONE APARECIDA DE LIMA DEL VALLE (ADV.  ); JOSE EDVALDO DEL VALE (ADV. 

 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos. 

      

Providencie a Secretaria a inclusão da herdeira CARMEN LUCIA DEL VALLE VERNE, inscrita no CPF/MF sob o nº. 

137.004.918-83, no pólo ativo da demanda. 

  
No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito, acautelando-se os autos em pasta própria. 

  

Cumpra-se. Int. 

  

0007040-18.2008.4.03.6310 - - DESPACHO TR Nr. 6301003154/2012 - ROBERTO STRAPASSON PADOVEZE 

(ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se, com a máxima urgência, às Usinas a) São José S/A, b) Bom Jesus S/A, 

atual unidade Santa Helena - COSAN, e c) Bom Retiro Capivari, atual unidade Bom Retiro - COSAN, nos respectivos 

endereços indicados pelo autor à petição anexada em 26.07.2011, a fim de que sejam apresentados, no prazo de 20 

(vinte) dias, documentos hábeis a comprovar eventuais retenções da contribuição ao FUNRURAL, máxime notas fiscais 

em nome do autor e guias de recolhimento ao INSS, relativas ao fornecimento de cana no período de 1977 a 1983 e nos 

exercícios de 1989 e 1990. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0005190-26.2008.4.03.6310 - - DESPACHO TR Nr. 6301222175/2011 - RINALDO COSTA REIS (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção. 

  

0010389-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301009797/2012 - IVANIR MARQUES 

ESPANHA (ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0032964-24.2009.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301001506/2012 - EURIPEDES PEREIRA RODRIGUES 

(ADV. SP152694 - JARI FERNANDES, SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Em decorrência do informado à petição anexada em 26.10.2011, manifeste-se a ré sobre o cumprimento da decisão 

exarada em 01.09.2011, esclarecendo se a solicitação realizada à Agência da Previdência Social Jabaquara foi atendida 

ou não, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006043-25.2009.4.03.6302 - - DESPACHO TR Nr. 6301000649/2012 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nada a deliberar quanto à petição anexada em 10.12.2010, uma vez encerrada a atividade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 14/467 

jurisdicional deste juízo. Anoto, ademais, que a análise do pedido formulado pela parte autora ficará a cargo do juízo de 

primeiro grau, perante o qual se desenvolverá a fase executória. 

Certifique-se o trânsito em julgado e, após, encaminhe-se o feito ao juízo de origem. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027346-35.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301481495/2011 - JORGE SUSUMU 

MOTOYAMA (ADV. SP060573 - MARIA LUCIA DE LUNAS LEME GONCALVES, SP077637 - DORALICE 

LEME GONCALVES PANISSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que as advogadas do autor já se encontram devidamente cadastradas neste 

sistema processual, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0001244-47.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301009836/2012 - ROSANGELA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
  

               Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor das petições 

protocolizadas pela parte autora em 09/01/2012 e 13/01/2012. 

  

               Intime-se. 

  

0003905-73.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301009801/2012 - APARECIDO 

MARTINS DE ARRUDA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

               Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

               Intime-se. 

  

0001925-52.2009.4.03.6319 - - DESPACHO TR Nr. 6301474398/2011 - MARIA APARECIDA DEL VALHE 

PEREIRA (ADV.  ); IVONE APARECIDA DE LIMA DEL VALLE (ADV.  ); JOSE EDVALDO DEL VALE (ADV. 
 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos etc. 

  

Intime-se pessoalmente Carmen Lucia Del Valle Verne, residente na Rua Cristiano Olsen, nº 2839, Vila Carvalho, 

Araçatuba/SP, para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível de seu CPF, para a regularização do cadastro 

do pólo ativo da demanda. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004616-03.2008.4.03.6310 - - DESPACHO TR Nr. 6301002038/2012 - MILTON VANDERLEY NASCIMENTO 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O INSS peticionou informando a possibilidade de cancelamento do benefício implantado, 

em função de resistência da parte autora em participar do processo de reabilitação, tal como determinado em sentença e 

ratificado pelo acórdão. 

Uma vez mantido o benefício por meio de decisão exarada em 21.07.2011, a parte autora foi intimada a manifestar-se 

sobre os fatos narrados pela autarquia ré, esclarecendo por meio da petição anexada em 04.08.2011 que de fato não 

possui interesse no processo de reabilitação, oportunidade em que também pugnou pela manutenção do benefício. 
Inicialmente, importa destacar que o auxílio-doença é benefício previdenciário concedido em caráter precário, eis que 

supõe a existência de incapacidade total e temporária para o trabalho, condição aferida mediante perícia médica. 

A verificação da manutenção da incapacidade, bem como o processo de reabilitação profissional, incumbem tão 

somente ao INSS, nos termos do artigo 11 da Lei n.º 10.666/2003, e artigos 71 e 101 da Lei n.º 8.213/1991. São atos 

administrativos que, em razão de sua natureza vinculada, originam-se tão somente da observância da lei e independem 

de exame, por parte da autarquia, sobre a conveniência ou oportunidade de sua realização. 

Nesse passo, pode a autarquia previdenciária, concluindo pela capacidade laborativa do segurado, cancelar 

administrativamente o benefício, ainda que exista decisão judicial anterior determinando a sua implantação, desde que: 

a) realizada nova perícia médica administrativa seja constatada a ausência de incapacidade; b) o segurado tenha sido 

submetido a programa de reabilitação profissional e seja considerado apto para o trabalho; c) cumprido prazo mínimo 
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eventualmente fixado na decisão ou sugerido em perícia médica; d) o beneficiário seja regularmente comunicado, 

assegurando-lhe o direito de defesa; e) o juízo seja comunicado em caso de processo pendente de julgamento. 

Exercidas as prerrogativas contidas no art. 101 da Lei nº 8.213/91 e cumpridos os requisitos acima expostos, caso a 

autarquia venha a concluir pela existência de capacidade laboral após realizada nova perícia, cessando, por 

consequência, o benefício implantado, caberá ao autor tão somente ajuizar nova ação contra esse ato administrativo, 

demonstrando sua ilegalidade, pois, do contrário, as demandas em que se discutem benefícios por incapacidade não 

teriam fim, contrariando inclusive o princípio constitucional da duração razoável do processo, previsto no art. 5º 

LXXVIII. 

De outra sorte, não cabe ao autor insurgir-se, neste momento processual, contra o entendimento esposado no acórdão, 

uma vez que deixou transcorrer in albis o prazo para a interposição do recurso cabível. Ademais, cristalina é a 

determinação do já referido artigo 101 da Lei n.º 8.213/91: 

“Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, 

sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de 

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos.” (grifos nossos) 

Ante o exposto, e uma vez já encerrada a atividade jurisdicional deste juízo, nos termos do art. 463 do Código de 

Processo Civil, certifique-se o trânsito em julgado. 

Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa destas Turmas Recursais. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000039 
  

LOTE Nº 5591/2012 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a intimação do 

advogado da parte autora acerca do depósito dos valores referentes à requisição de pequeno valor e 

considerando não constar das fases do processo a informação de levantamento da quantia perante a Caixa 

Econômica Federal, necessária para o arquivamento do feito, determino a intimação da parte autora, por meio 

de carta eletrônica, para ciência do depósito dos valores decorrentes da condenação em sentença.  

 Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a 

apresentação de RG, CPF e comprovante de residência recente. Em se tratando de parte incapaz, o pedido de 

levantamento deverá ser formulado perante o juízo. 

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, deverá desconsiderar esta 

intimação. 

Cumpra-se. 

  
0011905-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010465/2012 - JULIO CESAR 

DIAS (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0078903-32.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010436/2012 - ANTONIO 

VALENTIM NETO (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES, SP240079 - SUZANA GOMES 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0339913-30.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010429/2012 - GERHART 

KITSMANN (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0155539-73.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010432/2012 - OSWALDO 

PARDO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041005-14.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010387/2012 - INACIO 

PALMEIRA DE LIMA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045370-43.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012250/2012 - SILVIA DE SOUZA 

PAMPLONA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar de 30 dias, 

sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente o despacho anterior, apresentando carta 

de concessão de pensão por morte ou certidão de existência de dependentes para fins previdenciários, tendo em vista o 

disposto no art. 20, VI, da Lei 8036/90. Outrossim, verifico que a parte autora apresentou extratos de conta-poupança, 

enquanto o objeto da lide é a correção de conta vinculada ao FGTS. Posto isto, concedo 30 dias, sob pena de extinção, 
para que a parte autora apresente os extratos referentes à conta fundiária objeto dos autos que comprovem a existência 

de saldo nos períodos que pretende ver atualizados. Intime-se. 

  

0053196-86.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011610/2012 - TEREZINHA 

RIBEIRO (ADV. SP036636 - JOSE GOMES PINHEIRO); APARECIDA SANDRA PINHEIRO FERRARI (ADV. 

SP036636 - JOSE GOMES PINHEIRO); JOSE GOMES PINHEIRO (ADV. SP036636 - JOSE GOMES PINHEIRO); 

MARIA BEATRIZ DE ALMEIDA (ADV. ); ANTONIO CARLOS PINHEIRO (ADV. SP036636 - JOSE GOMES 

PINHEIRO); LUIZ ROBERTO PINHEIRO (ADV. SP036636 - JOSE GOMES PINHEIRO); JOAO BOSCO 

PINHEIRO (ADV. SP036636 - JOSE GOMES PINHEIRO); JORGE PAULO PINHEIRO (ADV. SP036636 - JOSE 

GOMES PINHEIRO); DIMAS PINHEIRO (ADV. SP036636 - JOSE GOMES PINHEIRO); LEONARDO PINHEIRO 

(ADV. SP036636 - JOSE GOMES PINHEIRO); MARIA DE FATIMA PINHEIRO (ADV. SP036636 - JOSE GOMES 

PINHEIRO); ELSON ALVES DA SILVA (ADV. SP036636 - JOSE GOMES PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 

expedição de alvará judicial para recebimento de valor residual do benefício nº 143.597.322-1 de titularidade de Maria 

Aparecida Gomes Sarraceni, falecida em 04/09/2011. 

                Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores: 
1) regularizem o feito juntando aos autos cópias legíveis do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais; 

2) cópias legíveis do RG's; 

3) cópias legíveis de comprovantes de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante; 

4) certidão de dependentes habilitados à pensão por morte. 

                Intime-se. 

  

0036526-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011551/2012 - MILTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI 
AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

24/11/2011: Diante da concordância da parte autora, remetam-se os autos com urgência à contadoria, para elaboração 

de cálculo e parecer em processo de pauta incapacidade nos termos da Proposta de Acordo. 

Quanto ao prazo para o pagamento dos atrasados, embora não mencionado no acordo, deve observar o disposto no 

artigo 17 da Lei 10.259 de 2001. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

0007079-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012279/2012 - MARIA CRISTINA 

LIMA CRESPO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Instada a apresentar comprovante de endereço contendo 

o requisito da contemporaneidade à data de ajuizamento da ação, a parte autora apresentou comprovante inidôneo a 

sanear a irregularidade, vez que não possui data de postagem ou vencimento. Assim, determino à parte autora que 

apresente no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, conta de água, luz, telefone, internet, etc.. que contenha data de 

postagem ou vencimento, cumprindo com o requisito mencionado. 

Outrossim, apresente cópia legível da página da CTPS que comprove a data de opção pelo FGTS, bem como os extratos 

da conta vinculada ao FGTS desde a opção mencionada, além dos extratos da conta fundiária relativos aos períodos que 

a parte autora pretende ver atualizados. Prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0051834-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011134/2012 - NAIR MIRANDA DE 

PAULA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia ortopédica no dia 23/02/2012, às 09h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Fábio Boucault Tranchitella (4º andar 

deste JEF), conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009 O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento 

do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0039029-98.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007489/2012 - DUCLER 

WLAUFREDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o autor o pedido, tendo em vista a 

sentença proferida no processo nº 200563010082855,no tocante à RMI do beneficio da parte autora, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0038943-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010203/2012 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA, SP296806 - JOSÉ MARTINS TOSTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Deixo de receber o recurso inominado interposto pelo autor, em razão de sua intempestividade, uma vez que, publicada 
a r. sentença em 02/09/2011, o mesmo somente foi protocolado aos 16/09/2011. 

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença. 

Após, remetam-se ao arquivo findo. 

Int. Cumpra-se. 

  

0000427-67.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011096/2012 - JORGE 

FERNANDES TEIXEIRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da 

parte autora. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  

0050945-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011979/2012 - ANTONIA MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora a requisição de documentos 

junto à entidade ré. 

Com efeito, o art. 11 da Lei nº 10.259/01 determina que a entidade pública deverá fornecer ao Juizado a documentação 

de que disponha para o esclarecimento da causa. 

Entendo, entretanto, que a norma contida no aludido dispositivo não deve ser interpretada isoladamente, mas em 

conjunto com outras tantas normas contidas no C.P.C., formando um verdadeiro sistema normativo sobre a prova e 

sobre o ônus da prova no procedimento dos Juizados Especiais Federais. 

O art. 332 do C.P.C. preceitua que o ônus da prova incumbirá ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu direito e ao 

réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A regra trazida pelo 

dispositivo estabelece critérios para o julgamento da lide, fazendo surgir ao réu ou ao autor não o dever de produzir a 

prova, mas a sujeição ao risco de um julgamento desfavorável na hipótese de não produção. 
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O art. 11 da Lei nº 10.259/01, a seu turno, traz regra de produção da prova documental no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais e deve ser interpretado e aplicado de maneira a não configurar abuso de defesa (art. 14, incisos III e 

IV do C.P.C.). Não é regra de julgamento e não configura inversão do ônus da prova. É medida acautelatória com o fito 

de compelir a entidade ré a trazer aos autos, para a produção da prova, documentos que estejam em seu poder e cuja 

obtenção tenha se tornado excessivamente onerosa ou difícil para a parte contrária. 

Assim, para que surja a necessidade do remédio previsto no art. 11 da Lei 10.259/01 é necessário que reste comprovado 

nos autos que a obtenção ou apresentação de documentos necessários ao deslinde da demanda tenha se tornado difícil 

ou obstada ao pleiteante. Ou seja, este último deve comprovar a necessidade em tal provimento incidental. 

Por não verificar nos autos tal situação, indefiro a medida requerida. 

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

traga aos autos cópia do processo administrativo do benefício pleiteado. 

Intime-se. 

  

0031173-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011180/2012 - ELISANGELA 

MARIA SOUZA NERY (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO); MARY LUCIA NERY 

RODRIGUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição anexada em 26/09/2011. Recebo 

o aditamento à inicial. Dê-se normal prosseguimento. 
Cite-se. 

  

0034203-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010287/2012 - GLAUCIA MARIA 

DOURADO (ADV. SP149438 - NEUSA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, conforme requerido, para cumprimento do quanto determinado no r. despacho proferido em 09/09/2011. Intime-

se. 

  

0049235-16.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331502/2010 - LUIZ MARTINS DE 

ARAUJO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da impugnação da parte autora, com a anexação de 

planilhas de cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que se apure se os valores depositados pela 

Caixa Economica Federal está de acordo com o julgado. 

Com o retorno, havendo interesse, manifeste-se a partes, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova 

intimação. 

Após, tornem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0053658-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011971/2012 - RAIMUNDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de 

advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

                Intime-se. 

  

0054258-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011593/2012 - ANGELA MARIA 

CINTRA XAVIER (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

Outrossim, no mesmo prazo o sob a mesma penalidade junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em 
nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de 

pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da 

residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve 

ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0050471-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009777/2012 - ONDINA DE 

FATIMA MUNIZ DA SILVA ALVES (ADV. SP305880 - PRISCILA MENDES DOS REIS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na 

especialidade de Ortopedia para o dia 17/02/2012, às 09h30min, aos cuidados do perito Dr. Márcio da Silva Tinós, na 

Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0056745-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009618/2012 - IVONILDE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP243660 - SUELI APARECIDA GHIOTTO STRUFALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 
09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia. 

  

Intime-se. 

  

0015467-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011465/2012 - MANUEL LOPEZ 

DOMINGUEZ (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar de 30 dias, 

sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, apresentando cópia legível do cartão PIS, bem 
como os extratos de sua conta vinculada ao FGTS desde a data da opção pelo fundo, além dos extratos referentes aos 

períodos que pretende ver atualizados. 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do número PIS informado no sistema do Juizado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006573-66.2007.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007513/2012 - MARIA DA 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO); JULIANA MARIA DA SILVA 

CORREIA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO); ADRIANA MARIA CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO); FABIANA DA SILVA CORREIA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON 

MAZZUCCO); FELIPE CORREIA DA SILVA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores Adriana, Fabiana e Felipe regularizem o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

            2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 
comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                 Intime-se 

  

0056529-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009464/2012 - LUCIA HELENA 

TAVARES (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais, ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                 
                 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                 Intime-se. 

  
0052022-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010957/2012 - APARECIDO SILVA 

BRASILEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052703-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010988/2012 - JANIO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052500-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010989/2012 - MARIA 

ANUNCIADA GOMES DA SILVA BEZERRA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050389-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010962/2012 - MALVINA 

FERNANDES (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033800-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010357/2012 - IRAILDA 

BARBOZA DE ALMEIDA (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 06/12/2011: Defiro o pedido do autor. 

                Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para o dia 10/02/ 2012, às 18h30min, aos cuidados do 

Dr. Marcio da Silva Tinós,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

                 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

               Intimem-se as partes com urgência. 
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0068301-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010438/2012 - NILZA 

NASCIMENTO ALONSO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a intimação por meio do advogado 

da parte autora do depósito dos valores referentes à requisição de pequeno valor e considerando que não consta das 

fases do processo a informação de levantamento da quantia perante o Banco do Brasil, necessária para o arquivamento 

do feito, determino: 

Intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência do depósito, junto ao Banco do Brasil, dos valores 

decorrentes da condenação em sentença. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a apresentação de 

RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. Em se tratando de parte incapaz, o pedido de 

levantamento deverá ser formulado perante o juízo. 

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, deverá desconsiderar esta 

intimação. 

Cumpra-se. 

  

0000528-07.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009935/2012 - JOAO EDSON 
ALBUQUERQUE DOS SANTOS (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que não consta da 

inicial o comprovante do requerimento administrativo. 

Assim, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora junte aos autos prova que requereu o benefício 

administrativamente, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0051817-13.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010749/2012 - EDSON CAETANO 

DOS SANTOS (ADV. SP262799 - CLAUDIO CAMPOS, SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o agendamento de 

perícia médica para o dia 27/02/2012, às 14h00, aos cuidados do Dr. Orlando Batich (consultório sito à Rua Domingos 

de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP - CEP 04009-000 - fones 5549-7641/ 5081-5280/ 8494-3876). conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia, no local indicado, munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de 
prova. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

  

0048025-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011195/2012 - MARIA DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para evitar cerceamento de defesa da autora, redesigno perícia médica 

na especialidade de Clínica Geral para o dia 23/02/2012, às 09h30min, aos cuidados da perita Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado, embora há certidão de não comparecimento à perícia da SUME, anexada aos autos em 

25/11/2011, baseada nas listas de presença à perícia médica da recepção da SUME e do Perito, nas quais constam que a 

autora faltou. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0049523-85.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008490/2012 - JANETE LEMOS DE 

PAULO BARBOSA (ADV. SP260390 - JOAO CARLOS BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 09/02/12, 
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às 14h00, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar  assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

  

Intimem-se as parte com URGÊNCIA. 

  

0401363-08.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010418/2012 - ODETE 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). (04013630820044036301.pdf17/01/2012 ): 

Remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos 

atrasados. 

Int. 
  

0051436-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010198/2012 - MARLENE COSMA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 

27/02/2012 às 13h00, aos cuidados da perita médica Dra. Raquel Szterling Nelken, conforme disponibilidade da agenda 

no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes. 

  

0051467-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011627/2012 - ROSA MARIA DE 
JESUS (ADV. SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 14/02/2012 às 

12h30min, aos cuidados da perita médica Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, conforme disponibilidade da agenda 

no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                       Intimem-se as partes com urgência.. 

  

0000352-28.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010834/2012 - MARIA CALDERON 

AMARAL (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar o prévio requerimento 

administrativo do benefício, como alegado na inicial, sob pena de extinção do feito.  

                      Ainda, diante do quadro clínico narrado e documentos juntados, providencie a autora, no prazo de 15 dias, 

a juntada de cópia das principais peças do processo apontado no termo de prevenção (inicial, sentença e certidão de 

transito em julgado, se houver), para análise de prevenção e eventual prosseguimento do feito. 

                     Intime-se com urgência. 

  

0007360-56.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009117/2012 - LENIRCE MARIA 

DURCO CASARIM (ADV. SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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                Preliminarmente, observo que a competência para processar e julgar ação de declaração judicial de existência 

de união estável, desacompanhada de qualquer postulação de natureza previdenciária, não é da Justiça Federal, mas da 

Estadual, por envolver, exclusivamente, questão concernente ao estado da pessoa. 

                Logo, esclareça a autora se pretende a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em razão 

do óbito de Geraldo Fernandes Pinto. 

                Verifico, também, que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

                A apresentação do requerimento ou processo administrativo é necessária a fim de comprovar a tentativa de 

buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia e a negativa, ou seja, a efetiva instauração do conflito de interesses entre o 

autor e a autarquia previdenciária quanto à pretensão mencionada na petição inicial, a fim de demonstrar a necessidade 

da intervenção judicial.                    

                Observo que o advogado tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, 

em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos 

I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                Para que reste configurada a lide, junte o requerimento ou processo administrativo e comprovante de endereço 

contemporâneo à propositura da ação em nome da autora. 

                Prazo para cumprimento das determinações: sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 
                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais, ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

                 

                 2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     
                                Intime-se. 

  
0052683-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011880/2012 - MARIA NILDA 

FERRARI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0053532-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011876/2012 - IZIDRO MEDEIROS 

(ADV. SP275060 - TÂNIA REGINA MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a intimação por meio 

do advogado da parte autora do deposito dos valores referentes à requisição de pequeno valor e considerando 

que não consta das fases do processo à informação de levantamento da quantia perante a Caixa Econômica 

Federal, necessária para o arquivamento do feito, determino:  

Intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência do depósito, junto à Caixa Econômica 
Federal, dos valores decorrentes da condenação em sentença. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a 

apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. Em se tratando de parte incapaz, 

o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo. 

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, deverá desconsiderar esta 

intimação. 

Cumpra-se. 

  
0041142-93.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010386/2012 - AMADEU GOMES 

DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026486-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010391/2012 - EDUARDO 

CAMPINA DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008016-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010401/2012 - ALAMONIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0076669-43.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010382/2012 - SEBASTIAO 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024921-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010392/2012 - SANDRA 

RODRIGUES (ADV. SP201097 - PATRICIA ARCARO AMARANTE, SP205339 - THAIS THIANA ARCARO 

AMARANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012946-50.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010399/2012 - NOE PIVA (ADV. 

SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045738-86.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010385/2012 - JOSE GESUALDO 

RODRIGUES (ADV. SP272710 - MARIA ALVES DA PAIXÃO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001013-80.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010405/2012 - ESPERANÇA 

LUCIANO MENARBINO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055752-37.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010383/2012 - GINO CARDOSO 

(ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053934-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012128/2012 - MARIA JOSE 

TAVARES DA SILVA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS 

DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo 

perícia médica na especialidade de Psiquiatria, no dia 28/02/12, às 09h30, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de 10 

dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, retificando o número de benefício 

objeto dos autos.  
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Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado no Sistema do 

Juizado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0030976-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011405/2012 - MARIA LUISA 

PENTA TOVAGLIERI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030280-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011406/2012 - SAIKO 

KAGUEYAMA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049770-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009814/2012 - LUIGGI BARBOSA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP308069 - ANTONIO PAULO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da decisão judicial de 10/11/2011, 

determino o agendamento de perícia social para o dia 16/02/2012, às 13h00min, aos cuidados da perita Assistente 

Social, Sra. Vera Maria de Sá Barreto, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático 

no Sistema do Juizado. 

              A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do 

seu grupo familiar.  

              Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 17/02/2012, às 10h00min, aos 

cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

              A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

              Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  
0051536-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009392/2012 - NELSON VITORIA 

DOS SANTOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                Intime-se. 

  

0044661-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011483/2012 - MARIA LUCIA 

MEIRA DE CASTRO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Arlete 

Rita Siniscalchi, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/02/2012, às 
10h30min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes. 
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0004123-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009833/2012 - SUEO MAEDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Vistos. 

  

Considerando que há nos autos documentação hábil a comprovar que a parte autora requereu os extratos junto à CEF, 

oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0052519-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011128/2012 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP179585 - ROBSON PAFUMI ZILIO, SP104886 - EMILIO CARLOS CANO, SP222800 - ANDREA 

DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino a realização de perícia ortopédica no dia 23/02/2012, às 09h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Vitorino 

Secomandi Lagonegro (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. 

 parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 
técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0368549-40.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012381/2012 - CARLOS LOGLI 

(ADV. SP020356 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora da informações anexadas pelo INSS sobre o 

cumprimento da obrigação de fazer contida na condenação. Nada comporvadamente impugnado, dê-se baixa. 

  

0011651-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011402/2012 - JOSE GILDO 

SOARES SILVA (ADV. SP189909 - SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  
Tendo em vista que o autor já foi submetido à perícia médica psiquiátrica no dia 25/11/2011, cujo laudo pericial já se 

encontra anexado aos autos, determino o cancelamento da perícia psiquiátrica designada para o dia 27/01/2012. 

  

Fica mantida a perícia neurológica designada para o dia 02/02/2012. 

  

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os documentos necessários ao conhecimento e 

apreciação do pedido. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  
0007959-50.2011.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010925/2012 - MARTA REGINA 

DELALIBERA GONCALVES (ADV. SP069023 - FRANCISCO ABDALAH LAKIS) X TELEBRAS 
TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS SA (ADV./PROC. ); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - 

TELESP - TELEFÔNICA (ADV./PROC. ). 

  

0049916-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010918/2012 - RODOLFO INGO 

HELLWALD (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO); SOPHIA HELLWALD NUSSBAUMER 

(ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO); CATHARINA HELLWALD - ESPOLIO (ADV. SP149942 

- FABIO APARECIDO GASPAROTO, SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 
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0031178-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011182/2012 - ANTIPATRO 

CESAR LINO (ADV. SP221415 - LIGIA MARIA NISHIMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição anexada em 19/09/2011. Recebo 

o aditamento à inicial. Dê-se normal prosseguimento. 

Cite-se. 

  

0035897-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010724/2012 - SEVERINO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, com urgência, para a elaboração de 

cálculos, conforme proposta de acordo formulada pelo réu. 

Cumpra-se. 

  

0056219-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009587/2012 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP203513 - JOÃO MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 
Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao Atendimento para o cadastro do NB, bem como ao setor de Perícias para 

o agendamento. 

Intime-se. 

  

0037020-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011956/2012 - APARECIDA DO 

CARMO PORFIRIO (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP117876 - ROSANGELA DE PAULA N 

FERREIRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial. 

Intime-se o INSS a apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como a se manifestar quanto eventual 

interesse em apresentação de proposta de acordo. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
0060683-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010140/2012 - FRANCISCO 

BERNARDINO DE CARVALHO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão 

de benefício de aposentadoria especial NB 46/088.214.713-7 com DIB em 02/02/1991.                 

  

Para verificação do pedido de revisão do autor, faz-se necessária a juntada da cópia integral do processo administrativo 

do benefício previdenciário em questão, contendo a contagem de tempo de serviço, para o fim de constatar o tempo de 

serviço do autor até 02/07/89. 

Assim sendo, concedo o prazo suplementar de 20 (vinte ) dias para que a parte autora colacione aos autos referida 

documentação. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

                       

                    Int. 

  

0051165-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010204/2012 - MARIA PEREIRA 
DA SILVA (ADV. SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo, por ora, perícia médica na especialidade 

de Clínica Geral, no dia 06/02/12, às 17h00, aos cuidados da Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, na Av. Paulista, 1345 - 

4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  
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Outrossim, aguarde-se a juntada de laudo médico do perito ora designado para verificar a necessidade de o autor ser 

avaliado em outras especialidades. 

  

Intimem-se as partes COM URGÊNCIA 

  

0023494-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011161/2012 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo 

pericial acostado em 21/12/2012. 

     Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0020583-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011909/2012 - SIMONE FRANCA 

DE CAMPOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo anexado em 21/11/2011, com prazo de 15 dias para 

eventual manifestação, tornando conclusos. Int. 
  

0005136-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012379/2012 - GABRIELLE ALVES 

FELIX PEREIRA (ADV. SP164443 - ELIANA FELIZARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, quanto à expedição de 

ofício para que o INSS junte cópia do processo administrativo nestes autos, tendo em vista que providências do Juízo só 

se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público 

em fornecê-lo. 

        Observo, ademais, no caso em tela, que a parte autora está representada por profissional habilitado, que tem livre 

acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de 

cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

                Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para juntada do processo administrativo. 

                Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de 

extinção. 

                Intime-se. 

  

0000227-60.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010290/2012 - JOSE GOMES 
SERAFIM FILHO (ADV. SP166256 - RONALDO NILANDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  

0046676-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011097/2012 - ARLETE DA 

FONSECA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia em clínica 

médica/oncologia no dia 01/02/2012, às 16h15min, aos cuidados do(a) Dr(a). Arlete Rita Siniscalchi (4º andar deste 

JEF), conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No 

prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, 
nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009 O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0031137-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011591/2012 - EDIO GERALDO 

GLORIA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob 

pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior, no tocante à apresentação 

de cópia da CTPS, bem como dos extratos de sua conta vinculada ao FGTS desde a data de opção pelo fundo. Intime-

se. 
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0050208-92.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010684/2012 - ANTONIO 

LEOMARQUES ALVES DE LUNA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Clínica Geral, no dia 09/02/2012 às 11h30min, aos cuidados da perita médica Dra. Nancy Segalla 

Rosa Chammas, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes. 

  

0053441-34.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301443004/2011 - SILVIA MARIA 

CORREA DE SOUZA TOLEDO (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - VIVIANI ROSSI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em 

diligência. 

Tendo em vista o valor do salário mínimo no período de cobrança impugnado (setembro/2003 a julho/2007) e o valor da 

pensão recebida, determino à autora que junte aos autos holerites demonstrando o valor da pensão recebida nos anos de 

2003 a 2007, tendo em vista o disposto no art. 34 do Estatuto do Idoso. 

Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, tornando conclusos. 

Int. 

  

0054369-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011169/2012 - JORGE ALVES 

(ADV. SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
                 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 60 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0065210-10.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010910/2012 - DIRCEU BONTURI 

PEREIRA (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA); DARIA AUGUSTA GALLACCI PEREIRA----

ESPÓLIO (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0024652-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010907/2012 - IRANY FERREIRA 

LIMA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0051222-48.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012141/2012 - ERNESTA MARIA 

LIBRANDI - ESPOLIO (ADV. SP101660 - LIA MARA ORLANDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos autos virtuais, não verifico identidade de demandas entre aquele processo e o presente feito. 

    Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, para retificação do pólo ativo do presente feito, fazendo constar 

Paschoalina Librandi e Pierina Librandi. 

     Sem prejuízo, concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para a apresentação dos extratos da conta fundiária, 

nos períodos de aplicação dos expurgos inflacionários que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução 

de mérito. 

     Intimem-se. Cumpra-se. 
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0017300-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010028/2012 - DULCINEIA DE 

LOURDES SCOMBATTI FAVARELLO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição amexada em 13/09/2011: Exclua-se o 

advogado da parte autora. 

  

Diante do recurso do réu, providencie a parte autora a constituição de novo advogado no prazo de 10 (dez) dias, uma 

vez que o patrocínio por advogado é necessário em fase de recurso nos Juizados Especiais Federais, nos termos do 

artigo 41, §2º da Lei 9.099/95. 

  

Decorrido o prazo assinalado, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões de apelação e após remetam-

se os autos à Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053110-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009782/2012 - MARIA NEUZA 

DA SILVA (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral para o dia 
17/02/2012, às 13h30min, aos cuidados do perito Dr. Paulo Sergio Sachetti, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- 

Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0036102-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011747/2012 - NELSON FERREIRA 

(ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS, SP138336 - ELAINE CRISTINA RIBEIRO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora a juntar cópia das 

declarações do imposto de renda relativas aos anos compreendidos pelos atrasados obtidos em ação judicial, bem como 

da sentença que lhe foi favorável. Prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 
anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  
0000400-84.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010912/2012 - ELAINE 

FERNANDES DO NASCIMENTO (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000728-14.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010930/2012 - LEONE 

RODRIGUES DE SANTANA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0033107-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011974/2012 - AURORA RINALDI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o prazo de 20 

(vinte) dias, para a apresentação dos extratos da conta fundiária, nos períodos de aplicação dos expurgos inflacionários 

que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0041935-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010096/2012 - MARIA QUITERIA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na 

especialidade de Ortopedia, para o dia 16/02/2012, às 17h30min, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella,   na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César , conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0053163-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010821/2012 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA MARIA (ADV. SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido para que o INSS junte os 

documentos relativos ao processo administrativo do autor, uma vez que incumbe à parte autora, nos termos do art. 333, 

I do CPC, instruir os autos com os documentos necessários para a comprovação dos fatos constitutivos do seu direito. 

                   Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do 
processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

                    No mesmo prazo, sob as mesmas penas: 

I - Esclareça a parte autora a divergência de números de benefício, constante da inicial, aditando a mesma com o 

número correto do benefício pleiteado, objeto da lide, e juntando documento comprobatório do mesmo, se já não o tiver 

feito. 

II - Junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                    Intime-se. 

  

0009942-29.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010289/2012 - RAFAEL 

BRANDAO DO NASCIMENTO (ADV. SP304862 - ALEXSANDRO NUNES NAZARIO, SP286911 - MARIA 

CRISTINA LAMBERTI, SP264270 - RONNY ALMEIDA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 14/10/2011, determino o agendamento de perícia 

médica para o dia 17/02/2012, às 16h30min, na especialidade Neurologia, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

      Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 23/02/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, 

Sra. Ana Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado.  

                   A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                      Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 
  

0053339-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010098/2012 - MARIA LUCIENE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Ortopedia, no dia 08/02/2012, às 17h00, aos cuidados do perito médico Dr. Élcio Rodrigues da Silva, 

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                    Intimem-se as partes. 

  

0051717-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009043/2012 - ANA ISAURA 

GOULART DE LIMA (ADV. SP041740 - RICARDO LEME DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o espólio pretende a 

concessão de alvará judicial para recebimento de diferença correspondente a benefício previdenciário. 

            Com efeito, o art. 112 da Lei n° 8.213/91 excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.                           Posto isso, 

concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir os herdeiros, 

anexando aos autos a respectiva documentação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0033596-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011163/2012 - JAIR ALBINO DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 
Intime-se. 

  

0047625-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011975/2012 - PEDRO 

RODRIGUES SOUZA NETO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO 

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Fica 

designada a realização das seguintes perícias: 

  

                          - Ortopedia, no dia 23/02/2012 às 11h00 aos cuidados do perito Vitorino Secomandi Lagonegro, no 4º 

andar deste Juizado; 

  

                         - Oftalmologia, em 29/02/2012 às 13h30min aos cuidados do perito Dr. Oswaldo Pinto Mariano em seu 

consultório à Rua Augusta, nº 2529 - cj 22 - Cerqueira César, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do 

Juizado. 

  

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                         Intimem-se as partes. 

  

0055565-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010537/2012 - MARCIA LUCIA 

PEREIRA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número e DER do benefício 
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previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                Cite-se o INSS. Intime-se. 

  

0040452-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009918/2012 - GERALDINO DA 

ROSA E SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora 

sobre a proposta de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 

Intimem-se. 

  

0013285-67.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011654/2012 - AURELIA DOS 

SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Ortopedia, no dia 15/02/2012 às 14h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes com urgência. 

  

0050424-58.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009837/2012 - FERNANDO LUIZ 

ESPINOSA (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

). Vistos. 

  
Verifico que a parte autora anexou aos autos em 28/03/2011 instrumento de procuração constituindo Advogado para 

atuar nos presentes autos, sem, contudo, ter havido o cadastro correspondente até a presente data. 

Assim, providencie-se o cadastro do patrono do autor com urgência. 

Outrossim, intime-se novamente a parte autora do teor da decisão do termo 6301437343/2011. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053251-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011275/2012 - ALCIDES 

GONCALVES DE EIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Determino o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos da sua conta vinculada ao FGTS que possam comprovar a 

existência de saldo em relação a todos os períodos que deseja ver atualizados. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0016724-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011995/2012 - ISILDA CASSOLA 

GARCIA (ADV. SP224022 - PATRICIA GUARINO DE SOUSA, SP246369 - RICARDO TADEU SCARMATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de revisão de 

benefício previdenciário NB 110.047.571-8 ajuizada por Isilda Cassola Garcia contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

Emende a parte autora a inicial, sob pena de seu indeferimento (artigo 284 do CPC), para a fixação de valor da causa 

que, mesmo estimadamente, reflita o descompasso que se diz haver entre os valores de salário-de-contribuição e 

benefício mencionados, não se admitindo a atribuição do valor de R$ 32.700,00, apenas para fins meramente fiscais. 
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No mesmo prazo, traga declaração de hipossuficiência, nos termos da lei, para análise da concessão das benesses da 

justiça gratuita. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e após, ao setor 

de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0000293-40.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009589/2012 - MARIA 

APARECIDA DE SA (ADV. SP204175 - FABIANA LE SENECHAL PAIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0000113-24.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009649/2012 - LEANDRO DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000201-62.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011135/2012 - MARIA DE JESUS 

GOMES (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000177-34.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011137/2012 - INACIO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0002305-61.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009874/2012 - DEJAIR PISSINATI 

(ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO o pedido formulado pela parte autora na petição anexada em 03/11/2011, 

porquanto a implantação realizada pelo INSS foi em cumprimento à tutela antecipada concedida em sede de sentença. 

Dessa forma, somente após o trânsito em julgado da sentença, caso seja confirmada em sede de recurso, é que o INSS 

estará obrigado a cumprir o restabelecimento requerido. 

Dessa forma, encaminhem-se os autos à Turma Recursal para julgamento do recurso inominado interposto. 

  

0054518-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011122/2012 - SERGIO DOS 

SANTOS LERIA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia em clínica médica no dia 17/02/2012, às 

18h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Paulo Sérgio Sachetti (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade de agenda no 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão 

formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 
10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009 O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0053466-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011211/2012 - AUDREY LOPES 

CORDEIRO (ADV. SP084003 - KATIA MEIRELLES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Compulsando os autos, verifico que os requisitos legais 

foram juntados na petição, instruída com os documentos necessários ao conhecimento e apreciação do pedido. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 
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0041006-96.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011123/2012 - ANTONIO 

JOAQUIM RODRIGUES (ADV. SP233540 - ADEMIR SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0026552-09.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011153/2012 - BEATRIZ 

ROSEMEIRE MACHADO (ADV. SP108804 - SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0050974-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009858/2012 - ELOI CRUZ (ADV. 
SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo, por ora, perícia médica na especialidade 

de Clínica Geral, no dia 07/02/12, às 11h00, aos cuidados da Drª. Ligia Celia Leme Forte Gonçalves, na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

Outrossim, em que pese a solicitação de perícia médica em oftalmologia aguarde-se a juntada de laudo médico do perito 

ora designado para verificar tal necessidade. 

  

Intimem-se as partes COM URGÊNCIA. 

  
0048458-65.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009166/2012 - ANTONIO 

BORGES RODRIGUES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que não foram apresentados 

comprovantes de endereço em nome de todos os herdeiros, defiro prazo de cinco dias para integral cumprimento da 

decisão anterior, proferida em 30.09.2010. Em caso de descumprimento, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

  

0008306-28.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010481/2012 - DOLORES MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 00031261220094036309 foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao 

prosseguimento deste feito. 

                Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, necessária para verificação da competência deste Juízo. 
                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                Intime-se. 

  

0037367-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011536/2012 - ANTONIO VIEIRA 

(ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL, SP221375 - FLAVIA MIOKO TOSI IKE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior, 

bem como emende a inicial para constar a (s) conta (s) - poupança objeto dos autos. Intime-se. 
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0019616-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011418/2012 - MARCO ANTONIO 

CABAS (ADV. SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora 

cumpra integralmente a decisão anterior, apresentando cópia legível do cartão CPF em nome da menor. 

 Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para correção do polo ativo nos termos da petição anterior. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000286-48.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009311/2012 - ROBERTO SIMAO 

(ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  
0051861-32.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010294/2012 - ELIAS BESERRA 

DE LIMA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia psiquiátrica no 

dia 24/02/2012, às 11h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Sérgio Rachman (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade de 

agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009 O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0046302-31.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012012/2012 - SABINO 

PESCADOR (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o prazo de 20 

(vinte) dias, para a apresentação de documento comprobatório de inscrição no PIS, bem como os extratos da conta 

fundiária, nos períodos de aplicação dos expurgos inflacionários que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem 
resolução de mérito. 

    Intime-se. 

  

0045663-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010205/2012 - EDINALDO GOMES 

FERREIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 07/02/2012, às 

09h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Mauro Zyman, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do 

Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                    Intimem-se as partes com urgência. 
  

0053899-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010164/2012 - SANDRA 

LUSTOSA DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

cópia do processo administrativo da concessão/revisão do B31/570.258.192-6, sob pena do julgamento do processo no 

estado em que se encontra. 

Advirto que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, o processo administrativo solicitado 

deveria ter sido acostado aos autos quando do ajuizamento da ação, consoante artigo 333 do CPC. Decorrido o prazo, 

conclusos para sentença. Int. 
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0051011-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009959/2012 - MARIA SANDRA 

DE SANTANA MARQUES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo, 

por ora, perícia médica na especialidade de Clínica Geral, no dia 09/02/12, às 13h30, aos cuidados da Drª Larissa Oliva, 

na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

  

Outrossim, aguarde-se a juntada de laudo médico do perito ora designado para verificar a necessidade de o autor ser 

avaliado em outras especialidades. 

  

Intimem-se as partes COM URGÊNCIA 

  
0045207-63.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010819/2012 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). É de estranhar-se insistência do 

advogado. Afinal, qual o problema de trazer o original de procuração? Ainda, se porventura o advogado perdeu o 

original, qual a dificuldade de conseguir nova e atualizada procuração? Disso, indefiro o pedido constante da petição 

despachada. Int. 

  

0043164-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010304/2012 - JOSE MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Ortopedia, no dia 10/02/2012 às 18h00, aos cuidados do perito médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 
assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes com urgência. 

  

0001395-97.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011439/2012 - ROGERIO 

APARECIDO DE CARVALHO (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 
administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  

0014316-25.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301471390/2011 - ANA PAULA 

SANTOS CREPALDI (ADV. SP262196 - ANDREIA SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de perícia médica, com urgência, para agendamento de perícia 

médica para fins de averiguação de eventual constatação de incapacidade pretérita, no interregno compreendido entre 

09/09/2009 a 16/03/2010. 
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Cumpra-se. 

  

0014182-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011921/2012 - EVA LUZIA 

CARUSO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de 

Atendimento para alterar o endereço da parte autora e cadastrar o NB informado, conforme petição anterior. Cumpra-se. 

Cite-se. 

  

0016699-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010956/2012 - ANTONIO ZIMA 

(ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Declaração da própria parte no sentido de que tem domicílio no endereço constante dos 

autos não é suficiente para comprovação de residência. 

Causa estranheza o fato da parte residir no endereço indicado, sendo proprietário do imóvel, conforme declara, e não 

possuir qualquer comprovante de endereço em seu nome. 

Saliento, ainda, que a correspondência pessoal anexada ao processo não é contemporânea ao ajuizamento desta ação, 

motivo pelo qual não pode ser aceita. 
Desta feita, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que cumpra integralmente as determinações anteriores, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0052135-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011183/2012 - OMAR SAID 

JUNIOR (ADV. SP076761 - FERNANDO ANTONIO BONADIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo, por ora, perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 

07/02/12, às 10h30, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  
Outrossim, aguarde-se a juntada de laudo médico do perito ora designado para verificar a necessidade de o autor ser 

avaliado em outras especialidades. 

  

Intimem-se as parte com URGÊNCIA. 

  

0056855-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009869/2012 - MARIA 

APARECIDA MELQUIADES (ADV. SP099026 - ANA APARECIDA MARQUES CIPRIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de sessenta (60) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra as seguintes diligências: 

  

1. Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, adite a exordial para que conste o número e a DER do benefício objeto do pedido. 

  

2. Atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da 
situação cadastral atualizados, bem como regularize sua qualificação inicial, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

3. Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição. 

  

4. Apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. 

  

Intime-se. 

  

0041560-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010270/2012 - FATIMA 

APARECIDA RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036562-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009980/2012 - IRINETE DE 

SOUZA ANDRADE MAEHARA (ADV. SP192795 - MENTOR FELIZOLA MACHADO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Intime-se a Autora sobre os 

documentos apresentados pela ré em 11/11/2011, bem como que apresente suas alegações finais, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 
  

0053646-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011401/2012 - NEUZA SILVA 

(ADV. SP257137 - ROGERIO CAMPOS DO NASCIMENTO, SP182218 - RENATA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou da situação cadastral e do documento de 

identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0002765-24.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009085/2012 - MARLENE CASTRO 

LOPES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o decurso do prazo deferido em 09/06/2010, oficie-se à 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL para as medidas cabíveis. Int. 

  
0033879-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010150/2012 - MARCIA MAGALI 

SISARELI DE LIMA (ADV. SP281217 - VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido formulado, 

junte a parte autora cópia da carta de concessão do benefício originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0020563-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011601/2012 - NEIDE DE 

OLIVEIRA CEZAR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                                         Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  
         Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 10 

(dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Int. 

  
0046459-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010952/2012 - ANTONIO GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043033-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010953/2012 - BARUCH 

CHACHAMOVITS (ADV. SP163074 - PAULA ROSENTHAL GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037750-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010750/2012 - CARLOS 

OSWALDO SEFRIN (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042808-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010818/2012 - SUELY REGINA 

ZARNAUSKAS AMARAL (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN, SP064735 - ANTONIO 

CARLOS ALTIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050424-58.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034349/2011 - FERNANDO LUIZ 

ESPINOSA (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, bem como 

que os extratos anexados estão ilegíveis. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, quais sejam, abril, maio e junho de 1990. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000010-17.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009604/2012 - ROSICLEIDE 

FELIX DE SANTANA RAMOS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                        Com o cumprimento, ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
0002913-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009641/2012 - EDGAR SANTANA 

DUARTE (ADV. SP149307 - JOSE CARLOS PEDROZA, SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0016205-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009640/2012 - JOSE TAVERIA DE 

SOUZA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056510-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010249/2012 - EDINALVA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento/ indeferimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Ainda, no mesmo prazo e pena, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento. 
Intime-se. 

  

0083713-16.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011965/2012 - LUIZ MASSAO 

NONOYAMA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias do 

parecer e cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. No caso de apresentação de eventual impugnação, esta deverá 

estar devidamente fundamentada e acompanhada de planilha de cálculo. Silente, remetam-se os autos ao setor de 

RPV/PRECATÓRIO para a expedição de ofício requisitório atentando-se para o requerido pelo patrono da parte autora 

na petição acostada aos autos em 25/10/2011. Cumpra-se e Intimem-se. 

  

0054449-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010124/2012 - LUIS CARLOS 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Neurologia, no dia 09/02/2012, às 19h00, aos cuidados do perito médico Dr. Bechara Mattar Neto, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                    Intimem-se as partes com urgência. 

  

0045983-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010913/2012 - SAMANTHA LENZ 

MARTINS (ADV. SP051772 - FLAVIO GAETANO FERREIRA CRISTALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 5 (cinco) dias conforme 

requerido. 

Int. 

  

0017635-69.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010353/2012 - VINICIUS LUZ 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 
(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Recebo os recursos dos réus no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Int. 

  

0055320-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010345/2012 - ADRIANA 

OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
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extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, necessária 

para verificação da competência deste Juízo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                Intime-se. 

  

0008193-11.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011605/2012 - MARIA CIRES 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar de 60 dias, 

sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, apresentando cópia legível do cartão PIS, bem 

como os extratos de sua conta vinculada ao FGTS referentes aos períodos que pretende ver atualizados. 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do número PIS informado, no sistema do Juizado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0044826-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010715/2012 - MARIA DO CARMO 

MACHADO CABRAL (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias 

para cumprimento integral da determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0000398-17.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011129/2012 - ANGELO ROCHA 

SANTOS (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência entre a numeração da 

residência mencionada na petição inicial e a que consta no comprovante de endereço juntado aos autos. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  

0003340-20.2011.4.03.6119 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011967/2012 - TANIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               2. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, 

ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                               Intime-se. 
  

0076366-29.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011216/2012 - ROSANA ZAMBONI 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifeste-se a parte autora a respeito da petição anterior 

apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

  

0000782-77.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011649/2012 - ANTONIO 

CARLOS GARZESI (ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do 
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art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito cumprindo as seguintes 

diligências: 

I. Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, 

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

II. Junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 
indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB. 

Intime-se. 

  
0001972-80.2008.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009629/2012 - SALVADOR 

SABINO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056853-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010256/2012 - BRUNA LUCIO 

CANTARINO (ADV. SP180539 - ADILSON SULI YAGUINUMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056931-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007288/2012 - ELIZABETH 
SOARES SANTOS (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício, bem como 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                               Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento 

                               Intime-se. 

  
0051235-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010369/2012 - MARIA DAS 

GRACAS BARRETO (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 

Ortopedia, no dia 07/02/12, às 10h00, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

Intimem-se as partes COM URGÊNCIA 

  

0031771-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011889/2012 - WALTER 

ZBIGNIEW KOCH (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO 

CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento do primeiro parágrado da decisão proferida em 

01/09/2011, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, tendo em vista 

que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação 

do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final 

para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá 

intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 
  
0045625-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012142/2012 - ZISILDA CRUZ DE 

ANDRADE (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046327-44.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012151/2012 - FRANCISCO 

GREGORIO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028308-87.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012136/2012 - ADAO PEREIRA 

TIGRE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029090-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012149/2012 - ANTONIO MAURIZ 
NEVES (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027928-64.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012122/2012 - LUIZ AUGUSTO 

THEODORO DE SOUZA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027983-15.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012126/2012 - ALFIO WASTA 

NETO (ADV. SP039745 - CARLOS SILVESTRE, SP056146 - DOMINGOS BERNINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016880-45.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012145/2012 - RAUL JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042599-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010917/2012 - LAZZARO GIDONE 

(ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Deixo de receber o recurso inominado interposto pelo autor, em razão de sua intempestividade, uma vez que, publicada 

a r. sentença em 16/09/2011, o mesmo somente foi protocolado aos 30/09/2011. 

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença. 

Após, remetam-se ao arquivo findo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 45/467 

Int. Cumpra-se. 

  

0014760-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010530/2012 - MARIA DA PENNA 

SANTOS PATROCINIO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 03060571220044036301 teve como objeto a revisão do benefício 42/105.879.530-6, com reajustamento pelo 

IGP-DI; estes autos têm como objeto a concessão de pensão por morte NB 21/152.100.477-0, não havendo identidade 

entre as demandas. 

                Assim, dou prosseguimento ao feito. 

                Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, conforme requerido, 

para cumprimento do quanto determinado no r. despacho proferido em 06/09/2011. Intime-se. 

  

0013083-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010807/2012 - PAULO ARTUR 

GIANNINI (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO); CELIA MICHALANY GIANNINI (ADV. 

SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 15 dias, sob pena de 

extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. Intime-se. 
  

0021149-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010480/2012 - MARILENE DE 

JESUS OLIVEIRA MELO (ADV. SP200218 - JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, SP292175 - CHARLES ANTONIO 

DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-

se o INSS sobre a petição da autora anexada em 05/12/2011. 

Prazo de 10 (dez) dias, tornando conclusos. 

Int. 

  

0005812-93.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009857/2012 - JOAO VITOR DINIZ 

ALVES RODRIGUES (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a 

parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de 

trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.                                

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 
petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0051051-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010960/2012 - ELZITO PACHECO 

(ADV. SP271235 - GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, determino à parte 

autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de 

objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

  

                                 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 
datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  

0050424-58.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341324/2010 - FERNANDO LUIZ 

ESPINOSA (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 46/467 

). Não vislumbro relação de dependência entre os processos indicados em pesquisa de possibilidade de prevenção tendo 

em vista que as demandas postulam a atualização dos saldos da mesma conta, mas com referência em planos distintos.. 

Contudo, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, bem 

como comprovante de residência. 

Com efeito, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial e do comprovante de residência, 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0023866-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011970/2012 - MARIA ANTONIA 

BERNARDES DO VALE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, apresentando comprovante de residência em nome próprio, 

correspondente ao endereço declinado na inicial e contemporâneo à data de propositura da ação. 

  
Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado, no sistema do Juizado, nos termos da 

petição anterior. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0063849-89.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009164/2012 - MARIA DO 

PRADO MOREIRA (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para ciência dos ofícios 

apresentados pelo INSS em relação ao cumprimento da obrigação de fazer. Decorrido o prazo de dez dias, no silêncio 

das partes, dê-se baixa findo. Int. 

  

0021903-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010945/2012 - ALENCAR DOS 

SANTOS VILAS BOAS (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora adite a inicial para esclarecer a fundamentação legal de seu pedido de revisão. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0007939-72.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010710/2012 - APARECIDA 

BERNARDES VIOTTI (ADV. SP102094 - HILDO CELSO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013675-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010705/2012 - MITSUKO 

TAKAOKA (ADV. SP261926 - LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018509-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010700/2012 - AYA AOKI 

FUGISAVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017322-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010701/2012 - JOAQUIM 

ANTONIO CABRAL (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015840-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010704/2012 - DARCI DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027708-32.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010698/2012 - MARLENE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008495-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010709/2012 - JOSE ORLANDO 

CASTELO BRANCO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO 

ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a intimação por meio 

do advogado da parte autora do deposito dos valores referentes à requisição de pequeno valor e considerando 

que não consta das fases do processo a informação de levantamento da quantia perante o Banco do Brasil, 

necessária para o arquivamento do feito, determino:  

Intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência do depósito, junto ao Banco do Brasil, dos 
valores decorrentes da condenação em sentença. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a 

apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. Em se tratando de parte incapaz, 

o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo. 

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, deverá desconsiderar esta 

intimação. 

Cumpra-se. 

  
0059308-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010443/2012 - ORAIDES ALVES 

DA CUNHA (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030783-84.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010451/2012 - DANIEL 

SOLIDADE BONFIM (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0075650-36.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010437/2012 - MARINITA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009357-16.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010466/2012 - MARIA GORETTI 

DE ANDRADE GOMES (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA, SP119840 - FABIO 

PICARELLI, SP174627 - VANESSA PORTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046391-25.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010446/2012 - ANTONIO FIRME 

BARBOSA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0045052-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010303/2012 - JOAQUIM JESUS 

BENTO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia em clínica médica no dia 17/02/2012, às 18h00, 

aos cuidados do(a) Dr(a). Paulo Sérgio Sachetti (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade de agenda no Sistema 

do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão 

formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009 O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 
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Intimem-se as partes. 

  

0052238-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012058/2012 - LUIZ ANDRE DE 

LIMA (ADV. SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 00094767420084036301 foi extinto sem resolução do mérito, não havendo, portanto, que se falar em 

litispendência. 

                Assim, dou prosseguimento ao feito.  

                Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

                No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 
parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                Intime-se. 

  

0048814-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009992/2012 - MARIA DA 

SOLEDADE DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia 

médica na especialidade de Ortopedia para o dia 17/02/2012, às 15h30min, aos cuidados do perito Dr. Márcio da Silva 

Tinós, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema 

do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 
publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0039619-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301006902/2012 - FRANCISCO 

BEZERRA SAMPAIO (ADV. SP221905 - ALEX LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, verifico que não consta da inicial o número e a DER 

do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                   

                  Sem prejuízo, tendo em vista que o perito indicou a necessidade do autor ser avaliado por perito ortopedista, 

intime-se a parte autora para que apresente documentos médicos que comprovem que realiza tratamento médico com 

especialista em ortopedia. 
  

                   Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de agendamento de perícia. 

                                

                   Intime-se. 

  

0025690-38.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010983/2012 - ALVARO 

GROHMANN FILHO (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA 

POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os documentos 
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necessários ao conhecimento e apreciação do pedido, restando a análise do termo de prevenção, que será realizada no 

momento da sentença, por se tratar de matéria que não é analisada em lote. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0012460-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011922/2012 - CARMELITA 

MARIA DE JESUS BORGES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo 

pericial anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0052786-33.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012221/2012 - MARIA HELENA 

DA SILVA SIMAO (ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Verifico que o feito não se encontra pronto para julgamento. 

Tendo em vista o parecer da contadoria anexado 30/03/2011, intime-se a parte para que se manisfeste se tem interesse 

na renúncia do montante que excede o valor de alçada deste Juizado Especial Especial Federal. 

Intime-se. 

  

0005039-06.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010449/2012 - CONDOMINIO DR. 

BOGHOS BOGHOSSIAN-FASE I (ADV. SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciência à 

CEF dos cálculos apresentados pela parte autora em 19/12/2011. Intime-se. 

  

0026206-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010677/2012 - CLEIDE 

MONDADORI DE SOUZA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 02135806720044036301 teve como objeto a revisão do benefício NB 056.677.216-7 com reajustamento pelo 
IGP-DI; estes autos têm como objeto a concessão de pensão por morte 152.978.542-9, não havendo identidade entre as 

demandas. 

                Assim, dou prosseguimento ao feito. 

                Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, quanto à expedição de ofício para que o INSS junte cópia do 

processo administrativo nestes autos, tendo em vista que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no 

caso em tela, que a parte autora está representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos 

constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, 

Estatuto da OAB). 

                Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para juntada do processo administrativo, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Com o devido cumprimento, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

                Cite-se o Réu. Intime-se.Cumpra-se 

  

0056511-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009884/2012 - TEREZA 

CRISTINA DA SILVA (ADV. SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria da Receita 

Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da situação cadastral atualizados, bem como regularize sua 

qualificação inicial, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

No mesmo prazo, esclareça a divergência entre a assinatura constante dos documentos pessoais apresentados, e aquela 

constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. 

Intime-se. 

  

0042082-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010190/2012 - ARRISON 

RODRIGUES DE AMORIM (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. 

Designo nova perícia na especialidade de Psiquiatria, para o dia 24/02/2012, às 11h30min, aos cuidados do Dr. Luiz 

Soares da Costa,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

     A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

      No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0050246-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011143/2012 - NATALIA 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Psiquiatria, no dia 24/02/2012, às 12h30, aos cuidados do perito médico Dr. Luiz Soares da Costa, conforme 
disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.  

    Intimem-se as partes. 

  

0054089-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012049/2012 - LINDALVA 

FERNANDES DA FONSECA (ADV. SP275099 - ANDREIA GUEDES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
                No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                Intime-se. 

  

0051491-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010302/2012 - PAULO ALVES 

URUGA (ADV. SP115577 - FABIO TELENT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA). Considerando-se que o benefício econômico pretendido na petição inicial (condenação em danos 

morais e utilização de limite de crédito remanescente) supera o valor de alçada deste Juizado Especial Federal, 

manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre se tem interesse em renunciar ao excedente. Decorrido o prazo, tornem 

conclusos para apreciação da competência para processo e julgamento da causa. Intime-se. 

  
0051225-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009809/2012 - CARMELITA 

ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica para o dia 09/02/2012, às 16h00min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr. Roberto Antonio 

Fiore, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático do Sistema do JEF. 

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

0056942-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009599/2012 - TEREZA DOS 

ANJOS ROSA (ADV. SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos 

autos cópia legível do CPF ou da situação cadastral atualizados, bem como para que regularize sua qualificação inicial, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte, bem como ao 

setor de Perícias para a designação de data para sua realização. 

Intime-se. 

  

0052887-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011977/2012 - FRANCINE DE 

SOUZA (ADV. SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 08/02/12, 

às 12h00, aos cuidados do Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

Intimem-se as parte com URGÊNCIA 

  

0027661-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011416/2012 - CONCEICAO 

APARECIDA DONATO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, apresentando cópia legível de seu cartão CPF. Intime-se. 
  

0043169-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011961/2012 - ALAN YUKIO 

ALVES (ADV. SP166825 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta dos presentes autos cópia legível do documento de RG do(a) 

autor(a), deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula 

de identidade ou de documento oficial que contenha o número do referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

            

          Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

         Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

         Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
          Para que reste configurada a lide, determino que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

          Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

         Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

  

          Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 60 dias, sob pena de extinção. 
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          Remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem 

conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

          Intime-se. 

  

0052794-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012000/2012 - JERUZA 

MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da decisão judicial de 

28/11/2011, determino o agendamento de perícia social para o dia 24/02/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita 

Assistente Social, Sra. Ana Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada na residência da parte autora, conforme 

agendamento automático no Sistema do Juizado. 

              A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do 

seu grupo familiar. 

              Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0051056-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012084/2012 - MARCOS ALVES 
DOS REIS (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para a 

apresentação de cópias da CTPS, documento comprobatório de inscrição no PIS, bem como os extratos da conta 

fundiária, nos períodos de aplicação dos expurgos inflacionários que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

   Intimem-se. 

  

0056750-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010367/2012 - JOSE ANDRE 

GOBIRA NOBREGA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação constante da petição inicial, segundo a 

qual o pretenso titular do benefício pleiteado encontra-se impossibilitado para a prática de atos da vida civil, esclareça o 

subscritor do feito, no prazo de dez dias sob pena de extinção, sobre a capacidade civil da parte autora, fazendo juntar 

aos autos, se o caso, o termo de nomeação provisória ou definitiva de curador ou indicando curador para representá-la 

no feito, até posterior regularização da situação civil. 

Em assim procedendo, junte em igual período, RG, CPF, comprovante de endereço e procuração outorgada pelo 

curador em favor do subscritor. 
Outrossim, forneça a parte autora telefone para contato, bem como referências quanto à localização de sua residência, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte, bem como ao 

setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se. 

  

0052603-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009834/2012 - MARCIO PEK 

(ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica para o dia 29/02/2012, às 09h00min, aos cuidados 

da perita em psiquiatria, Drª Leika Garcia Sumi, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático do 

Sistema do JEF. 

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 
O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

Tendo em vista que a declaração de tratamento constante dos autos (petição inicial, p. 13) não foi assinada por 

profissional médico, determino que o autor apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, prontuários, atestados e exames 

médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se as partes. 

  

0037173-02.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009810/2012 - SONIA SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Considerando que a prestação foi deferida na esfera administrativa, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias, 

esclarecendo se tem interesse no prosseguimento do feito. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 

48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  
0059893-94.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010524/2012 - WILSON PINTO 

FERREIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0054841-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010538/2012 - ILADYR DA SILVA 

COMMERCO (ADV. SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO, SP267372 - ALLINE MELIM CASSEB) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0049235-16.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009315/2012 - LUIZ MARTINS DE 

ARAUJO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciência às partes dos cálculos anexados pela contadoria 

judicial, com prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação, sob pena de preclusão. Int. 

  

0046890-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011391/2012 - MARIA DE FATIMA 

PATO FERREIRA GUINE BUFFA (ADV. SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

ortopedia, Dr. José Henrique Valejo e Prado, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo nova perícia 

médica para o dia 27/02/2012, às 14h00min, aos cuidados do Dr. Sergio Rachman, no 4º andar deste Juizado, na Av. 

Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 
exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0049303-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010518/2012 - MARIA SUELI 

SIMAO ORSINI (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 

15/02/2012 às 15h00, aos cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, conforme disponibilidade da 

agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 
publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                         Intimem-se as partes. 

  

0019025-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011910/2012 - PEDRO PIGATTO 

GARCIA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos autos virtuais, não verifico identidade de demandas entre aquele processo e o presente. 
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Comprove a parte autora, documentalmente, em qual das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 enquadra-

se o autor, para a liberação dos valores pleiteados na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0048494-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011136/2012 - OSCAR RIBEIRO 

COLAS (ADV. SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia em neurologia no dia 17/02/2012, às 17h00, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade de agenda no Sistema do 

Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 
Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a intimação por meio 

do advogado da parte autora do deposito dos valores referentes à requisição de pequeno valor e considerando 

que não consta das fases do processo à informação de levantamento da quantia perante o Banco do Brasil, 

necessária para o arquivamento do feito, determino:  

Intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência do depósito, junto ao Banco do Brasil, dos 

valores decorrentes da condenação em sentença. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a 

apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. Em se tratando de parte incapaz, 

o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo. 

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, deverá desconsiderar esta 

intimação. 

Cumpra-se. 

  
0027953-77.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010454/2012 - GERSON VIANA 

DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036667-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010448/2012 - MARIA ALICE DA 

SILVA (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028861-08.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010453/2012 - ALCINDA DA 

GLORIA COSTA BERGAMO - ESPOLIO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES, SP214104 - DANIELLA 

PIRES NUNES); CARLOS VITORIO BERGAMO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0349991-83.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010427/2012 - MAURIDIO PEDRO 

CIRINO (ADV. SP111359 - LUIZ FERNANDO COPPOLA, SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0514839-24.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010424/2012 - JULIETA DOS 

SANTOS (ADV. SP234976 - DAIANA MONTEIRO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049855-28.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010444/2012 - SUELI POZO 

ANTONELI (ADV. SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI); ANTONIO ANTONELI (ADV. SP065393 - 

SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023470-43.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010456/2012 - BERNARDETTE 

VIEIRA BARBOSA (ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047801-89.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010445/2012 - MARIA DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045340-81.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010447/2012 - ARANI DUARTE 

TAYLOR (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022865-58.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010457/2012 - ANA MARIA DE 

LIMA ANDRADE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DANIEL LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031594-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011587/2012 - MARCO TULIO 

SOARES DE LIMA (ADV. SP119222 - DENISE DE OLIVEIRA FRANCISCO RODRIGUES, SP126232 - ANA 

LUCIA FERRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente os extratos de sua 

conta vinculada ao FGTS que comprovem a existência de saldo nos períodos pleiteados. Intime-se. 

  

0046676-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008365/2012 - ARLETE DA 

FONSECA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos 
ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). 

  

0047456-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010681/2012 - JOSIMAR 

VALDEMIRO DA SILVA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia oftalmológica no dia 27/02/2012, às 13h30min, aos cuidados Dr. Orlando Batich (consultório sito à Rua 

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP - CEP 04009-000 - fones 5549-7641/ 5081-5280/ 8494-3876), 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia, nos local acima descriminado, munida de documento de identificação com foto 

(RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 

O não comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, 

III, do CPC. 

A eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

Intimem-se com urgência. 
  

0051886-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011652/2012 - PAULINHO 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

neurologia, Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo nova perícia 

médica para o dia 15/02/2012, às 14h00min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, 

na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0051515-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010542/2012 - GILDO OLIVEIRA 

(ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, no dia 08/02/12, às 16h30, 

aos cuidados da Drª. Thatiane Fernandes Da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
  

Intimem-se as partes COM URGÊNCIA. 

  

0031470-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010978/2012 - JESUINO BRITO 

(ADV. SP273211 - THAIS ROSA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os requisitos legais e veio instruída 

com os documentos necessários ao conhecimento e apreciação do pedido, restando a análise do termo de prevenção, que 

será realizada no momento da sentença, por se tratar de matéria que não é analisada em lote. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0000133-15.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010321/2012 - ALFEU PEREIRA 

COSTA (ADV. SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do comprovante de inscrição do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino o aditamento da inicial, fazendo constar 

o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0000910-97.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011259/2012 - ROBSON 

GONCALVES (ADV. SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0063847-22.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007416/2012 - MARIA IVALDA 

DA SILVA (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício ao INSS para que, no prazo de 30 dias, comprove o 

cumprimento integral da condenação, conforme acórdão transitado em julgado em 16/02/2011. Int. 

  

0051279-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011537/2012 - NEIDE GOUVEIA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 

08/02/2012, às 17h00, aos cuidados da perita médica Dra. Leika Garcia Sumi , conforme disponibilidade da agenda no 

Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                     Intimem-se as partes com urgência. 

  
0023250-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010182/2012 - FERNANDA 

FREITAS DE MELO (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento 

para o cadastro do NB da parte autora 21/150.201.400-6. 

                Cite-se o Réu. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043377-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009780/2012 - LARISSA DA 

SILVA SENA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudos 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Intime-se a perita Assistente Social, Celina Kinuko Uchida, a esclarecer, no prazo de 5 (cinco) dias, o motivo de ter 

realizado a perícia social em data diversa da agendada no Sistema do Juizado. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0024996-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011221/2012 - JOAQUIM GOMES 

DE SOUSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação em que 

Joaquim Gomes de Sousa pretende a condenação da Caixa Econômica Federal à correção do saldo de conta vinculada 

ao FGTS com a aplicação dos índices de junho de 1990, janeiro, março e junho de 1991. 

Verifico que não estão juntados aos autos os documentos dos processos 0015615-63.2008.4.03.6100 (17ª VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA) e 0022536-43.2005.4.03.6100 (21ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA), necessários para a análise de possível prevenção. 

Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para junte 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do 

processo 0015615-63.2008.4.03.6100 e 0022536-43.2005.4.03.6100. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento. 

Intime-se. 

  

0051990-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011130/2012 - NEUZA DE SOUZA 

MOREIRA (ADV. SP120675 - JOSE MARCOS PONTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia ortopédica no dia 23/02/2012, às 09h30min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Jonas Aparecido Borracini (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade de agenda no Sistema 

do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 
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Intimem-se as partes. 

  

0025821-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011648/2012 - PEDRO OGAWA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação em que Pedro Ogawa 

pretende a condenação da Caixa Econômica Federal à correção do saldo de conta vinculada ao FGTS com a aplicação 

dos índices de junho de 1990, janeiro, março e junho de 1991. 

Foram apresentadas peças dos autos 0000900-55.2004.4.03.6100 (abril de 1990), 0005291-19.2005.4.03.6100 

(fevereiro de 1989), 0014497-52.2008.4.03.6100 (extinto sem resolução de mérito), 0016308-76.2010.4.03.6100 (juros 

progressivos). Contudo, verifico que não estão juntados aos autos os documentos do processo 0004032-

04.1996.4.03.6100 (08ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA), necessários para a análise de possível 

prevenção. 

Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para juntada de 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do 

processo 0004032-04.1996.4.03.6100. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento. 

Intime-se 

  
0018975-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011421/2012 - JOSE GOMES 

EVANGELISTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora cumpra a decisão anterior, emendando a inicial para fazer constar o NB e a DER do benefício que pretende 

ver revisado. 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado no sistema do Juizado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior.  

  

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alterar o código de complemento ao assunto para 307, conforme 

tabela TUA.  

  

Intime-se. Cumpra-se. 
  
0023165-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011424/2012 - LUZIA KAZUKO 

YANO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022714-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011426/2012 - CICERO DA SILVA 

RAMOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038293-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010814/2012 - ANTONIO 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a 

determinação anterior, dentro do prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 
  

0019453-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012284/2012 - JOSE CARLOS 

MIRANDA SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS 

KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero 

o Despacho de 11/11/2011, por se tratar de prevenção com processo que tramita neste Juizado Especial. 

Não há prevenção entre este processo e o processo 0056579.77.2008.4.03.6301. Este processo tem como objeto a 

concessão de auxílio-acidente e o processo mencionado no termo de prevenção tem como objeto a conversão de auxílio-

acidente em aposentadoria por invalidez. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
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0056933-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009844/2012 - ZILDA ANTONIA 

DE ALMEIDA (ADV. SP305637 - THAIS DE CARVALHO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos ao setor de perícias para o agendamento. Após, 

conclusos para análise da tutela. 

  

0046067-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009788/2012 - WILSON 

ROBERTO ALVES PEREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral/Cardiologia 

para o dia 08/02/2012, às 15h30min, aos cuidados do perito Dr. Elcio Rodrigues da Silva, na Av. Paulista, nº 1345 4º 

andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  
          Intimem-se as partes com urgência. 

  

0019553-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012402/2012 - MARIA GORETTI 

DA SILVA VICENTE (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 23/11/2011: Defiro pelo 

prazo requerido (trinta dias). 

  

0007882-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011155/2012 - SUZANA MARIA 

REIPERT LEOPOLDO E SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional de 

benefício previdenciário. 

  

Entendo que persiste a irregularidade da representação processual da autora na presente demanda. Depreende-se, da 

leitura da procuração ad judicia acostada às fls. 06 do arquivo PET_PROVAS.PDF, que a posição de outorgante do 

instrumento particular de mandato pertence à associação indicada na inicial (ANDAC) e não propriamente à autora 
SUZANA MARIA REIPERT LEOPOLDO E SILVA, a despeito de esta haver exarado a sua assinatura. E tal conclusão 

é possível pois uma coisa é a filiação entre a autora e a associação para a representação de seus interesses coletivos; 

outra é a legitimidade processual da sobredita instituição para assistência da parte, o que não se coaduna com a 

sistemática dos Juizados Especiais Federais (art. 09 da lei 9099/95). 

  

Desta feita, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da 

petição inicial ou da advogada indicada às fls. 02 do “substabelecimento” de 22/09/2011 . No mesmo prazo e período, 

junte cópia legível do documento de identidade RG e cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF. 

Decorrido o prazo sem manifestação, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção sem resolução de mérito. 

  

Intime-se 

  

0051249-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011225/2012 - EVELYN OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 21/11/2011, determino o agendamento de perícia médica para 

o dia 23/02/2012, às 10h00min, na especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 
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            Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 24/02/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente 

Social, Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado.  

                           A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                            Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0035640-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012308/2012 - JUVENAL PEREIRA 

(ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por 

objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação integral do IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto 

destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                                    Intime-se. 

  

0000029-23.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301004887/2012 - FABIO LUIZ 
HERNANDES (ADV. SP217053 - MARIANNE PESSEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que o feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência 

ou coisa julgada, vez que fora extinto sem resolução de mérito. Assim, dê-se baixa no termo de prevenção. 

Intime-se o autor para que traga aos autos, em 10 (dez) dias, comprovante de residência em nome próprio e emitido em, 

no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de extinção da ação sem julgamento de mérito. 

Int. 

  

0055136-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011599/2012 - IRIS MARIA 

CARNEIRO GOMES (ADV. SP222943 - MARIA DO CARMO DE JESUS CARVALHO SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Ortopedia, no dia 08/02/2012, às 18h00, aos cuidados do perito médico Dr. Mauro Mengar, 

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 
assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                     Intimem-se as partes com urgência. 

  

0052694-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008679/2012 - JULIO YOSHIO 

ADACHI (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do ofício do INSS 

anexado aos autos. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos pormenorizada 

com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão e arquivamento do feito. 

Somente após essa providência os autos serão remetidos à Contadoria para conferência. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 
anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação 

integral do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a 

revisão pela adequação do valor de benefício ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                                    Intime-se. 

  
0035020-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012309/2012 - JOSE DINALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032382-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012311/2012 - LAERCIO DOS 

SANTOS BORZANI (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052998-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011461/2012 - EDIGAR 

GONCALVES DE JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                     No mesmo prazo e sob as mesmas penas: 

I- Regularize a parte autora a sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

II - Adite a inicial com o número do benefício previdenciário, objeto da lide. 

III- Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 
data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                    Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do 

Juizado.                            

                    Intime-se. 

  

0001510-21.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010349/2012 - DANIELA SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP311413 - MELIANNA NERIS MOTA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

SEÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); FUNDACAO GETULIO VARGAS (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 
Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0050822-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012076/2012 - VALTER SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o prazo de 20 

(vinte) dias, para a apresentação dos extratos da conta vinculada do FGTS, nos períodos de aplicação dos expurgos 

inflacionários, no período que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0046522-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010694/2012 - ANTONIO JOSE DA 

CRUZ (ADV. SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia ortopédica no dia 16/02/2012, às 

18h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade de 

agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 
fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009 O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0012306-76.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301004178/2012 - GIUSEPPE MURLO 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro o prazo de 10 dias para a apresentação dos extratos 

solicitados, sob pena de extinção. Int. 
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0047252-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012374/2012 - ELOISIO RIBEIRO 

DE ANDRADE (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

a parte autora apresentou comprovante de endereço incompleto, uma vez que o documento apresentado não contém 

informação do município em que reside, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que 

parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

          Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

          Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  
          Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

          Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora, o prazo de 

20 (vinte) dias, para a apresentação dos extratos da conta fundiária, nos períodos de aplicação dos expurgos 

inflacionários, que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  
0039078-42.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012003/2012 - JOSE INACIO 

GONCALVES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0048200-79.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012015/2012 - EDEZIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
*** FIM *** 

  

0052133-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010529/2012 - MARIA 

MARGARIDA ANDRADE FELICIO (ADV. SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Indefiro o 

pedido para que a Caixa Econômica Federal junte os extratos dos depósitos fundiários, uma vez que incumbe à parte 

autora, nos termos do art. 333, I do CPC, instruir os autos com os documentos necessários para a comprovação dos fatos 

constitutivos do seu direito, salvo comprovada impossibilidade. 

                  Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos da conta fundiária 

desde a sua opção, incluindo os períodos pleiteados, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  No mesmo prazo, sob a mesma penalidade, regularize a parte autora o feito juntando aos autos: 

I - Cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

                  Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

                               Intime-se. 

  

0049536-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010082/2012 - MARIA GENEVRA 

SOUSA GOMES (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia no 

dia 09/02/2012, às 18h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Fábio Boucault Tranchitella , conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 
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                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes. 

  

0036745-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301006884/2012 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela perita Assistente Social Rosely Toledo de Souza em 

23/12/2011. 

Petição da parte autora anexada em 12.01.2012: Em que pesem os motivos a justificar a apreciação do pedido de tutela 

antecipada, tenho como indispensável a prévia oitiva da parte contrária sobre os laudos, em homenagem ao princípio do 

contraditório 
Assim, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo o 

caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

0053078-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009645/2012 - JOAQUIM 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada em 15/12/2011: defiro o pedido de 

dilação de prazo para cumprimento da decisão anterior, por mais 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0425666-86.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009162/2012 - VALDERLEI 

NOGUEIRA MARQUES (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 04.10.2011: Prejudicado o 

pedido do autor, tendo em vista que a consulta ao HISCREWEB, anexa aos autos em 17.01.2012, comprova o 
pagamento (em 02.09.2011) das diferenças mediante complemento positivo. Int. 

  

0022624-08.2010.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011222/2012 - ERCILIA 

MARCHETTI MALAGUETA (ADV. SP144284 - FERNANDO LUIS SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); COMPANHIA METROPOLITANA DE 

HABITAÇÃO - SÃO PAULO - COHAB (ADV./PROC. ). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de 

extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, apresentando comprovante de residência legível contendo 

os requisitos do despacho anterior. Intime-se. 

  

0050254-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009828/2012 - CREUZA GOMES 

DE ARAUJO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 07/02/12, às 09h00, 

aos cuidados do Dr. Mauro Zyman, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 
Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes COM URGÊNCIA. 

  

0042199-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009993/2012 - ELIZABETH 

BELLELI (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela perita em clínica médica, Drª 

Larissa Oliva, em 19/12/2011.  

                 Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

laudo médico.  

                 Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE. 

                 Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0042879-63.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009973/2012 - TANIA 

APARECIDA TRUCOLO (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE 

CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS com urgência a manifestar-se sobre petição da parte autora no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 
'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Na hipótese de 

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o 

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do 

RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia e após, 

ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0000199-92.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011094/2012 - PAULO ROGERIO 

DE MATOS (ADV. SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0000743-80.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010982/2012 - JOAO JOSE 

CORREA GOMES (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063379-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010069/2012 - LEONILDA 

JORDAO DE FARIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Concedo à parte autora o prazo de 30(TRINTA) dias para a juntada de carta de concessão ou qualquer outro documento 

que demonstre da data de início e a modalidade do benefício recebido pelo de cujus. 

  

Int. 

  
0051861-32.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007893/2012 - ELIAS BESERRA 

DE LIMA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Perícias, para 

agendamento de perícia médica. 

    Cumpra-se. 

  

0042797-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010966/2012 - JAIR DA COSTA 

RAMALHO (ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 
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Neurologia, no dia 09/02/2012 às 17h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, 

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                         Intimem-se as partes com urgência. 

  

0055293-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011127/2012 - JOAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a 

realização de perícia ortopédica no dia 23/02/2012, às 09h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Fábio Boucault Tranchitella (4º 

andar deste JEF), conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 
incapacidade. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009 O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento 

do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0051870-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011173/2012 - ANTONIO 

MOREIRA SANTOS (ADV. SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido para que seja 

oficiado ao INSS para a juntada de documentos referentes ao autor, uma vez que incumbe à parte autora, nos termos do 

art. 333, I do CPC, instruir os autos com os documentos necessários para a comprovação dos fatos constitutivos do seu 

direito. 

                 Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, e demais provas que 

pretenda produzir, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                 No mesmo prazo e sob as mesmas penas, adite a parte autora o feito, informando o número do benefício 
pleiteado, objeto da lide e juntando: 

I - Cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                  Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no 

sistema do Juizado. 

                  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias 

para cumprimento da determinação anterior, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int.  

  
0039859-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012294/2012 - KURT ISRAEL 

SICHEL (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038410-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012295/2012 - TADAMI ARIKI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0052805-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009811/2012 - ORIDES 

MARCELINO RIBEIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Indefiro o pedido para que a 

Caixa Econômica Federal junte os extratos dos depósitos fundiários, uma vez que incumbe à parte autora instruir os 

autos com os documentos necessários para a comprovação dos fatos constitutivos do seu direito. 

                  Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos dos períodos 

pleiteados, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  No mesmo prazo, sob a mesma penalidade, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0064106-46.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010475/2012 - FLORENCE MARY 

ANDERSON (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para a apresentação de cópia 

integral do processo administrativo do benefício que pretende revisar, bem como das carteiras de trabalho, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

   Com a juntada, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação, quanto à autenticidade 

dos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a elaboração de parecer. 

   Após, aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno. 

   Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e após, ao setor 

de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
Intime-se. 

  
0000217-16.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011101/2012 - MARIA CELIA 

DAVI BRITO (ADV. SP251764 - THATIANA DAVID BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000183-41.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011138/2012 - NECI LOPES DA 

SILVA (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012010-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011882/2012 - NIRTA MARIA 

TOALDO DE ANGELO (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, 

SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR); NERITA TEREZINHA TOALDO 

NEVES (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - 
FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR); MARIA MARILU TOALDO LACERDA (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW 

KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR); RICARDO OLINDO TOALDO-ESPOLIO (ADV. SP107206 - 

ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE 

BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se a parte autora a juntar cópia legível da certidão de óbito do correntista. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

0050698-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009790/2012 - RUBENS PEDRO 

DE LIMA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 09/02/2012, às 

18h00, aos cuidados do perito Dr. Fábio Boucault Tranchitella, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São 

Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes com urgência. 

  

0035071-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010976/2012 - LUIZ VIEIRA DE 

LIMA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a identidade entre as 

demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a não incidência de imposto de renda sobre verbas recebidas 

em razão de rescisão de contrato de trabalho. Neste feito, a parte requer a repetição de indébito do imposto de renda 

sobre verbas relativas a parcelas atrasadas da concessão do benefício previdenciário. 
  

Intime-se. Cite-se. 

  

0037201-38.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007502/2012 - GERALDO 

MARTINS SPOSITO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA 

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anote-se o nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0000075-12.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009894/2012 - MARCELIANA 

PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone 

para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte, bem como ao 

setor de Perícias para o agendamento das perícias. 

Intime-se. 

  

0039963-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010676/2012 - MARIA NIVIA 

NOGUEIRA DE CARVALHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Indefiro o requerimento de gratuidade da justiça, uma vez que a autora não trouxe a necessária declaração de pobreza, 

exigida pela lei n. 1060/50. 

Concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que recolha e comprove o preparo recursal (art. 42, + 1º, da lei n. 

9099/95), sob pena de deserção. 

Int. 

  
0051234-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011168/2012 - MARIA ELZA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 21/11/2011, determino o 

agendamento de perícia médica para o dia 10/02/2012, às 19h00min, na especialidade Clínica Geral, aos cuidados do 

Dr. Paulo Sérgio Sachetti, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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                     No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                      O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito 

nos termos do Art. 267, III do CPC. 

             Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 17/02/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente 

Social, Sra. Silvana Sertório Bernardes Castilho, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado.  

                             A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                              Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0002995-90.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011553/2012 - GENTIL MACHADO 

COSTA (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); OMIR MACHADO COSTA (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior, comprovando sua condição de cotitular da conta-

poupança objeto dos autos. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os documentos necessários ao conhecimento e 

apreciação do pedido. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  
0023746-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010944/2012 - DIANA SEVERINA 

DA SILVA (ADV. SP094807 - GERSON DE MIRANDA) X FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTICA IBGE (ADV./PROC. ). 

  

0025991-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010942/2012 - JOSE LUCIANO DA 

SILVA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018042-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010946/2012 - VALMIR FARIA 

(ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011598-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010947/2012 - MANUEL NUNES 

DA COSTA (ADV. SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026517-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010941/2012 - SOPHIA VITORIA 

NIERI PINTO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028490-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010937/2012 - ANTONIO 
CHIMIKUS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056730-38.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009624/2012 - MARGARETH 

TORRES ALVES DE MORAES (ADV. SP179301 - AZNIV DJEHDIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 
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284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício objeto do pedido. 

Outrossim, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB, bem como ao setor de 

Perícias para o agendamento. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se o Réu. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0023062-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009948/2012 - OLINDINA ALVES 

NOGUEIRA (ADV. SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040396-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010276/2012 - LARYSSA 

SANTOS SILVA (ADV. SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005857-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009987/2012 - JOSE SEBASTIAO 

VILELA NETO (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando-se o parecer contábil, intime-se o autor para que apresente os 

comprovantes de pagamento de salários ou fichas financeiras com as contribuições mês a mês ao fundo PREVI GM, 

durante o período de 01/1989 a 12/1995, bem como, todos os comprovantes de pagamento da aposentadoria privada do 

período de 07/2006 a 06/2009, e declarações de ajuste anual do imposto de renda de 2006/2007, 2007/2008, 2008/2009 

e 2009/2010, e informe de rendimentos do ano de 2006. Prazo: trinta dias, sob pena de extinção sem resolução de 

mérito. Int. 

  
0058040-21.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011390/2012 - CHRISTIANA 

OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo 

prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão de 25.08.2011, 

apresentando comprovante de residência em nome próprio, correspondente ao endereço declinado na inicial e 

contemporâneo à data de propositura da ação. 

  

No mesmo prazo, sob as mesmas penas, manifeste-se a parte autora em relação à petição anexada pela CEF em 

28.09.2011. 

  

Intime-se. 

  

0048684-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009793/2012 - CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia 

médica na especialidade de Neurologia para o dia 17/02/2012, às 09h30min, aos cuidados do perito Dr. Antonio Carlos 
de Pádua Milagres, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0065175-84.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010752/2012 - NORMA WU 

BUENO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0045888-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010755/2012 - FRANCISCO 

KOUSAKO SUNAMI (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0031627-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010768/2012 - JURANDIR 

CALLOVI (ADV. SP123947 - ERIVANE JOSÉ DE LIMA); MARY NASCIMENTO CALLOVI (ADV. SP123947 - 

ERIVANE JOSÉ DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0021480-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010798/2012 - MARCIA KASSAB 
(ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); FERNANDO ANTONIO FARIAS (ADV. 

SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013663-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010805/2012 - JOSE DOMINGOS 

PEREIRA (ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011458-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010808/2012 - ANTONIO 

BAPTISTA ESCOBAR (ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA PIMENTEL); JOANA CARMONA ROMEIRO 

ESCOBAR (ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010984-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010810/2012 - MARIA DE 

LOURDES SIQUEIRA SILVA (ADV. SP293745 - MICHELLE CRISTINA RUEDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0006447-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010812/2012 - MARCO ANTONIO 

JORGE (ADV. SP196224 - DANIELA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0019640-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010801/2012 - ELIZIARIO 

GONCALVES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0024708-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010786/2012 - LUIZ CESAR 

FRANCO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0031171-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010770/2012 - FRANCISCO 

TOME DOS SANTOS (ADV. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024940-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010780/2012 - BRUNO CHICATO 
(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036149-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010759/2012 - NILSON CARA 

PESSOA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026760-90.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010776/2012 - LINDINALVA 

TEIXEIRA DE LIMA (ADV. PR039700 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023763-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010790/2012 - ELIZIARIO 

ANTUNES DE SOUSA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035811-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010761/2012 - TADAYOSI WADA 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031781-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010766/2012 - LURDES SOARES 

DA COSTA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030742-15.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010772/2012 - IVAN SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026306-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010778/2012 - HELIO INACIO DA 

ROCHA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027189-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010939/2012 - VALENTIM PAES 

DE SANTANA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação, dê-se prosseguimento 

ao feito. 

  
Intime-se. Cite-se. 

  

0035476-14.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301458619/2011 - ALEXANDRE 

GREGORIO SZELL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de processo no qual a parte autora foi intimada do resultado de sentença 

através de carta registrada dos Correios. 

  

A correspondência foi enviada para o endereço fornecido pela parte autora, todavia, não chegou ao destinatário e 

retornou com a anotação "mudou-se". 

  

O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe: "As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso 

do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 

comunicação." Tal artigo aplica-se aos Juizados Especiais Federais nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01. Nestes 

termos, e considerando que a parte não foi encontrada no endereço fornecido ao juízo, reputo válida a intimação e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

  

Por oportuno, há nos autos informações prestadas pela Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta fundiária, 
assim, dou por entregue a prestação jurisdicional, portanto, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

Ainda, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nas hipóteses do artigo 20 da 

Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo. 

  

Intime-se. 

  

0051913-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011099/2012 - CLAUDIA 

CRISTINA FEITOSA BENTO (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia ortopédica no 
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dia 17/02/2012, às 18h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Márcio da Silva Tinós (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0012589-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011964/2012 - DARCI LUIZ LEITE 

KIRST (ADV. SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastrar o NB 137.926.845-9 no sistema do 

Juizado. Cumpra-se. Cite-se. 

  

0023931-39.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012002/2012 - ERNANE PRESOTTI 
(ADV. SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Instada a apresentar comprovante de endereço contendo 

o requisito da contemporaneidade à data de ajuizamento da ação, nos termos da decisão anterior, a parte autora 

apresentou comprovante sem data de postagem ou vencimento, inidôneo a sanear a irregularidade. Assim, concedo 

novo prazo para que a parte autora supra a irregularidade, apresentando conta de água, luz, telefone, Internet, etc.. que 

contenha o requisito mencionado. Intime-se. 

  

0008195-44.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011433/2012 - HERMENEGILDA 

CALDEIRO VALVERDE (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

  

1) regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais; 
2) junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante; 

3) adite a exordial, uma vez que o NB informado pela parte autora mostra-se inconsistente e não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial; 

4) promova a regularização da sua representação processual, juntando nova procuração em nome da parte autora ou 

juntando aos autos procuração outorgada pelo autor à Associação, bem como a procuração assinada pelo representante 

legal da Associação, outorgando poderes aos patronos. 

                Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para cadastro do NB da parte autora. 

                Intime-se. 

  

0049594-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008665/2012 - LUIZ CARLOS 

PADILHA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo, por ora, perícia médica na especialidade 

de Clínica Geral, no dia 07/02/12, às 10h00, aos cuidados da Drª. Ligia Celia Leme Forte Gonçalves, na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
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Outrossim, aguarde-se a juntada de laudo médico do perito ora designado para verificar a necessidade de o autor ser 

avaliado em outras especialidades. 

  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0056913-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009654/2012 - VALDIR JOSE 

BARBOSA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Ainda, no mesmo prazo e penalidade, forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 
Após o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Em seguida, ao 

setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se. 

  

0054762-07.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011093/2012 - CARLOS ANTONIO 

LEMOS (ADV. SP136979 - JOAO PEREIRA ALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de reconsideração protocolado pela parte autora. Por 

outro lado, recebo seu recurso, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0031593-30.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007926/2012 - EMILIA DE FARIA 

FERRAZ DA SILVA (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados em 26/04/2011, à Contadoria Judicial 
para elaboração de parecer complementar. Int. 

  

0049092-51.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010221/2012 - ARISTON 

FERREIRA PINTO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão 

anexada em 13/12/2011, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a 

determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0026649-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010284/2012 - LETICIA BIGAISKI 

DE LARA (ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA); ANA BEATRIZ BIGAISKI (ADV. SP178247 - ANA 

PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, conforme requerido, para 

cumprimento do quanto determinado no r. despacho proferido em 08/09/2011. Intime-se. 

  

0048722-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011740/2012 - CONCEICAO 
APARECIDA AMARAL (ADV. SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS, SP207386 - ANTONIO CARLOS 

BRATEFIXE JUNIOR, SP273940 - PAULO JOSE BASTOS MENDES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nesse sentido, intime-se a autora a juntar, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção, certidão de objeto e pé do processo no qual obteve a tutela declaratória. 

  

0050277-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009327/2012 - ANTONIO LUIZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 

da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 74/467 

Intime-se. 

  

0323636-36.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008599/2012 - JOSINA LUCINDA 

DA SILVA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da contadoria, bem como a petição do autor anexada em 

19/04/2011, informando que nada mais há a ser recebido no presente processo, expeça-se certidão de trânsito em 

julgado e dê-se baixa findo, observadas as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

  

0000386-03.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009471/2012 - CLELIA MARIA 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  
0050424-58.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342501/2011 - FERNANDO LUIZ 

ESPINOSA (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

). Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora, comprovando requerimento ao banco depositário dos 

extratos necessários à apreciação e julgamento do feito, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos 

autos os extratos referentes aos períodos e conta (s) poupança objeto da presente demanda. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a Secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
  

Intime-se. 

  
0015137-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011119/2012 - NERCI MOTTA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0026015-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011114/2012 - FRANCISCO 

XAVIER COIMBRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024196-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011116/2012 - ROBERTO 

MOLINARI (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0005797-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011121/2012 - MANOEL RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035875-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011108/2012 - FRANCISCO DIAS 

BARBOSA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031903-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011111/2012 - MARIO NEI 

ROCHA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055064-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012192/2012 - JURACY 

FRANCISCA FREIRIA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o prazo de 20 

(vinte) dias, para a apresentação da certidão de óbito de Roberto Batglia Theodoro, documento comprobatório de 

inscrição no PIS, cópia integral da CTPS, bem como os extratos da conta fundiária, nos períodos de aplicação dos 

expurgos inflacionários, que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

   Intimem-se. 

  

0457098-26.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008260/2012 - ARNO B (ADV. 

SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 
Defiro a habilitação dos sucessores da parte autora Cecília Priscila dos Santos, Patrícia Batschauer e Tiago Batschauer, 

devendo ser alterado o polo ativo do presente feito, bem como ser alterado o NB originário.     

Após, oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo do benefício, nos termos da r. sentença proferida na presente ação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002999-98.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009625/2012 - SERGIO BORGES 

TAVEIRA (ADV. SP180629 - SOLANGE FERREIRA TAVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intimem-se as partes para manifestação 

acerca do parecer contábil anexo em 17.01.2012. Decorrido o prazo de dez dias, no silêncio das partes, dê-se baixa 

findo. Int. 

  

0000301-17.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009998/2012 - CLAUDIO 

FIRMINO DA CRUZ (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0052216-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011215/2012 - GILEADE 
GUIMARAES MARINHO (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo, por ora, perícia médica na especialidade 

de Neurologia, no dia 10/02/12, às 11h30, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos De Pádua Milagres, na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

Outrossim, aguarde-se a juntada de laudo médico do perito ora designado para verificar a necessidade de o autor ser 

avaliado em outras especialidades. 

Intimem-se as partes COM URGÊNCIA 

  

0026493-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011400/2012 - CLEBER MIKIO 

CORTEZ MIZUGUTI (ADV. SP029040 - IOSHITERU MIZUGUTI) X DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL - 6ª SRPRF/SP (ADV./PROC. ). Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que 

a parte autora emende a inicial, constando a União Federal no polo passivo da demanda, bem como endereço onde 

possa ser citada, em substituição ao Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Atendimento para correção do polo passivo da demanda. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013824-33.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011125/2012 - CARMEN DE 

SOUZA BARROS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de dilação de prazo formulado 

pela parte autora, por mais 30 (trinta) dias. 
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Int. 

  

0009889-06.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011191/2012 - SANDRA AURELIA 

ARAUJO DAMASCENO (ADV. SP055330 - JOSE RENATO DE LORENZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); LOJAS MARABRAZ - MARABRAZ 

COMERCIAL LTDA (ADV./PROC. ); COMERCIAL ZENA MOVEIS SOCIEDADE LTDA (ADV./PROC. ). 

Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Intime-se. 

  

0027308-86.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010408/2012 - UBIRATA TADEU 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO 

DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do 

patrono da ré, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos 

termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  
0051674-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010675/2012 - MARIA TELMA 

VALADAO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 07/02/12, 

às 10h00, aos cuidados do Dr. Mauro Zyman, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

Intimem-se as partes COM URGÊNCIA. 

  

0046461-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012327/2012 - EDNALDO 

CARDOSO SALES (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

neurologia, Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo nova 

perícia médica para o dia 29/02/2012, às 13h30min, aos cuidados do Dr. Orlando Batich, em seu consultório na Rua 

Domingos de Moraes, 249, Vila Mariana, São Paulo/SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º  da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0049028-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012046/2012 - JOSE JORGE 

CARDOSO DE ANDRADE - ESPÓLIO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de 
ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta fundiária de 

titularidade do autor da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Em igual prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, apresente os extratos da conta fundiária, nos 

períodos de aplicação dos expurgos inflacionários, que pretende revisar. 
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Intime-se. 

  

0005203-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009853/2012 - MARIA DA 

CONCEICAO DE SIQUEIRA OLIVEIRA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se 

requer a averbação de tempo de serviço comum laborado como empregada doméstica, no período de 01.04.1978 a 

14.04.1979, com vistas a majorar o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pela 

Autora, NB 42/148.410.676-5, com DIB 30.03.2009. 

  

A fim de fazer prova do período que pretende averbar, a autora apresentou cópia da CTPS (arquivo pet_provas.pdf, p. 

16). Porém, considerando-se que a data de demissão (14.04.1979) é posterior a data da admissão no vínculo 

subseqüente (14.03.1979), entendo necessária a apresentação de outras provas a fim de corroborar a existência e 

duração da relação de trabalho. 

  

Deste modo, defiro prazo de trinta dias para complementação da prova, bem como, para que a Autora apresente cópia 

integral de sua Carteira de Trabalho emitida em 22.09.1976, sob pena de preclusão da prova. 

  
Int. 

  

0018438-52.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012380/2012 - NAPOLEAO 

TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da juntada dos documentos requisitados 

na audiência realizada em 11/10/2011, intimem-se as partes, com urgência, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0000423-30.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011105/2012 - JOSE BEZERRA 

FONTES NETO (ADV. SP300703 - RODRIGO BALAZINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o autor o pedido, no prazo de 10 dias, pois indevido auxílio-acidente na 

vigência de auxílio-doença (este último com valor superior ao primeiro), tendo em vista os documentos juntados, 

apontando a concessão de auxílio-doença até abril de 2012. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 
comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0000109-84.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010363/2012 - MARIA TUNICO 

SOBRINHA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000165-20.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008941/2012 - JOSE TORRES DA 

MOTA (ADV. SP289039 - RENATO SEDANO ONOFRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0062863-67.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010718/2012 - IEDA SCHMITT 

ROCHA MACHADO (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS da declaração juntada pela autora, 

para manifestação em 10 (dez) dias. 

  

0077806-60.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011102/2012 - LUIZ HENRIQUE 

ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Compulsando os autos, verifico que não foram 
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apresentados todos os extratos necessários ao exame do pedido ou estão ilegíveis. Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0044204-39.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011188/2012 - MARTA JANETE 

DE OLIVEIRA ANIZIO (ADV. SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 20/09/2011, determino o agendamento de perícia 

médica para o dia 23/02/2012, às 10h00min, na especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 
           Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 24/02/2012, às 09h00min, aos cuidados da perita Assistente 

Social, Sra. Cláudia de Souza Pereira da Silva, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado.  

                          A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0048507-33.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010721/2012 - ROSILENE 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial 

anexado aos autos está vencido. Determino a realização de nova perícia médica na mesma especialidade (clínica geral), 

no dia 23/02/2012, às 09h30min, com o perito, Dra. MARTA CÂNDIDO, no prédio deste Juizado Especial Federal, 

situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

A autora deverá trazer todos os documentos e exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. 

  
Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0056846-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010197/2012 - IZILDINHA 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP167480 - PAULA DE FATIMA DOMINGAS DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos: 

a) Cópia legível e integral dos autos do processo administrativo e de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição.                               

b) Cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, bem como do RG, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

 c) Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 
propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0000713-45.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010258/2012 - JOSE CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento. 
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0051217-65.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007459/2012 - ADMA OLIVEIRA 

DE BIAZI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Constou da sentença transitada em julgado: 

"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 

da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora 

por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive quando derem origem à pensão por morte." 

  

Por sua vez, determinou o juízo em 30/09/2008: 

  

"Verifica-se a necessidade da parte autora trazer aos autos documentos que comprovem a existência de benefício 

anterior à pensão por morte." 

  
  

Em 17/05/2011 a autora apresentou documentos, todos referentes apenas à pensão por morte. 

  

Assim, concedo à autora mais 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de arquivamento. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a intimação por meio 

do advogado da parte autora do deposito dos valores referentes à requisição de pequeno valor e considerando 

que não consta das fases do processo informação de levantamento da quantia perante o Banco do Brasil, 

necessária para o arquivamento do feito, determino:  

Intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência do depósito, junto ao Banco do Brasil, dos 

valores decorrentes da condenação em sentença. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a 

apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. Em se tratando de parte incapaz, 

o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo. 

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, deverá desconsiderar esta 

intimação. 

Cumpra-se. 
  
0060869-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010442/2012 - ZENA RIBEIRO 

DO COUTO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033874-85.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010450/2012 - ISABEL DE PAIVA 

MATOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039798-14.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011445/2012 - NEILA SIMON 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o prazo derradeiro de 10 (dez) dias, 

para cumprimento integral da decisão proferida em 08/08/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

    Intimem-se. 
  

0014316-25.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011095/2012 - ANA PAULA 

SANTOS CREPALDI (ADV. SP262196 - ANDREIA SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia psiquiátrica no dia 27/02/2012, às 

13h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Raquel Szterling Nelken (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade de agenda 

no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, 

e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão 

formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009 O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 
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Intimem-se as partes. 

  

0008204-61.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010972/2012 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S. A. (ADV./PROC. ). 

Expeça-se carta precatória para citação da corré. 

Cumpra-se. 

  

0010173-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010738/2012 - AMELIA EMIKO 

FUKUSHIMA (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Chamo o feito à ordem e 

reconsidero o despacho proferido em 08/11/2011, pois verifico que houve requerimento dos extratos junto à CEF 

(petição de 07/10/2011). Assim, intime-se a CEF para apresentação dos extratos requeridos pela autora, no tocante ao(s) 

Plano(s) que constam na petição inicial, no prazo de 60 dias. Int. 

  

0050344-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009350/2012 - HARUMI 

NAKAMURA (ADV. MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado 

o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

                   2. No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0055205-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012016/2012 - ELIANA TAIS 

CALDEIRA (ADV. SP304680 - NILDA DE OLIVEIRA BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual, posto que as menores devem ser representadas por sua genitora. 

                Posto isso, providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha 

os requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

                No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos as cópias legíveis: da certidão de nascimento, RG e CPF de 

Nayara Caldeira Alves; CPF de Vitória Stefany Caldeira Alves e CPF de Eliana Taís Caldeira. 

                Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para alteração do pólo ativo do feito. 

                Cite-se o Réu. Intime-se. 

  

0060856-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008898/2012 - LUZIA MENDES 

SARAIVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de aposentadoria por tempo B42 / 147.878.775-6 concedida nas regras da 

Lei 9876/99, com DIB 02/02/2009 - RMI R$ 606,90 - coeficiente 75%, tendo sido contado o tempo de 29 anos e 11 dias 

- conforme dados extraídos da Memória de Cálculo, nos autos. 

  

                       A parte autora não juntou o processo administrativo, ou a contagem de tempo, sem o qual não há 
condições de consistir os períodos homologados pela autarquia na concessão e nem prosseguir com a revisão pleiteada.  

Assim sendo, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora colacione aos autos referida documentação. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 
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0001717-88.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011210/2012 - CLEUSA VIEIRA 

MENDES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0053261-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011218/2012 - ILDA APARECIDA 

PALMA GOMES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005160-28.2002.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012082/2012 - NEIDE BAGNOLI 

(ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A parte autora alega que o INSS não efetuou o pagamento do valor devido à título de complemento positivo por ela 

apurado. 

Desta feita, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração valor devido a este título. 

Int. . 
  

0009098-79.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010546/2012 - MARIA JOSE DA 

COSTA GOMES (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia em clínica médica no dia 27/02/2012, 

às 10h30min, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), e 

no mesmo dia, 27/02/2012, às 13h00, aos cuidados do oftalmologista Dr. Orlando Batich (consultório sito à Rua 

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP - CEP 04009-000 - fones 5549-7641/ 5081-5280/ 8494-3876), 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte deverá comparecer às perícias, nos locais acima descriminados, munida de documento de identificação com 

foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 

  

O não comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, 

III, do CPC. 

  
A eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

  

Intimem-se com urgência. 

  

0050424-58.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437343/2011 - FERNANDO LUIZ 

ESPINOSA (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias, sobre a alegação e documentação apresentadas pela CEF, dando conta de 

que a conta poupança objeto do pedido inicial foi encerrada em 04/1990, comprovando documentalmente eventual 

discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0052947-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012022/2012 - HERMES RIBEIRO 
TELES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 29/11/2011, determino o 

agendamento de perícia médica para o dia 23/02/2012, às 16h30min, na especialidade Neurologia, aos cuidados do Dr. 

Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema 

do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 

Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 24/02/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. 

Silvana Sertório Bernardes Castilho, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado.  

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos, gastos e 

despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Após, tornem os autos conclusos para a análise da tutela. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0159578-16.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012060/2012 - ESMERALDO 

AGUINELO CARDOSO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, comprove, documentalmente o cumprimento da obrigação de fazer, conforme determinado na 

sentença/acórdão, referente ao benefício 102.744.322-0. 

Silente o réu, expeça-se mandado de intimação a ser cumprido por oficial de justiça. Cumpra-se. 

  
0018235-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011413/2012 - DOUGLAS BRUCE 

LESLIE (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora cumpra a decisão anterior, apresentando comprovante de residência em nome próprio, correspondente ao 

endereço declinado na inicial e contemporâneo à data de propositura da ação. Intime-se. 

  

0006977-76.2011.4.03.6119 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010192/2012 - CLAUDEMI 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Psiquiatria, no dia 08/02/2012, às 15h30min, aos cuidados da perita médica Dra. Leika Garcia Sumi, 

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 
publicada em 28/08/2009. 

                                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do 

Art. 267, III do CPC.  

                    Intimem-se as partes com urgência. 

  

0051893-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011160/2012 - ROMILDO 

TIBURTINO PEREIRA (ADV. SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo por ora, perícia médica na especialidade de Neurologia, no dia 

10/02/12, às 11h00, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos De Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
  

Intimem-se as partes COM URGÊNCIA. 

  

0035897-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012259/2012 - SEVERINO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer contábil, 

indicando se mantêm interesse na proposta de acordo formulada pelo réu. 

    Intimem-se. 
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0022062-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009890/2012 - EDNA MARIA 

LUIZ FERNANDES (ADV. SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente o quanto determinado no r. 

despacho proferido em 01/09/2011, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

aditando a inicial e fazendo com que nela conste o NB objeto da lide.          

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0081191-16.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010216/2012 - TIAGO DE 

OLIVEIRA MACEDO (ADV. SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009964-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010066/2012 - ANTONIO 

ROBERTO MINGUTTI (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007994-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010207/2012 - BERENICE 

GOMES (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046610-33.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011140/2012 - MARIA 

MAGDALENA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP185574 - JOSE EDMUNDO DE SANTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade Neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 16/02/2012, às 15h00, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres,   na Av. Paulista, 1345 

- 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem  respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

       Intimem-se as partes. 

  

0036829-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011604/2012 - DORALICE 

MARQUES PEREIRA POLASTRO (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); PRISCILA PEREIRA 

POLASTRO (ADV./PROC. ); LUCIANA AMARO DA SILVA (ADV./PROC. ); JOAO DUCAS POLASTRO 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista que o Oficial de Justiça não obteve êxito em citar os litisconsortes passivos 

necessários (certidão 11/01/2012), Luciana Amaro da Silva e João Lucas Polastro, por não os ter localizado, determino 

o cancelamento da audiência agendada para 26/01/2012. 

  

Dê-se ciência à parte autora da certidão acostada aos autos pelo Oficial de Jusitça para que apresente novo endereço 

para localização de Luciana Amaro da Silva e João lucas Polastro. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 08/05/2012, às 15 horas. 
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Intimem-se as partes. 

  

0025452-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007231/2012 - JOSE CARLOS 

GONCALVES DA CUNHA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação da parte 

autora para, no prazo de 30 dias, cumprir a decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimemse. 

  

0052696-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011156/2012 - HELIO 

ALCANTARA VIANA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica para o dia 10/02/2012, às 

18h30min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr. Paulo Sergio Sachetti, no 4º andar deste Juizado, na Av. 

Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF. 

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

0053440-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010417/2012 - APARECIDA 

HILDA FERREIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
               Intime-se. 

  

0036781-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007203/2012 - JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo novo prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

0038402-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009664/2012 - VALDIVINA 

MARIA DE CARVALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 06/10/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  
0004733-79.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009872/2012 - ALMIRA SANTOS 

PIRES DA SILVA (ADV. SP257677 - JOSE SOARES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Ortopedia, no dia 16/02/2012, às 16h30, aos cuidados do perito médico Dr. Fabio Boucault Tranchitella, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
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       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.  

    Intimem-se as partes. 

  

0040572-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010737/2012 - JOÃO FERREIRA 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Emende o autor a petição 

inicial para: 

i) Juntar aos autos cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício previdenciário NB 067.052.650-

9,c sem o que resta imóssível se verificar de onde extraiu as diferenças alegadamente existentes; 

ii) Esclarecer na causa de pedir de onde extraiu os índices de reajuste aplicados, e em qual ou quais períodos existe 

divergência entre os valores calaculados e aqueles pagos pelo INSS. 

Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito (arts. 283 e 284, do CPC). 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de endereço atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 
ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  
0000135-82.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009643/2012 - MARIA DE 

FATIMA ALBINO BERNARDINO (ADV. SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000224-08.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010091/2012 - NILZO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0000746-35.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010479/2012 - MARILANDE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000406-91.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010683/2012 - WAGNER DE 

SOUZA PINTO (ADV. SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000222-38.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010890/2012 - GERCILENE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000407-76.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011023/2012 - IEDA LEONCIO 
TEIXEIRA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000233-67.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011124/2012 - MARIO DIVINO 

DE MELLO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo o caso, manifeste-se o INSS sobre eventual 

proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0050404-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008699/2012 - MARIA DA 

GLORIA DOS SANTOS BERCE (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043171-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009916/2012 - ARLETE DA 

HORA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043393-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012020/2012 - AILSON DE 

CARVALHO (ADV. SP216180 - FERNANDO APARECIDO DE DEUS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023062-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401789/2011 - OLINDINA ALVES 

NOGUEIRA (ADV. SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/11/2012, às 14:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0042988-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010717/2012 - EVILAZIO 

MOREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que o causídico esclareça a divergência da assinatura constante no RG da parte autora (fl. 27 do arquivo 

"pet.provas") e a aposta na procuração anexada em 05/12/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
Int. 

  

0054393-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011158/2012 - VERA ROMA 

CZARNOBAY (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  

0047164-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010209/2012 - GILDA FERREIRA 

DE MORAES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS 

SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Designo nova perícia na especialidade de Clínica Geral, para o dia 17/02/2012, às 16h30min, aos cuidados do Dr. 

Roberto Antonio Fiore,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

     A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada, 

devendo se programar para comparecimento em tempo hábil. 

     No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

      Intimem-se as partes. 
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0050248-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009807/2012 - EDINALDO SILVA 

ROCHA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 07/02/12, 

às 09h00, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                Intimem-se as partes COM URGÊNCIA. 

  

0053340-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010288/2012 - JOSE CONCEICAO 

DE VASCONCELOS (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico do perito 

em neurologia, Dr. Renato Anghinah, designo perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 10/02/2012, às 

18h00min, aos cuidados do Dr. Marcio da Silva Tinos, no 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 1345, 4º andar, 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

           A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0026588-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011219/2012 - JOAO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora 

cumpra a decisão anterior, apresentando comprovante de residência contemporâneo à data de propositura da ação, nos 
termos do despacho anterior. Intime-se. 

  

0017653-90.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011662/2012 - MARIA 

APARECIDA WINTER DA CRUZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em 

vista o termo de prevenção anexado aos autos virtuais, não verifico identidade de demandas entre aquele processo e o 

presente. 

    Concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, para a apresentação dos extratos da conta vinculada 

do FGTS, no período de aplicação dos expurgos inflacionários que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0016210-12.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011907/2012 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 19/01/2012: à contadoria judicial para elaboração de 

parecer. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora mais 30 dias 

para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

  
0045844-48.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010756/2012 - KYOKO YAHAGI 

SHIMOYAMA (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015842-61.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010802/2012 - FERNANDA 

SCARITE (ADV. SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI, SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO 

MORAIS); FERNANDO SCARITE (ADV. SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI, SP208436 - 
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PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0052869-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010470/2012 - SUELY PEDROSO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento integral das determinações contidas na decisão anterior. 

  

 Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a intimação por meio 

do advogado da parte autora do deposito dos valores referentes à requisição de pequeno valor e considerando 

que não consta das fases do processo a informação de levantamento da quantia perante a Caixa Econômica 

Federal, necessária para o arquivamento do feito, determino:  

Intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência do depósito, junto à Caixa Econômica 

Federal, dos valores decorrentes da condenação em sentença. 
Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a 

apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. Em se tratando de parte incapaz, 

o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo. 

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, deverá desconsiderar esta 

intimação. 

Cumpra-se. 

  
0019523-78.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010396/2012 - ADELINA 

CASSIOLI MARTINS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008662-62.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010400/2012 - CEZIRA CECCON 

MARTINS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os 

autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  
0016870-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010034/2012 - LUIZ PEREIRA DA 

CRUZ (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010415-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010037/2012 - ROSA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006223-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010039/2012 - SONIA MARIA 

PAVANI BEBER (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022079-53.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010394/2012 - EDISON CARLOS 

TRINDADE (ADV. SP242696 - SAULO RAFAEL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a intimação por meio do advogado da parte autora do deposito dos 

valores referentes à requisição de pequeno valor e considerando que não consta das fases do processo informação de 

levantamento da quantia perante a Caixa Econômica Federal, necessária para o arquivamento do feito, determino: 
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Intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência do depósito, junto à Caixa Econômica Federal, dos 

valores decorrentes da condenação em sentença. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a apresentação de 

RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. Em se tratando de parte incapaz, o pedido de 

levantamento deverá ser formulado perante o juízo. 

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, deverá desconsiderar esta 

intimação. 

Cumpra-se. 

  

0056220-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301007417/2012 - VERA LUCIA 

BITTENCOURT (ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante, bem com regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.  

Intime-se 

  

0054648-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010080/2012 - MARLI SOUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número e DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  
0025624-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011643/2012 - JULIO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo nova perícia na especialidade de Oftalmologia, para o dia 

28/02/2012, às 13h30min, aos cuidados do Dr. Orlando Batich,   na Rua Domingos de Morais, 249 - Ana Rosa/ São 

Paulo-SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

               Intimem-se as partes. 

  

0054116-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011214/2012 - JOAO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que consta dois números de benefício (152.155.177-1 e 

152.976.677-7) como objeto da lide. Assim, informe a parte autora, em dez dias, qual NB é objeto do pedido e sua 

respectiva data de entrada do requerimento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB. 

         Intime-se. 

  

0019089-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011550/2012 - IRANDIR SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena 

de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior, no tocante à apresentação dos 

extratos necessários à apreciação do pedido. Intime-se. 
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DECISÃO JEF 
  

0054844-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010372/2012 - MICHELE DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos verifico 

que a parte autora tem domicílio no Município que está inserto em âmbito de competência territorial do Juizado 

Especial Federal de Osasco. 

                Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

                Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada 

de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

                Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 
estilo. 

                Intime-se. 

                Cumpra-se. 

  

0053670-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012230/2012 - PALOMA HELENA 

BAPTISTA (ADV. SP283910 - LEANDRO LANZELLOTTI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos verifico que a parte autora 

tem domicílio no Município que está inserto em âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Santo 

André. 

                Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

                Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada 

de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

                Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens 
de estilo. 

                Intime-se. 

                Cumpra-se. 

  

0023838-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301000283/2012 - EDVALDO SOUZA 

GUERRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão de valor da 

causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Previdenciárias Federais de São Paulo/SP. 

Int. 

  

0050697-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010278/2012 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA PEREIRA (ADV. SP309958 - MIGUEL BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento da causa, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão da matéria. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, à Justiça Estadual. 

Int. Cumpra-se. 

  

0056925-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009852/2012 - MARCELO ANTONIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha/SP que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0049808-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011010/2012 - NELSON ANTONIO 

BERKENBROCK (ADV. SP075672 - NEUZA MARIA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Consultando os autos, verifico que a parte 

autora tem domicílio no Município de São Caetano do Sul que está inserto no âmbito de competência territorial do 

Juizado Especial Federal de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

0027636-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009079/2012 - LUCIENE SOARES DE 

SOUZA (ADV. SP222785 - ALESSANDRA NOGUEIRA CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Estaduais de Acidente do 

Trabalho de São Paulo/SP - Fórum Hely Lopes Meirelles. 

Int-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0047869-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009910/2012 - WELLINGTON 

MONTEIRO DE SOUSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000523-82.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009936/2012 - MARIA JOSE 

SALUSTIANO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000844-20.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011263/2012 - NAZIR FRANCISCA 

DE MOURA SILVA (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000567-04.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011265/2012 - CLAUDIA FILOMENA 

DE BARROS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0052154-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011232/2012 - LUCIA AGUIAR DE 

SIQUEIRA TERUYA (ADV. SP248544 - MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Junte a parte autora no prazo de 30 dias cópia integral do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0053155-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011911/2012 - MOACYR SANTANA 

GABRIEL (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0012558-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010923/2012 - CIRENE SILVA (ADV. 

SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro a presença dos citados requisitos. Primeiramente, a 

comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos e parecer contábil, o que 

não cabe em sede de cognição sumária. Não vejo, também, o alegado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

pois cuida-se de revisão de beneficio já implantado. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 
Intimem-se. 

  

0000461-42.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011267/2012 - BERNADETE DE 

LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - 

VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não 

verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0038874-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012057/2012 - BENEDITO DA SILVA 

ROSA FERREIRA (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com o laudo social, o autor, idoso, não 

tem renda própria e está em condição de pobreza extrema. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, para compelir o INSS a implantar o benefício assistencial de 

prestação continuada em favor do autor, no prazo de 45 dias. Oficie-se, com urgência. 

Manifestem-se as partes sobre o laudo, no prazo de 15 dias. 

  

0008696-37.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301007556/2012 - JOSE MANOEL 

FELIPE CARMONA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No presente feito o pedido foi julgado procedente, 

para revisão do beneficio da parte autora nos termos do art. 29, inciso II, Lei nº 8.213/91. 

  

Com o trânsito em julgado, o INSS anexou ofício informando que o benefício discutido tem DIB em 18/02/1999, não 

abrangido pela revisão concedida. 

  

De fato, os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão deles derivada (ou sem benefício 

originário) possuem seu salário de benefício disciplinado no artigo 29, II, da Lei n. 8213/91 - que prevê: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, 

de 26.11.99)” 

(grifos não originais) 

  
Por sua vez, o Decreto n. 3048/99, na sua função regulamentar, dispõe sobre o salário de benefício do auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez nos seguintes termos: 

  

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste: 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 2. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta 

e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

(...)” 

  

Assim, pelo teor dos dispositivos acima transcritos, percebe-se que, na verdade, o Decreto n. 3048/99 - com a redação 

dada pelo Decreto n. 3265/99 viola o quanto determinado pela Lei n. 8213/91, na medida em que previu limitações não 

previstas em lei, extrapolando, assim, o seu poder regulamentar. 
  

  

       A Lei 9.876/99 só entrou em vigor em novembro/1999, posteriormente à DIB do beneficio da parte autora, não 

havendo que se falar na revisão em comento, pois o cálculo foi efetuado conforme a legislação então vigente, sem as 

limitações trazidas pelo Decreto 3265/99. 

  

      Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam 

prejudicados em razão da presente decisão. 

  

     Assim, arquive-se o feito. 

     Int. 

  

0008794-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008041/2012 - EMA RITA DE 

TOMMASO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, 

  

1- Petição anexada em 23/08/11: Defiro. Anote-se. 
2- Intime-se a requerida para que esta apresente nos autos os comprovantes de saque das quantias referentes às 

empresas ORMONOTERAPIA RICHTER DO BRASIL S/A, ARCOS SOLDA ELÉTRICA AUTOGÉNA S/A, 

CONSURSAN, CONSTRUTORA GIOBBI, HOSPITAL MATARAZZO, JADAN MÓVEIS E INSTALAÇÕES, no 

prazo de 30 (trinta) dias, ressaltando que a resposta deverá ser instruída com cópias de todos os documentos 

apresentados na data do saque e dos recibos assinados de saque das quantias depositadas no FGTS. 

3- Decorrido, tornem conclusos. 

Int. 

  

0002784-25.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301464151/2011 - GEORGE INACIO DA 

SILVA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica em 03/06/2009 na especialidade de clínica geral o perito informou 

que o autor esteve incapaz de forma total e temporária por um período de 18 meses. Quanto à data de início de 

incapacidade, ele informou que “trata-se de doença crônica com períodos de melhoras e pioras, sendo difícil dizer uma 

data precisa”. 

Decorrido um lapso de tempo e apresentada novos documentos pela parte autora, para a melhor apreciação da lide foi 

agendada nova perícia médica na especialidade em clínica geral (despacho jef.doc      08/02/2011 14:36:59). 

Realizada nova perícia médica na especialidade em clínica geral, a perita Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas não 

contatou incapacidade sob seu ponto de vista e indicou reavaliação na especialidade em psiquiatria. 

Em nova perícia na especialidade psiquiátrica, o perito médico informou que há incapacidade de forma total e 

temporária, tendo em vista que o autor apresenta transtorno psicótico tardio induzido pelo uso de álcool com termo 

inicial em 03/06/2009 (data da primeira perícia) e com reavaliação em 12 meses. 

Dessa forma, presente o primeiro requisito consistente na incapacidade. 

Entretanto, neste análise sumária e provisória não verifico o terceiro requisito. 

Com efeito, verifica-se do anexo nome pesquisado cnis atualizado.doc   02/12/2011 13:59:31, que a parte autora teve o 

último vínculo empregatício com a empresa CONDOMINIO DR BOGHOS BOGHOSSIAN em 29/06/1999 em seguida 

recebeu os beneficio previdenciários NB 113.031.342-2 com DIB em 09/03/1999 e DCB 29/06/1999 e NB 

127.705.672-0 com DIB 18/11/2002 e DCB 02/09/2007. 

Dessa forma, na data fixada pelo perito como de início da incapacidade laborativa se verifica que a parte autora não 
possuía mais qualidade de segurado. 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia dos autos dos procedimentos administrativos NB nº 531.196.179-8, 

113.031.342-2 e 127.705.672-0, notadamente da perícia medica, no prazo de 45 dias, sob pena de busca e apreensão. 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias apresente documentos médicos comprovem a doença que 

resultou no benefício previdenciário NB 1277056720 (DIB 18/11/2002 e DCB 02/09/2007), bem como sua manutenção 

até a data da perícia judicial já realizada para verificação de eventual retroação da data de início da incapacidade. 

Atendidas as providências, remetam-se os autos ao perito Dr. Jaime Degenszajn para que informe se ratifica ou retifica 

a data de informada como data de inicio da incapacidade do autor. Para tanto concedo um prazo de 10 (dez) dias. 

Após tornem conclusos. 

Int. 

  

0051885-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009112/2012 - ALOISIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Apresente o autor, no prazo de 05 dias, cópia (autenticada) da procuração constante dos autos. 
Regularizado o feito, encaminhem-se os autos ao Setor competente para que seja agendada data da perícia médica. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0038303-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301468681/2011 - ANTONIO WILSON 

GAMBARINI (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do exposto, conheço dos 

embargos de declaração e os acolho para anular a decisão. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do termo de acordo juntados aos autos pela CEF (anexo 

P21012011.PDF de 26/01/2011). 

P.R.I. 

  

0035812-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010992/2012 - JOSE CLAUDIO 

(ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Cabe à parte autora a demonstração da existência da própria 

conta, porém considerando que os extratos apresentados encontram-se ilegíveis, oficie-se à CEF requisitando o envio a 

este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS da parte autora. 
Int. Cumpra-se. 

  

0000963-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009963/2012 - GENILDO 

BENEDITO FELIPE (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A demora no cumprimento da decisão judicial 

justifica a imposição de multa, nos termos do art. 461, §4º, do CPC. 

Partindo-se dessa premissa, discute-se os critérios adotados para a sua fixação. 

Na fixação desse valor - que deve servir como forma de reparar o prejuízo da parte autora e compelir a ré a purgar a 

mora -, podem ser usados critérios como: (a) valor do benefício em mora; (b) valor do menor ou maior benefício pago 

pela seguridade social; (c) valor fixo por dia de atraso, como R$ 10, R$ 100, R$ 500 ou R$ 1.000. 
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Esses e outros critérios vêm sendo amplamente adotados, inclusive por mim. Porém, a reflexão quanto aos efeitos da 

demora para a vida dos jurisdicionados levam à procura de outro parâmetro. Explico a seguir as razões dessa afirmação. 

A fixação da multa em função do valor do benefício pode acarretar tratamento desigual a segurados em igual situação. 

Isso porque a mesma conduta da ré - demora no cumprimento da decisão judicial - é sancionada em razão da capacidade 

econômica da parte autora. 

Assim surgem dois problemas: (i) não se pondera o fato de que a privação de rendimentos pode ter consequências mais 

graves para quem deve receber um benefício de valor menor; (ii) visando reduzir os encargos com astreintes, a parte 

devedora pode ser levada a priorizar decisões que tratem de benefícios mais altos e, de conseguinte, com a pena de 

imposição de multa também mais elevada, em detrimento da cronologia de recebimento das ordens. 

Da mesma forma, pode-se questionar a adequação dos outros critérios mencionados acima (itens “b” e “c”), por duas 

razões: (iii) ausência de conexão entre o valor da multa e caso concreto ou as causas da demora; (iv) de forma 

semelhante ao item “ii” acima, a parte devedora pode a priorizar decisões que imponham multas mais altas, e não 

decisões pendentes de cumprimento há mais tempo. 

A busca de critérios que solucionem os problemas apontados passa pelo questionamento sobre os motivos da demora no 

atendimento de ordens judiciais. 

A experiência mostra que esses atrasos são frequentemente atribuídos à falta de recursos humanos e materiais 

enfrentados pelo Poder Público. Isso se traduz em baixo grau de informatização, reduzido número de servidores, lotação 

inadequada de servidores, etc. Levando isso em conta - e lembrando que uma das funções da multa é desestimular a 
persistência da demora -, há que se buscar um valor que torne a mora mais onerosa ao devedor do que o cumprimento 

da ordem judicial. Eis aqui um norte para fixação da multa. 

Como o aumento do número de servidores incumbidos de cumprir decisões judiciais poderia diminuir os casos de 

atrasos, adoto como critério de fixação da multa a remuneração dos servidores do INSS. Com base no edital de 

concurso divulgado em 2007 (Edital n.º 1 - INSS, de 26 de dezembro de 2007. Disponível em: <>. Acesso em 04 abr. 

2011.), verifica-se que a remuneração inicial de um Técnico do Seguro Social é de R$ 1.989,87, cerca de R$ 66,33 por 

dia de trabalho. 

Como a multa deve ser mais onerosa aos cofres públicos do que a insistência na mora ou mesmo a não-alocação de 

servidores nas unidades incumbidas de atender decisões judiciais, fixo a multa de R$ 132,66 por dia de atraso, o dobro 

do que o trabalho diário de um Técnico do Seguro Social custaria ao Poder Público. 

Ante o exposto, determino: 

(a) a expedição de ofício ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo para 

cumprimento da obrigação de fazer imposta neste feito, no prazo de 10 dias, após os quais incidirá multa de R$ 132,66 

por dia de atraso; 

(b) o envio de cópia dessa decisão à Superintendência Regional do INSS em São Paulo, haja vista o grande número de 

jurisdicionados que vêm comunicando nos autos a demora no cumprimento das condenações impostas à autarquia. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 
  

0053242-46.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301006311/2012 - CASSIA MARCELINO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do 

feito, para apresentar as Declarações de Ajuste Anual do IR do exercício 2005 - ano base 2004, do exercício 2007 - ano 

base 2006, do exercício 2008 - ano base 2007 e do exercício 2009 - ano base 2008. 

Com a apresentação da documentação retornem à contadoria, para elaboração de parecer. 

  

0242070-02.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008669/2012 - AMADEU CATELAN 

(ADV. SP120340 - APARECIDA CARMELEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Marlene Soares Catelan formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento do autor, Amadeu Catelan, ocorrido em 11/06/2007. 

     Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.”  

    Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente do autor, uma vez 
que é beneficiária de pensão por morte por ele instituída, tendo, portanto, o direito de prosseguir na ação.  

    Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Marlene Soares Catelan, na qualidade de sucessora do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária.  

    Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.  

 Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para cumprimento da decisão proferida em 21/05/2008, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intimem-se. Cumpra-se. 
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0000488-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009937/2012 - LUIZ FERNANDO 

SANTOS SILVA (ADV. SP191778 - SEVERINA DE MELO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à 

parte o prazo de 10 dias para, querendo, apresentar declaração de hipossuficiência, possibilitando o exame do pedido de 

gratuidade judiciária. 

Intime-se. 

  

0000994-98.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011252/2012 - NIVALDO FERREIRA 

MOTA (ADV. SP276370 - DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde pedido administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  
0045394-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012092/2012 - GENIVAL EGIDIO 

FARIAS (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Reitere-se a intimação à CEF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 

  
0000550-65.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009929/2012 - SOFIA LUIZA 

GIORDANO TULIO (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000539-36.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009931/2012 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS LIMA (ADV. SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000318-53.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010008/2012 - CESAR AUGUSTO 

BRAZ RIBEIRO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de 

novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0000361-87.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008753/2012 - WALDECY PEREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000118-46.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008804/2012 - VIVENCIA BEZERRA 

DE SOUZA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053596-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009903/2012 - JOSE BATISTA 

FERNANDES (ADV. SP295732 - RAQUEL PAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000371-34.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009941/2012 - SUELY DOS SANTOS 

SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056874-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011227/2012 - MARINA BEZERRA 

LEMOS SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052381-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011231/2012 - ANA MARIA INACIO 

BARROS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0028725-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010338/2012 - ULISSES BONFIM 

MONTEIRO (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, verifico que o feito apontado no termo de prevenção não 

gera litispendência ou coisa julgada. 

Suspendo o processo nos termo do artigo 265, inciso I do CPC. 

Providencie-se a habilitação dos herdeiros, devendo, os habilitantes, no prazo de 30 (trinta) dias: 1) certidão de óbito; 2) 

certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda 

que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Int-se. 

  

0052690-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011230/2012 - FRANCISCA 

TEIXEIRA LOMBARDI (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Apresente a parte autora cópia da CTPS em sua total integralidade, bem como integral do procedimento administrativo, 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0051684-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009904/2012 - FLAVIO AUGUSTO 

JUNQUEIRA FRANCO (ADV. SP161142 - CRISTINA JUNQUEIRA FRANCO PIMENTA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta sorte, por estar ausente um dos requisitos legais, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0048047-80.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301001403/2012 - ALVARO DA 

CONCEICAO FILHO (ADV. SP204988 - PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO, SP224737 - FABRÍCIO 

RENÓ CAOVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

SP204988 - PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO, SP224737 - FABRÍCIO RENÓ CAOVILA). Petição 
anexada em 19/12/2011: defiro o pedido de dilação de prazo para cumprimento da decisão anterior, por 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0054303-68.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011228/2012 - PAULINO 

FRANCISCO SANCHES (ADV. SP299967 - ODAIR DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a antecipação da tutela. 
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Diante do quadro clínico narrado, ao setor de perícias para agendamento de avaliação médica do autor, com urgência. 

Int. 

  

0277606-40.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009885/2012 - IRENE HARUMI 

NAKAMURA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o parecer da Contadoria 

Judicial, conforme o julgado, que apurou diferença entre os valores devidos e depositados pela ré, autorizo o 

levantamento do montante de R$ 2.964,84 (dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais, oitenta e quatro centavos) 

pela CEF. 

  

O valor de R$ 15.202,97 (quinze mil, duzentos e dois reais, noventa e sete centavos) deverá ser levantado pela autora, 

titular da conta, diretamente na instituição bancária. 

  

Em face do cumprimento da obrigação, arquivem-se os autos. 

  

Intimem-se. 

  

0032391-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012234/2012 - MAUCIR ALVES DA 
SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional de benefício 

previdenciário nº 101.517.730-9, com o cômputo dos 13º salários na apuração do salário de contribuição. 

  

Entendo que persiste a irregularidade da representação processual na presente demanda. Depreende-se, da leitura da 

procuração ad judicia acostada às fls. 14 do arquivo PET_PROVAS.PDF, que a posição de outorgante do instrumento 

particular de mandato pertence à associação indicada na inicial (ANDAC) e não propriamente ao autor MAUCIR 

ALVES DA SILVA. Tal conclusão é possível, pois uma coisa é a filiação entre o autor e a associação para a defesa de 

interesses coletivos; outra é a legitimidade da sobredita instituição para assistência e representação da parte, o que não 

se coaduna com a sistemática processual dos Juizados Especiais Federais (art. 09 da lei 9099/95). 

  

Desta feita, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para emenda da inicial, para correta indicação da qualidade 

do autor e regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado por MAUCIR ALVES DA SILVA em favor do subscritor da petição inicial ou da advogada indicada 

às fls. 02 do “substabelecimento” de 23/09/2011. No mesmo prazo e período, para adequado cumprimento do despacho 

de 09/09/2011, traga cópia legível do documento de identidade RG e cartão do CPF, comprovante de inscrição na 
Receita Federal ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

Decorrido o prazo sem atendimento da diligência, façam-se os autos conclusos para indeferimento (art. 284, § único do 

CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0047860-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009911/2012 - LEONEL VIEIRA DE 

NOBREGA (ADV. SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000373-04.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009939/2012 - MARIA NECI 

MARTA DE JESUS DE LIMA (ADV. SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cabe à parte autora a demonstração 

da existência da própria conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da 

informalidade e da liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em 

cada caso, a solução mais justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 

(trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS da parte autora. 

Int. Cumpra-se. 
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0055357-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010875/2012 - VALTER ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0034600-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010933/2012 - JOSE FELISMINO DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP190640 - ELISANGELA RODRIGUES DE SOUSA, 

SP080822 - MILTON FERNANDES, SP098126 - REGINA MARIA BRESSER KULIKOFF) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0055972-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010980/2012 - CARLOS MACIEL 

CORDEIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0049633-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012138/2012 - LOURIVAL MARTINS 

LEITE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando que a parte autora 
demonstrou sua vinculação ao regime do FGTS (fls. 27 a 29 - pet provas) e observando os princípios que orientam os 

Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a 

necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este 

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS da parte autora. 

Int. Cumpra-se. 

  

0000355-80.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012364/2012 - EVA MARIA OAKS 

(ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A comprovação da alegada união e dependência econômica exige dilação probatória, 

com participação do réu, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

  

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0000339-29.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009946/2012 - ANTONIA ELIETE 

MARTINS FERNANDES (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela 

postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

0000334-07.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009947/2012 - JUSTINIANA DOS 

SANTOS JESUS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Prosseguindo, intime-se a parte autora para que apresente cópia dos prontuários médicos do pretenso instituidor da 

pensão por morte ou comprove documentalmente a recusa dos estabelecimentos em fornecê-lo. Os documentos deverão 

ser acostado aos autos em até 05 dias antes da data de realização da perícia médica, designada para o dia 14.02.2012. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0026629-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010166/2012 - ANTONIO 

MARQUES DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES, SP277346 - RODRIGO 

TURRI NEVES); MARIA DO CARMO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

O feito não se encontra em termos para julgamento. 

  

Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono da autora o prazo de 30 

(trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 142.640.617-4), contendo inclusive a 

contagem de tempo apurada pelo INSS quando do indeferimento. 
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No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar todas as carteiras de trabalho e todos os carnês de contribuições 

originais do segurado falecido Antonio Marques de Oliveira, na 12ª Vara-Gabinete deste Juizado (3º andar), no horário 

das 11h00 às 19h00, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0046596-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011165/2012 - SEBASTIAO 

MIRANDA DOS SANTOS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE 

SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca dos laudos médicos anexados aos autos, ficando também 

intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0045710-21.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011948/2012 - LYDIO BORINI (ADV. 

SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando que não há sentença proferida nestes autos, resta 

prejudicado o pedido de extinção da execução nos termos do art. 794, I, do CPC, conforme requerido pela CEF. 

Tendo em vista os extratos apresentados pela CEF em 16/01/2012 remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

parecer. 

Int. Cumpra-se. 

  

0020845-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010950/2012 - MARIA ANISIA DOS 

SANTOS (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO, SP242480 - ELAINE CRISTINA DE 

MESSIAS OSHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes sobre o relatório de esclarecimentos no prazo de 10 dias. 

Após, conclusos para sentença. 

P.R.I. 

  

0037423-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301006313/2012 - PANIFICADORA 

ESTRELA DO LAGEADO LTDA (ADV. SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES, SP297170 - 

ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. 

SP282402 - VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES, RJ099028 - ALFREDO MELO MAGALHÃES, SP015806 - 

CARLOS LENCIONI, SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO). fica a parte autora intimada a 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, cópias das contas de energia elétrica 

referentes ao período pleiteado na inicial, acompanhadas do demonstrativo do recolhimento do empréstimo 

compulsório, bem como documentos que comprovem a restituição dos valores pagos. A autora deve ainda apresentar, 

no mesmo prazo, uma planilha discriminando os valores que entende devidos. 

Com a apresentação da documentação remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer e após tornem 

conclusos. 

  

0027819-26.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009168/2012 - FRESIA MADEY 

VILLA LOBOS VASQUES SEPULVERA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No mais, homologo os cálculos 

elaborados pela contadoria judicial em seu parecer complementar, relativos à revisão da pensão por morte NB 

21/068.607.669-6 (DIB 21.02.1995). Expeça-se ofício para requisição do pagamento de atrasados, observando-se o 

disposto no art. 17 da Lei n. 10.259/01. 
Intimem-se. 

  

0040291-30.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428231/2011 - BENEDITA DA 

SILVA (ADV. SP048646 - MALDI MAURUTTO); DAIANA DA SILVA (ADV. ); ANTONIO CARLOS DA 

CONCEICAO (ADV. ); MARCIO ANTONIO FERREIRA LIMA (ADV. ); ANDERSON DA SILVA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da petição despachada, 

e anexada aos autos em 26/10/2011, autorizo a extração por cópia da procuração. Intime-se. 

  

0052162-76.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011931/2012 - VANESSA MARLENE 

SANCHES (ADV. SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente aos autos cópia integral do processo nº025200-

06.2010.5.02.0052 que tramita na 52ª Vara do Trabalho de São Paulo. Ressalte-se ainda, que a parte deverá apresentar 

prova material do vínculo de emprego sem registro no CNIS, a ser corroborada por prova oral em audiência. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000857-19.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011261/2012 - SUELI MARQUES 

LEITE DA CRUZ (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade 

para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a 
ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0018728-38.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008615/2012 - HERMES 

FERNANDES SANTOS (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, 

objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do índice IRSM aos salários-de-

contribuição que compuseram o período básico de cálculo. 

 O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. 

 Em petição de 30/05/2011, o autor alega que já levantou o valor referente às prestações vencidas,contudo, não teria 

sido expedido ofício de obrigação de fazer ao INSS para revisão da renda mensal de seu benefício, conforme 

determinado em sentença. 

           De acordo com o extrato do sistema Dataprev anexado aos autos, verifica-se, contudo, que o benefício 

previdenciário da parte autora já foi revisto mediante aplicação do índice IRSM. Desse modo, uma vez que o autor já 
obteve a revisão pretendida, entendo que não há mais interesse no prosseguimento do processo. 

           Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 

e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

          Ciência à parte autora.Cumpra-se. 

  

0000238-89.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301007370/2012 - IRAIDES DE SOUZA 

VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Vistos em decisão . 

Iraides de Souza Vieira propõe a presente ação em face da CEF objetivando o cancelamento da dívida que está sendo 

cobrada. Requer a antecipação da tutela para a exclusão de seu nome do SPC e SERASA. Alega a parte autora que 

perdeu o cartão de crédito e foram feitas compras indevidas no período de 09/03/2011 a 14/04/2011. 

A concessão da tutela antecipada depende da presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, in casu, a 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em cognição superficial, verifica-se a plausibilidade e urgência do pedido, eis que a inclusão ou manutenção do nome 

do autor em cadastro de inadimplentes, certamente lhe causará grande prejuízo, antes as restrições de acesso ao crédito 

que enfrentará. Presente, portanto, o periculum in mora. 

Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar à ré que, até final decisão nestes autos, 
abstenha-se de incluir, ou retire, se for o caso, o nome da parte autora de quaisquer cadastros de inadimplentes aos quais 

venha a ser lançado em razão da dívida discutida na presente ação. 

Cite-se a ré. 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal. 

Cumpra-se. 

  

0000143-59.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008801/2012 - MARIA ELIZABETH 

MORGADA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP064844 - FLORINDA APARECIDA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, não vislumbro, 

neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 
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Apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo NB 150.332.781-4, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito. 

Cite-se. Int. 

  

0030474-92.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362503/2011 - NADIR DE 

MENDONCA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor se manifeste 

na forma legal a respeito da proposta de acordo do INSS, juntando a procuração com poderes para tanto. 

 Int. 

  

0000349-73.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009944/2012 - FRANCISCO CASTO 

CAYUSO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. 

Sem embargo, encaminhem-se os presentes autos ao setor competente para designação de perícia médica. 

Intime-se. Cite-se. 
  

0040396-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301443997/2011 - LARYSSA SANTOS 

SILVA (ADV. SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. Transcorrido o prazo sem cumprimento, 

venham conclusos para extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0000851-12.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011262/2012 - JOSE MARIA ALVES 

(ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  

0017736-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009848/2012 - MARIA CLEUZA 
SOARES PEREIRA DE MELLO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os presentes autos, verifico que se faz necessária a apresentação, pela parte autora, de cópia integral do 

procedimento administrativo, já que os documentos anexados não permitem a conclusão de que o PA integral está 

acostado aos autos. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0056416-29.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008441/2012 - ANITA LACHAITIS 

DIMARZIO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Distribuam-se os presentes autos por dependência ao processo n.º 

201063010294921 que tramitou perante à 5ª Vara Gabinete de São Paulo, extinto sem julgamento de mérito, nos termos 

do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, uma vez que a autora reitera o pedido formulado naquele feito. 

  

0028402-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010255/2012 - ROSALVO 

MIRANDA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Verifico que a documentação anexada pela parte autora não é suficiente para a análise de eventual litispendência ou 

coisa julgada. 

Contudo, considerando o disposto no Provimento 145 de 13 de outubro de 2011, solicite-se diretamente à 4ª Vara do 

Fórum Federal Previdenciário, via correio eletrônico,   cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé, referentes ao feito indicado no termo de prevenção. 

  

Após, tornem conclusos. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0037196-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009922/2012 - EUNICE DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que no processo 

00076677820104036301 originário deste juizado com sentença transitada em julgado que julgou improcedente o pedido 

de restabelecimento de auxílio doença NB 533465925-7 e/ou aposentadoria por invalidez por ausência de incapacidade 

e os presentes autos requer o restabelecimento do auxílio doença NB 530686240-6 e/ou aposentadoria por invalidez 

trazendo a parte autora novos relatórios médicos. 

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 

Realizada a perícia médica na especialidade ortopedia, o perito informa que há incapacidade total e permanente da parte 

autora com data de início da incapacidade fixado em 07/2011. 

Considerando que no Cnis anexo consta na consulta detalhada do último vínculo formal na empresa Pluriserv Serviços 

Técnicos Ltda com admissão em 01/08/2007 e última remuneração em 06/2008 a situação de ativo, bem como não 

consta a data de rescisão do referido vínculo na cópia da CTPS anexada aos autos de fls. 14 da petição inicial. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos carnês de contribuição. 
Oficie-se a empresa Pluriserv Serviços Técnicos Ltda com endereço na rua Frei Gaspar, 396, Mooca, São Paulo, CEP 

03164100 para que no prazo de 30 dias, forneça a este Juízo o livro de Registros de empregados e os holerites referentes 

a parte autora. 

Por ora deixo de apreciar a tutela antecipada e postergo sua análise para após a juntada dos documentos indicados ou o 

transcurso do prazo concedido. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. 

Intime-se. 

  

0007793-70.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008621/2012 - FELICIA ABDALA DE 

FREITAS (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao INSS da guia de recolhimento anexada pelo autor, para eventual 

manifestação em 05 dias. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa ao processo, observadas as formalidades de praxe. 

  

0040711-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010295/2012 - MARIA DO CARMO 

ALMEIDA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora postula o recebimento de quota de pensão por morte já 

usufruída por sua filha Daniela Almeida Gonçalves. Assim, a pretensão reflete-se na esfera jurídica dos titulares da 

pensão por morte ora postulada, razão pela qual há litisconsórcio passivo necessário, impondo-se que os atuais 

beneficiários participem do processo e apresente eventual defesa. 

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, concedo à parte autora o prazo de 

10 (dez) dias para emendar a inicial e promover a inclusão de sua filha, Daniela Almeida Gonçalves, no pólo passivo da 

presente demanda, apresentando os requerimentos pertinentes, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Por fim, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 30.03.2012, às 16:00 horas. 

Com a regularização do feito, façam os autos conclusos. 

Fica indeferido o pedido de antecipação da tutela por falta de prova inequívoca da união estável. 

Intimem-se. 

  

0054746-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011626/2012 - JOAO OLIMPIO LEITE 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Ciente do aditamento à inicial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Assim, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para que seja agendada perícia médica e, após a vinda do laudo 

médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0049013-43.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008323/2012 - LOLA LADY BIGAL 

BRUNO (ADV. SP087509 - EDUARDO GRANJA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO PAULO - IPREM (ADV./PROC. ). Dentre os 

benefícios que a autora pretende seja declarada a isenção de retenção de renda, encontra-se a pensão por morte de fls. 

28 pdf inicial, paga pela Prefeitura Municipal de São Paulo, tendo a autora mecionado expressamente a fls. 03 e 14 da 

inicial, o pedido de isenção de imposto de renda também sobre o benefício pago pela Prefeitura (INSS+INPREM 

segundo fls. 14). 

Segundo consta do próprio portal da Prefeitura de São Paulo, o IPREM é “uma Autarquia responsável pela gestão do 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos Servidores Públicos da Cidade de São Paulo (Lei 15.080 - Art.1ª).” 

Dessa maneira, para que não se alegue nulidade, incluído IPREM-Instituto de Previdência do Município de São Paulo 

no cadastramento do pólo passivo do presente feito, determino a sua citação para apresentação de defesa em 30 (trinta) 

dias. 

Decorrido o prazo para manifestação do IPREM, intimem-se autor e União para ciência e alegações em 10 (dez) dias e 

venham conclusos os autos para deliberação (Serventia - remessa para a pasta raiz do sistema da 1ª Vara Gabinete). 

Intime-se. Cite-se. Cumpra-se. 

  

0051941-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010471/2012 - REGINA CELIA 
FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE). Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência. 

  

Ressalto que a autora deverá comparecer posteriormente a este Juizado Especial Federal para conhecimento da 

sentença, que será também regularmente publicada. 

  

Intime-se a CEF para apresentar contestação no prazo de trinta (30) dias. 

  

No mesmo prazo, as partes deverão juntar cópias dos documentos que comprovem suas alegações. 

  

Intimem-se. 

  

0004103-23.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301006238/2012 - FABIO LEONARDO 

NONATO DA SILVA (ADV. SP097337 - MARGARETH VALERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela requerida e determino 

que se oficie ao INSS, para que o benefício seja implantado, no valor de um salário mínimo, no prazo improrrogável de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária. 

  

2- Concedo ao INSS o prazo de dez dias para manifestação a respeito do laudo social anexado ao feito. No mesmo 

prazo deverá apresentar proposta de acordo ao autor, caso entenda que restaram caracterizados os requisitos. 

P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

0000388-70.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010735/2012 - REGINALDO 

MAGALHAES (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade 

para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a 

ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Após, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento. 
Int. 

  

0050200-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301007338/2012 - CARLOS DAS 

MERCES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho o indeferimento da 

tutela, tendo em vista a necessidade de pesquisas junto ao DATAPREV para verificação da qualidade de segurado do 

instituidor, bem como de parecer contábil no caso de eventuais cálculos, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ademais, observo que a data agendada para julgamento já está bem próxima. Int. 
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0029757-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009859/2012 - JOSE DOMINGOS 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo apresentada 

pelo INSS, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os 

autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou se, em termos, para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036763-17.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301011614/2012 - ANTONIO ALMEIDA 

SOBRINHO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Petição anexada aos autos em 18.07.2011: Ciente. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito, encaminhando-se os autos ao Setor de RPV/Precatórios, conforme r. despacho 

de 11.07.2011. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002177-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301009798/2012 - ELIANA GAGGINI 

MEMOLI (ADV. SP038922 - RUBENS BRACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, 

  

Trata-se de processo no qual a requerida foi condenada à correção das contas da parte autora no mês de janeiro de 1989. 

  

Tendo em vista que não houve interposição de recurso, a presente execução cinge-se, exclusivamente, à prova do 

creditamento dos valores devidos neste mês. 

  

Instada a cumprir a condenação, a Caixa Econômica Federal anexou aos autos comprovante de depósito no valor de R$ 

9.621,09 (NOVE MIL SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E NOVE CENTAVOS) em 17/08/2010. 

  

Intimada a oferecer manifestação a parte autora alega incompleto cumprimento pela CEF e pleiteia correção pelos 

índices que entende corretos, conforme petição anexada em 03/09/2010. 

  
Decido. 

  

À vista da documentação constante dos autos, a Contadoria Judicial efetuou cálculo na forma do titulo executivo 

judicial formado na fase de conhecimento e, destaque-se, em face do qual não foi interposto qualquer recurso, indicando 

como valor exequendo a quantia de R$ 9.238,46 (NOVE MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS) para agosto de 2010. 

  

Diante do exposto, rejeito a impugnação da parte autora e julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I 

do Código de Processo Civil e determino a baixa definitiva dos autos. 

  

Determino a liberação à parte autora da quantia de R$ 9.238,46 (NOVE MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO 

REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) para agosto de 2010, devendo a quantia excedente ser restituída à Caixa 

Econômica Federal. 

  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

  
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0030474-92.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009380/2012 - 

NADIR DE MENDONCA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

Intime-se a parte autora do inteiro teor do TERMO Nr: 6301362503/2011. 

Após o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. Intime-se. 
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0029738-74.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009381/2012 - ANA 

MARIA PUZONI RAFFAELI PEREIRA (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que o processo não se encontra em 

termos para julgamento, pois a autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

Assim concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte ao feito, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito: 

  

1. Comprovante do início do recebimento da previdência privada; 

3. Os comprovantes do recebimento da previdência privada; 

4. A declaração do ajuste anual do imposto de renda dos 2 (dois) anos a partir do início do recebimento da previdência 

complementar e os respectivos informes de rendimentos. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0056493-72.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009373/2012 - 

MARIA CLAUDETE HAHN (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em 

termos para julgamento. 

  

Em face da intimação da autora em 18/01/2012, aguarde-se o decurso do prazo de 10 dias concedido para manifestação 

sobre o laudo pericial, conforme decisão anterior. 

  

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0025670-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436361/2011 - JOSE BERNILDO 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM, SP276950 - 
SIMONE LEITE PAIVA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de benefício por incapacidade. 

Inicialmente, considerando-se o AR negativo anexo aos autos em 21.09.2011, com motivo "desconhecido", defiro o 

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora informe seu endereço atual, bem como informe se sua incapacidade 

decorre de acidente do trabalho. 

Sendo assim, intime-se o autor, por meio de oficial de justiça, no endereço constante do documento anexo a fl. 36, do 

arquivo provas.pdf. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

0025670-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364054/2011 - JOSE BERNILDO 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM, SP276950 - 

SIMONE LEITE PAIVA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico 

e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 
eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0050687-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010281/2012 - MARIA LUIZA 

MONTEIRO MOTA (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ, SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0050681-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301010094/2012 - GIZELDA 

FERNANDES DOLZANY (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ, SP065444 - AIRTON CAMILO 

LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Rio Claro que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Americana. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 
Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Americana. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Americana com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002534-03.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010467/2012 - IOLANDA SUELI 

ANAIA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO, SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Tendo em vista a intimação do advogado da parte autora acerca do depósito dos valores 
referentes à requisição de pequeno valor e considerando não constar das fases do processo a informação de 

levantamento da quantia perante a Caixa Econômica Federal, necessária para o arquivamento do feito, determino a 

intimação da parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência do depósito dos valores decorrentes da condenação 

em sentença. 

 Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, mediante a apresentação de 

RG, CPF e comprovante de residência recente. Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser 

formulado perante o juízo. 

Caso a parte já tenha efetuado o saque dos atrasados à época da liberação dos valores, deverá desconsiderar esta 

intimação. 

Cumpra-se. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/630100042 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTE 

(NO PRAZO DE 05 DIAS) - ACERCA DOS DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS -, NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  
0010280-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUCIENE PEREIRA RANGEL ( SEM ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000043 

  
0003840-74.2011.4.03.6317 - 9ª VARA GABINETE - ROGERIO GOS ( SEM ADVOGADO) X CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. OAB/SP 270283 - HÉLIO AKIO 

IHARA): "ROGÉRIO GÓES ajuizou a presente demanda em face do CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO visando a desconstituição da relação jurídica mantida com a parte 

Ré, bem como o cancelamento dos débitos relativos às anuidades de 2010 e 2011. Citado, o réu argüiu a incompetência 

do juízo. Decido. O artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que: Artigo 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível 
processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar as suas sentenças. § 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: I - referidas 

no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de 

divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou 

interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações 

públicas federais; III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza 

previdenciária e o de lançamento fiscal; No caso em tela, a parte autora pretende discutir as decisões administrativas do 

Conselho Regional de contabilidade do Estado constantes nas fls. 22 e 24 do anexo (provas.pdf30/05/2011). Trata-se de 

anulação do ato administrativo emanado da referida entidade. Nessas condições, incide a vedação constante do artigo 

3º, §1º, inciso III, da Lei nº 10.259/01. Portanto, é de rigor o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para a 

apreciação da presente demanda. Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

nos termos dos artigos 113, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas Federais Cíveis. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim 
de que seja a presente ação redistribuída ao juízo Federal competente. Fica a parte autora ciente de que, para dar 

prosseguimento ao feito perante a Vara Cível, deverá novamente constituir defensor. Publique. Registre-se. Intimem-se 

as partes. Cumpra-se com nossas homenagens. 
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000040 
  

LOTE Nº 5607/2012 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, conclusos. Int 

  
0052763-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301004972/2012 - MANOEL 

PEREIRA COSTA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043310-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009337/2012 - IRINEU FLORZ 

(ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050539-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011466/2012 - GILVAN 

SANTANA ALMEIDA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS 

RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050109-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011467/2012 - LIGIA 

APARECIDA ROMAGNOLI (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049578-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011469/2012 - ADELSON 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP191933 - WAGNER WELLINGTON 

RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049564-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011470/2012 - EMILIA PEREIRA 

LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049429-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011471/2012 - ALICE BEZERRA 

DE AMORIN (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO, SP185308 - MARCELO JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049163-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011472/2012 - JOSE ANTONIO 

DE LIMA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048990-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011473/2012 - JOSE CAMARGO 

(ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048952-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011474/2012 - ROSINETE 

MONTEIRO TORRES DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048589-30.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011477/2012 - CICERA SILVA DE 

RESENDE (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048468-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011478/2012 - WALTER CALACA 

DA SILVA (ADV. SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048453-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011479/2012 - LEILA 

APARECIDA COSTA (ADV. SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048022-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011480/2012 - SANDRA REGINA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 110/467 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048021-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011481/2012 - LOURDES 

VALENTIM (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047912-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011482/2012 - CLOTILDE 

SANTINA DE MOURA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047851-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011484/2012 - AELCO FERRAZ 

SANTIAGO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047741-43.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011485/2012 - MEIRE MAGDA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP276950 - SIMONE LEITE PAIVA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047585-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011486/2012 - ELSON 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047184-56.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011487/2012 - MARIA SUELI 

PEREIRA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046933-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011489/2012 - EDISALDO SILVA 

DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046902-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011490/2012 - SILVANO DE 

CARVALHO ROCHA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046421-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011491/2012 - EDILEUZA DOS 

SANTOS CARVALHO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046343-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011493/2012 - HAMERSON 

CRISTIANO PEREIRA (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0045632-56.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011494/2012 - MARIA ODETE DA 

SILVA CAMPOS (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045583-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011497/2012 - VITALINA 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045398-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011498/2012 - JOSE SILVESTRE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045304-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011500/2012 - SOLANGE ALVES 

DE LIMA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045277-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011501/2012 - CARLITA DE 

SOUZA MOIZINHO (ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045073-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011502/2012 - REGINA DE 

AZEVEDO ABADE (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044958-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011503/2012 - KATIA VERONICA 

DA SILVA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044834-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011504/2012 - IVAN DOS 

SANTOS (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044798-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011505/2012 - VALDEMIR 

APARECIDO MOREIRA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044747-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011506/2012 - BENIAMINO 

COZZANI (ADV. SP297165 - ERICA COZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044323-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011507/2012 - EDIMILSON 

BISPO SOARES (ADV. SP250050 - JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044294-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011508/2012 - ANTONIO RUFINO 

NERES (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044153-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011509/2012 - JOSE FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043821-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011510/2012 - MARIA DA PAZ 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043712-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011511/2012 - MARIA LUCIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043386-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011512/2012 - ENCARNACAO 

GIANEZI (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043381-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011513/2012 - GERALDO 

BENEDITO DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042827-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011515/2012 - VALERIO 

WAGNER DE FREITAS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI 

DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0042109-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011517/2012 - MARIA DE 

FATIMA DE ARAUJO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041924-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011519/2012 - CARLITO 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041908-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011520/2012 - JOSE HUMBERTO 

CAMPANA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041882-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011521/2012 - DORALICE VEGA 
RODRIGUES (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041667-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011522/2012 - ULDA BATISTA 

PRESENTE (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040695-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011523/2012 - MARIA 

DALVACIR DA SILVA MENDES (ADV. SP285685 - JOAO BATISTA TORRES DO VALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039882-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011524/2012 - EDNA 

APARECIDA FIORANI (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039659-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011525/2012 - DJALMA 

FERREIRA DOS ANJOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039629-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011526/2012 - DENIS SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036536-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011527/2012 - JOSE ANGELO DE 

MELO (ADV. SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036315-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011528/2012 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032929-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011531/2012 - HRISANTHOS 

SAVVAS RAKANIDIS (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025260-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011532/2012 - EDSON 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022890-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011533/2012 - APARECIDA 

MARIA CANTANZARO (ADV. SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011827-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011534/2012 - TEREZINHA 

REGINA DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048941-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011475/2012 - RODRIGO DO 

CARMO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0047180-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011488/2012 - SILENE 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042247-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011516/2012 - ELAINE DA 

FONSECA AMADOR (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049761-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011468/2012 - CLAUDEONOR 

MANOEL DOS REIS (ADV. SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048827-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011476/2012 - ANDREA NUNES 
SANTOS (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041987-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011518/2012 - LOURDES DE 

ASSIS COSTA SILVA (ADV. SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045395-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011499/2012 - ANTONIO 

VALDENIS ARAUJO DO NASCIMENTO (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, 
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SP310359 - JOSÉ PAULO FREITAS GOMES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005271-60.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011535/2012 - MICHAEL 

AMORIM DE ALMEIDA DOMINGUES (ADV. SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) acostados aos autos. Decorrido o prazo, 

conclusos. Int 

  
0035444-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011529/2012 - WASHINGTON 

LUIZ ALMEIDA DE SOUSA (ADV. SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0033340-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301011530/2012 - JUANITO DE 

BARROS MOREIRA (ADV. SP149941 - ELISABETE SILVA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0044747-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301474068/2011 - BENIAMINO 

COZZANI (ADV. SP297165 - ERICA COZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 07/12/2011: intime-se o INSS para que se manifeste em cinco dias acerca do 

laudo médico. Decorridos, venham os autos conclusos. Int. 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº 12/2012 
  

  

  

A DOUTORA MARILAINE ALMEIDA SANTOS, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

  
CONSIDERANDO que o servidor PETERSON DE SOUZA., Analista Judiciário, ocupante da função de Oficial de 

Gabinete da 2ª Vara (FC-5), RF 4950, está em gozo de férias no período de 19/01/2012 a 17/02/2012 . 

  

RESOLVE: 

  
DESIGNAR o servidor KLAYTON LUIZ PAZIM, Analista Judiciário, RF 6460, para substituí-lo no referido período. 
  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 19 de janeiro de 2011. 
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MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
Juíza Federal Substituta Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

REPUBLICAÇÃO - ATA DE DISTRIBUIÇÃO - ALTERAÇÃO DATA/HORÁRIO PERÍCIA MÉDICA 

  
1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, HOUVE ALTERAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA, DEVENDO O 
ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA 

DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E 

RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA REDESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (Lote n.º 1262/2012 - expediente 23/2012) 

  

  

0005342-93.2011.4.03.6302 

WASHINGTON LUIS GASPARINO 

ELEUSA BADIA DE ALMEIDA-SP204275 

(24/02/2012 14:30:00 - ORTOPEDIA/RICARDO MASSANORI ISHI/ RUA AFONSO TARANTO,455 - - NOVA 

RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP) 

  

0007532-29.2011.4.03.6302 

APARECIDO ISMAEL FAIANI 

DIEGO GONCALVES DE ABREU-SP228568 
(24/02/2012 13:45:00 - ORTOPEDIA/RICARDO MASSANORI ISHI/ RUA AFONSO TARANTO,455 - - NOVA 

RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP) 

  

0007622-37.2011.4.03.6302 

JUDITE BARBOSA DOS SANTOS 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO-SP143517 

(24/02/2012 13:00:00 - ORTOPEDIA/RICARDO MASSANORI ISHI/ RUA AFONSO TARANTO,455 - - NOVA 

RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP) 

  

0007633-66.2011.4.03.6302 

ANTONIO EUGENIO 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS-SP149014 

(24/02/2012 15:15:00 - ORTOPEDIA/RICARDO MASSANORI ISHI/ RUA AFONSO TARANTO,455 - - NOVA 

RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP) 

  

0007634-51.2011.4.03.6302 

MARGARIDA GENOVEZ DE CAMPOS 
EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS-SP149014 

(24/02/2012 16:00:00 - ORTOPEDIA/RICARDO MASSANORI ISHI/ RUA AFONSO TARANTO,455 - - NOVA 

RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP) 
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0007637-06.2011.4.03.6302 

GENIVAL RODRIGUES SILVA 

EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA-SP102743 

(24/02/2012 16:45:00 - ORTOPEDIA/RICARDO MASSANORI ISHI/ RUA AFONSO TARANTO,455 - - NOVA 

RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP) 

  

0007638-88.2011.4.03.6302 

NILTON PEDRO ALVES 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA-SP176725 

(24/02/2012 17:30:00 - ORTOPEDIA/RICARDO MASSANORI ISHI/ RUA AFONSO TARANTO,455 - - NOVA 

RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP) 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

1265 

  

  

  
0002186-97.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DANIELA TEIXEIRA PEREIRA (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO e ADV. SP154942 - GUSTAVO LAMONATO CLARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0008827-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RENATO BORCHES JUNIOR (ADV. SP287239 - ROGERIO 

PINTO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
  

0011902-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LAZARO TASCA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS 

ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO 

JOSE GOMES ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0012527-22.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JJ DOMINGUES SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA (ADV. 

SP171639 - RONNY HOSSE GATTO e ADV. SP190163 - CARLOS EDUARDO MARTINUSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

1268 

  

  
0006424-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ MARCOS PAVANIN (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI e ADV. SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO e ADV. SP235326 - 

MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  
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0009044-81.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ROMANO CANTALOGO (ADV. SP077560 - ALMIR 

CARACATO e ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO e ADV. SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN)  

  

0009813-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DIRCEU APARECIDO BONFANTE (ADV. SP268897 - 

DANILO MARCIEL DE SARRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  
EXPEDIENTE Nº 2012/6302000024 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0043407-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001673/2012 - ADAILTON SERGIO BARIONI (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se 

pede a revisão da renda mensal inicial de benefício, mediante a retroação da data de início de benefício de 22/06/1998 

(data em que requereu e se aposentou com proventos integrais), para 22/06/1994, data em que supostamente teria 

“direito ao melhor benefício”. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC. Em seguida, anoto que 

o feito não deve prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 
  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 
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Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  
Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-
1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 

após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados 

a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (ocorrido em 24/07/98, conforme 

pesquisa anexa).  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

Por fim, esclareço que o pedido de alteração da DIB para data anterior à instituição da decadência em matéria 

previdenciária em nada modifica a decisão dos autos, porquanto a data de requerimento inicial e o deferimento do 

benefício ocorreram em período já sob a égide da novel legislação. 

  
DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0008055-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001674/2012 - WILSON CORREA LEITE (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 119/467 

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por invalidez, 

concedido em 30/09/2008. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC. Em seguida, anoto que 

o feito não deve prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 
  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 
cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  
Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 
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sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 

após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados 

a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 
  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0000002-37.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302000999/2012 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI 

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA APARECIDA DOS SANTOS propõe a presente ação de 

desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, ser 

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 23/10/2000. No entanto, segundo alega, após a 

aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, contribuindo à previdência. Desse modo, pretende a sua 

"desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a revogação da aposentadoria por tempo de 
contribuição nº 114.731.378-1, com o aproveitamento de todo período laborado, inclusive após a concessão daquele 

benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da inicial 

é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo. 

  

Pretende o autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 2000. 

  

No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 2000, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 

  
Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

  

Dispõe referido artigo: 

  

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 
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§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (grifo meu) 

  

Portanto, não assiste razão ao autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

  

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

  

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 
PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

  

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 
suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 
pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 
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II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 
Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

  

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

  

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

  

0005911-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302044692/2011 - MARCIA GARCIA DE GODOI SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). MARCIA GARCIA DE GODOI SILVA propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Relatei o necessário. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

     

Os dispositivos transcritos explicitam que além de se comprovar a incapacidade, é necessário também o atendimento da 

carência, nas hipóteses em que ela for prevista legalmente. 
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Convém ainda ressaltar que o art. 102, caput, do mesmo diploma expressa que a ausência da qualidade de segurado - 

que, em regra, pressupõe o recolhimento de contribuições - implica a falta de amparo para a concessão de benefícios 

previdenciários. A persistência do aludido status é assegurada independentemente do recolhimento de contribuições nas 

hipóteses previstas pelo art. 15 da referida Lei de Benefícios. 

  

2 - Da qualidade de segurado. 

  

No caso dos autos, observo que o autor possui dois vínculos empregatícios. O primeiro ocorreu de 15/03/2004 a 

23/04/2004 e o segundo teve início em 09/08/2010 e permanece em aberto, conforme cópia da CTPS acostado à inicial. 

Observo, ainda, que o senhor perito fixou a data de início da doença em 2009 (quando a requerente não detinha 

qualidade de segurada) e, segundo relatório médico anexo aos autos, em 20/09/2010 a autora já se encontrava 

incapacitada para exercer suas atividades habituais como trabalhadora rural. 

  

Dispõe o inciso I do art. 24, da Lei 8.213/91, que o mínimo de contribuições necessárias para que o beneficiário faça jus 

ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são 12 (doze) contribuições. Assim, possuindo apenas 04 

contribuições no momento da incapacidade, concluo que a autora não cumpriu o requisito carência. 

  

Por conseguinte, não há respaldo para a concessão de qualquer benefício de natureza previdenciária, tendo em vista a 
ausência de um dos requisitos legalmente exigidos. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e decreto a extinção do processo com 

amparo no art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0005522-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302000832/2012 - CARLOS MARQUES DA SILVA (ADV. SP165571 - MARCELO JULIANO DE ALMEIDA 

ROCHA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CARLOS MARQUES DA SILVA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade.  

  

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho, de modo que reúne condições para o 

desempenho de atividades. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há nos autos documentos (exames, atestados, relatórios ou prontuários médicos) que 

comprovem a impossibilidade de o autor continuar exercendo atividade laborativa em razão de suas moléstias. 
  

Portanto, não há incapacidade total, temporária ou permanente, a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0005521-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001690/2012 - WALDA AP DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). WALDA APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Síndrome do Túnel 

do Carpo, Transtorno Depressivo, Fibromialgia e Hipertensão Arterial. Concluiu o laudo pericial que a autora apresenta 

totais condições para o exercício de atividades laborativas, eis que suas patologias estão estabilizadas, controladas pelo 

uso das medicações prescritas. 

  

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 
pleiteados. 

  

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

  

É certo que já deixei de considerar, por vezes, a conclusão do laudo médico judicial, conforme permissivo legal (art. 

463, CPC), porém, no caso em comento, dados os termos da peça técnica, não vejo razão para não acatá-la. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade.Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0005231-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302044715/2011 - JORGE ROBERTO PEREIRA LIMA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). JORGE ROBERTO PEREIRA LIMA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS visando à concessão de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
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Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Qualidade de segurado 

  

Quanto à qualidade de segurado, observo que o autor possui contribuições à Previdência Social, como contribuinte 

individual, de 12/2005 a 01/2007 e de 02/10 a 10/10. 

  

Todavia, o laudo pericial fixou como data de início da incapacidade do autor em 10/1979 e 09/1997, ou seja, quando 

não mantinha a qualidade de segurado. 
  

Portanto, com a data de início de sua incapacidade fixada em 10/1979 e 09/1997 voltando o autor a filiar-se à 

Previdência Social em 12/2005 como contribuinte individual, verifico que o caso se enquadra na regra do art. 42, §2º da 

Lei 8213/91 como doença preexistente. 

  

Assim, em face da preexistência da doença quando do reingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, o 

autor não faz jus ao benefício, pordendo requerer, caso lhe interesse, o benefício de amparo assistencial. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

amparo no art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0005368-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302044716/2011 - LUIS ANTONIO DE ALMEIDA BENTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 
DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LUIS ANTONIO DE ALMEIDA BENTO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou do 

benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Relatei o necessário. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

     

Os dispositivos transcritos explicitam que além de se comprovar a incapacidade, é necessário também o atendimento da 

carência, nas hipóteses em que ela for prevista legalmente. 
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Convém ainda ressaltar que o art. 102, caput, do mesmo diploma expressa que a ausência da qualidade de segurado - 

que, em regra, pressupõe o recolhimento de contribuições - implica a falta de amparo para a concessão de benefícios 

previdenciários. A persistência do aludido status é assegurada independentemente do recolhimento de contribuições nas 

hipóteses previstas pelo art. 15 da referida Lei de Benefícios. 

  

2 - Da qualidade de segurado. 

  

Dispõe o inciso I do art. 24, da Lei 8.213/91, que o mínimo de contribuições necessárias para que o beneficiário faça jus 

ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são 12 (doze) contribuições. Assim, embora a parte 

autora possua 12 contribuições (03/04/2000 a 30/03/2001), a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 

03/2011, período em que a parte autora não mais se encontrava no período de graça, pois não recuperou sua qualidade 

de segurado posteriormente, já que não apresentou contribuição de no mínimo 1/3 do número de contribuições exigidas. 

  

Por conseguinte, não há respaldo para a concessão de qualquer benefício de natureza previdenciária, tendo em vista a 

ausência de um dos requisitos legalmente exigidos. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 
amparo no art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0006392-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001395/2012 - PEDRO PERES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por PEDRO PERES em face do 

INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do período de 01/01/1965 a 31/12/1965 e 01/01/1967 a 

31/12/1967, trabalhados na atividade rural sem registro em CTPS, bem como o caráter especial das atividades exercidas 

em 04/01/1971 a 28/02/1971, 14/03/1972 a 02/05/1972, 01/03/1974 a 18/05/1974 e 01/11/1974 a 04/01/1975, para 

conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

  
O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

Afasto, inicialmente, a decadência invocada, nos termos da nova redação do art. 103, da Lei n.º 8.213/91. A redação 

original deste dispositivo, não fazia qualquer menção ao instituto da decadência. Posteriormente, com a edição da 

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997 (reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23.10.,1997), convertida na Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, o artigo em análise foi alterado, introduzindo a decadência, na Lei de Planos de Benefícios da 

Previdência Social, e mantendo o prazo prescricional de cinco anos estabelecido na redação original da lei (Lei nº 

8.213/91), nos seguintes termos: 

  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 
menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

  

A modificação trazida pela retrocitada lei só passou a vigorar a partir de sua publicação, não podendo alcançar fatos 

pretéritos, uma vez que se trata de norma restritiva de direito. 

  

A Medida Provisória nº 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998, reduziu, contudo, o prazo 

de decadência para cinco anos, mantendo o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do art. 103, que assim 

dispõe: 

“Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Por sua vez, a Medida Provisório nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004, deu nova redação 

ao caput do mencionado dispositivo, restabelecendo o prazo decenal de decadência:    

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.” 

  

Assim, o prazo quinquenal estatuído pela Lei nº 9.711/98 não chegou a atingir nenhum benefício, pois, anteriormente ao 

seu integral transcurso, o que se daria em 20/11/98, foi editada nova regra ampliando para dez anos o prazo decadencial. 

  

Portanto, considerando ser decenal o prazo de decadência e que tal instituto, conforme exposto, somente exsurgiu no 

direito previdenciário em 27.06.1997, não há falar em sua ocorrência até, pelo menos, 27.06.2007.       
  

Quanto à prescrição, observo que, por força da norma do parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, estão prescritas 

as parcelas que deveriam ter sido pagas até o quinto ano anterior à data do ajuizamento da ação. 

  

1. Do período sem registro em CTPS 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

  

Assim é que relativamente ao exercício da atividade de rural sem registro em CTPS, o autor apresentou o seguinte 

documento: título de eleitor do autor, qualificando-o como lavrador, datado de 1966. 

  

Com efeito, o referido documento que instrui a petição inicial tem o condão de firmar-se como início de prova material, 

exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que o autor realmente exerceu a atividade que pretende ver 

reconhecida. 

  
Todavia, é bastante razoável entender-se que a falta de outras provas materiais deu-se por falta de instrução, conforme é 

comum entre os trabalhadores do meio rural. Ademais, como se poderia esperar deles que se preocupassem em juntar 

documentos das décadas de 60 e 70, quando a Lei de Benefícios em vigor foi editada em 1991, após a chamada 

constituição-cidadã? Antes disso, os direitos do cidadão eram obscuros até para os mais instruídos. 

  

Destaco, por oportuno, que a Declaração de exercício de atividade rural fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais para os períodos pretendidos pelo autor não tem o condão de servir como início de prova material, tendo em 

vista que não homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS. 

  

Também, as declarações de ex-empregadores apresentadas são extemporâneas aos fatos em contenda e, desse modo, 

equipara-se a simples testemunho, com a falha de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório. 

  

E, quanto à prova testemunhal produzida nestes autos, cumpre-me consignar que o depoimento é harmônico e 

convergente, no sentido de que o autor trabalhou na lide rural no período de 1967. 

  

Dessa forma, reconheço que o autor trabalhou em atividade rural sem registro em CTPS no período de 01/01/1967 a 

31/12/1967. 
  

2. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
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comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 
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Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO   LEGISLAÇÃO         REGRAS DE ENQUADRAMENTO         

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79                agente 

agressivo e categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional  
06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97    agente agressivo       

A partir de 07.05.99               Decreto 3.048/99    agente agressivo       

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 
fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4                       BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, devem ser consideradas como de caráter especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos de 

04/01/1971 a 28/02/1971 e 14/03/1972 a 02/05/1972, nos quais exerceu a função de tratorista. 
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O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

  

Já para os períodos de 01/03/1974 a 18/05/1974 e 01/11/1974 a 04/01/1975, verifico que a documentação apresentada 

não se mostra suficiente para comprovar a exposição do autor a qualquer agente nocivo, nos moldes da legislação 

previdenciária de regência. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 
conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 04/01/1971 a 28/02/1971 e 

14/03/1972 a 02/05/1972. 

  

3. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o 

período de 01/01/1967 a 31/12/1967, em que o autor exerceu atividade rural sem registro em CTPS, bem como os 
períodos de 04/01/1971 a 28/02/1971 e 14/03/1972 a 02/05/1972, como exercidos sob condições especiais, prejudiciais 

à saúde e à integridade física (conversor 1.4); (2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em 

sede administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do autor, conforme critério mais vantajoso (na data da EC nº 20/98; da Lei nº 9.876/99 ou na DIB, 

14/09/1994), determinado pelo tempo de serviço de 35 anos e 11 dias de contribuição, consoante contagem feita pela 

contadoria judicial e (4) promova a revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, com base nos períodos 

reconhecidos nesta decisão. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, apresentando a planilha de cálculo da apuração, a fim de comprovar o critério mais 

vantajoso. Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma e parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos 

de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Observo que no pagamento das parcelas vencidas deverá ser observada a prescrição quinquenal. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0011584-39.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302000395/2012 - GABRIEL PEDRO NASCIMENTO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 
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PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por GABRIEL PEDRO NASCIMENTO em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do período de setembro de 1965 a abril de 1967, trabalhado na 

função de auxiliar de escritório sem registro em CTPS, bem como o caráter especial das atividades exercidas em 

01/03/1979 a 31/12/1981, 01/01/1982 a 01/01/1985 e 02/01/1985 a 31/03/1996, para conversão em tempo comum. 

Juntou documentos. 

  

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Do período sem registro em CTPS 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 
  

Assim é que relativamente ao exercício da atividade de auxiliar de escritório sem registro em CTPS, o autor apresentou 

o seguinte documento: CTPS emitida em 06/08/1968, a qual consta o vínculo empregatício para o escritório de 

contabilidade no cargo de auxiliar de escritório no período de 01/06/1964 a 02/01/1969. 

  

Com efeito, o referido documento que instrui a petição inicial tem o condão de firmar-se como início de prova material, 

exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que o autor realmente exerceu a atividade que pretende ver 

reconhecida. 

  

E, quanto à prova testemunhal produzida nestes autos, cumpre-me consignar que o depoimento é harmônico e 

convergente, no sentido de o autor trabalhou na função de auxiliar de escritório no período de 01/09/1965 a 30/04/1967. 

  

Dessa forma, reconheço que o autor trabalhou em atividade urbana sem registro em CTPS no período de 01/09/1965 a 

30/04/1967. 

  

2. Atividade especial. 

  
Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  
Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
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Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  
A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 
  

Resumindo: 

  

PRAZO   LEGISLAÇÃO         REGRAS DE ENQUADRAMENTO         

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79                agente 

agressivo e categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97    agente agressivo       

A partir de 07.05.99               Decreto 3.048/99    agente agressivo       

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 133/467 

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  
1.0.4                       BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, verifico que a documentação apresentada não se mostra suficiente para comprovar a exposição do 

autor a qualquer agente nocivo nos períodos de 01/03/1979 a 31/12/1981, 01/01/1982 a 01/01/1985 e 02/01/1985 a 

31/03/1996. 

  

Vale consignar, que o formulário DSS 8030 acostado à fl. 18 da peça inicial aponta a exposição a tensão de 220 volts, 

quando o Decreto nº 53.831/64 fixa a exposição a tensão superior a 250 volts, portanto, não a intensidade aferida não é 

contemplada nos moldes da legislação previdenciária. Também, o PPP apresentado, não enseja o reconhecimento da 

especialidade pretendida, uma vez que não aponta risco ocupacional específico, de acordo com a legislação 

previdenciária de regência. 

  

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos acima mencionados. 

  

3. Dispositivo 

  
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o 

período de 01/09/1965 a 30/04/1967, em que o autor exerceu atividade urbana sem registro em CTPS; (2) proceda ao 

acréscimo de tal tempo aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de 

cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, determinado pelo tempo de serviço de 35 

anos 08 meses e 12 dias de contribuição, consoante contagem feita pela contadoria judicial e (4) promova a revisão da 

renda mensal inicial do benefício do autor, com base no período reconhecido nesta decisão. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, apresentando a planilha de cálculo da apuração, a fim de comprovar o critério mais 

vantajoso. Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Após, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma e parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos 

de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Observo que no pagamento das parcelas vencidas deverá ser observada a prescrição quinquenal. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0004592-28.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001372/2012 - JOSE LINS DE ARAUJO (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - 

JONAS DIAS DINIZ, SP223073 - FRANCO AUGUSTO GUEDES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ LINS DE 

ARAUJO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral com reconhecimento de atividade 

especial. 

  

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 20/06/1986 a 05/01/1993 e 

26/09/1994 a 01/09/2009, bem como sua conversão para comum. Juntou documentos. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

Preliminarmente, indefiro o requerimento de realização de prova pericial, por se tratar de providência que compete à 

parte. Nesse sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as atividades das partes, 

tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela. 

  

1. Atividade especial. 
  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 
  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
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Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 
53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO   LEGISLAÇÃO         REGRAS DE ENQUADRAMENTO         

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79                agente 

agressivo e categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97    agente agressivo       

A partir de 07.05.99               Decreto 3.048/99    agente agressivo       
  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, devem ser consideradas como de caráter especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos de 

20/06/1986 a 05/01/1993, nos quais exerceu a função de tratorista. 

  

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 
  

Já para o período de 26/09/1994 a 01/09/2009, verifico que os documentos apresentados não se mostram suficientes 

para comprovarem a exposição do autor a qualquer agente nocivo, nos termos da legislação previdenciária de regência, 

de forma que não há como assim considerá-los. 

  

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de relação trabalhista, não 

tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto 

pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
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“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 26/09/1994 a 01/09/2009. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 
de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que a autora, até a data da EC 20/98, contava 22 anos 03 meses e 29 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 23 anos 03 meses e 11 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo (01/09/2009), contava com 33 anos e 14 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço 

insuficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação do período laborado pelo autor entre 20/06/1986 a 05/01/1993, como exercido sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do período especial em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

  
Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

  

Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0009127-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302000676/2012 - MARIA APARECIDA DA SILVA CHIOZI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA APARECIDA DA SILVA CHIOZI requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR 

IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou por período superior tempo de carência 

exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do 

benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter 

cumprido o período de carência. 
Passo ao exame do mérito. 

É o relatório. DECIDO. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 (como 

é o caso dos autos), a carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito 

etário, de acordo com a tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de 

ambos os requisitos (idade e carência). 
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 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Não há dúvida de que a autora completou 60 anos em 02.10.2005, conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

A carência exigida no caso, não foi comprovada através das cópias da CTPS da autora, conforme contagem da 

contadoria deste JEF. Sendo necessárias 144 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2005, é certo 

que o requisito não foi atendido pelo autor, pois ele possui, na data do requerimento administrativo 06 anos e 10 dez 

dias equivalentes a 82 meses para fins de carência, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Entretanto, fazia-se necessária a audiência para a prova do trabalho sem anotação em CTPS, no período de 01/01/1996 a 

30/09/2004. 

Nesse ponto, saliento que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em 

princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material 

com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, 

de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU. 
Compulsando os autos, verifica-se que não há início de prova material apto a comprovar o efetivo exercício de atividade 

pela autora no período de 01/01/1996 a 30/09/2004. Devidamente intimada a apresentar início de prova material, 

quedou-se inerte. 

Por outro lado, entendo como suficiente a cópia do Livro de Registro de Empregados para comprovar o exercício de 

atividade laborativa no período de 01/08/1960 a 31/12/1966. 

Assim, não há prova alguma de desempenho do trabalho no lapso temporal indicado e, não tendo a autora a carência 

mínima necessária, entendo que ela não atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a, no prazo de 15 

(quinze) dias, após o trânsito, averbar os períodos de 01/08/1960 a 31/12/1966, trabalhados na Fiação e Tecelagem 

Erbema Ltda, bem como reconhecer que a parte autora, MARIA APARECIDA DA SILVA CHIOZI - CPF 

312.434.258-57 possui 06 anos e 10 meses de tempo de serviço, equivalentes a 82 meses de carência, em 18/11/2009 

(DER), conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

  

Oficie-se o gerente-executivo do INSS comunicando o inteiro teor desta sentença. 

  
Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos ao arquivo. 

  

0003891-33.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001735/2012 - CLEMENTE BARBOSA DE LIMA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). CLEMENTE BARBOSA DE LIMA requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, 

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrado por período superior à 

carência exigida pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 65 anos, indispensável à concessão 

do benefício. Requereu ainda a conversão, para tempo comum, do trabalho exercido sob condições especiais, na 

atividade de vigia/vigilante, nos seguintes períodos: 01/10/1979 a 04/04/1981, 16/10/1981 a 29/06/1982, 01/07/1982 a 

23/8/1982, 24/09/1984 a 06/11/1984, 02/03/1985 a 01/05/1985, 25/08/1988 a 16/01/1988, 08/01/1990 a 11/06/1990 e de 

11/08/2008 a 09/02/2010. 

.Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão de o autor não ter 

cumprido o período de carência e que, além disso, não ficou efetivamente demonstrada a exposição do autor a agentes 

nocivos. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 
Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Dúvida não há de que a parte autora completou 65 anos em 2008, conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

O autor alega ter implementado a carência necessária à obtenção do benefício por meio do reconhecimento e conversão 

das atividades sob condições especiais. Ora, a conversão pretendida não tem o condão de alargar o seu período de 

carência, já que esta é compreendida como “o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício” (art. 24 da Lei 8.213/91). 
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Em casos de pedido de aposentadoria por idade, a única utilidade da realização da perícia técnica de engenharia de 

segurança do trabalho seria o acréscimo de tempo de serviço, para fins de incremento do percentual de cálculo da renda 

mensal inicial do benefício, consoante dispõe o art. 60 do Decreto n° 3048/99. 

Neste ponto, com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua 

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no 

desempenho das atividades nos períodos indicados na petição inicial. 

Até 05.03.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para 

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de 

conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 
  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a parte autora pretende o reconhecimento da natureza especial desenvolvida como vigia ou vigilante. 

Para a prova, juntou tão somente cópias de sua CTPS onde constam anotações com a indicação do exercício de tais 

funções. 

Com efeito, é assente em nossa jurisprudência que a atividade de vigilante equipara-se à de guarda e, para que sejam 

consideradas como especial, nos termos do item 2.5.7 do Anexo ao Decreto 53.831/64, seria imprescindível o uso de 

arma de fogo. Logo, o simples exercício de tais atividades, no período anterior à vigência da Lei n° 9.032/95, sem a 

comprovação do uso de arma, não enseja a caracterização da atividade como laborada em condições especiais. Nesse 

sentido, recente entendimento da Turma nacional de uniformização (PEDILEF 200683005160408 - PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA 

LINS PEREIRA - Data da Decisão 14/09/2009 - Fonte/Data da Publicação DJ 09/12/2009) 

Observo que na aproveitam ao autor os formulários juntados a fls. 25 (Empresa Pneubom Ltda.) e fls. 26/27 (KO 
Máquinas Agrícolas Ltda.). Primeiramente porque não foram objeto do pedido da inicial (referem-se aos períodos de 

01/06/1983 a 02/09/1983 e 19/04/1977 a 30/09/1977) e, mesmo que o fossem, tais formulários não indicam nenhum 

agente agressivo previsto na legislação de regência, à exceção do agente físico, para o qual, no entanto, não foi indicado 

o nível de exposição, expresso em decibéis. 

Assim, não há que se reconhecer nenhum tempo especial. No entanto, como já dito, o tempo especial não se presta a 

alargar a carência, mas, tão somente, para aumentar o percentual do benefício. 

De qualquer forma, verifica-se que o autor possui vínculos empregatícios anotados em CTPS e constantes do CNIS por 

lapso temporal suficiente a satisfazer a carência exigida. 

Friso que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de atividade e, portanto, 

de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de veracidade, a qual, em nenhum 

momento, foi elidida pelo INSS. Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento 
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dos períodos, vez que o autor seria penalizado por omissão a que não deu causa, eis que ao empregador (e não ao 

empregado) compete, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão previdenciário. 

Assim, sendo necessárias 162 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2008, é certo que o 

requisito foi atendido pela parte autora, pois foi apurado pela contadoria deste juízo tempo de serviço, na DER, igual a 

14 anos e 17 dias e contribuições em número de 178 meses. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado apenas para determinar ao INSS que; (1) 

reconheça que a parte autora conta com o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial igual a 14 anos e 17 dias e 

contribuições em número de 178 meses; (2) conceda à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da 

DER, em 14/12/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem 

de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 14/12/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007157-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001419/2012 - CLAUDNEI COSTA (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). CLAUDNEI COSTA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas em 01/12/1981 a 

25/05/1985, 01/06/1985 a 11/01/1986, 01/04/1986 a 02/01/1989, 01/04/1989 a 30/10/1993, 03/01/1994 a 31/01/1996 e 
03/02/1997 até a data da prolação da sentença, para conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Dos períodos com registro em CTPS 

  

Observo, inicialmente, que o INSS deixou de considerar o período compreendido entre 01/04/2010 a 04/05/2010 (data 

do requerimento administrativo), em que o autor exerceu atividade laboral com registro em CTPS e no CNIS. 

  

Importante ressaltar que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção juris tantum de veracidade, 

a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência Social, tais 

anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  

Ora, a validade de tal anotação só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido contrário, 
o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando qualquer 

rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Daí porque tem-se como válida tal anotação na CTPS, de modo que reconheço o período nela anotado. Aliás, CARLOS 

ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS valem para 

todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário de 

contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Assim, reconheço a atividade prestada pela parte autora no período de 01/04/2010 a 04/05/2010. 
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2. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 
profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 
por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 
atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO   LEGISLAÇÃO         REGRAS DE ENQUADRAMENTO         

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79                agente 

agressivo e categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional  
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06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97    agente agressivo       

A partir de 07.05.99               Decreto 3.048/99    agente agressivo       

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora acostou à peça inicial os PPP's referentes aos períodos compreendidos 

entre 01/12/1981 a 25/05/1985 e 01/06/1985 a 11/01/1986, os quais evidenciaram que esteve exposta a ruídos de 

maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada. 

  

Já para os demais períodos de 01/04/1986 a 02/01/1989, 01/04/1989 a 30/10/1993, 03/01/1994 a 31/01/1996 e 
03/02/1997 até a data da prolação da sentença, anoto que os documentos apresentados não se mostram suficientes para 

comprovar a exposição a qualquer agente nocivo, tendo em vista que o nível de ruído verificado não permite reconhecer 

a especialidade da atividade, ou ainda, que não apontam risco ocupacional específico, nos moldes da legislação 

previdenciária de regência. 

  

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de relação trabalhista, não 

tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto 

pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 
porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 01/12/1981 a 

25/05/1985 e 01/06/1985 a 11/01/1986. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

  
O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 17 anos 08 meses e 16 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 18 anos 07 meses e 28 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo (04/05/2010), contava com 29 anos, 01 mês e 04 dias de contribuição e 46 anos de idade, 

portanto, tempo de serviço e idade insuficientes para o atendimento do tempo de contribuição e cumprimento do 

pedágio previstos no art. 9º da Emenda 20/98. 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação dos períodos laborados pelo autor com registro em CTPS entre 01/04/2010 a 04/05/2010, bem 

como dos períodos de 01/12/1981 a 25/05/1985 e 01/06/1985 a 11/01/1986 como exercido sob condições especiais, 
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prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do período especial em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

  

Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0005843-47.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001482/2012 - CLEIDEMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). HOMOLOGO, por sentença, o 

pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do 

art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0002437-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302000583/2012 - TEREZA TOMAZIA CAVALARI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade 

rural, proposta por TEREZA TOMAZIA CAVALARI em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Requer aposentadoria por idade, bem como a averbação dos períodos de 01.01.1940 a 20/06/1953 e 21/06/1953 a 

31/12/1995, em que laborou como rurícola, sem registro em CTPS. 

  
Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

  

O art. 39 da Lei nº 8.213/91 dispõe que: 

  

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

        I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 
benefício requerido;...” 

  

  

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 1983. 

  

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 60 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

  

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou documentos aptos a comprovar o desempenho de 

atividade rural, no período de 21/06/1953 a 15/03/1971, sejam: 
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a)             Certidão de Casamento da autora, em 1953, constando a profissão de seu marido como lavrador (fl. 10); 

b)             Certidão de Nascimento dos filhos da autora, em 1954, 1956, 1957, 1960, 1966, 1967, 1969, 1971, constando 

a profissão de seu marido como lavrador (fl. 11, 12, 13, 14, 18, 19, 20 e 21); 

  

Vale observar que os documentos apresentados está registrado ser o marido da autora lavrador, podendo essa 

qualificação profissional ser extensível à esposa, conforme entendimento já pacificado na Súmula n° 06, da Turma 

Nacional de Uniformização: 

  

Sumula n° 06 “A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do 

cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.“ 

Realizada audiência, as testemunhas corroboraram o início de prova material juntado aos autos, com depoimentos que 

criam a convicção de veracidade das alegações da parte autora, no sentido de que ela realmente trabalhou como rurícola 

no período de 1953 a 1971. 

  

Quanto aos períodos de 01.01.1940 a 20.06.1953, 01.01.1972 a 31.12.1995, não foi apresentado nenhum documento, 

nem mesmo início de prova material, razão pela qual tenho para mim que não restou comprovado o efetivo desempenho 

da atividade de rurícola no período requerido. 
  

Destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o 

teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a 

prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, de 

acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU. 

  

Assim, impõe-se, tão somente, a averbação do labor rural, no período de 21/06/1953 a 15/03/1971, devendo ser 

salientado, entretanto, que tal tempo não se presta para fins de carência, conforme disposto no art. do art. 55, §2º da Lei 

nº 8.213/91, veda o seu reconhecimento para fins de carência, caso não haja o recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias. 

  

A respeito de tal dispositivo legal, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais editou a Súmula nº 24, in verbis: 

  

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.” 
  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, determinando ao INSS que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, proceda à averbação em favor da autora do período de labor rural prestado 

no período de 21/06/1953 a 15/03/1971, exceto para fins de carência. 

  

Oficie-se a gerência-executiva do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se. Após, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário, assim 

como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01: 

  
“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao benefício 

previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis: 
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“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

  

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF): 

  

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura da 

ação.” 

  

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

  

STJ 

  

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 

Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.” 

  

TRF- 3ª REGIÃO 

  

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. 
Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA.” 

  

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a orientação 

jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma importância superior ao 

limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face 

da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 
Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0008275-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001461/2012 - PAULO DONIZETI CRAVERO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008618-35.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001464/2012 - JOAO LUIS MONTAGNINI LOGAREZZI (ADV. SP243942 - JULIANA PRADO MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 
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0000046-56.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001458/2012 - AGOSTINHO AFONSO DE SOUZA FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0008603-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302001465/2012 - ANSELMO FURLAN (ADV. SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

  

0010649-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO BENEDINI (ADV. SP201748 - RODRIGO 

MARCELLO DE BARROS VIDEIRA BENEDINI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

JOSE ANTONIO BENEDINI,propôs a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), com pedido de liminar, 

em suma, visando à declaração de inexistência da relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade do tributo, 

bem como à repetição dos valores recolhidos a título de FUNRURAL nos últimos 10 (dez) anos. 

Ausentes os requisitos autorizadores, restou indeferida a liminar. 
Inicialmente, distribuída à 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a incompetência 

em razão do valor da causa naquele juízo e determinada a redistribuição a este Juizado Especial Federal. 

A UNIÃO (PFN), preliminarmente, sustentou a prescrição do período anterior a 05 (cinco) anos do ajuizamento da 

ação. Alegou que depois da Emenda Constitucional 20/98 houve alteração da legislação ordinária de regência por força 

da Lei 10.256/2001, ficando a exação em perfeita consonância com a determinação do Supremo Tribunal Federal, razão 

pela qual pugnou pela improcedência total da pretensão. 

É O RELATÓRIO. 

A pretensão deduzida insurge contra as contribuições previdenciárias devidas por pessoas físicas empregadores rurais, 

incidente sobre a receita proveniente da comercialização rural, ao fundamento de que a cobrança é totalmente indevida 

e ilegal, uma vez que, a alteração introduzida pelo artigo 1º da Lei 8.540/92, foi inserta no ordenamento jurídico por 

intermédio de Lei Ordinária, quando era de rigor sua elaboração e instituição por intermédio de Lei Complementar. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE n. 363.852/MG, de relatoria do 

Ministro Marco Aurélio, concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/1997, até que nova 

legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/1998, venha a instituir a contribuição. 

Afastada a Lei n. 8.540/1992, manteve-se a redação original do artigo 25 da Lei 8.212/91. 

No entanto, como se depreende da leitura do voto condutor da decisão em comento, a análise de constitucionalidade 
proferida pelo Excelso Pretório envolveu a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física prevista no art. 

25 da Lei 8.212/91, dispositivo incluído pela Lei n.º 8.540/92, que permaneceu em vigor até 11/01/1997, com redação 

atualizada pela Lei n. 9.528/97. 

Dessa forma, in casu, não foi posta à análise a constitucionalidade da atual norma que rege a matéria, qual seja, a Lei n. 

10.256/2001 que, dentre outras alterações na forma de tributação previdenciária do setor rural, deu nova redação ao art. 

25 da Lei 8.212/91. 

A súmula do julgamento é esclarecedora neste sentido: 

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário 

para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por 

subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. (..) Plenário, 03.02.2010. 

(grifos e destaques nossos) 
Como se vê, apesar de proferida recentemente, a decisão analisou realidade jurídica diversa da atual, na qual vigoram as 

alterações determinadas pela EC 20/98, sendo que a imposição tributária da contribuição previdenciária discutida é 
fixada pela Lei n. 10.256/01. Considerando que a presente ação foi proposta em 08/06/2010, visando à compensação 

dos valores indevidamente recolhidos, donde que os recolhimentos efetuados no qüinqüênio anterior à propositura da 

ação encontram-se fulminados pela prescrição a teor do artigo 168 do CTN, não tem a parte autora direito à restituição 

de nenhum valor recolhido a título de contribuição social (FUNRURAL). 

Nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - OCORRÊNCIA 

1. O artigo 168 do Código Tributário Nacional prescreve que a ação de repetição de indébito prescreve em cinco anos, 

contados do recolhimento indevido. 

2. A presente ação foi atingida pela prescrição, uma vez que foi ajuizada mais de cinco anos após o recolhimento do 

tributo contestado. 3. Remessa oficial provida e apelação prejudicada. 
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(APELREE 1213615 - Processo 2005.61.00.020660-9 - Rel. Desembargador Federal Nery Junior - Terceira Turma - DJ 

09/10/2008 - DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 206) 

  

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO 

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - INCIDÊNCIA - NATUREZA - DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - 

APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido. 

III - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a repetição, uma vez que parte do indébito tributário 

ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação, isto é, anteriormente a janeiro/2003. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

VII - Apelação provida. 

(AC 1397171 - Processo 2008.61.03.000702-1 - Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes - Terceira Turma - 
DJ 13/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 261)” 

  

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA 1212 

E REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI 9.715/98. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E 

CERTO AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS CRÉDITOS. COMPENSAÇÃO APENAS COM 

PARCELAS DA MESMA EXAÇÃO. 

Não conheço em parte da apelação fazendária, por falta de interesse em recorrer. O deferimento da compensação 

independe de prévia análise da Administração quanto à existência efetiva do crédito. Comprovados os pagamentos 

efetuados no período em que vigorou a legislação tida por inconstitucional, o Poder Judiciário pode deferir esse direito, 

garantindo-se à Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados pelo contribuinte, em fase, porém, 

posterior. Os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

tendo sido suspensa a execução da legislação pelo Senado. A medida provisória 1212 foi tida como constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal (ADI 1417) e seus efeitos devem incidir a partir de março de 1996 (RE 232896). A 

prescrição para repetição de indébitos é quinquenal, contada a partir do recolhimento do tributo, nos termos do artigo 

168 do CTN. Compensação a ser realizada apenas com parcelas da mesma exação. Preliminar rejeitada, apelação da 

União não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

(AMS 282763 - Processo nº 2000.61.00.010476-1 - Rel. Desembargador Federal Marcio Moraes - Terceira Turma - DJ 
06/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA:01/09/2009 PÁGINA: 268)” 

  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o 

processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em 

termos, ao arquivo.# 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

1320 

  

  
0005885-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO CARREIRA (ADV. SP165939 - RODRIGO 

JOSÉ LARA e ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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0006553-38.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DONIZETI CALURA ROSSI (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

  

0006767-92.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO MARIN (ADV. SP254853 - ANA MARINA 

MARIN CASSEB) X UNIAO FEDERAL (PFN)   

  

0009365-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIA NAIR REQUI MOREIRA (ADV. SP077560 - 

ALMIR CARACATO e ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO e ADV. SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN)   

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000057 LOTE 459 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005212-97.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014928/2011 - JOSE ARIMATEA DA SILVA (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, incisos IV e VI, todos do Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000058 LOTE 467 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000936-23.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000409/2012 - ANTONIO MACARIO ANGELIN (ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos, de alteração dos índices e ou critérios de reajustamento do 

benefício previdenciário. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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0006559-05.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000404/2012 - MAGNER MODA (ADV. SP191793 - ÉRIKA ROSSI LEITE SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de revisão do valor do benefício, por ser aplicável o IGP-DI 

como índice de reajuste em maio de 1996 (Súmula 2 da TNU). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, uma vez que a DIB do benefício do autor é posterior à 

vigência da Lei 8.870/94.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  
0000976-05.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000407/2012 - ATILIO DA SILVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001000-33.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000410/2012 - ELZA MOMENTEL PADOVANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001143-22.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000420/2012 - OALERCIO TAMBARA (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença. Deverá o 

INSS recalcular e corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, computando o 

salário-de-contribuição dos meses de dezembro de 1989 a 1993, que integrem o PBC do benefício, com a inclusão da 
parcela relativa ao 13º salário. Condeno também o INSS ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma 

da lei e obedecida a prescrição quinquenal, devendo a autarquia apresentar o cálculo dos valores devidos em igual prazo 

e na forma fixada nesta sentença, com atualização conforme Res. CJF 134/10. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.  

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000059 LOTE 470 
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DECISÃO JEF 
  

0001886-32.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000381/2012 - PEDRO DE SOUZA 

(ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de pedido de revisão do valor do benefício (NB 079.572.943-0), de Pedro de Souza, com aplicação da 

ORTN/BTN. Não foi apresentado o PA original, não constando nos autos provas suficientes para apreciação do pedido. 

Assim, determino que o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia do processo administrativo (NB 079.572.943-

0). 

  

0002523-80.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000384/2012 - JOSE ANTONIO DIAS 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de pedido de revisão do valor do benefício do autor, pela aplicação dos índices de reajuste do Teto 

Previdenciário, em 12/98, 06/99, 12/03 e 05/04. 
Ocorre que o pedido é genérico não especificando qual seria a efetiva pretensão da parte autora, inclusive porque a DIB 

é posterior a alguns dos índices indicados.. 

Observo que nem ao menos foi juntado cópia completa da Carta de Concessão do Benefício, sendo que, outrossim, o 

valor da RMI é muito inferior ao teto previdenciário. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial demonstrando qual é a revisão que 

pretende, apresentando o demonstrativo do cálculo pretendido, além de cópia integral da Carta de Concessão, e com 

expressa manifestação quanto à renúncia ao valor que eventualmente exceda a competência do Juizado. 

Intime-se. 

  

0002518-58.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000396/2012 - ANGELIN CARLOS 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de pedido de revisão do valor do benefício do autor, pela aplicação dos índices de reajuste do Teto 

Previdenciário, em 12/98, 06/99, 12/03 e 05/04. 

Ocorre que o pedido é genérico não especificando qual seria a efetiva pretensão da parte autora, inclusive a renda 

mensal inicial do benefício é inferior ao teto previdenciário. 

Observo que nem ao menos foi juntado cópia completa da Carta de Concessão do Benefício. 
Assim, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre qual é a revisão que pretende, apresentando o 

demonstrativo do cálculo pretendido, além de cópia integral da Carta de Concessão, com expressa manifestação quanto 

à renúncia ao valor que eventualmente exceda a competência do Juizado. 

Intime-se. 

  

0002617-28.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000386/2012 - JOSE SOARES DA 

SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de pedido de revisão do valor do benefício do autor, pela aplicação dos índices de reajuste do Teto 

Previdenciário, em 12/98, 06/99, 12/03 e 05/04. 

Ocorre que o pedido é genérico não especificando qual seria a efetiva pretensão da parte autora, inclusive a renda 

mensal inicial do benefício é inferior ao teto previdenciário. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre qual é a revisão que pretende, apresentando o 

demonstrativo do cálculo pretendido, com expressa manifestação quanto à renúncia ao valor que eventualmente exceda 

a competência do Juizado. 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6305000001 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo ambos recursos de sentença, 

apresentados pela parte ré e pelo corréu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente 

de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

  
0033081-78.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007477/2011 - ANTONIO RAMOS 

COLACO (ADV. SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV./PROC. SP282402 - VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES). 

  

0033079-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007478/2011 - ANTONIO COUTINHO 

RIBEIRO (ADV. SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV./PROC. SP282402 - VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001151-93.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006490/2011 - CORA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO, SP294230 

- ELEN FRAGOSO PACCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que não foram comprovados todos os requisitos necessários para 

a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001011-59.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305005419/2011 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP092751 - EMILIO CARLOS 

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), 

considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0000032-63.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000257/2012 - VERA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurada e carência, se for o caso; 

  

b) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 
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0002138-32.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007458/2011 - MARIA DE LOURDES 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que a parte autora 

“apresenta quadro de demência, transtornos mentais e neuróticos”, conforme alegado em fl. 01 - pet/provas.pdf, é 

imprescindível a regularização da sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

porquanto, tratando-se de pessoa portadora desse tipo de enfermidade psiquiátrica, deverá estar devidamente assistida 

na forma da lei civil, devido à ausência de sua capacidade processual, nos termos do que preconiza o 8º do Código de 

Processo Civil. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0002035-25.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007487/2011 - OSVALDO JOSE 

GILBERT (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o 

feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e os de nn. 00018401120094036305 e 

00016207620104036305, haja vista que o primeiro processo foi extinto sem resolução do mérito com fundamento no 
artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil e o segundo com fulcro no artigo art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 

9.099/95. 

  

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, informando qual a atividade 

que exercia antes de ficar incapacitada para as suas atividades laborativas. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0002007-57.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000151/2012 - THEODORO MAROBI 

(ADV. SP277732 - JANAINA RODRIGUES ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o 

vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, remetam-se os autos ao Setor da Contadoria para análise. 

  

0001635-84.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000119/2012 - LUIZA VIEIRA 
COSTA (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. O art. 112 da Lei nº 8.213/91 dispõe que “o valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. Filhos maiores de 21 anos, 

portanto, que não sejam inválidos ou que não tenham deficiência intelectual ou mental que os tornem absoluta ou 

relativamente incapazes, só têm direito ao valor não recebido em vida pelo segurado, na ausência de dependentes 

habilitados à pensão por morte. 

  

2. No caso dos autos, a parte autora faleceu em 03.02.2008, deixando cônjuge/companheiro (a) e filhos maiores de 21 

anos, capazes. 

3. Deverá, portanto, a patrona da parte autora juntar, para fins de habilitação do cônjuge da falecida (Osvaldo Mendonça 

Costa - dependente habilitado à pensão por morte), RG, CPF, certidão de casamento, comprovante de endereço em seu 

nome ou, comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, bem como apresentar 

procuração, a fim de regularizar a sua representação processual. 

4. Após voltem-me conclusos. 

  

0002021-41.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007460/2011 - HILTAMAR 
CURVELO DA SILVA (ADV. SP226103 - DAIANE BARROS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte a autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em 

seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

  

0002004-05.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007215/2011 - ISMAEL DIAS 

FRANCA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que compete à parte autora juntar os documentos comprobatórios dos 
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fatos que alega, deve ela mesma requerer e juntar aos autos o formulário do LTCAT, sob pena de julgamento do feito 

no estado em que se encontra. 

  

2. Cite-se. 

  

0002092-43.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007457/2011 - MARIZILDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que a parte autora “apresenta quadro 

de retardo mental e demência”, conforme alegado em fl. 01 - pet/provas.pdf, é imprescindível a regularização da sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, porquanto, tratando-se de pessoa 

portadora desse tipo de enfermidade psiquiátrica, deverá estar devidamente assistida na forma da lei civil, devido à 

ausência de capacidade processual, nos termos do que preconiza o 8º do Código de Processo Civil. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001865-87.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000153/2012 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Intme-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o laudo pericial bem como sobre a 

petição protocolada pelo INSS. 

  

2. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

  

3. Intime-se. 

  

0001927-93.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000122/2012 - ADILSON DE JESUS 

CAVALCANTE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique 

Cury de Castro, para o dia 09/03/2012, às 11 h e 30 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz 

Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a 

manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada.  

  

2. Intime-se. Após, tornem-me conclusos. 

  
0002067-30.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000124/2012 - FLAVIO JULIO 

PESSOA (ADV. SP108455 - CARLOS ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001943-47.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000125/2012 - APARECIDA 

FRANCISCA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001819-64.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000126/2012 - FRANCISCA ALVES 

DOS SANTOS COSTA (ADV. SP256774 - TALITA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001811-87.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000127/2012 - AMADA LUIZA DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001729-56.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000128/2012 - FATIMA DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001674-08.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000129/2012 - LUZIA DE LIMA 

BARROS (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001644-70.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000130/2012 - CICERO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE 

CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001596-14.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000131/2012 - APARECIDO 

FIDENCIO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001592-74.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000132/2012 - MARIA DE LOURDES 

TEIXEIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0001572-83.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000133/2012 - ORMI MATEUS 

VIEIRA AROUCHE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001571-98.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000134/2012 - JESUINA ALMEIDA 

DA COSTA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001515-65.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000135/2012 - EDNALVA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001513-95.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000136/2012 - JOSE ELIAS DA 

SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001504-36.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000137/2012 - EURIDES 
GONCALVES DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001470-61.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000138/2012 - JOSE EDUARDO ABI 

RACHED (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000884-24.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000139/2012 - NIVALDO DE 

ARAUJO GONÇALVES (ADV. SP179975 - RICARDO MORAES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000722-29.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000140/2012 - MARIA CELESTE 

CARDOSO FERNANDES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000715-37.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000141/2012 - YARA TANIA 

FERRAZ DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001968-60.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000112/2012 - BENEDITO DE 

SOUZA PEREIRA NETO (ADV. SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN, SP172862 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista a ausência da citação da ré e o prazo para contestação, redesigno 

audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para o dia 24/01/2012, às 15 horas, para o dia 

20/03/2012 às 15 horas. 

  

2. Consigno que as testemunhas deverão comparecer, independentemente de intimação. 
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3. Cite-se e intimem-se as partes. 

  

0001577-08.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000108/2012 - EMILIA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os 

feitos anteriores foram distribuídos a este Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00004751920094036305, extinto sem resolução do mérito 

(indeferimento da petição inicial) e também em relação ao feito de n. 0001484-16.2009.4.03.6305, procedente (período 

diverso da atual demanda). 

2. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, 

conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o 

INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de 

acordo à presente demanda. 

  

3. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0002231-92.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000155/2012 - CLAUDIO ANDOZIA 
(ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou 

administrativamente o restabelecimento do benefício cessado, limitando-se a juntar o documento de fl. 20/21 - 

pet/provas.pdf que confirma a concessão do benefício em seu favor. 

  

2. Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo se 

compareceu à perícia médica no INSS, demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do benefício pleiteado ou, 

sendo o caso, comprovar que deu entrada em um novo requerimento administrativo. 

  

3. No mesmo prazo e, sob a mesma cominação, deverá informar qual a atividade exercida pelo demandante antes de 

ficar incapacitado para as suas atividades habituais. 

  

4. Intime-se e, se cumprido o item 2 e 3, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada 

e designação de perícia médica. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a CEF para que, em 10 

(dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 
  

2. Após, tornem-me conclusos. 

  
0002001-50.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007465/2011 - ROBERTO 

FERNANDES (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002079-44.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007466/2011 - AMAURI CIOLI (ADV. 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP130706 - ANSELMO 

ANTONIO DA SILVA, SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO, SP172654 - ANA CRISTINA ALVES 

FERREIRA, SP198222 - KATIA UVIÑA, SP207596 - RENATO BENTEVENHA, SP211287 - FABIANA MARTINS 

LEITE, SP243109 - ALEXANDRE VIEIRA MONTEIRO, SP297165 - ERICA COZZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a petição da parte autora, anexada aos autos em 16/01/2012, alegando divergência dos valores 
apresentados em relação à sentença exequenda. Após, voltem-me conclusos. 

  
0001434-19.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000263/2012 - WAGNER YASSUO 

ANDO (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001438-56.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000264/2012 - ANTONIO PADERES 

MARTINS (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0001432-49.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000267/2012 - SEVERINO GOMES 

BARBOSA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0000027-41.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000295/2012 - MARIA DE FATIMA 

BEZERRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o 

feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 00020035420104036305, conforme acusa o 

quadro de prevenção, posto que se trata de demandas com pedidos diversos (neste processo, pretende-se a concessão do 

benefício de pensão por morte, enquanto que, naquele, visava-se à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

  

2. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) esclarecendo onde efetivamente reside (se em Praia Grande ou em Itanhaem), posto que, no comprovante de 

residência de fl. 06 pet/provas.pdf, consta registro de consumo de energia elétrica, enquanto que, no documento de fl. 
21 pet/provas.pdf, não há; 

  

b) comprovando, documentalmente, a qualidade de segurado do "de cujus", na época do óbito. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

  

0002110-64.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007464/2011 - MARIA MARINETE 

DE ARAUJO DIAS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora 

não pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício cessado, limitando-se a juntar o documento de fl. 12 - 

pet/provas.pdf que confirma a concessão do benefício até 20/10/2011. 

2. Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo se 

compareceu à perícia médica no INSS, demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do benefício pleiteado ou, 

sendo o caso, comprovar que deu entrada em um novo requerimento administrativo. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  
0002067-30.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000010/2012 - FLAVIO JULIO 

PESSOA (ADV. SP108455 - CARLOS ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela 

rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 

125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os 

autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente demanda. 

  

2.. No tocante ao pedido de tutela antecipada formulado na petição inicial, ressalto que será oportunamente apreciado 

por ocasião da prolação da sentença. 

  

3. Intimem-se. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0001151-93.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004874/2011 - CORA RIBEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO, SP294230 - ELEN FRAGOSO PACCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo socioeconômico 

anexado aos autos. 
  

2. Sem prejuízo, intime-se, também, o INSS para que se manifeste, no mesmo prazo, sobre o referido laudo. 

  

3. Após, decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, venham-me os autos conclusos 

  

0001070-47.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000337/2012 - ANTONIO RAMOS 

(ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida 

solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, 

incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e 

verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente demanda. 
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2. Após, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

3. Intimem-se. 

  

0002097-65.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007453/2011 - JOZAIR ROZALIA 

DOS SANTOS CAPELARI (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Analisando a petição inicial, 

verifico que o comprovante de endereço anexado aos autos pela parte autora em fl. 12 - pet/provas.pdf, pertence a local 

não abrangido pela competência do JEF em Registro. Sendo assim, deverá a demandante providenciar a juntada de um 

novo comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovar o vínculo com o titular, caso o documento 

esteja em nome de terceiro, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0000029-11.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000258/2012 - SONIA REGINA DE 

SOUZA FLORENCIO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurada e carência, 

se for o caso. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0000220-90.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007479/2011 - AGOSTINHA COSTA 

DE SOUZA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP236277 - ADEMAR PATUCCI JR.) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
0002108-94.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007455/2011 - ONEIDE HOUCK DA 

SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não 

pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício cessado, limitando-se a juntar o documento de fl. 10 - 

pet/provas.pdf que confirma a concessão do benefício até 04/04/2011. 

  

2. Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo se 

compareceu à perícia médica no INSS, demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do benefício pleiteado ou, 

sendo o caso, comprovar que deu entrada em um novo requerimento administrativo. 

  

3. No mesmo prazo e sob a mesma cominação, deverá apresentar comprovante de endereço (atualizado) em seu nome 

ou comprovar o vínculo com o titular do endereço de fl. 06 - pet/provas.pdf. 

  

4. Intime-se e, se cumprido o item 1 e 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0002012-79.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000146/2012 - JOSE PINA DE 

CARVALHO FILHO (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Regularize a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando o pedido administrativo do benefício requerido nesta demanda. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 
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0001749-47.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000158/2012 - PERCIO OMIYA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO 

COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001731-26.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000159/2012 - MAMEDE PINHEIRO 

NETTO (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001151-93.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007473/2011 - CORA RIBEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO, SP294230 - ELEN FRAGOSO PACCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000043-92.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000333/2012 - DANIEL LUIZ VIEIRA 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 
Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 00015814520114036305, conforme acusa o 

quadro de prevenção, posto que foi extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando cópia dos 

documentos pessoais (RG e CPF). 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001123-28.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000079/2012 - VITOR SATYRO 

VITTURI REP/SELMA SATYRO VITTURI (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI, SP162482 - 

RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO, SP247822 - OSCAR SANTOS DE CARVALHO, SP254392 - 

RAQUEL SILVEIRA ALVES DA ROCHA, SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em 

vista o pedido de desarquivamento realizado e protocolado, pela parte autora em 23/11/2011, defiro prazo de 10 (dez) 

dias para vista dos autos. Transcorrido o prazo, dê-se baixa definitiva. 

  
2. Intime-se. 

  

0002107-12.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007454/2011 - ANDREA CRISTINA 

FERREIRA LIMA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, comprovando a sua condição de segurada ao RGPS e a carência necessária 

para o recebimento do benefício postulado, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei n.8.213/91. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0000034-33.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000334/2012 - LUIZ VITORINO 

IGNACIO AMADOR (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado e carência, 

se for o caso. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 
  

0001602-21.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000091/2012 - AGNALDO GOMES 

DE ARAUJO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os 

feitos anteriores foram distribuídos a este Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00013788820084036305, (acordo - período diverso da atual 

demanda) e os de números 00002457420094036305 e 00033003320094036305 (ambos improcedentes e com períodos 

diversos da atual demanda). 

  

2. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, 

conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o 
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INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de 

acordo à presente demanda. 

  

3. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0001011-59.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007482/2011 - MARIA DE LOURDES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

  

0002029-18.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000114/2012 - CELIA DIAS FIRMINO 

(ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista a ausência da citação da ré e o prazo para contestação, 

redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para o dia 17/01/2012, às 11h e 

30min., para o dia 20/03/2012 às 16 horas. 

  
2. Consigno que as testemunhas deverão comparecer, independentemente de intimação. 

  

3. Cite-se e intimem-se as partes. 

  

0002036-10.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007469/2011 - CELSO CORREA 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada formal entre este processo e o anteriormente proposto (n. 00005915420114036305), 

extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurada e carência, se for o caso; 

  

b) informando qual a atividade exercia antes de ficar incapacitada para as atividades laborativas; 

  
c) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular do 

endereço de fl. 06 - pet/provas.pdf, haja vista que encontra-se em nome de terceiro estranho à lide; 

  

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-los, deve 

a parte autora mesma requerer e juntar à presente demanda as cópias de todos antecedentes médicos conforme solicitado 

às fl. 02 pet/provas.pdf. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001687-07.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000244/2012 - OLINDO CARDOSO 

DA COSTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES, SP302146 - JUDSON FELIPE AQUINO RODRIGUES DE OLIVEIRA). 1. Redesigno audiência de 

conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para o dia 21/02/2012, às 9h e 30min., para o dia 07/03/2012 

às 15 horas. 

  

2. Consigno que as testemunhas deverão comparecer, independentemente de intimação. 

  
3. Intimem-se as partes. 

  

0001781-52.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000117/2012 - CELSO BORGES 

(ADV. SP256774 - TALITA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 

06/03/2012, às 11 horas, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e a perita, esta, por correio eletrônico. 

  

0001095-60.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000074/2012 - ALMIR ALVES 

PEREIRA (ADV. SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES, 
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SP285195 - GRAZIELA CRUZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo perícia social, a ser realizada pela perita Matilde Martins Ubeda 

Souto, na residência da parte autora. 

  

2. Após a entrega do laudo socioeconômico, intime-se o MPF, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.  

  

3. Intimem-se as partes e a perita, esta por correio eletrônico. 

  

0002025-78.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007467/2011 - JOSEFINA MENEZES 

DA CUNHA (ADV. SP245273 - ANDREZA BATISTA PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Inexiste relação de coisa julgada material 

entre este processo e o anteriormente proposto (n. 00011138620084036305), julgado improcedente nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, conforme acusa o quadro de prevenção, na medida em que a presente 

demanda busca restabelecer o benefício n. 5398729540 (B31) concedido administrativamente à parte autora no período 

compreendido entre 01.02.2011 e 15.03.2011 (fl. 09 - pet/provas.pdf). 

  

2. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, informando qual a atividade 

exercida antes de ficar incapacitada para as atividades habituais. 
  

3. Cancele-se, por ora, a perícia médica agendada. Sendo regularizada a inicial conforme determinado no item 1, 

venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

4. Intime-se. 

  

0002111-49.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007456/2011 - ADENILSON 

MARTINS FELIX (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) comprovando a sua condição de segurada ao RGPS e a carência necessária para o recebimento do benefício 

postulado, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei n.8.213/91; 

b) esclarecendo a partir de qual indeferimento administrativo pretende a concessão do benefício que ora postula, haja 

vista que há vários pedidos administrativos formulados perante o INSS; 

c) apresentando uma declaração do titular de endereço de fl. 07 - pet/provas.pdf atestando que o demandante reside 

neste local; 
2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001921-86.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000116/2012 - MARGARIDA 

JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com a Dra. 

Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 06/03/2012, às 10h e 40min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. 

Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e a perita, esta, por correio eletrônico. 

  

0002020-56.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000149/2012 - SEBASTIAO 

ANTONIO DIAS NUNES (ADV. SP226103 - DAIANE BARROS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte a autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o 

vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista que é atribuição do 

Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, nos termos do 

que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente 

demanda. 

  

2. No tocante ao pedido de tutela antecipada formulado na petição inicial, ressalto que será oportunamente 

apreciado por ocasião da prolação da sentença. 

  

3. Intimem-se. Após, venham-me os autos conclusos. 
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0000884-24.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000029/2012 - NIVALDO DE 

ARAUJO GONÇALVES (ADV. SP179975 - RICARDO MORAES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001811-87.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000033/2012 - AMADA LUIZA DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001799-73.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000034/2012 - ONESIO MANDIRA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001708-80.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000035/2012 - MARIA DO SOCORRO 

TEIXEIRA (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0001707-95.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000036/2012 - JOSE CAMILO DE 

SOUZA (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001644-70.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000037/2012 - CICERO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE 

CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001470-61.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000038/2012 - JOSE EDUARDO ABI 

RACHED (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001301-74.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000039/2012 - EVERSON JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA, SP119188 - JOSE TAVARES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-
CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000143-81.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000096/2012 - MILTON DE 

CONSORTE ZULATTO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que já houve a 

expedição de Requisição de Pequeno Valor, enviada pelo sistema eletrônico em 28/11/2011 e levando-se em conta que 

o pedido de destaque dos honorários, protocolizado em São Paulo na data de 22/11/2011, pelo protocolo integrado, foi 

anexada aos autos em 02/12/2011, posteriormente a expedição da RPV, indefiro o requerido na petição retro. 

  

0000320-55.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000145/2012 - MARIA DOS PASSOS 

PINTO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP268196 

- BRUNO ALCAZAS DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro a dilação do prazo, conforme requerido na petição retro, por mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão n. 6305007139/2011. 

Int. 
  

0001501-81.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000081/2012 - CLAUDINEI ULIANA 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida 

solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, 

incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, analise os autos e 

verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente demanda. 

  

2. Após, venham-me os autos conclusos. 
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0002026-63.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007493/2011 - MARCOS ROBERTO 

SIQUEIRA TAVARES (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) informando qual a atividade que exercia antes de ficar incapacitada para as suas atividades laborativas; 

  

b) cumprindo o disposto no artigo 282, inciso VII, do Código de Processo Civil; 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0000926-49.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000121/2012 - ALEX AUGUSTO 

FELICIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO); ALEX AUGUSTO 

FELICIANO DE OLIVEIRA-ME (ADV. SP224650 - ALINE DAVID DA SILVA, SP199681 - NILMA ELENA 

TRIGO FRAGOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES, SP201316 - ADRIANO MOREIRA). Tendo em vista a certidão de decurso de prazo aposta nos autos e não 

havendo comprovação de pagamento dos honorários devidos pela parte autora, manifeste-se o advogado da CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito. 
Int. 

  

0002183-36.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007451/2011 - MARCELO SANTOS 

SOUZA (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que a parte autora “é portadora de 

deficiência mental” (CID F75)”, conforme alegado em fl. 02 - pet/provas.pdf, é imprescindível a regularização da sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, porquanto, tratando-se de pessoa 

portadora desse tipo de enfermidade psiquiátrica, deverá estar devidamente assistida na forma da lei civil, devido à 

ausência de sua capacidade processual para estar em juízo, nos termos do que preconiza o 8º do Código de Processo 

Civil. 

  

2. No mesmo prazo e sob a mesma cominação, deverá apresentar o requerimento administrativo do benefício que ora se 

postula. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 1 e 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada 

e designação de perícia médica. 

  
0001576-23.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000086/2012 - MIRIAN DE SOUZA 

PINTO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os 

feitos anteriores foram distribuídos a este Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00013367320074036305 (improcedente - período diverso da 

atual demanda) e o de n. 00017904820104036305 (extinto sem resolução do mérito - coisa julgada material). 

  

2. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, 

conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o 

INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de 

acordo à presente demanda. 

  

3. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0001674-08.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000009/2012 - LUZIA DE LIMA 

BARROS (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 
anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2010.63.05.001363-3, extinto sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

  

2. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, 

conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o 

INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de 

acordo à presente demanda. 

  

3. No tocante ao pedido de tutela antecipada formulado na petição inicial, ressalto que será oportunamente apreciado 

por ocasião da prolação da sentença. 
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4. Intimem-se. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0001357-10.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000329/2012 - JOSE OLIVEIRA 

SENA (ADV.  ); ERICA BAHIA DE FREITAS SENA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Intime-se a CEF para cumprimento da decisão exequenda, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Aos, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

  

0002184-21.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007452/2011 - DAMARIS PICOLO 

PEREIRA (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento, apresentando o pedido administrativo do benefício que ora postula (LOAS deficiente). 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e 

designação de perícia médica. 

  

0002264-82.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000044/2012 - CLEITON DOS 
SANTOS BISPO REP P SILVANDIRA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Tendo em vista o comunicado médico do perito Dr. Kiyoshi Ynada anexado aos autos, redesigno perícia médica com o 

mesmo perito, para o dia 20/03/2012, às 17 h, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 

- centro de Registro. 

  

2. Intimem-se as partes e o perito, este, por meio eletrônico. 

  

0002142-69.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007463/2011 - MARCOS ANTONIO 

LIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a 

parte autora não pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício cessado, limitando-se a juntar o 

documento de fl. 14 - pet/provas.pdf que confirma a concessão do benefício até 19/09/2011. 

2. Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo se 

compareceu à perícia médica no INSS, demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do benefício pleiteado ou, 

sendo o caso, comprovar que deu entrada em um novo requerimento administrativo. 

  
3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0002082-96.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000115/2012 - REGINEIDE 

BERNARDO ANDRADE (ADV. SP249430 - ARTHUR HENRIQUE DE PONTES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em 

vista a ausência da citação do réu e o prazo para contestação, redesigno audiência de conciliação, instrução e 

julgamento anteriormente marcada para o dia 18/01/2012, às 09h e 30min., para o dia 21/03/2012 às 15 horas. 

  

2. Consigno que as testemunhas deverão comparecer, independentemente de intimação. 

  

3. Cite-se e intimem-se as partes. 

  

0002175-59.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000045/2012 - FRANCISCO LUIS 

ANACLETO REP POR MARIA DAS NEVES VEIGA (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em 

vista o comunicado médico do perito Dr. Kiyoshi Ynada anexado aos autos, redesigno perícia médica com o mesmo 

perito, para o dia 06/03/2012, às 17 h, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro 
de Registro. 

  

2. Intimem-se as partes e o perito, este, por meio eletrônico. 

  

0001800-58.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000110/2012 - SANDOVAL SANTOS 

SILVA (ADV. SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo 

Allonso, para o dia 06/03/2012, às 10h e 20min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 

272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e a perita, esta, por correio eletrônico. 
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0001800-58.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007101/2011 - SANDOVAL SANTOS 

SILVA (ADV. SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os 

feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e os de números 00015404920094036305, 00035116920094036305 e o 

00005831420104036305, extintos sem resolução do mérito (indeferimento da inicial). 

  

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em 

seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de 

indeferimento. 

  

3. Após, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0002121-93.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007462/2011 - SONIA PEREIRA 

SOUZA MOREIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que o documento de fl. 06 

pet/provas.pdf encontra-se em nome de terceiro estranho à lide, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 
comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular do endereço, sob pena de 

indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001415-47.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000332/2012 - ZENAIDE SANCHES 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a confirmação da sentença pelo v. acórdão da 

Turma Recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor. 

Int. 

  

0001950-39.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007412/2011 - GENIVALDA 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP307995 - VANESSA VEIGA 

ZUCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos 

a este mesmo Juízo. 
Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e os de nn: 

  

a) 00018428320064036305 - julgado procedente com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

que visava ao restabelecimento do benefício concedido administrativamente pelo INSS; 

  

b) 00004001420084036305 - julgado procedente com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

que visava ao restabelecimento do mesmo benefício, indevidamente cessado pela Autarquia, porém, concedido 

judicialmente naquela demanda; 

  

  

c) tampouco com o processo 00005866620104036305, em que foi homologado acordo entre as partes para que fosse 

restabelecido o benefício cessado indevidamente pelo INSS decorrente da sentença proferida no processo 

00004001420084036305, mencionado no item “b” acima; 

  

  

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante de 

endereço atualizado em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de 
terceiro, haja vista que o documento apresentado com esta finalidade foi emitido em setembro de 2006 (fl.19 - 

pet/provas.pdf); 

  

3. Cancele-se, por ora, no sistema informatizado do JEF, a perícia médica designada para o dia 13.01.2012, às 

14h30min. 

  

  

4. Se cumprido o item 2: 

  

a) anexem-se aos autos a documentação médica bem como o laudo pericial juntado no processo n. 

00005866620104036305, para serem utilizados como prova empresta na presente demanda; 
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b) designe-se uma nova perícia médica com o mesmo perito anteriormente nomeado; 

  

5. Intime-se. 

  

0001897-58.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007486/2011 - JAIR RAMOS LUIZ 

(ADV. SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA, SP161905 - ALEXANDRE DEL BUONI SERRANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Chamo o feito à ordem. 

Examinando estes autos virtuais, verifico a existência de erro material na decisão supra, tendo em vista que lá constou, 

em razão da competência deste JEF, que os autos deveriam ser remetidos à Justiça Estadual de Mongaguá, porém, 

verifico que o autor reside no município de Registro. Por tal motivo modifico o teor da decisão apenas no que toca à 

divergência apontada. Assim onde constou “determino a remessa dos autos ao Juízo distribuidor da Justiça Estadual de 

Mongaguá - SP”, leia-se, “determino a remessa dos autos ao Juízo distribuidor da Justiça Estadual de Registro - SP”. 

Quanto ao mais, mantenho a decisão tal como está lançada. 

Intimem-se. 

  

0000410-87.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000113/2012 - ANTONIO TADEU 
JORGE (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS); AMANDA YUMI ARAGUSUKU JORGE REP P/ 

ANTONIO TADEU JORGE (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência ao patrono da parte 

autora de que os honorários de sucumbência, nos termos do acórdão proferido, serão requisitados por requisição de 

pequeno valor , juntamente com a RPV da parte autora. 

  

0002088-11.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000147/2012 - EDITE DE OLIVEIRA 

PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Esclareça o perito médico Dr. Ivo Gurgel Costa Junior os quesitos formulados pela parte 

autora na folha n. 07 da petição inicial, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

2. Intime-se o perito médico por correio eletrônico. 

  

0001375-31.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000072/2012 - GRACILIANO 

SANTANA NETO (ADV. SP083055 - OCTAVIO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 
dias, manifeste-se sobre as informações prestadas pelo INSS no sentido de que o demandante já se submeteu ao 

processo de reabilitação profissional, conforme consta no processo administrativo anexado aos autos. 

  

2. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença. 

  

0001913-46.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000259/2012 - JOSE BIAZZUZ 

MORENO (ADV. SP200425 - ELAINE PEREIRA BIAZZUS RODRIGUES, SP212872 - ALESSANDRA MORENO 

VITALI MANGINI, SP039982 - LAZARO BIAZZUS RODRIGUES, SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO 

IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 1. Tendo em vista o oficio do INSS, anexado aos autos em 08/08/2011, noticiando o falecimento da parte 

autora, intime-se a patrona do autor falecido para, no prazo de 20 (vinte) dias, observados os termos do art. 112 da Lei 

n. 8.213/91, indicar eventuais herdeiros a serem habilitados nos autos. 

2. No mesmo prazo deverá juntar, para fins de habilitação, certidão de óbito da parte autora e, se for o caso, a certidão 

de casamento, RG/certidão de nascimento, CPF e comprovante de endereço (atualizado) em nome dos habilitandos ou 

comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro. 

3. Sem prejuízo, deverá a patrona do falecido regularizar a sua representação processual, juntando procuração no autos. 

4. Intimem-se. 
  

0002139-17.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000043/2012 - LUIZ THEODORO 

RAMOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o comunicado médico do perito Dr. 

Kiyoshi Ynada anexado aos autos, redesigno perícia médica com o mesmo perito, para o dia 27/03/2012, às 17 h, na 

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

2. Intimem-se as partes e o perito, este, por meio eletrônico. 

  

0002178-14.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000046/2012 - JOSE CARLOS SILVA 

RIBEIRO (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00019025120094036305, improcedente (período diverso em 

relação a atual demanda). 

  

2. Tendo em vista o comunicado médico do perito Dr. Kiyoshi Ynada anexado aos autos, redesigno perícia médica com 

o mesmo perito, para o dia 13/03/2012, às 17 h, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 

272 - centro de Registro. 

  

3. Intimem-se as partes e o perito, este, por meio eletrônico. 

  

0002085-51.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007425/2011 - JORGE BATISTA 

FILHO (ADV. SP100566 - SIDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos 

anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00010912820084036305 - homologação de acordo 

(período concedido de 28/05/2008 a abril de 2010) e o feito de n. 00013236920104036305 - julgado procedente 

(período concedido de 03/06/2010 a junho de 2011), tendo em vista que a causa de pedir nesta ação se refere a fato 
diverso, posterior àqueles. 

  

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em 

seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de 

indeferimento. 

  

3. Após, se cumprido o item 1, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

  

0002181-03.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000266/2012 - GILBERTO PINHEIRO 

SOARES (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

petição da parte autora, anexada aos autos em 09/12/2011, alegando cessação indevida do seu benefício, nos termos do 

acordo homologado. 

2. Intimem-se. 

  

0002256-42.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000085/2012 - DARCETH D URSO 

(ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a certidão de transito em julgado da r. sentença, expeça-se 

Requisição de Pequeno Valor. 

  

0002222-33.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000152/2012 - EDSON DE SOUZA 

(ADV. SP179975 - RICARDO MORAES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

  

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação 

de perícia médica. 

  

0002004-05.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000047/2012 - ISMAEL DIAS 

FRANCA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista a ausência de citação da ré e o prazo para contestação, redesigno 
audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para o dia 18/01/2012, às 10h e 30min., para o 

dia 20/03/2012 às 10 h e 30min. 

  

2. Consigno que as testemunhas deverão comparecer, independentemente de intimação. 

  

3. Intimem-se as partes. 

  

0002153-98.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007459/2011 - LUMA MIKELLY 

FERREIRA DA SILVA REP P ANTONIO F DA S FILHO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante de 
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endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de 

terceiro. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001920-04.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000120/2012 - MARCELO ALBERTO 

DE ARAUJO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury 

de Castro, para o dia 09/03/2012, às 11 h e 10 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz 

Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0002268-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000261/2012 - DEZOLINA VIEIRA 

FRAIRE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o 

feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 00015217220114036305, conforme acusa o 
quadro de prevenção, posto que foi extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, comprovando, 

documentalmente, a sua qualidade de segurada e carência, se for o caso. 

  

3 Se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

4. Intime-se. 

  

0000790-76.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000154/2012 - ROMILDA LOPES 

CORDEIRO (ADV. SP292412 - IVAN RIBEIRO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista a juntada de novos documentos pela 

parte autora, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, cumpra-se o disposto no item 2 da decisão judicial n. 5294-2011. 

  
0002711-91.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007481/2011 - JOSÉ ARMANDO 

ROSMANINHO ESPERANÇA (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente 

de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

  
0005588-04.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007475/2011 - JOAO PEDROLIN 

(ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA, SP280545 - FERNANDA DA CONCEIÇÃO IVATA DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003079-03.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007476/2011 - LUIZ CARLOS DE 

SOUZA SANCHES (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA, SP280545 - FERNANDA DA 

CONCEIÇÃO IVATA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000013 
  

LOTE 332/2012 
  

DECISÃO JEF 
  

0002979-60.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307020204/2011 - JURACI PEREIRA 

ROMEIRO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

PETIÇÃO ANEXADA EM 13/09/2011: em que pese a informação do profissional da advocacia quanto ao percentual 

dos honorários contratuais, verifico que não foi juntado o respectivo instrumento contratual, nos termos do artº 22 da 

Lei 8.906/94. Por conseguinte, determino a retificação da Requisição de Pagamento expedida, para constar 

exclusivamente o nome da parte autora, sendo que eventuais honorários deverão ser pagos diretamente ao profissional, 

nos termos do contrato e conforme os princípios norteadores do CED/OAB. 

 Expeça-se Ofício à UFEP solicitando o cancelamento e conseqüente estorno dos valores depositados a títulos de 

atrasados. Após, providencie a Secretaria as devidas anotações. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  
Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade prevista no artigo 22 

da Lei nº 8.906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido.  

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre 

os profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do 

TED/SP.  

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Entretanto, necessário constar que foi fixado que o percentual incidiria sobre os valores recebidos “até a data do 

primeiro pagamento mensal”. Ocorre que, assim descreve a Súmula nº 111 do STJ: 
“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de 

simetria, seu teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o 

marco temporal para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, 

parcelas essas referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao 

profissional da advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves 

moléstias, a gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, 

XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 

10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; 

Lei nº. 8.069/90).  
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Pondero, ainda, que embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou 

um valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido que as despesas 

para a promoção de ação serão de responsabilidade do contratante. 

Ademais eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. 

Afinal, os honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se 

tratando de contrato firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de 

realizar para o exercício de seu mister. Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula 

quota litis, eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do 

parecer e ementa do Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Rev. Dr. JOSÉ CARLOS 

MAGALHÃES TEIXEIRA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer 

e voto do Rel. Dr. RICARDO GARRIDO JÚNIOR - Rev. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. 

JOÃO LUIZ LOPES - Rev. Dr. ERNESTO LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE).  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos 
junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada 

ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários 

juntado aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para 

as providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de 

tratativas firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais 

quanto aos limites aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0000702-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024111/2011 - MARTA DA 

CONCEICAO PINHEIRO (ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0003607-15.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024124/2011 - ELISABETE CORREA 

NARCIZO (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004740-24.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024109/2011 - FELIPE MENDES 

RIBEIRO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002462-84.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024112/2011 - HUGO DA MOTA 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  
Exercendo a faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei nº 8.906/94, o(a) advogado(a) da parte autora juntou 

cópia do contrato de prestação de serviços. 

  

Decido.  

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre 

os profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do 

TED/SP.  

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 
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(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Entretanto, necessário constar que foi fixado que o percentual incidirá, inclusive, nos valores recebidos na Carta 

de Concessão até o 1º pagamento mensal, em oposição à Súmula nº 111 do STJ, que assim prescreve: 

“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de 

simetria, seu teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o 

marco temporal para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, 

parcelas essas referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao 

profissional da advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves 
moléstias, a gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, 

XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 

10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; 

Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos 

junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada 

ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários 

juntado aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para 

as providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de 

tratativas firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais 
quanto aos limites aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0005277-20.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024125/2011 - MARIA MARLENE 

RANIERO FAVORITO (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000583-71.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024120/2011 - DEBORA CRISTIANE 

BERTOLOTTO (ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003347-06.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024172/2011 - SERGIO APARECIDO 

DE ARAUJO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição Comum 

anexado em 02/12/2010: Considerando que o contrato referente aos Honorários advocatícios anexado nos autos 
encontra-se ilegível. Intime-se o advogado da parte autora para que 05 dias, apresente cópia legível do referido contrato, 

sob pena de expedição do RPV total em nome do autor. 

     Após Expeça-se RPV. 

  

0002979-60.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024137/2011 - JURACI PEREIRA 

ROMEIRO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Petição Comum anexado em 13/09/2011: Considerando que conforme consta do Oficio nº08636/2011-UFEP, enviado 

pelo TRF3ª comunicando que os valores foram levantados pelo advogado em 29/09/2011. 

Deixo de apreciar o pedido, sendo que a diferença de percentual não destacada no RPV, deverá ser acertada entre o 

profissional da advocacia e seu cliente. 
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 Após a intimação, baixem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o contrato de honorários 

advocatícios apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por 

cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos 

mantidos junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica 

destinada ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de responsabilização na forma 

da lei.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0004793-73.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024122/2011 - AMADEU GARCIA 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0002199-18.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024128/2011 - NEIVA AUGUSTA 

PEREIRA (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0005336-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024201/2011 - EDNEIA OLIVEIRA 

(ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição Comum 

anexado em 09/09/2011: Considerando que até a presente data não houve a apresentação do Contrato de Prestação de 

Serviços Advocatícios, conforme determina a Lei n. 8.906/94 a qual só autoriza a separação dos honorários contratuais 

se o instrumento de contrato for juntado. Determino que seja expedido o RPV em nome do autor. 

 Após a intimação, Expeça-se o RPV. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  
Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 

22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 

No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais 

da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da 

OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 
a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos 

junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada 

ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0000390-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024166/2011 - JOSE CARLOS DE 

MELO (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005050-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024113/2011 - BENTO DOMINGOS 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000230-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024115/2011 - BENEDITO 

SEBASTIAO ALVES (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002626-54.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024121/2011 - LINEUZA ALVES 

MOREIRA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0006985-76.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024153/2011 - JHENIFFER 
KAYLAINE SILVERIO DE LIMA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004839-91.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307020119/2011 - SINEIDE DA SILVA 

MADUREIRA DE JESUS (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição Comum 22/08/2011: Considerando que houve equívoco na expedição de RPV, 

referente aos honorários contratuais, determino que seja expedido Ofício a UFEP-TRF3ªR solicitando o cancelamento e 

estorno da Requisição de Pagamento nº 20110002157R, no valor R$ 11.653,60, e após que seja expedido novo RPV 

com as devidas providências. 

  

0004839-91.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024131/2011 - SINEIDE DA SILVA 

MADUREIRA DE JESUS (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição Comum anexado em 22/08/2011: Considerando que conforme consta do Oficio 
nº08633/2011-UFEP, enviado pelo TRF3ª comunicando que os valores foram levantados pelo advogado em 

22/09/2011. 

Deixo de apreciar o pedido, sendo que a diferença de percentual não destacada no RPV, deverá ser acertada entre o 

profissional da advocacia e seu cliente. 

 Após a intimação, baixem-se os autos. 

  

0006588-17.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024203/2011 - JESSICA TEODORO 

DE CARVALHO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 

Comum anexado em 26/08/2011: Considerando que até a presente data não houve a apresentação do Contrato de 

Prestação de Serviços Advocatícios, conforme determina a Lei n. 8.906/94, a qual só permite a separação dos 

honorários contratuais se o instrumento de contrato for juntado. Determino que seja expedido o RPV em nome do autor. 

 Após a intimação, Expeça-se o RPV. 

  

0001134-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024152/2011 - ELIANA GONCALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 
JR.). Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário. 

Exercendo a faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei nº 8.906/94, o(a) advogado(a) da parte autora juntou cópia do 

contrato de prestação de serviços. 

  

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 
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CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Entretanto, necessário constar que foi fixado que o percentual incidirá, inclusive, nos valores recebidos inclusive na 

Carta de Concessão, em oposição à Súmula nº 111 do STJ, que assim prescreve: 

“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após 

a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de simetria, seu 

teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o marco temporal 

para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, parcelas essas 

referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao profissional da 

advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a 
gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, 

XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei 

nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei. 

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários juntado 

aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para as 

providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas 

firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites 

aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade prevista no artigo 22 

da Lei nº 8.906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

  

Decido.  

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre 

os profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do 

TED/SP.  

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 
sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. (grifos nossos) 

Assim sendo, neste caso, recomendável se faz fixação da verba honorária permeado pela razoabilidade 

estabelecida entre os pontos acima apontados. 

Há também que se considerar o disposto no artigo 41 do Código de Ética e Disciplina da OAB, admite a fixação 

de honorários inferior ao mínimo fixado da Tabela de Honorários, em caso de motivo plenamente justificável, 

como parece ocorrer no presente caso.  

Necessário, ainda, constar a fixação de que o percentual incidiria sobre os valores recebidos “até a data do 

efetivo pagamento, ou seja soma das 12 parcelas vincendas”, opondo-se à Súmula nº 111 do STJ, que assim 

prescreve: 
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“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de 

simetria, seu teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o 

marco temporal para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, 

parcelas essas referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao 

profissional da advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves 

moléstias, a gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, 

XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 

10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; 

Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, a verba honorária devida ao 

profissional da advocacia deverá ser adequada para 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos 

atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários 
contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, sendo 

que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, no 

prazo de 05 (cinco) dias, prestar contas dos valores devidos à parte autora, sob pena de responsabilização na 

forma da lei.  

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários 

juntado aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para 

as providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de 

tratativas firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais 

quanto aos limites aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0000637-37.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024163/2011 - RUTH APARECIDA 

DIAS (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0000415-69.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024116/2011 - JOSEFA ANTONIA 

ALVES (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000142-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024118/2011 - DINALDO JOSE 

PRAZERES (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000263-21.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024126/2011 - LUCIANE SILVEIRA 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001554-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024129/2011 - VALDIVINO DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
  

0002720-92.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024168/2011 - JOSE MAURO 

LUCCAS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteou a 

condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer/revisar benefício 

previdenciário. 

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 22, §4º 

da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 
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No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais da 

advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei. 

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000005 
  

LOTE 123 
  

DESPACHO JEF 
  

0006700-12.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016432/2011 - NEWTON 

WANDERLEY CABRAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos informações acerca de 

seus genitores: se ambos estão vivos, se trabalham, caso positivo em que atividade, se ambos moram no endereço 

constante na exordial, a idade dos mesmos e os números das respectivas cédulas de identidade (RG) e de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), anexando aos autos cópias dos documentos necessários. 

Após, tornem conclusos para sentença 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001179-91.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017923/2011 - ODAIR LEONEL 

(ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos pela Ré, dando conta da liquidação do acordão, intime-se a parte autora para 

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 
  

Nada sendo requerido, dê-se baixa dos autos no sistema virtual dos Juizados. 
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Publique-se. 

  

0001482-08.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017924/2011 - CLEONIDES 

BATISTA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Ante a impossibilidade de expedição da Requisição de Pequeno Valor por existir divergência no nome da parte autora 

junto a Receita Federal e a juntada pela Secretaria deste Juizado de consulta WEB SERVICE dando conta desta 

situação, intime-se a parte autora para que regularize seu CPF no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Com a regularização, providencie a Secretaria o acerto no cadastro e expedição do referido RPV. 

  

Publique-se. 

  

  

  

PORTARIA Nº 03, DE 11 DE JANEIRO DE 2012. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE DESTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, e, 

  

CONSIDERANDO a dispensa da servidora Fátima Margareth Sartório, RF 5287, da função comissionada da 

Supervisão da Seção de Cálculos e Perícias Judiciais (FC-5) em 22 de agosto de 2011; 

  

CONSIDERANDO que até a presente data não houve indicação de titular para a referida função comissionada; 

  

CONSIDERANDO, assim, a vacância de função comissionada nos termos do artigo 60, parágrafo 3º da Resolução nº 

3, de 10/03/2008, publicada em 13.03.2008; 

  
RESOLVE: 
  

  

DESIGNAR, em substituição à servidora Fátima Margareth Sartório - RF 5287, o servidor MARIO RODRIGO 

FONSECA - RF 7017, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Supervisor da Seção de Cálculos 

e Perícias Judiciais (FC-5), a partir do dia 01 de fevereiro de 2012, até a publicação da sua designação para a referida 

função comissionada. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 11 de janeiro de 2011. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000018 
  

  

DESPACHO JEF 
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0001324-08.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000747/2012 - JOSE GERALDO 

SANTANA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o pleito da parte autora concedo o prazo de 30 dias, a contar da 

data da publicação desta decisão, para que seja apresentado nestes autos o termo de curatela, mesmo que provisório. 

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para o dia 

02 de ABRIL de 2012 às 13:30 horas. 

Fica a parte autora advertida de que o não comparecimento injustificado na audiência é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Por fim, fica a parte autora, desde já, cientificada de que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 

imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0001415-98.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023950/2011 - ALBERTINA DOS 

SANTOS VIEIRA (ADV. SP212666 - SERGIO LUIZ MONTIM, SP229031 - CINTHIA REGINA MESTRINER, 
SP233212 - RENATA FONTANESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se 

  

0002644-93.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000494/2012 - JOSE NILSON DE 

MATOS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Diante do comunicado apresentado nestes autos, REDesigno a 

perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 09 de MARÇO de 2012 às 09:00 horas, que será realizada 

neste Juizado, e nomeio para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA e ainda, considerando a notícia do 

desligamento do perito Marco Américo Michelucci, REDesigno a perícia médica na especialidade de CLÍNICA 

GERAL para o dia 27 de MARÇO de 2012 às 16:00 horas, que será realizada neste Juizado, e nomeio para o ato o Dr. 

ALBERTO OTA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 
4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0000016-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000736/2012 - LOURENCO DE 

SOUZA (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES, SP094920 - ALBERTO PRADO SANCHES, SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a constituição de defesa técnica, concedo a parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição inicial, 

devidamente assinada e protocolizada junto ao setor de distribuição deste Juizado, em via original, nos termos da 

legislação processual civil em vigor. 

Intime-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000019 
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DESPACHO JEF 
  

0000918-89.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000206/2012 - FRANCISCA 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 

11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível 

junto às entidades públicas rés." 

Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que junte aos autos cópia integral do 

procedimento administrativo, NB 42/144.848.593-0 e 42/152.622.065-0, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido o 

prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009519-21.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000192/2012 - VERA APARECIDA 

DE SOUZA MARTINELLI (ADV. SP077654 - MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a fase de auditagem 

referida na contestação culminou com o cancelamento do PAB, conforme informação prestada pela Contadoria Judicial, 
intime-se a parte autora para que apresente cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Sem prejuízo e no mesmo prazo, intime-se o INSS para que informe os motivos que levaram-no a cancelar o pagamento 

dos valores atrasados. 

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0002755-19.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003074/2011 - VALDOMIRO DA 

SILVA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remeta-se os autos à 

Contadoria para elaboração de cálculos e parecer considerando especial todo o período laborado na empresa Martins 

Coelho (período de 01.03.89 a 02.04.04). 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

0002755-19.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000142/2012 - VALDOMIRO DA 

SILVA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme parecer elaborado 
pela contadoria judicial, os atrasados devidos a parte autora totalizam R$ 96.401,89 (R$ 53.364,42 até a data do 

ajuizamento mais R$ 43.037,47 calculados após o ajuizamento). 

Considerando o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos que norteia este Juizado Especial Federal, o valor dos 

atrasados, em caso de procedência e de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo, ficará limitado 

ao total de R$ 75.737,47 (R$ 32.700,00 até a data do ajuizamento mais R$ 43.037,47 calculados após o ajuizamento). 

Assim, esclareça expressamente a parte autora se renuncia aos valores que excedem a R$ 75.737,47 no prazo de dez 

dias, FICANDO CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM ANÁLISE DE MÉRITO e a ineficácia de todos os atos já praticados, uma vez que não é admitida a 

renúncia tácita no âmbito deste Juizado e não é possível a remessa do feito a uma das Varas Federais Comuns devido à 

incompatibilidade de ritos. 

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao advogado 

será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários deverão ser 

considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de classificação do requisitório de 

pequeno valor. 

Após o decurso do prazo, com ou sem cumprimento, retornem os autos conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

  
0002117-49.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012783/2010 - NILTON DE 

CARVALHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009519-21.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012795/2010 - VERA APARECIDA 

DE SOUZA MARTINELLI (ADV. SP077654 - MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0002117-49.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000339/2012 - NILTON DE 

CARVALHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, concedo a parte 

autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte 

aos autos as relações dos salários de contribuição das empresas USINA SANTA RITA S A ACUCAR E ALCOOL e 

MOGIMINAS MINERACAO E TRANSPORTES LTDA. 

Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria para a elaboração de cálculo e parecer. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002716-85.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000708/2012 - ANTONIO CAMILO 

REZENDE (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, os atrasados devidos a parte 

autora totalizam R$ 131.283,68 (R$ 64.131,55 até a data do ajuizamento mais R$ 67.152,13 calculados após o 

ajuizamento). 

Considerando o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos que norteia este Juizado Especial Federal, o valor dos 

atrasados, em caso de procedência e de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo, ficará limitado 

ao total de R$ 104.472,13 (R$ 37.320,00 até a data do ajuizamento mais R$ 67.152,13 calculados após o ajuizamento). 
Assim, esclareça expressamente a parte autora se renuncia aos valores que excedem a R$ 104.472,13 no prazo de 10 

(dez) dias, FICANDO CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM ANÁLISE DE MÉRITO e a ineficácia de todos os atos já praticados, uma vez que não é admitida a 

renúncia tácita no âmbito deste Juizado e não é possível a remessa do feito a uma das Varas Federais Comuns devido à 

incompatibilidade de ritos. 

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao advogado 

será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários deverão ser 

considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de classificação do requisitório de 

pequeno valor. 

Após o decurso do prazo, com ou sem cumprimento, retornem os autos conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se 

  

0009549-56.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000144/2012 - VIVIANE DE 

ALMEIDA MOREIRA (ADV. SP086212 - TERESA PEREZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as informações contidas no parecer elaborado pela 

Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia integral do procedimento administrativo, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
No mesmo prazo e sob a mesma cominação legal, deverá a parte autora esclarecer acerca de sua moléstia, juntando aos 

autos documentos que a comprovem. 

Determino ainda, que seja oficiado ao INSS para que junte aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, documentos médicos 

das perícias realizadas na esfera administrativas para a concessão do benefício. 

Com a juntada dos documentos e a manifestação, providencie a Secretaria a marcação da perícia médica na 

especialidade apontada. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0009519-21.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309007604/2010 - VERA APARECIDA 

DE SOUZA MARTINELLI (ADV. SP077654 - MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico não haver prevenção com o(s) 

processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6309000014 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004291-02.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000649/2012 - RODOLFO NUNES 

GONZALEZ (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Alega a autarquia ré que o objeto da presente ação já foi satisfeito em sua 

integralidade por força da antecipação da tutela concedida no presente feito e da sentença transitada em julgado 

prolatada no Processo 0008135-52.2009.4.03.6309, que determinou o restablecimento do auxílio-doença a partir de 

03/4/2009 e sua conversão em aposentadoria por invalidez em 27/11/2009). 

Assim, a fim de dar cumprimento à sentença proferida no presente feito, por um lado, e de se evitar o enriquecimento 

sem causa da parte autora, por outro, com a eventual percepção de valores em duplicidade, remetam-se os autos à 

contadoria judicial para elaboração de novos cálculos e parecer, a fim de apurar se ainda há valores atrasados a serem 

recebidos. 

Após, dê-se prosseguimento normal ao feito. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004281-16.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000505/2012 - CELIA PEREIRA 

BALDINO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI); JHONATAN PEREIRA DE SIQUEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); MAYARA PEREIRA DE SIQUEIRA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI); MAYCON HAILTON PEREIRA DE SIQUEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a informação do perito médico, dando conta de que a 

autora não compareceu na perícia médica indireta agendada para o dia 04.10.2011, concedo prazo de 10 (dez) dias, para 

que a demandante justifique sua ausência, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, com ou sem o cumprimento, venham-me os autos conclusos. 

Retire-se de pauta. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

  

  

UIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000016 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0035571-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309000201/2012 - DIAMANTINO DE JESUS MARACO (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0038707-49.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000027/2012 - HEINZ HUBER (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se ação ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora pleiteia a revisão da 

renda mensal do benefício previdenciário. 

Pretende o recálculo do valor integral referente à média dos seus salários-de-contribuição que ultrapassou o limite 

máximo vigente à época da concessão para fins de reajuste do benefício, aplicando-se como limitador máximo da renda 

mensal reajustada após 12/1998, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 e, após dezembro de 2003, o valor teto 

fixado pela EC nº 41/2003. Por fim, requer a alteração da renda mensal do benefício que percebe. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo ao mérito. 

Inicialmente, oportuno consignar que a matéria foi considerada de repercussão geral pelo STF (RE 564.354). 
A limitação ao teto do RGPS aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das disposições 

legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo que para estes 

há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91. 

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo desse teto no 

cálculo do salário-de-benefício. 

Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de Previdência Social nº 

157/7, in verbis. 

“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio Sistema, para que não 

sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do cálculo atuarial. A melhor 

doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo impossível (...)” 

O salário-de-benefício, por sua vez, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que deve ficar 

adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação continuada está 

atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de 

um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício”, 

enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-
de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao 

do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando previsto neste segundo artigo uma exceção, a qual não interessa 

no momento. 

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definido em lei, bem como a correção 

monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-

contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que 

passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a reforma da EC nº 20/98. 

Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto acima 

(Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer). 

Quanto ao teto máximo do salário-de-contribuição, alterado pelas ECs nº 20/1998 e nº 41/2003, para os valores 

respectivos de R$ 1.200,00 e 2.400,00, é um limitador para a importância a ser paga a título de renda mensal, não se 

confundindo com o reajuste das prestações, já que este último é dotado de regramento específico. 

Isso porque o limitador do salário-de-benefício (teto) não faz parte do cálculo do benefício a ser pago, somente sendo 

aplicado após a definição de seu valor. Em caso de alteração do limite (teto), ele é aplicado ao valor inicialmente 
calculado, de forma que a equação inicial do cálculo do valor do benefício não é alterada. 

Transcrevo, por oportuno, a ementa, extraída dos autos do RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia: 

  

EMENTA 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico 

perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as 

leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade 

constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da 

Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

  

RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia 

Data de publicação: DJE 15/02/2011 - ATA Nº 12/2011. DJE nº 30, divulgado em 14/02/2011. 

  

  

No caso dos autos, porém, resta evidenciada a falta de interesse de agir da parte autora. 

Isso porque ou o benefício objeto da presente ação não se enquadra nas hipóteses legais que autorizam a revisão 
pretendida, conforme documentos anexados aos autos virtuais, especialmente a “consulta revisão teto”, ou porque o 

benefício objeto do presente processo já foi revisado por força do acordo homologado na Ação Civil Pública nº 

0004911-28.2011.4.03.6183, ajuizada em 05/5/2011 perante a 1ª Vara Previdenciária de São Paulo. 

Por força da referida ação, os valores atrasados a serem pagos ficarão limitados ao qüinqüênio prescricional anterior ao 

seu ajuizamento, ou seja, a partir de 05/5/2006. Considerando que a presente demanda foi ajuizada após 05/5/2011 (data 

de ajuizamento da Ação Civil Pública), conclui-se que não há diferenças a serem pagas por força desta demanda 

individual, posto que todos os valores não fulminados pela prescrição já foram reconhecidos e serão pagos 

administrativamente pela autarquia ré. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

  

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 
Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 

  
  

Assim, seja por um ou por outro motivo, a parte autora não tem interesse no prosseguimento desta demanda. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado, 

caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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DESPACHO JEF 
  

0038707-49.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012868/2010 - HEINZ HUBER 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

Providencie-se a reclassificação do feito nos termos do pedido inicial. 

Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008720-41.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309022020/2011 - TAKASHI WATANABE (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é 
devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 
que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 
somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 
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MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 
regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 
V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 
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1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

A parte autora requer a conversão em especial dos períodos trabalhados como motorista autônomo. 

Isto porque é inviável a conversão em tempo comum de alegado labor especial desenvolvido por autônomo apenas com 

base em informações prestadas pelo próprio interessado. Embora tenham sido apresentadas provas substanciais do 

exercício da atividade de motorista, não há como se comprovar sua intermitência nem e a não ocasionalidade. 

Nesse sentido julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Primeira Turma) ao apreciar em 

30.09.2002, a apelação cível 758934 (Proc. 2001.03.99.058121-6), em que foi relator o Juiz Federal convocado Santoro 
Facchini. 

Por oportuno, transcreve-se elucidativo trecho do voto condutor do julgado: 

“Para o trabalhador autônomo que, por evidente, não mantém relação empregatícia, inexiste forma que permita a 

comprovação do cumprimento de determinada jornada diária ou semanal de trabalho, e, assim, não havendo como aferir 

que a atividade prestada é dotada de habitualidade e permanência, não se pode atribuir ao trabalho desse profissional o 

caráter da especialidade. 

Destarte, tratando-se e valorar o caráter da habitualidade e da permanência, não se pode, em princípio, atribuir eficácia 

jurídica à informação relativa à duração de jornada diária ou semanal de trabalho exercido em certa época, quando a 

fonte de informação é o próprio interessado, exceto se acompanhada de prova especialmente consistente.” 

  

Nesse mesmo sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

NO QUINQUÍDIO. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECONHECIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I- O autor era motorista autônomo, tendo vertido recolhimentos como contribuinte individual. O contribuinte individual, 
antigo "autônomo", não é sujeito ativo do benefício de aposentadoria especial, razão pela qual não pode haver 

reconhecimento de períodos dessa natureza para fins de conversão. 

II- Sem o reconhecimento de tais períodos como especiais, não há possibilidade de revisão do benefício para a forma 

integral, devendo ser mantido como fixado pelo INSS. 

III- Apelo do autor parcialmente provido. 

(TRF3; 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos; AC 2005.03.99.018870-6; julg.13.09.10; publ.17.09.10) 

  

Assim, deixo de convertê-los, porque durante todo o período pleiteado o autor desempenhou atividade como autônomo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002818-44.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309024117/2011 - EDUARDO ANDREATA (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo 

à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de 1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. 

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 

(cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03 -, tenho 

como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, 

o que não ocorre no caso “sub judice”. 
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Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, devidamente qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em 

obrigação de fazer consistente em majorar a renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário, com o 

conseqüente pagamento das diferenças monetárias apuradas. 

Conforme parecer firmado pela Contadoria Judicial, a renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora, 

apurada com base nos documentos juntados aos autos virtuais, bem como nos documentos obtidos no sistema 

informatizado da autarquia federal, é exatamente igual àquela calculada administrativamente pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

Isto porque a parte autora requer a alteração dos salários-de-contribuição dos períodos de 01.09.98 a 01.03.01 e de 

fevereiro a outubro de 2004, informando para tanto que os valores utilizados pelo INSS para o cálculo do salário-de-

benefício não correspondem àqueles efetivamente pagos pelo empregador. 

Para comprovar suas alegações, no entanto, apresenta declaração extemporânea da empresa empregadora cujo 

subscritor é seu filho. Cumpre ressaltar que, além de não estar comprovado nos autos se o filho do autor é sócio 

administrador ou que tem poderes para emitir tal declaração, o fato é que não foram apresentados outros documentos da 

época da prestação laboral (tal como holerites ou similares) que fosse capazes de corroborar suas afirmações. 

Ademais, o autor apresentou junto com a inicial cópia da CTPS em que constava anotações de alteração salarial apenas 
até a página 44, encontrando-se em branco a página 45. Posteriormente, ao ser intimado para apresentar novas provas, 

junta em outubro de 2010 a mesma CTPS com novas anotações na página 45 referentes às alterações ocorridas em 

meados de 2001, o que afasta a presunção de veracidade dos citados documentos, apontado inclusive indícios 

fraudulentos. 

Assim, deve ser rejeitada a revisão do benefício previdenciário titularizado pela parte autora. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao 

menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos 

do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003516-11.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000077/2012 - NEUZA OLIVEIRA AZEVEDO (ADV. SP143185 - ESTEFANIA DOS REIS DAVID 

MESQUITA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

                     Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas 

em juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das 

respectivas especialidades. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 
                  Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
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Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a parte 

autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora padece de 

doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de doença não 

implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 
Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 
8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 
nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado 

que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a 

parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que 

a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 
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III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004337-15.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000076/2012 - ANA MARIA ALVES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001610-83.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000109/2012 - SEBASTIANA BORGES DA SILVA (ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006410-57.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000453/2012 - ANTONIETA JOVENTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004538-07.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000460/2012 - MARCOS ANTONIO PAULA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004475-79.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000464/2012 - ERIVAL PEREIRA (ADV. SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004380-49.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000469/2012 - APARECIDA DE FATIMA RAMOS NUNES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004324-16.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000470/2012 - MARTA PAULINO GALDINO DE CASTRO (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006302-28.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000073/2012 - MARIA APARECIDA DE MOURA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006288-44.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000101/2012 - ELAINE PEREIRA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA 

SILVA, SP057790 - VAGNER DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005753-18.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000103/2012 - SONIA SANTOS DE SOUZA BERLONI (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003629-62.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000105/2012 - RAIMUNDO DE SOUZA COUTINHO (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003623-55.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000106/2012 - LAERCIO ISIDORO DA SILVA (ADV. SP260530 - MARTA MORAES PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006405-35.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000454/2012 - ADRIANA DIAS DA SILVA (ADV. SP284293 - RENATA SAMMARCO ZENKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006019-05.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000455/2012 - ROSALVO RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004500-92.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309000461/2012 - VADSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004486-11.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000463/2012 - MARCO ANTONIO PINTO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004439-37.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000465/2012 - CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS 

PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004438-52.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000466/2012 - SANDRO BARBOSA SOLVELINO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004419-46.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000467/2012 - EDSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004390-93.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000468/2012 - JOSENILSON BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001462-72.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000471/2012 - MARCOS DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000761-14.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000536/2012 - GERALDO BONI (ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004267-32.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000563/2012 - MATILDE DE ALMEIDA (ADV. SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário proposta por MATILDE DE ALMEIDA, sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a 

concessão do benefício de pensão por morte. 

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com NELSON DA SILVA, 

falecido em 12.7.2006. Dessa união, tiveram dois filhos. 

Requereu administrativamente o benefício em 08.7.2008, que foi indeferido por falta da qualidade de segurado e de 

dependente. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

  

É o relatório, no essencial. 
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Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a condição de 

dependente e a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. 

Quanto à qualidade de segurado, consta dos autos que o vínculo do falecido foi reconhecido “post mortem”, em ação 

trabalhista, por força de acordo com o reclamado Humberto Verre (Sítio Cachoeiras). 

A sentença trabalhista é considerada um documento público e pode ser tida como início de prova material para fins 

previdenciários, desde que calcada em elementos que demonstrem o exercício das atividades desenvolvidas e o período 

alegado. Nesse sentido, julgado proferido no incidente de uniformização n. 2003.61.86.000277-0 da Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região. 

Tendo em vista que naquele feito não houve a fase processual instrutória, onde as provas da existência do vínculo 

poderiam ficar mais evidentes, não só para a constatação do vínculo propriamente dito, mas também para gerar 

eventuais direitos previdenciários, foi determinado que a parte autora trouxesse aos autos documentos que 

comprovassem o referido vínculo empregatício. Porém a autora apenas juntou “Termo de Rescisão Trabalhista” do 

acordo firmado e cópias da CTPS do falecido, insuficientes para comprovar o vínculo em questão. 
Importante notar que o falecido foi registrado na empresa de Humberto Verre no cargo de Ajudante Geral e na Certidão 

de Óbito consta que sua profissão era a de motorista. 

Não se ignora que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese do 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91: 

  

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Todavia, o entendimento não pode ser aplicado ao caso concreto, uma vez que Nelson da Silva, por ocasião de seu 

falecimento, não possuía direito adquirido de aposentar-se por idade, pois contava na ocasião com apenas 45 (quarenta e 

cinco) anos de idade, conforme Certidão de Óbito acostada. 

Não tendo qualidade de segurado, conforme se expôs, fica prejudicada a análise da qualidade de dependente da autora, 

razão pela qual não há pronunciamento acerca desse requisito. 
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

MATILDE DE ALMEIDA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o 

feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000597-54.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000371/2012 - ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de 1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. 

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 
(cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03 -, tenho 

como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, 

o que não ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil). 

Quanto ao pedido de aplicação do primeiro reajuste integral, imperiosa uma digressão acerca da orientação sumulada no 

verbete nº. 260 do extinto TFR. 

Referida Súmula dispunha que “No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral 

do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário 

mínimo então atualizado.” 
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Constata-se, portanto, que esse verbete pode ser dividido e analisado em duas partes. Uma diz respeito ao primeiro 

reajuste do benefício previdenciário e a outra cuida de fixar, para a apuração dos reajustes seguintes, a aplicação do 

salário mínimo atualizado. 

Frise-se que a Súmula 260 do TFR, ao cuidar do primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, não assegurou uma 

vinculação dos proventos ao salário mínimo. Os reajustes dos benefícios variavam na mesma época que se alterava o 

salário mínimo, mas não com os mesmos percentuais. 

Contudo, esse pedido é improcedente, tendo em vista o acolhimento da preliminar de mérito atinente à prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio da propositura da ação. O período em que devida a diferença decorrente da não 

aplicação do primeiro índice integral vai apenas até 1989, razão pela qual o pedido encontra-se fulminado pela 

prescrição das parcelas. 

Nesse sentido julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da Primeira Região: 

  

“Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260-TFR. PRESCRIÇÃO. 

Uma vez determinada pela r. sentença monocrática a incidência da prescrição, tal comando resulta, na prática, na 

improcedência da ação, eis que tardiamente ajuizado o feito em maio de 1996, após ultrapassados mais de cinco anos do 

vencimento da última parcela que seria devida em decorrência da aplicação da Súmula nº 260, do C. TFR. 

Apelação provida, prejudicada a remessa oficial. 
(TRF 1ª Região, 1ª Turma, AC nº 1997.0100.048050-9 - DF, rel. Juiz Aldir Passarinho Júnior, j. 03.02.1998, v.u. DJ 

04.05.1998 - apud. Revista da Procuradoria Geral do INSS, vol. 5, nº 3, out/dez 1998, p 167/169). 

  

Ainda que assim não fosse, citada súmula, como se sabe, foi editada na ausência de expressa disposição legal sobre o 

assunto. Com a Lei n.º 8.213/91, o reajustamento proporcional foi inicialmente disciplinado pelo seu artigo 41, inciso II, 

e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se seguiram. 

Assim, diante da constatação de que o benefício teve seu início após a promulgação da Constituição Federal, não é 

aplicável a orientação jurisprudencial cristalizada na súmula nº 260 do extinto TFR, conforme entendimento pacificado. 

Transcreve-se julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE PROVENTOS. REAJUSTE. LEI Nº 8.213/91. SÚMULA 

260/TFR.INAPLICABILIDADE. 

O critério de revisão previsto na súmula 260-TFR não se aplica aos benefícios previdenciários o concedidos após o 

advento da Constituição Federal de 1988. Recurso não conhecido.' (Resp. nº 92.975/RS, 5ª Turma, Rel Min. Cid. 

Flaquer Scartezzini, DJU de 16.09.96, p. 33.775)” (apud Marcos Falcão Critsinelis, Série de Direito Previdenciário, vol. 

I, Editora Forense, Rio de Janeiro, 1998, p.7) 

Não tem, pois, fundamento, a tese de que a utilização do coeficiente integral é necessária para preservar o valor real do 

benefício, tal como preconizado pelo artigo 201, antigo parágrafo 2º e atual parágrafo 4º, da Lei Fundamental. O valor 
real inicial do benefício, obtido com a observância do disposto nos artigos 29 e 31 da Lei n.º 8.213/91, mantém-se 

incólume, em princípio, com o cumprimento do preceituado no artigo 41, II, - e alterações subseqüentes - do mesmo 

diploma. Não se justifica, destarte, que, no primeiro reajuste, a reposição da perda havida com a inflação superveniente 

ao início do benefício retroaja a período anterior ao marco inicial da concessão - que é o que aconteceria, caso adotado 

o coeficiente integral - recompondo o que já foi reposto pela correção monetária de todos os salários que integram o 

cálculo do benefício. 

Esse entendimento foi consolidado na súmula 25 deste Tribunal: “Os benefícios previdenciários concedidos até a 

promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula n° 260 do 

Tribunal Federal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989.” 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"O Autor é beneficiário de uma aposentadoria especial com DIB em 22/04/93, alega que não foram aplicados ao 

benefício os reajustes devidos, recebendo uma renda atual menor que a devida. 

Com base no valor constante dos autos, desenvolvemos a RMI e encontramos uma renda mensal atual (nov-11) no valor 

de R$ 1.407,73, ou seja, consistente com a renda recebida pelo Autor atualmente. 

Assim, verificamos que a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente os reajustes, conforme legislação da época, 

sendo que aplicou em maio/93 o índice de 1,282500, e não 1,917074 como deseja o Autor, pois a DIB do benefício é 

abr/93, havendo portanto incidência de reajuste proporcional." 
  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de 

acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005974-98.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000110/2012 - MARCELO LUIZ DA SILVA SANTOS (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico haver parcial 

prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das 

perícias realizadas em juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às 

enfermidades das respectivas especialidades. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 
                 Diz o aludido art. 42: 

  

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a parte 

autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora padece de 

doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de doença não 

implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 
somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 
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carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Aponto que parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo 

00049492120094036309) julgado improcedente, sendo certo que o laudo médico produzido neste processo também 

aponta que a parte não apresenta incapacidade que justifique a concessão do auxílio-doença. 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico haver parcial prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

                     Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias 

realizadas em juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às 

enfermidades das respectivas especialidades. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício 
previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

                 Diz o aludido art. 42: 

  

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 
condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado 

que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a 

parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que 

a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 
Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 
III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006013-95.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000082/2012 - MARIA DOS REIS PIRES (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006276-30.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000089/2012 - MILTO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

0006248-62.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000111/2012 - JOANA MARIA DE SANTANA BEZERRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das 

perícias realizadas em juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às 

enfermidades das respectivas especialidades. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

                 Diz o aludido art. 42: 

  

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  
Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a parte 

autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora padece de 

doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de doença não 

implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 
Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  
  

Aponto que a autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo 

00012459720094036309) no qual foi reconhecido o direito ao recebimento de benefício, sendo certo que atualmente 

não apresenta incapacidade que justifique o restabelecimento do auxílio-doença. 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003823-33.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309000091/2012 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação do 

réu à revisão de benefício previdenciário. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

O parágrafo 2º, do artigo 201, da Constituição Federal (atual parágrafo 4º, de acordo com a Emenda Constitucional n. 

20/98) estabelece que: 

  

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.” 
  

Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de reajuste de benefício são aqueles 

previstos em Lei, ou de acordo com os critérios legais. 

A determinação do artigo 201 da Constituição Federal (irredutibilidade do valor real do benefício), foi regulamentada 

pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, o qual previu revisão do valor dos benefícios previdenciários a ser realizada 

juntamente com o salário mínimo, aplicando-se o INPC. Todavia, posteriormente, a Lei nº 8.542/92 elegeu o IRSM, 

prescrevendo reajustamentos quadrimestrais, com antecipações mensais, caso o índice fosse superior a 10% (dez por 

cento). Com a Lei nº 8.880/94, no entanto, o índice legal passou a ser o IPC-r e os reajustes anuais. 

Em junho de 1995, foi editada a MP nº 1.053/95, que extinguiu o IPC-r. Posteriormente, por meio da MP nº 1.415/96, 

determinou-se a aplicação do IGP-DI, mantendo-se o reajuste anual. No ano de 1997, antes da ocorrência do 
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reajustamento, foi editada a MP nº 1.572-1, que determinou a aplicação de 7,76% de reajuste, desvinculando-o, 

portanto, de indexadores oficiais. Em 1998, o índice aplicado foi o de 4,81%, conforme determinação contida na MP nº 

1.656/98. No ano seguinte, a MP nº 1.824/99 determinou a aplicação de 4,61%. Referidos atos normativos tiveram seus 

efeitos convalidados pelas Leis nº 9.711/98 e Lei nº 9.971/2000. 

Já em 2000, fixou-se o reajuste em 5,81%, consoante o disposto na MP nº 2.022-17/2000, atual 2187-13/2001, de 

24/08/2001, ainda em vigor por força do previsto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32. Referido diploma, 

porém, alterou o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, dispondo que o valor do reajustamento seria previsto em 

Decreto, o qual deveria observar aos seguintes critérios: a) preservação do valor real do benefício; b) reajuste anual; c) 

variação dos preços necessários e relevantes para a manutenção do valor de compra dos benefícios. 

A partir de então foram aplicados os índices previstos em atos infralegais (2001 - 7,66% - Decreto nº 3.826/2001; 2002 

- 9,20% - Decreto nº 4.249/02; 2003 - 19,71% - Decreto nº 4.709/2003; 2004 - 4,53% - Decreto nº 5061/2004; 2005 - 

6,355% - Decreto nº 5.443/2005). 

Como visto, o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em manutenção 

serão reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último 

reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24/08/2001). 

Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. 

Os percentuais aplicados, portanto, não podem ser acoimados de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem 
sido veiculados por normas de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se 

admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto. 

Atualmente a jurisprudência encontra-se pacificada quanto à legalidade e constitucionalidade desses reajustes, tendo o 

Supremo Tribunal Federal, pela maioria de seus Ministros, assim se pronunciado sobre o tema: 

  

“Constitucional. Previdenciário. Benefícios. Reajuste. 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F. art. 201, § 4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios; Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3.826/2001: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual 

adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do 

setor empresarial brasileiro. III. R.E.conhecido e provido”. (STF, RE 376846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 

24/09/2003). 

  
Acolhendo esse entendimento, a Colenda Turma de Uniformização Nacional do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

pacificou a matéria editando a Súmula nº 08, que revogou a Súmula nº 03, para afastar a aplicação do índice IGP-DI ao 

reajustamento de benefícios. 

  

“Súmula 08 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com 

base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001“. 

  

Da leitura do acórdão do Supremo Tribunal Federal é possível observar que, em nenhum momento, foi estabelecido que 

o INPC ou o IGP-DI é o índice aplicável para todos os benefícios em prejuízo de quaisquer outros. 

Naqueles autos, a parte autora pretendia a aplicação do IGPD-I nos exercícios de 1999, 2000, 2001 e junho/1997. O 

índice utilizado pelo INSS, naqueles anos, foi o INPC. O que o julgado entendeu foi que, no caso, o índice mais correto 

para a correção dos benefícios foi o INPC e não o IGPD-I. Não estabeleceu, porém, que o INPC é o correto sempre, 

além de ser o único possível. 

Fácil concluir que não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real no caso concreto, visto que 

os textos legais deram integral execução ao comando inserto na Constituição Federal, pois a irredutibilidade do valor 

real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos 

pelo legislador ou de acordo com os critérios fixados por lei, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de 
inconstitucional o reajuste concedido. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Se o constituinte delegou ao legislador 

infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o parâmetro escolhido não retrate fielmente a 

realidade inflacionária, não há falar em qualquer inconstitucionalidade com fundamentos em maltratos ao princípio da 

preservação do valor real do valor dos benefícios, até porque, em muitos momentos, os índices aplicados foram 

superiores a outros indexadores. 

Assim, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária 

para fins de reajustamentos do benefício, já que a própria lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o 

segurado pretender melhores índices, ao seu próprio talante, sob pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. 
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Sabe-se que um dos princípios que regem a Administração Pública é o da legalidade, conforme artigo 37, “caput”, da 

Constituição Federal. A legalidade, para a Administração Pública, ao contrário do particular, estabelece aquilo que pode 

e deve ser feito pelo administrador. Em outros termos, é a lei que dita os limites de sua atuação, não podendo a 

autarquia previdenciária desdobrar-se dos limites legais e constitucionais aplicáveis à espécie e promover qualquer 

revisão ou majoração da renda mensal sem amparo em lei. 

Sobre o princípio da preservação do valor real do benefício (artigo 201, §4º, da Constituição Federal), pode-se alegar 

que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar que os 

índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, inclusive, gerado em 

alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

A concretização do princípio da preservação do valor real do benefício por meio da concessão de reajustes periódicos 

deve passar pelo crivo da constitucionalidade, tendo como parâmetro a razoabilidade. Não há direito adquirido ao maior 

índice de reajustamento sob a ótica do segurado, pois se deve considerar também o equilíbrio financeiro e atuarial do 

sistema de proteção social. 

Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-DI 

referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 

Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede mundial de computadores, 

“decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou destes ficaram abaixo, num dos 
exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que 

assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, permanentemente, o valor real. Considerou-se o INPC como 

sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a variação dos preços de estrato social mais assemelhado ao dos 

beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice utilizado para correção, mas tomado como melhor reflexo da realidade 

do segurado que ganha até oito salários-mínimos." 

A ata do julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso 

Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, 

§§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do 

decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que conheciam 

do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Não votou o Senhor Ministro 

Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. 

Plenário, 24.09.2003”. 

  

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002191-06.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000387/2012 - MARIA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, sob o argumento de que os salários de 
contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL INICIAL. 

Trata-se de uma aposentadoria por invalidez sob o NB: 129.781.044-6, com DIB em 24/01/03, derivada de um auxílio-

doença (NB: 114.525.987-9) com DIB em 20/08/99. 

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e documentos trazidos aos autos, 

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício originário. 

Constatou que a autarquia ré considerou como salário-de-contribuição do mês de abril/1998 o valor de R$ 14,00, 

correspondente a um dia de trabalho calculado sobre o salário mensal de R$ 420,00. 

Os incisos I e II do artigo 29 da Lei 8.213/91 prevê atualmente a forma de cálculo do salário de benefício da 

aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 
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“I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

  

Tais dispositivos foram incluídos pela Lei nº 9.876, de 26.11.99. 

Todavia, o benefício da parte autora foi concedido em 20/8/1999, quando ainda vigorava a redação original da lei 

8213/91, que determinava em seu artigo 29: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

  

Assim, entendo correto o cálculo do INSS ao considerar o valor do salário-de-contribuição proporcionalmente ao 

número de dias trabalhados no mês, ainda que no caso dos autos esta proporção corresponda a apenas um único dia. 

De fato, assim determina o artigo 28, IV, § 1º da Lei 8212/91: 
  

“§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-

contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.” 

  

  

Quanto ao pedido de revisão do benefício derivado (aposentadoria por invalidez) pela aplicação do artigo 29, § 5º da 

Lei 8213/91, eis o seu teor: 

  

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 

  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 
pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original do 

dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 

  

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a aposentadoria, 

pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é momento único, razão pela 

qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 
período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -, 

afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento da 

incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito Jurídico.com.br: 

  

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa polêmica 

em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu nenhuma dica a 

Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 
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Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em gozo 

de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por invalidez, hipótese 

em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não ocorrendo transformação 

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, contando como salário-de-

contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS]. 

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é decorrente de 

transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação 

de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS ]. Deveras, 

não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de 

que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há 

ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. 

(destaques presentes no original)” 

  

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 2004.70.95.005436-3 

(2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR: 

  
“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal inicial, 

deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por incapacidade, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício será considerado como salário-

de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e isoladamente, sem que se observe o 

disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, 

quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a percepção 

de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-contribuição no período, 

o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga durante o período da 

incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma específica 

para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 
por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em que o 

segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, aplica-se aos 

casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de atividade normal, de 

maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente anterior à concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser 

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art. 36 do 

Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original) 

  

Também a seguinte súmula de julgamento: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da renda 

mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em aposentadoria por 

invalidez. 

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 

auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”), cuja 
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aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a conversão 

não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a aposentadoria, 

situação que não se verifica na espécie. 

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo 

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição 

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que decorre 

do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser elaborado 

levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável o §5º, do art. 29 

da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa 

Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à vantagem 

pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo adotado pela 

autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 

Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 
ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de Julgamento. 

Salvador, 02 de abril de 2008.” 

  

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices 

de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 8.213/91 na disciplina do 

cálculo do salário de benefício. 

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após decisão da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de admitir a revisão do 

cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante daquela corte, em sentido 

contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo 

transcrito: 

  

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar no 

sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles em que o 
segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição entre a concessão 

de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível 

somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55. 

A propósito, cito os seguintes julgados: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-
DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 

201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 
benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 

201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).” 
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Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003512-71.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000740/2012 - ISMAEL DE MORAES (ADV. SP156587 - ITAMAR RULO LOPES FERREIRA, SP292645 - 

PRISCILA PIQUERA DE GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta por ISMAEL DE MORAES, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS, na qual pretende a concessão de benefício 

previdenciário - pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, CLAUDIO MARCELO DE MORAES, 

ocorrida em 23.3.2011. 

Requereu administrativamente o benefício em 14.4.2011, tendo sido indeferido por falta de qualidade de dependente. 

O INSS contestou o feito, pugnando pela total improcedência da ação. 
Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

  

É a síntese. Decido, fundamentando. 

  

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91, prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na data do 

óbito. 

Conforme pesquisa realizada pela Contadoria deste Juizado, o falecido manteve vínculo trabalhista até a data do óbito. 

De forma que, por ocasião do seu falecimento, o mesmo detinha a qualidade de segurado da Previdência Social.  

No que concerne à dependência econômica da parte autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de 

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in fine, do 

mesmo artigo. 

Os documentos carreados aos autos são suficientes, inclusive os produzidos em audiência, a demonstrar que o falecido 

era solteiro e não deixou outros dependentes, bem como demonstram que este coabitava com o autor, seu pai. Não há, 
entretanto, substrato comprobatório suficiente para se atestar que era o segurado falecido quem provia as despesas 

familiares, assim, inexistindo prova da dependência econômica. 

Entendo que a renda salarial do segurado poderia sim ser utilizada para conferir melhores condições de vida ao 

requerente, o qual, na condição de aposentado não está desprovido de qualquer meio de sustento. 

Não se pode deixar de consignar que não foge da natural expectativa social o fato de o segurado contribuir para as 

despesas da residência, até mesmo porque era responsável por parte delas, posto que morava com o pai e mantinha 

renda salarial. A conclusão de que por tal fato o genitor dele dependia não é automática. 

Na condição de pai do segurado falecido, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve o autor provar que, na 

época do falecimento do segurado, deste dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91. 

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para 

comprovação da dependência econômica de pai para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e 

idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU 

04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se provada a 

dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de São Paulo/SP. 

Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que não é 

presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada durante a 
instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes entre si, 

todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar em valores superiores as 

suas próprias despesas na família. 

Pelas declarações da parte autora e das testemunhas, entendo que o segurado falecido, apenas ajudava a sua família, mas 

não a sustentava. 

De uma forma ou de outra, conforme já assinalei, está provado que o segurado ajudava a sua família, mas não existe 

comprovação de que a sua família, especialmente seus pais, tinham uma forte dependência econômica em relação ao 

seu filho. Ou seja, não há prova de que a ajuda do segurado falecido era substancial e imprescindível para a 

sobrevivência de seus pais. 

O fato de o filho falecido contribuir no custeio das despesas domésticas de seus pais, não é suficiente para comprovar a 

dependência econômica entre eles. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 204/467 

Esse é o entendimento esposado nos seguintes julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO 

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, de 

modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas contribuía 

para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm seus próprios rendimentos 

2.Apelação improvida. 

(1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU: 01.07.2003, p: 154) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS 

INFRINGENTES IMPROVIDOS. 

1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado pelo 

filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para fazer 

frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família, até porque, 

residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer, representa uma 
contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta caracterizada quando comprovado 

que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do genitor ou genitora. 

2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte. 

3) Embargos infringentes improvidos. 

(2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, D.E. 09.05.2008) 

  

Importante relembrar que o autor recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sob nº B 

42/147.132.301-0, com renda mensal de R$ 967,56 (dez/11). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

ISMAEL DE MORAES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e extingo o feito com o 

julgamento de seu mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Saem os presentes intimados. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0003566-37.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000751/2012 - GELVIRA GOMES FERREIRA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário proposta por GELVIRA GOMES FERREIRA, sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

de pensão por morte. 

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com EPAMINONDAS JOSE 

DOS SANTOS, falecido em 27/02/09, por mais de quarenta anos. Dessa união tiveram dois filhos. 

Requereu administrativamente o benefício em 16/01/10, tendo sido indeferido por falta da qualidade de dependente 

(companheira). 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

  

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 
  

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

O artigo 226, parágrafo 3.o da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e 

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando solteiros, 

separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se separarem. 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a união 

estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96. 

Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima 

mencionada, estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união 

estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”.                  
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A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheira, a mesma é presumida, situação 

que decorre da própria lei. 

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado, são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, concluindo em seu parágrafo 4.º que a dependência econômica 

das pessoas indicadas neste inciso é presumida. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de 

segurado do de cujus na data do óbito e possuir a condição de dependente. 

Quanto ao primeiro requisito, a qualidade de segurada é patente, nos termos do artigo 15, inciso I da Lei 8.213/91, eis 

que consta que o falecido recebia benefício de aposentadoria por idade sob nº B 41/056.729.579-6, com DIB em 

03/02/93 e DCB em 31/12/09 (conforme infben). Foram efetuados pagamentos até a competência fev/09 (hiscreweb); 

estando cumprido o primeiro requisito. 

 Resta analisar o segundo requisito legal, uma vez que para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige 

também a qualidade de dependente do beneficiário em relação ao de cujus. 

Da análise da documentação acostada aos autos e das informações trazidas pelas testemunhas, não foi possível concluir, 

com o mínimo de segurança, que a autora ostentava a condição de companheira da segurado já falecido. De inicio, 
esclareço que não há qualquer informação sobre a esposa do falecido, Sra. Virtilina de Brito dos Santos (fls.12 da 

inicial); tampouco se especifica a época ou as condições da separação, ou se essa existiu. 

De outro vértice, não está patente a existência de filhos comuns (Sueli e Ubirajara), posto que se depreende do 

depoimento testemunhal informação de que Sueli não é filha de Epaminondas e, da análise da certidão de nascimento de 

Ubirajara (fls. 19 da inicial), não há concordância entre os dados da requerente com os dados da indicada mãe. A mãe 

de Ubirajara é indicada com sendo Elvira Gomes Ferreiras e os ávos maternos Sr. Julio Gomes Ferreira e Maria Gomes 

Ferreira (fls. 19). Embora a grande proximidade na grafia, há divergência com a documentação pessoal da autora (fls. 

15) cuja mãe é Ana Barbosa do Nascimento. 

Mas não é só. Indico ainda que não são contemporâneos os documentos apresentados para fins de comprovação de 

endereço do segurado e da parte autora. Não é possível aferir se existiu de fato uma união estável, se esta persistiu ou se 

havia concubinato. 

Em seu depoimento pessoal, a interessada não soube indicar informações básicas sobre a vida do segurado, como nome 

dos genitores, cidade de origem, nome da esposa, data de aniversário, local de trabalho, empregadores, momento de 

aposentadoria, nome dos outros filhos. Fato, a principio, incompatível com a declarada convivência marital por 40 

anos. Em conclusão, entendo que os fatos não foram esclarecidos a contento, havendo dúvidas sobre a real condição de 

vida conjugal do segurado falecido. 

Nessa seara, é cediço que os indícios favoráveis à pretensão da autora devem ser corroborados por outras provas a 
serem produzidas nos autos, cujo ônus cabe à postulante, valendo observar que, ainda que realmente tenha existido a 

convivência marital do casal em determinada época, é de fundamental importância provar que a relação subsistiu até a 

data do óbito, para que haja o direito ao benefício postulado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

GELVIRA GOMES FERREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto 

o feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Saem os presentes intimados. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001507-81.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000209/2012 - SERGIO JOSE DE LORENA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - 

GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 
1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, sob o argumento de que os salários de 

contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL INICIAL. 
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Conforme apurado pela laboriosa contadoria judicial, a renda do benefício da parte autora, com base nos salários de 

contribuição informados pelo empregador (conforme relação dos salários de contribuição e demais documentos 

anexados aos autos), é igual/inferior à calculada administrativamente pelo INSS. 

Transcrevo assim o parecer elaborado pela Contadoria Judicial: 

  

Trata-se de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 01/03/01, com coeficiente de 70% e direito 

adquirido em DEZ/98. 

Analisando a carta de concessão, apresentado, verificamos que o autor recebia, quando na atividade, salários superiores 

ao teto máximo de contribuição; porém a contribuição previdenciária incide apenas até o limite desses “tetos de 

contribuição”, não incidindo, portanto, sobre os salários excedentes, conforme art. 135 da Lei nº 8.213/91. 

 Verificamos, outrossim, que o INSS aplicou corretamente o percentual (1,0499) entre a limitação ao teto e o salário de 

benefício, conforme o art. 26 da Lei 8.870/94 ou § 3º do art. 21 da Lei 8.880/94 

Desenvolvemos a RMI e não constatamos que a renda mensal ficou limitada pelo teto da EC 20 (R$ 1.200,00) e da EC 

41 (R$ 2.400,00). 

Evoluímos a renda mensal inicial (RMI) e verificamos que está consistente a renda mensal atual (RMA). 

Informamos, outrossim, que o reajustamento dos valores do benefício obedeceu ao disposto no art. 41-A, da Lei 

8.213/91.     

  
Verificou ainda a contadoria judicial que a evolução da renda mensal do benefício, calculada até a presente data, 

corresponde a valor igual/inferior ao percebido pela parte autora, uma vez que os reajustes concedidos estão de acordo 

com a legislação aplicável. 

Esclareceu, por fim, o órgão auxiliar do juízo que não há qualquer diferença a ser paga à parte autora. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009388-46.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000183/2012 - APARECIDA DE LIMA FERNANDES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A 

aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 
(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 
Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 
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Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 
1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 
trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 
I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
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intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

A parte autora requer a conversão em especial dos períodos de 20/06/66 a 27/08/71 na IND. TEXTIL TSUZUKI LTDA 

e de 02/05/95 a 30/06/03 na CONVERPEL IND. COM. PAPEIS e EMBALAGENS. Deixo de convertê-los, contudo, 

uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes 

nocivos contemplados na legislação. 

Portando, de acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, não restou comprovado o enquadramento 

do período requerido nesta ação, motivo pelo qual permanece inalterado o tempo de contribuição de 26 anos, 07 meses 

e 08 dias e um coeficiente de 70%. 
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005008-43.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000002/2012 - ALBINO RODE (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação do 

réu à revisão de benefício previdenciário. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

  
Passo a analisar o mérito. 

  

O parágrafo 2º, do artigo 201, da Constituição Federal (atual parágrafo 4º, de acordo com a Emenda Constitucional n. 

20/98) estabelece que: 

  

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.” 

  

Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de reajuste de benefício são aqueles 

previstos em Lei, ou de acordo com os critérios legais. 
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A determinação do artigo 201 da Constituição Federal (irredutibilidade do valor real do benefício), foi regulamentada 

pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, o qual previu revisão do valor dos benefícios previdenciários a ser realizada 

juntamente com o salário mínimo, aplicando-se o INPC. Todavia, posteriormente, a Lei nº 8.542/92 elegeu o IRSM, 

prescrevendo reajustamentos quadrimestrais, com antecipações mensais, caso o índice fosse superior a 10% (dez por 

cento). Com a Lei nº 8.880/94, no entanto, o índice legal passou a ser o IPC-r e os reajustes anuais. 

Em junho de 1995, foi editada a MP nº 1.053/95, que extinguiu o IPC-r. Posteriormente, por meio da MP nº 1.415/96, 

determinou-se a aplicação do IGP-DI, mantendo-se o reajuste anual. No ano de 1997, antes da ocorrência do 

reajustamento, foi editada a MP nº 1.572-1, que determinou a aplicação de 7,76% de reajuste, desvinculando-o, 

portanto, de indexadores oficiais. Em 1998, o índice aplicado foi o de 4,81%, conforme determinação contida na MP nº 

1.656/98. No ano seguinte, a MP nº 1.824/99 determinou a aplicação de 4,61%. Referidos atos normativos tiveram seus 

efeitos convalidados pelas Leis nº 9.711/98 e Lei nº 9.971/2000. 

Já em 2000, fixou-se o reajuste em 5,81%, consoante o disposto na MP nº 2.022-17/2000, atual 2187-13/2001, de 

24/08/2001, ainda em vigor por força do previsto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32. Referido diploma, 

porém, alterou o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, dispondo que o valor do reajustamento seria previsto em 

Decreto, o qual deveria observar aos seguintes critérios: a) preservação do valor real do benefício; b) reajuste anual; c) 

variação dos preços necessários e relevantes para a manutenção do valor de compra dos benefícios. 

A partir de então foram aplicados os índices previstos em atos infralegais (2001 - 7,66% - Decreto nº 3.826/2001; 2002 

- 9,20% - Decreto nº 4.249/02; 2003 - 19,71% - Decreto nº 4.709/2003; 2004 - 4,53% - Decreto nº 5061/2004; 2005 - 
6,355% - Decreto nº 5.443/2005). 

Como visto, o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em manutenção 

serão reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último 

reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24/08/2001). 

Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. 

Os percentuais aplicados, portanto, não podem ser acoimados de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem 

sido veiculados por normas de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se 

admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto. 

Atualmente a jurisprudência encontra-se pacificada quanto à legalidade e constitucionalidade desses reajustes, tendo o 

Supremo Tribunal Federal, pela maioria de seus Ministros, assim se pronunciado sobre o tema: 

  

“Constitucional. Previdenciário. Benefícios. Reajuste. 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F. art. 201, § 4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios; Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3.826/2001: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 
previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual 

adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do 

setor empresarial brasileiro. III. R.E.conhecido e provido”. (STF, RE 376846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 

24/09/2003). 

  

Acolhendo esse entendimento, a Colenda Turma de Uniformização Nacional do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

pacificou a matéria editando a Súmula nº 08, que revogou a Súmula nº 03, para afastar a aplicação do índice IGP-DI ao 

reajustamento de benefícios. 

  

“Súmula 08 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com 

base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001“. 

  

Da leitura do acórdão do Supremo Tribunal Federal é possível observar que, em nenhum momento, foi estabelecido que 

o INPC ou o IGP-DI é o índice aplicável para todos os benefícios em prejuízo de quaisquer outros. 

Naqueles autos, a parte autora pretendia a aplicação do IGPD-I nos exercícios de 1999, 2000, 2001 e junho/1997. O 
índice utilizado pelo INSS, naqueles anos, foi o INPC. O que o julgado entendeu foi que, no caso, o índice mais correto 

para a correção dos benefícios foi o INPC e não o IGPD-I. Não estabeleceu, porém, que o INPC é o correto sempre, 

além de ser o único possível. 

Fácil concluir que não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real no caso concreto, visto que 

os textos legais deram integral execução ao comando inserto na Constituição Federal, pois a irredutibilidade do valor 

real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos 

pelo legislador ou de acordo com os critérios fixados por lei, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste concedido. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Se o constituinte delegou ao legislador 

infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o parâmetro escolhido não retrate fielmente a 
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realidade inflacionária, não há falar em qualquer inconstitucionalidade com fundamentos em maltratos ao princípio da 

preservação do valor real do valor dos benefícios, até porque, em muitos momentos, os índices aplicados foram 

superiores a outros indexadores. 

Assim, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária 

para fins de reajustamentos do benefício, já que a própria lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o 

segurado pretender melhores índices, ao seu próprio talante, sob pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. 

Sabe-se que um dos princípios que regem a Administração Pública é o da legalidade, conforme artigo 37, “caput”, da 

Constituição Federal. A legalidade, para a Administração Pública, ao contrário do particular, estabelece aquilo que pode 

e deve ser feito pelo administrador. Em outros termos, é a lei que dita os limites de sua atuação, não podendo a 

autarquia previdenciária desdobrar-se dos limites legais e constitucionais aplicáveis à espécie e promover qualquer 

revisão ou majoração da renda mensal sem amparo em lei. 

Sobre o princípio da preservação do valor real do benefício (artigo 201, §4º, da Constituição Federal), pode-se alegar 

que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar que os 

índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, inclusive, gerado em 

alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

A concretização do princípio da preservação do valor real do benefício por meio da concessão de reajustes periódicos 

deve passar pelo crivo da constitucionalidade, tendo como parâmetro a razoabilidade. Não há direito adquirido ao maior 

índice de reajustamento sob a ótica do segurado, pois se deve considerar também o equilíbrio financeiro e atuarial do 
sistema de proteção social. 

Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-DI 

referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 

Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede mundial de computadores, 

“decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que 

assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, permanentemente, o valor real. Considerou-se o INPC como 

sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a variação dos preços de estrato social mais assemelhado ao dos 

beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice utilizado para correção, mas tomado como melhor reflexo da realidade 

do segurado que ganha até oito salários-mínimos." 

A ata do julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso 

Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, 

§§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do 

decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que conheciam 

do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Não votou o Senhor Ministro 

Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. 
Plenário, 24.09.2003”. 

  

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004289-90.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000775/2012 - IVANA MOLINA (ADV. AC002513 - SANDRA REGINA LOUREIRO GOMES ALVES DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação proposta por IVANA MOLINA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão de benefício previdenciário - pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu filho, ANDRE MOLINA NOGUEIRA, em 20.4.2010. 

Requereu administrativamente o benefício em 11.5.2010, tendo sido indeferido por falta de qualidade de dependente. 
Citado, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavras às partes, nada mais requereram. 

  

É a síntese. Decido, fundamentando. 

  

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na data do 

óbito. 
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Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, foi efetuada a contagem de tempo de serviço do falecido, tendo sido 

apurado 1 ano e 9 meses, totalizando 16 dias. Manteve vínculo até a 15.3.2010. De forma que, por ocasião do seu 

falecimento, o mesmo detinha a qualidade de segurado da Previdência Social.  

No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de validade do 

inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in fine, do mesmo 

artigo. 

Os documentos carreados aos autos são suficientes, inclusive os produzidos em audiência, a demonstrar que o falecido 

era solteiro e não deixou outros dependentes, bem como demonstram que este coabitava com a autora, sua mãe 

(Certidão de Óbito). Não há documentação satisfatória que comprove que era o segurado falecido quem provia as 

despesas familiares, assim, inexistindo prova da dependência econômica. 

Cabe consignar que o segurado trabalhou por curto período de tempo, tal qual confirmado pela requerente. Nesse lapso, 

entendo que não há como se concluir que se desenvolveu uma dependência financeira da mãe para com o filho, 

falecidos aos 22 anos de idade. 

De outro lado, o que se vislumbra é uma situação de momentânea dificuldade da parte autora em sua condição de 

trabalho e não um reflexo de eventual dependência econômica. 

  

natural que haja contribuição financeira do filho maior de idade - que exerça trabalho remunerado e continue a morar 

com seus pais - posto que as despesas da residência são despesas conjuntas. Com efeito, depreende-se dos autos, a meu 
juízo, que o segurado falecido cooperava com a mãe nas despesas do lar, mas não a sustentava. 

Na condição de mãe do segurado falecido, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar que, na 

época do falecimento do segurado, deste dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91. 

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para 

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e 

idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU 

04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se provada a 

dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de São Paulo/SP. 

Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que não é 

presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada durante a 

instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes entre si, 

todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar em valores superiores as 

suas próprias despesas na família. 

Reitero que pelas declarações da autora e das testemunhas, entendo que o segurado falecido, apenas ajudava a sua 

família, mas não a sustentava. Para quem exercia trabalho remunerado e morava com sua mãe, nada mais natural de que 

tenha contribuído para os gastos da família. 
De uma forma ou de outra, conforme já assinalei, está provado que o segurado ajudava a sua família, mas não existe 

comprovação de que a sua família, especialmente sua mãe, tinha uma forte dependência econômica em relação ao seu 

filho. Ou seja, não há prova de que a ajuda do segurado falecido era substancial e imprescindível para a sobrevivência 

da sua mãe. 

O fato de o filho falecido contribuir no custeio das despesas domésticas na casa em que vivia com os pais, não é 

suficiente para comprovar a dependência econômica entre eles. 

Esse é o entendimento esposado nos seguintes julgados: 

  

“PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO 

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, de 

modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas contribuía 

para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm seus próprios rendimentos 

2.Apelação improvida.” (1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU: 01.07.2003, 

p: 154) 

  
“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS 

INFRINGENTES IMPROVIDOS. 

1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado pelo 

filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para fazer 

frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família, até porque, 

residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer, representa uma 

contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta caracterizada quando comprovado 

que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do genitor ou genitora. 

2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte. 
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3) Embargos infringentes improvidos”. (2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, 

D.E. 09.05.2008) 

  

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por 

IVANA MOLINA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com a 

apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Saem os presentes intimados. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006668-72.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309021533/2011 - MANOEL SANTOS SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é 

devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 
ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 
Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 
império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 
serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 
direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

A parte autora requer a conversão em especial dos períodos de 01/02/72 a 16/04/73 na Industria Nacional de Aços 

Laminados - INAL, de 01/08/73 a 27/01/89 na Multividro Ind. e Com. Ltda, de 22/03/93 a 20/12/94 na Industria J. B. 

Darte S/A. Deixo de convertê-los, contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para 

comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"O Autor é beneficiário de uma aposentadoria por tempo de contribuição sob o NB: 145.320.035-2, com DIB em 

10/08/07, coeficiente de cálculo de 100%, tenso sido apurado um total de 35 anos de serviço/contribuição. 

  
Ajuizou a presente ação para que os períodos abaixo sejam enquadrados como “especiais”: 

               01/02/72 a 16/04/73 

               01/08/73 a 30/12/87 

               01/01/88 a 27/01/89 

               22/03/93 a 20/12/94 

  

Temos, entretanto, as seguintes considerações: 

Salvo melhor juízo, deixamos de enquadrar como “especiais” os períodos solicitados pelo Autor, pelos motivos abaixo: 

 - 01/02/72 a 16/04/73: PPP (perfil profissiográfico previdenciário) emitido em 23/08/07, sem os dados do representante 

legal da empresa, também não consta os dados do responsável técnico da época laborada pelo Autor. 

- 01/08/73 a 27/01/89: laudo com base em avaliação realizada em 1996, e não consta se as condições da época laborada 

pelo Autor eram as mesmas da época da elaboração da citada avaliação. 

- 22/03/93 a 20/12/94: o laudo técnico é coletivo, consta o setor em que o Autor trabalhava, mas da data de emissão do 

laudo está ilegível." 

  

Portando, de acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, não restou comprovado o enquadramento 

do período requerido nesta ação, motivo pelo qual permanece inalterado o tempo de contribuição de 35 anos e um 
coeficiente de 100%. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008454-54.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016573/2011 - JOSE MONTEIRO FILHO (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial conclui que a parte autora sofre de psicose não orgânica não especificada e que está 

incapacitada de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença e 

da incapacidade em 30.04.2001. 
Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, entendo 

que não restou demonstrado. De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexado aos autos em 

11.05.2011, o autor é benefíciário de um auxílio-acidente NB 94/001.434.460-2, desde 11.01.1974. Pelos documentos 

anexados aos autos, verifica-se que o autor manteve vínculo empregatício no período de 02.05.1996 a 23.09.1998, 

retornando como contribuinte individual em setembro de 2005. Tendo a incapacidade sido fixada em 30.04.2001, não 

contava o autor com a qualidade de segurado. 

Ainda que a legislação previdenciária disponha que aquele que está em gozo de benefício mantém a qualidade de 

segurado (art. 15, I, da Lei n. 8.213/91), no presente caso, o autor é beneficário de um auxílio-acidente, que tem 

natureza meramente indenizatória, não mantendo, por tal motivo, a qualidade de segurado. 

Esse é o entendimento esposado no seguinte julgado: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. MARCINEIRO. 
CONDIÇÕES DESCONHECIDAS. BENEFICIÁRIO DE AUXÍLIO ACIDENTE DESDE 1979. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. IRRELEVANCIA PARA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO 

INDEPENDENTE. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. CONTRIBUIÇÕES NÃO COMPROVADAS. PROVAS 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAIS. FILIAÇÃO AO RBPS ANTES DE 24/07/1991. REGRA DE TRANSIÇÃO 

DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 25 DA LEI DE BENEFÍCIOS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E VERBAS HONORÁRIAS. § 4º DO 

ARTIGO 20 DO CPC. 

1 - O autor alegou exercer a profissão de marceneiro, mas não comprovou em quais condições a desempenhou; se como 

empregado ou como autônomo. O fato de ser beneficiário de auxílio acidente desde 1979, prestação de caráter 

indenizatório, não quer dizer que tem obrigatoriamente mantida a sua qualidade de segurado. 

2 - O benefício de aposentadoria por idade é devido se preenchidos os requisitos da idade mínima, que para homem é de 

65 anos e para a mulher, 60 anos, e o período de carência em conformidade com a regra de transição prevista no art. 142 

da Lei n. 8.213/91. O Apelante completou 65 (sessenta e cinco) anos em 25.12.1996 (certidão de fls. 10), pelo que se 

lhe são exigidas 90 contribuições mensais. 

3 - A efetiva contribuição a Previdência Social não foi devidamente comprovada, sendo obrigatória a produção de prova 

material, o que não ocorreu no presente caso, tendo em vista a necessidade de demonstrar as contribuições devidamente 

efetuadas ou o vínculo de emprego, por tal meio prova. Precedentes (TRF, 1ª Região, 1ª Turma, AC 
2006.01.99.043894-5/MA, Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ. 27/08/2007, p.49) (TRF, 1ª 

Região, 1ª Turma, AC 2006.01.99.042311-2/MT Juiz Federal Miguel Ângelo Alvarenga Lopes(conv), DJ. 19/03/2007, 

p. 66) 

4 - Em face do não preenchimento das condições essenciais da Lei, é de ser modificada a sentença para julgar 

improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por idade. 

5 - Custas devidas pela parte Autora. Honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzentos) reais, em consonância 

com o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, suspensas em razão da assistência judiciária gratuita. 

6 - Apelação e Remessa Oficial providas. Sentença reformada. 

(TRF 1ª Região, AC 2000.01.99.11158-30, Relator Juiz Federal Convocado Itelmar Raydan Evangelista, e-DJF1 

DATA:26.02.2008 PAGINA, 38). 
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Ademais, ainda que assim não fosse, no caso presente há fortes indícios de doença preexistente, o que também afasta o 

direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial, o início da incapacidade foi fixada em 30.04.2001. 

Assim, o autor possui como último vínculo empregaticio o período de 02.05.1996 a 23.09.1998, e somente reiniciou 

contribuições na qualidade de contribuinte individual em setembro de 2005, forçoso é reconhecer que quando 

reingressou no sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitado, restando configurada 

a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 
seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001662-84.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000424/2012 - ANA DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos 

pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de 1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. 

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 

(cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03 -, tenho 

como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, 

o que não ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil). 
Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, devidamente qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em 

obrigação de fazer consistente em majorar a renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário, com o 

conseqüente pagamento das diferenças monetárias apuradas. 

Conforme parecer firmado pela Contadoria Judicial, a renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora, 

apurada com base nos documentos juntados aos autos virtuais, bem como nos documentos obtidos no sistema 

informatizado da autarquia federal, é exatamente igual àquela calculada administrativamente pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

Verificou o órgão auxiliar do juízo, ainda, que não há qualquer diferença a ser paga à parte autora, tendo em vista que a 

renda mensal inicial do benefício, atualizada até a presente data conforme a legislação previdenciária, corresponde ao 

mesmo valor percebido pela parte autora atualmente (mesma renda mensal atual - RMA). 
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Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial: 

  

“PARECER: 

A Autora é beneficiária de uma pensão por morte sob o NB: 119.616.034-9, com DIB em 28/12/00, RMI no valor de R$ 

483,53. 

Com base no CONBAS, documento disponibilizado pelo INSS, verificamos que o falecido era beneficiário de uma 

aposentadoria por tempo de contribuição sob o NB: 108.036.575-0, com DIB em 12/11/97, RMI no valor de R$ 425,04. 

Desenvolvemos o benefício de origem (recebido pelo falecido), confirmando os valores da aposentadoria e da pensão 

por morte, encontrando uma renda mensal atual consistente com a recebida pela Autora.”  

  

Baseando-me no parecer e nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, partes integrantes desta sentença, deve ser 

rejeitada a revisão do benefício previdenciário titularizado pela parte autora. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao 

menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos 

do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003779-43.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000250/2012 - JOSIEL MESSIAS APRIGIO DA SILVA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos 

termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora pugna pela manutenção do 

beneficio de auxílio doença e a conversão, ao final, de tal beneficio em aposentadoria por invalidez. 

A pretensão "resistida" narrada pela parte estaria respaldada no fato de que futuramente o INSS viria a não prorrogar o 

seu beneficio por incapacidade. A meu ver, tal pressuposto fático não se compatibiliza com a exigência do requisito do 

interesse processual atual e real, o qual conjuga so vetores da necessidade, da adequação e da utilidade da intervenção 

do judiciário na situação concreta. 

Quanto ao instituto da Cobertura Previdenciária Estimada, conhecido como “alta programada”, trata-se de um 

procedimento administrativo do INSS que estima o tempo de alta do segurado já no momento de concessão de um 

benefício. Quando o prazo se encerra, a alta médica é automática e o pagamento do auxílio-doença é suspenso, salvo na 

hipótese em que o interessado requisite a realização de nova perícia e seja confirmado a manutenção de 
sua incapacidade para o trabalho. 

Tal procedimento, a meu juízo, é compatível com a diretriz da eficiência e não desnatura a proteção previdenciária 

constitucional, o que se vislumbra é uma ponderação de valores e convivência de princípios constitucionais. 

Nesse passo, considerando-se que o pedido principal do autor (manutenção do beneficio de auxílio doença) não 

materializa uma pretensão resistida, mas sim um ataque ao instituto da alta programada, não merece guarida sua 

requisição. 

De outro lado, em que pese existir, em paralelo, pedido de aposentadoria por invalidez denota-se que a intervenção 

judicial pugnada é a de manutenção do amparo previdenciário, tanto que a tutela antecipada requerida diz respeito ao 

auxílio doença e o pleito final à aposentadoria por invalidez. Vale recordar que a antecipação da tutela visa conceder de 

forma mais célere o bem da vida que se deferiria ao final do procedimento. 

Ambos os institutos configuram benefícios por incapacidade e de forma iterativa recebem tratamento conjunto pela 

jurisprudência, vale dizer, são apreciados pelo prisma da fungibilidade. Nessa sorte, tomando-se como paradigma essa 

dinâmica conjugada dos benefícios não há falar em interesse de agir na hipótese em apreço. 

  

Por todo o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo extinto o processo com resolução de mérito, considerando-

se o caráter continuado do direito material subjacente ao pleito. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003578-51.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000107/2012 - CAROLINA APARECIDA PEREIRA SANTOS (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a parte 

autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora padece de 
doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de doença não 

implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 
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V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Aponto que parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo 

00076300320054036309) julgado improcedente, sendo certo que o laudo médico produzido neste processo também 

aponta que a parte não apresenta incapacidade que justifique a concessão do auxílio-doença. 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0005243-39.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000724/2012 - SILVANE MARQUES DE AMORIM (ADV. SP230876 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

BONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SILVANE MARQUES DE AMORIM, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, previsto na 

Lei 8.213/91. 

Requereu administrativamente o benefício em 26.5.2010, porém foi indeferido por falta de período de carência mínima. 

Citada, a autarquia ré não contestou a ação. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

  

  

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

  

Pretende a parte autora aposentadoria por idade por ter exercido atividade rural. 

Primeiramente, há que se observar que antes da vigência da Lei 8.213/91 não havia a obrigatoriedade de o trabalhador 
rural verter contribuições para o sistema previdenciário. Os trabalhadores rurais não integravam o Regime Geral de 

Previdência Social até a Constituição Federal de 1988, que os acolheu, garantindo-lhes a cobertura do seguro social, 

especialmente para fins de aposentadoria, no caso de velhice. 

Com isso, pretendeu o constituinte dar tratamento isonômico aos trabalhadores, corrigindo as falhas do custeio quanto 

ao trabalhador rural, prevendo uma exceção à regra binômio contribuição/benefício. 

Assim, somente após a Lei 8.213/91 é que os trabalhadores rurais passaram a ser considerados obrigatórios. A referida 

lei classificou-os, distinguindo o segurado especial e aquele que trabalha em regime de economia familiar, o qual teve a 

garantia de aposentadoria por idade independentemente de contribuição e mesmo após a edição da lei de benefícios, nos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

Os outros segurados trabalhadores rurais deverão recolher contribuições, mas somente a partir da definição legal como 

sujeito passivo, já que as contribuições, como se sabe, têm natureza jurídica de tributo. 

O atual sistema enquadra o trabalhador rural como segurado obrigatório e assegura pelo menos um salário mínimo 

àquele que comprovar o exercício de atividades dessa natureza, em número de meses igual ao da carência do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, ainda que sem ter contribuído aos cofres da autarquia (artigo 143). 

O parágrafo § 2º do artigo 48 da Lei 8.213 assim dispõe: 

  

“Art.48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinquenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

  

Dessa forma, o trabalhador rural empregado ou autônomo e o segurado especial podem requerer aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência da Lei n.º 8.213/91, 
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desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Esta é a regra transitória de aposentação para os trabalhadores rurais que não verteram contribuição para a previdência 

social, trazida pelo referido art. 143. 

Diz o dispositivo legal: 

  

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)” 

  

  

Para a aplicação desta norma é necessário o preenchimento de quatro requisitos quais sejam: a idade; ter provado o 

exercício de atividade rural; a demonstração de ter trabalhado por período de meses idêntico à carência do referido 

benefício; e que a atividade tenha se realizado em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Quanto 

a este último requisito, vale destacar que o dispositivo legal não pode ser interpretado de forma literal, devendo ser 

aplicado o entendimento de que para se configurar o direito é necessário que o trabalho tenha se encerrado em período 
imediatamente anterior ao pedido do benefício ou até a implementação da idade exigida para a obtenção do benefício, 

quando estaria configurado o direito adquirido à concessão. 

Compulsando os autos, constata-se que a parte autora, nascida em 19.4.1948, completou a idade de 55 anos em 

19.4.2003, ou seja, implementou um dos requisitos para o benefício em comento. 

Quanto ao período trabalhado como rural, entendo ser plenamente válida, de acordo com a Constituição Federal, a 

exigência legal de início de prova material para a comprovação de tempo de serviço. 

Nesse sentido, a autora trouxe aos autos cópia da Certidão de Casamento (realizado em 13.8.1974), onde consta que a 

profissão do marido da autora, Antonio Ribeiro de Amorim, era a de lavrador, único documento válido a comprovar a 

atividade profissional exercida por seu consorte, posto que os documentos em nome de suposto empregador, a 

principio, não podem ser considerados como inicio de prova material, para fins da contagem de tempo de serviço. 

Quanto à carência do artigo 142 da lei de regência, mesmo se consideradas as Certidões de Nascimento dos filhos da 

autora, ocorridos no Estado da Bahia (onde seu marido exercia atividade rural) nos anos de 1974, 1975, 1979 e 1982, 

ter-se-ia 108 meses trabalhados, quando eram necessários 132 meses, conforme a tabela do citado artigo. 

As testemunhas ouvidas em Juízo, por sua vez, não sabiam informar se a autora exerceu atividade rural no período 

apontado, qual seja, do ano de 1972 ao ano de 2006. 

Assim, não há como deferir a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, como pleiteia a autora. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 
SILVANE MARQUES DE AMORIM em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo 

extinto o feito com o julgamento de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Saem os presentes intimados. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000594-02.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000190/2012 - VALTER MARIANO (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, 

de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 
  

Passo a analisar o mérito. 

  

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, sob o argumento de que os salários de 

contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL INICIAL. 

Conforme apurado pela laboriosa contadoria judicial, a renda do benefício da parte autora, com base nos salários de 

contribuição informados pelo empregador (conforme relação dos salários de contribuição e demais documentos 

anexados aos autos), é igual à calculada administrativamente pelo INSS. 

Verificou ainda a contadoria judicial que a evolução da renda mensal do benefício, calculada até a presente data, 

corresponde a valor igual/inferior ao percebido pela parte autora, uma vez que os reajustes concedidos estão de acordo 

com a legislação aplicável. 
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Esclareceu, por fim, o órgão auxiliar do juízo que não há qualquer diferença a ser paga à parte autora. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

  

O Autor recebe o benefício aposentadoria por tempo de contribuição sob nº B 42/028.120.683-0 com DIB em 17/06/93, 

RMI de Cr$ 17.566.094,04 e RMA de R$ 1.173,34 (dez/11). 

Efetuamos o cálculo, desenvolvendo a RMI constante dos autos e verificamos que está correta a renda mensal atual 

percebida pelo Autor.  

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001612-92.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309000128/2012 - MATILDES EVANGELISTA DA ROCHA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 
a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 
(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 
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DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 
esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 
EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-
10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 
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“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

A parte autora requer a conversão em especial do período de 11.08.78 a 18.04.80 trabalhado na empresa Microlite. 

Deixo de convertê-lo, contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para comprovação da 

efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 
Requer também o reconhecimento de atividade comum de 01.10.97 a 01.04.04 como empregada doméstica. 

Nesse ponto cumpre observar que embora o artigo 27, inciso II, da Lei nº 8213/1991 ao cuidar da carência dos 

segurados domésticos, contribuinte individual, especial e facultativo, estabeleça que somente serão consideradas, para o 

cômputo do período de carência, as contribuições efetuadas a contar da data do primeiro pagamento, sem atraso, no 

caso dos domésticos, por trata-se de uma situação “sui generis”, o recolhimento, porventura recolhido em atraso, não é 

capaz de descaracterizar o período de carência, tendo em vista que é dever do empregador doméstico a anotação e 

respectivo desconto no que tange ao percentual devido pelo empregado que deverá ser recolhimento em conjunto com a 

parcela do empregador. 

Com efeito, para as demais categorias relacionadas no artigo em comento, o recolhimento decorre exclusivamente de 

iniciativa do segurado e a contribuição é arcada na sua integralidade pelo segurado, diferentemente do caso do 

doméstico como acima exposto. Assim, não pode o empregado ser prejudicado pelo não recolhimento por parte do seu 

empregador, como aliás, ocorre com os demais segurados empregados. 

A propósito, transcrevo ementa acerca da matéria em discussão: 

  

“Acórdão-Origem:TRIBUNAL-QUARTA REGIÃO 

Classe:AC-APELAÇÃOCIVEL541584 

Processo: 200171020035612 UF: RS Órgão Julgador:QUINTA TURMA 
Data da decisão: 06/02/2003 

Fonte- DJU DATA:05/03/2003 PÁGINA: 125 DJU DATA:05/03/2003 

Relator(a)- JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA 

Decisão-unanimidade 

Ementa-PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DOMÉSTICA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. JUROS. HONORÁRIOS. 

1. Eventual atraso ou ausência no recolhimento das contribuições previdenciárias, em se tratando de empregada 

doméstica, não prejudica a contagem para fins de carência, pois se trata de encargo do empregador. Precedentes desta 

Corte e do STJ. 

2. Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a contar da citação, afastando-se a aplicação do disposto no art. 

1.062 do Código Civil, por se tratar de verba de natureza eminentemente alimentar, segundo entendimento consolidado 

nesta Corte e no STJ. 

3. Os honorários advocatícios incidem tão-somente sobre as parcelas posteriores à data da sentença. 

Data Publicação-05/03/2003” 

  

Contudo, se o fato dos recolhimentos em atraso não constituem fator para o indeferimento do benefício requerido, por 

outro lado, não foram apresentados documentos capazes de corroborar o vínculo alegado. 
Com efeito no período de 25/8/1997 a 01/4/2004 (data da DER) a parte autora afirma ter mantido contrato de trabalho 

junto ao empregador Wagner Galdino de Oliveira, com salário inicial de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) e função de 

empregada doméstica, diversa de todas as funções que anteriormente exerceu. Ademais, não há data de rescisão do 

referido contrato. A autarquia ré não reconheceu tal vínculo, na medida em que recolhimentos previdenciários foram 

todos efetuados com muito atraso, após o requerimento administrativo do benefício de 01/4/2004 (alguns poucos 

recolhimentos foram efetuados nos meses de março, abril e maio de 2005, e a grande maioria restante somente no mês 

de outubro de 2006). 

Por outro lado, consta da CTPS da autora contrato de trabalho junto a empresa LEIRBAG TELEMARKETING S/C 

LTDA, com a mesma data de admissão (25/5/1997), mesmo salário inicial (R$ 180,00) e assinatura idêntica no campo 

do empregador. Constam também na carteira de trabalho referentes a tal empresa anotações das alterações salariais dos 
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anos de 1998 a 2003; férias - períodos concessivos de 1997/1998 a 2000/2001; e FGTS - conta vinculada junto ao 

Banco Bradesco. Todas essas anotações foram “anuladas”, mediante simples carimbo. 

Intimada para apresentar outras provas, a parte autora quedou-se inerte, deixando de esclarecer satisfatóriamente sobre 

referido vínculo e sobre a anulação do contrato de trabalho mantido junto à empresa LEIRBAG TELEMARKETING 

S/C LTDA. 

Assim sendo, não há como se considerar tal vínculo para o cômputo do benefício requerido. 

De acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, a parte autora contava com 21 anos e 09 dias em 

16.12.98 e na data do requerimento administrativo, não tendo cumprido o tempo mínimo necessário à concessão do 

benefício postulado, pois o tempo mínimo a ser cumprido pela regra de transição trazida pela EC 20/98 era de 26 anos 

01 mês e 28 dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010669-37.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309000735/2012 - RAIMUNDO RENATO DE LIMA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação do 

réu à revisão de benefício previdenciário. 

Entendo que a limitação ao teto do RGPS aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das 

disposições legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo 

que para estes há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91. 

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo desse teto no 

cálculo do salário-de-benefício. 

Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de Previdência Social nº 

157/7, in verbis. 

“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio Sistema, para que não 

sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do cálculo atuarial. A melhor 

doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo impossível (...)” 

  

Transcreve-se, também, o trecho de Daniel Machado da Rocha, na obra Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, 

Processuais e Penais, Coord. Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, Editora Porto Alegre, 1999, p. 88/89: 
“Como já tivemos oportunidade de esclarecer, os termos salário-de-contribuição, salário-de-benefício e renda mensal 

inicial do benefício são coisas distintas, conquanto relacionadas de maneira íntima e interdependente. Por força de 

disposição legal, cada um destes está submetido a um determinado limite, norteado pela preocupação de manter a 

higidez financeira do sistema atuarial. 

Os salários-de-contribuição, ou seja, cada uma das parcelas consideradas no período básico de cálculo, são limitados 

pelo §5º do art. 28 da Lei nº 8.212/91,(...)” 

  

E, em outra passagem: 

“O limite máximo acompanha os benefícios de prestação continuada, sendo reajustado nas mesmas datas e pelos 

mesmos índices que estes. O seu valor máximo foi disposto pela Lei nº 8.212/91, art. 28, §5ª, regra seguida pelos 

demais salários-de-contribuição previstos na escala de salário-base do §1º do art. 29. Evidentemente, a limitação das 

contribuições acarreta uma limitação na renda mensal inicial, pois como vimos, a média atualizada dos salários-de-

contribuição é que determinará o salário-de-benefício.” (opus cit., p. 77). 

  

O salário-de-benefício, portanto, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que deve ficar 

adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação continuada está 
atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de 

um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício”, 

enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-

de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao 

do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando previsto neste segundo artigo uma exceção, a qual não interessa 

no momento. 

Percebe-se, então, que referidos artigos, taxados de inconstitucionais, recebem tal qualificativo em razão de 

estabelecerem um limite máximo tanto para o salário-de-benefício quanto para o próprio benefício de prestação 

continuada, os quais não poderão ser superiores ao maior salário-de-contribuição. 
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A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definidos em lei, bem como a correção 

monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição Federal fixa 

somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que substitua o salário de 

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, 

porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-

contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que 

passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a reforma da EC nº 20/98. 

Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto acima 

(Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer). 

Importante ressaltar, ainda, quanto à aplicação do primeiro índice proporcional, que se encontra correto o procedimento 

da autarquia, em razão da correção monetária aplicada a todos os salários-de-contribuição Ora, se foram considerados 

no cálculo da renda mensal todos os salários de contribuição atualizados, por conseguinte, o primeiro reajuste deve ser 

proporcional à data de início do benefício, sob pena de aplicação dúplice de índices. 

Esse entendimento encontra-se consolidado no Superior Tribunal de Justiça, que acerca de reajuste de benefícios de 
prestação continuada tem decidido que o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Também deve ser destacado que, em relação à eventual paridade do benefício com o teto, melhor sorte não assistiria à 

parte autora. 

Com efeito, o parágrafo 4º, do artigo 201, da Constituição Federal estabelece que: 

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei” (destaquei) 

  

Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício. Assim, uma vez calculada a renda mensal inicial do benefício, os reajustes 

posteriores regem-se por normas próprias, descabida qualquer vinculação ao valor teto previsto para os benefícios. 

Os critérios de reajuste do benefício são aqueles fixados em lei e sem qualquer relação com o teto máximo de 

contribuição ou de benefício. Nesse sentido a orientação jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da Quarta 

Região: 

“Súmula 40: Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-

benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários.” 

  
Também nesse sentido a seguinte ementa: 

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL - REAJUSTE RELAÇÃO PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O PROVENTO ORIGINALMENTE 

PERCEBIDO E O MAIOR TETO DO BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 8.213/91 - 

APLICAÇÃO. 

Inexiste direito adquirido a manutenção de qualquer correlação entre o limite fixado para o teto do benefício e o valor 

efetivamente auferido. 

Improcede a alegação de que o segurado contribuiu em valor próximo ao teto e que houve redução do valor em função 

da aplicação, no reajuste do benefício da legislação previdenciária vigente (lei n. 8.213/91). 

Renda mensal inicial calculada com base no artigo 202 da Constituição Federal c/c artigo 29 e 31 da lei n. 8.213/91. 

Os índices para reajuste dos benefícios estão previstos no artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Improvido o apelo do autor”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 5ª Turma, relator Juiz Pedro Rotta, AC 

95.03.090922-8 /SP, j. 17.06.1996, DJ 08.04.1997, p. 21458). 

  

No caso dos autos, o postulante é beneficiário de uma aposentadoria por tempo de contribuição com data de início de 

vigência em 08/01/1996. 

A Contadoria Judicial constatou que o benefício do autor foi concedido inicialmente com valor inferior ao teto máximo 
de contribuição vigente, correspondente a R$ 832,66, tendo sido calculado com RMI de R$ 644,01, equivalente a 88% 

do salário de benefício apurado de R$ 731,83, Posteriormente, por força de outra ação de nº 0094788-91.2003.403.6301 

ajuizada junto ao JEF de São Paulo objetivando inclusão do IRSM de 02/1994 para a correção dos salários de 

contribuição, o benefício foi revisto em 01/2004, o que acarretou na elevação do salário de benefício de R$ 731,83 para 

R$ 832,66 e da RMI de R$ 644,01 para R$ 732,74, somente então ocorrendo a limitação do salário de benefício ao teto. 

As diferenças resultantes da revisão judicial referida já foram pagas através de RPV em 04/2004, com período 

abrangendo 12/1998 a 12/2003. 

Verificou ainda a Contadoria Judicial que, efetuando a evolução da renda mensal devida a partir da RMI/salário de 

benefício revisados, e aplicando por ocasião do primeiro reajuste devido em 05/1996 a diferença entre a média e o teto 

considerado, foi apurada renda mensal idêntica à paga pelo INSS a partir de 02/2004. 

Assim, conclui-se que não há diferenças a serem pagas à parte autora. 
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Posto isso, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela 

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/1995, de aplicação subsidiária (artigo 1° 

da Lei 10.259/2001). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004979-56.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000124/2012 - ADELSON NUNES SOARES (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a 

condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Entendo que a limitação ao teto do RGPS aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das 
disposições legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo 

que para estes há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91. 

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo desse teto no 

cálculo do salário-de-benefício. 

Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de Previdência Social nº 

157/7, in verbis. 

“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio Sistema, para que não 

sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do cálculo atuarial. A melhor 

doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo impossível (...)” 

  

Transcreve-se, também, o trecho de Daniel Machado da Rocha, na obra Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, 

Processuais e Penais, Coord. Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, Editora Porto Alegre, 1999, p. 88/89: 

“Como já tivemos oportunidade de esclarecer, os termos salário-de-contribuição, salário-de-benefício e renda mensal 

inicial do benefício são coisas distintas, conquanto relacionadas de maneira íntima e interdependente. Por força de 

disposição legal, cada um destes está submetido a um determinado limite, norteado pela preocupação de manter a 

higidez financeira do sistema atuarial. 

Os salários-de-contribuição, ou seja, cada uma das parcelas consideradas no período básico de cálculo, são limitados 
pelo §5º do art. 28 da Lei nº 8.212/91,(...)” 

  

E, em outra passagem: 

“O limite máximo acompanha os benefícios de prestação continuada, sendo reajustado nas mesmas datas e pelos 

mesmos índices que estes. O seu valor máximo foi disposto pela Lei nº 8.212/91, art. 28, §5ª, regra seguida pelos 

demais salários-de-contribuição previstos na escala de salário-base do §1º do art. 29. Evidentemente, a limitação das 

contribuições acarreta uma limitação na renda mensal inicial, pois como vimos, a média atualizada dos salários-de-

contribuição é que determinará o salário-de-benefício.” (opus cit., p. 77). 

  

O salário-de-benefício, portanto, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que deve ficar 

adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação continuada está 

atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de 

um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício”, 

enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-

de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao 
do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando previsto neste segundo artigo uma exceção, a qual não interessa 

no momento. 

Percebe-se, então, que referidos artigos, taxados de inconstitucionais, recebem tal qualificativo em razão de 

estabelecerem um limite máximo tanto para o salário-de-benefício quanto para o próprio benefício de prestação 

continuada, os quais não poderão ser superiores ao maior salário-de-contribuição. 

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definidos em lei, bem como a correção 

monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição Federal fixa 

somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que substitua o salário de 
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contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, 

porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-

contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que 

passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a reforma da EC nº 20/98. 

Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto acima 

(Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer). 

Importante ressaltar, ainda, quanto à aplicação do primeiro índice proporcional, que se encontra correto o procedimento 

da autarquia, em razão da correção monetária aplicada a todos os salários-de-contribuição Ora, se foram considerados 

no cálculo da renda mensal todos os salários de contribuição atualizados, por conseguinte, o primeiro reajuste deve ser 

proporcional à data de início do benefício, sob pena de aplicação dúplice de índices. 

Esse entendimento encontra-se consolidado no Superior Tribunal de Justiça, que acerca de reajuste de benefícios de 

prestação continuada tem decidido que o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Também deve ser destacado que, em relação à eventual paridade do benefício com o teto, melhor sorte não assistiria à 

parte autora. 

Com efeito, o parágrafo 4º, do artigo 201, da Constituição Federal estabelece que: 

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei” (destaquei) 

  

Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício. Assim, uma vez calculada a renda mensal inicial do benefício, os reajustes 

posteriores regem-se por normas próprias, descabida qualquer vinculação ao valor teto previsto para os benefícios. 

Os critérios de reajuste do benefício são aqueles fixados em lei e sem qualquer relação com o teto máximo de 

contribuição ou de benefício. Nesse sentido a orientação jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da Quarta 

Região: 

“Súmula 40: Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-

benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários.” 

  

Também nesse sentido a seguinte ementa: 

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL - REAJUSTE RELAÇÃO PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O PROVENTO ORIGINALMENTE 

PERCEBIDO E O MAIOR TETO DO BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 8.213/91 - 

APLICAÇÃO. 

Inexiste direito adquirido a manutenção de qualquer correlação entre o limite fixado para o teto do benefício e o valor 
efetivamente auferido. 

Improcede a alegação de que o segurado contribuiu em valor próximo ao teto e que houve redução do valor em função 

da aplicação, no reajuste do benefício da legislação previdenciária vigente (lei n. 8.213/91). 

Renda mensal inicial calculada com base no artigo 202 da Constituição Federal c/c artigo 29 e 31 da lei n. 8.213/91. 

Os índices para reajuste dos benefícios estão previstos no artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Improvido o apelo do autor”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 5ª Turma, relator Juiz Pedro Rotta, AC 

95.03.090922-8 /SP, j. 17.06.1996, DJ 08.04.1997, p. 21458). 

  

  

Posto isso, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/1995, de aplicação subsidiária (artigo 1° 

da Lei 10.259/2001). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá estar representada por advogado. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006940-66.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000017/2012 - MARINA DE MORAES COSTA (ADV. SP058260 - SEBASTIAO PERPETUO VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a 

majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%. 

A legislação previdenciária determinava que o valor da renda mensal da pensão por morte seria de 50% (cinquenta por 

cento) do valor do benefício que o segurado recebia ou do que teria direito na data do seu falecimento e mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) iguais ao número de dependentes até o máximo de cinco. 

A Lei nº 8213/1991, alterou o cálculo do valor da renda mensal inicial da pensão por morte, passando a receber 80% 

(oitenta por cento) do valor do benefício, mais 10% (dez por cento) por dependente. 
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Previa, ainda, o artigo 77, inciso II da Lei 8213/1991, na sua redação original, que havendo mais de um pensionista, a 

parte daquele cujo direito à pensão cessar, reverteria em favor dos demais, de maneira que o benefício não seria 

reduzido. 

Por fim, a Lei nº 9.032, publicada em 29.04.95, deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 8.213/91, majorando para 100% a 

alíquota utilizada para o cômputo da renda mensal inicial do benefício pensão por morte, independente do número de 

dependentes. 

O fundamento do pedido é a legislação atual e princípio da isonomia. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, do qual também compartilho, o benefício previdenciário é regido 

pela legislação vigente à época da sua concessão. 

Entendo que os benefícios concedidos sob a égide de determinados critérios previstos na legislação, relativos ao cálculo 

da renda mensal inicial, tais como, por exemplo, a forma de composição do período apurativo, a correção dos salários 

de contribuição, o percentual das cotas, somente poderão sofrer alteração se houver a expressa previsão legal. 

Não tem razão a parte autora em sua pretensão de aplicar retroativamente lei previdenciária surgida após a concessão da 

pensão de que é titular. Conforme estabelece a Constituição Federal de 1988, "a lei não prejudicará o direito adquirido, 

o ato jurídico perfeito e a coisa julgada" (art. 5º XXXVI). De igual forma, estabelece a Lei de Introdução ao Código 

Civil Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/42), que "a lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada" (art. 6º), reputando-se "ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei 

vigente ao tempo em que se efetuou" (parágrafo 1º). Ora, a concessão de um benefício previdenciário é um ato jurídico 
que se orienta pelas regras vigentes na época em que praticado, decorrendo disso duas conseqüência básicas: (a) o 

direito adquirido do segurado, não pode ser prejudicado por determinações legislativas posteriores (há vedação 

constitucional da retroatividade da lei em prejuízo do direito adquirido); (b) sendo a concessão do benefício um ato 

jurídico perfeito, não tem o segurado ou beneficiário o direito de exigir a aplicação de leis posteriores mais favoráveis, 

pertinentes exclusivamente ao ato de concessão. 

A Administração Previdenciária somente é obrigada a aplicar retroativamente as normas reguladoras da concessão de 

benefícios no caso de haver expressa disposição legal nesse sentido. 

O fato de o benefício previdenciário envolver o pagamento de prestações pecuniárias sucessivas não é motivo nem 

fundamento para a pretensão de aplicação retroativa da lei, já que não se pode confundir regras atinentes à concessão de 

benefício previdenciário com regras pertinentes ao reajustamento destes benefícios, com vista à manutenção e 

preservação do seu valor real, nos termos estabelecidos na Constituição Federal (art. 201, §4º, da Constituição Federal, 

com redação da Emenda Constitucional nº 20/98). O percentual aplicado sobre o salário-de-benefício, para a apuração 

da renda mensal inicial, decorre de norma pertinente exclusivamente à sua concessão, razão pela qual, uma vez 

concedido o benefício de pensão por morte, de acordo com as leis vigentes na data da concessão, é descabido invocar 

alterações legislativas posteriores, com a finalidade de majorar o percentual incidente sobre o salário-de-benefício e, 

assim, a renda mensal inicial. Tal aplicação retroativa da lei previdenciária posterior somente seria possível com base 

em expressa disposição legal tendente a beneficiar o segurado, o que não ocorreu no caso em 
tela.                                            Ressalto que, em que pese a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido 

de ser possível a aplicação retroativa da legislação que alterou o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) 

das pensões por morte, (Embargos de divergência em Recurso Especial n°297.274-AL) e na Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula nº 15), a questão restou recentemente 

analisada pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar os Recursos Extraordinários 416827 e 415454, que decidiu 

contrariamente à majoração do coeficiente da pensão por morte. 

Ainda, recentemente, o próprio Superior Tribunal de Justiça editou a súmula de jurisprudência n. 340, segundo a qual 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.” 

Portanto, com espeque em entendimento já esposado e com apoio na recente decisão do Supremo Tribunal Federal, 

improcede o pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte. 

Por fim, nunca é demais lembrar que o reconhecimento do direito à majoração de tais benefícios representaria, em 

última análise, ofensa ao princípio da pré-existência ou da contrapartida, insculpido no art. 195, Parágrafo 5º. da CF/88 

e com previsão no art. 125 da Lei 8213/91 e art. 152 do Decreto no. 3.048/99. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 
Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007908-96.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000020/2012 - RAIMUNDO ALVES PONTES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 

- ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 
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Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida 

na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil). 

No mérito propriamente dito, não há como prosperar a pretensão formulada pela parte autora na inicial, sendo correta a 

não utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de 

cálculo. Não há, pois, se falar em direito à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, tampouco em 

majoração do salário-de-benefício. 

Como sabido, sob o aspecto tributário, o Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que após o advento 

do artigo 7º da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993, alterou-se a situação ligada à incidência da contribuição 

previdenciária, de modo que passou a se justificar a incidência em separado sobre a gratificação natalina. No período 

anterior, todavia, por força do disposto no § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212.91, a incidência deveria ocorrer sobre a 
soma da remuneração de dezembro mais a gratificação natalina. Nesse sentido: 

  

“TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. 

CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. (...) 2. Segundo entendimento do STJ, era 

indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição previdenciária sobre a 

gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição da Lei n.º 

8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª 

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 

329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003. 3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a 

modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos valores da remuneração do mês de 

dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário 

integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa e 

que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade. 4. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, desprovido.” (RESP 813215. 1ª Turma STJ. Data da decisão: 08/08/2006. Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki) 

  

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 
612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI 

FEDERAL Nº 8.612/83. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A Lei nº 8.620/93, em seu art. 7º, § 2º 

autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário, cuja base de 

cálculo será calculada em separado do salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro. Precedentes: (Resp. 

853409/PE, DJ. 29.08.2006; Resp. 788479/SC, DJ. 06.02.2006; Resp. 813215/SC, DJ. 17.08.2006; Resp. 757794/SC, 

DJ. 31.08.2006) 2. Sob a égide da Lei 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou 

superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 3. In 

casu, o recorrente pretende a repetição do indébito dos valores pagos indevidamente a partir de dezembro de 94, quando 

já existia norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina. 4. Recurso Especial improvido.” 

(RESP 785096. 1ª Turma STJ. Data da decisão: 10/10/2006. Rel. Min. Luiz Fux) 

  

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXTENSÃO DE DECRETO 

REGULAMENTADOR. LEI. Nº 8.212/91. DECRETO Nº 612/92. 1. O regulamento não pode estender a incidência ou 

forma de cálculo de contribuição sobre parcela de que não cogitou a lei. Deve restringir-se ao fim precípuo de facilitar a 

aplicação e execução da lei que regulamenta. 2. O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da 

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a 
gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-

contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes. 3. Recurso Especial improvido.” (RESP 329123. 2ª 

Turma do STJ. Data da decisão: 16/09/2003. Relator Min. CASTRO MEIRA) 

  

No que tange ao pedido de inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, assinalo, 

inicialmente, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, em sua redação original, estabelecia que "os ganhos 

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei" (destaquei). 

Necessário, assim, para melhor compreensão da matéria, a transcrição dos artigos 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91, e 29, § 

3º, da Lei nº. 8.213/91, com suas respectivas alterações promovidas pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: 
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Artigo 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91: “O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” 

Artigo 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91, após modificação efetuada pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: “O décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma 

estabelecida em regulamento.” (destaquei) 

  

Artigo 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91: “Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária.” 

Artigo 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, após modificação efetuada pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: “Serão 

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-

terceiro salário (gratificação natalina).” (destaquei) 

  

À luz de tais dispositivos, afigura-se inviável o cômputo da gratificação natalina como salário-de-contribuição, no 

cálculo do salário-de-benefício. Ao contrário do alegado na inicial, as alterações legislativas decorrentes da Lei nº. 

8.870, de 15 de abril de 1994, em nada interferiram com a forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários. Mesmo antes de 15/04/1994 a fórmula de cálculo utilizada pela autarquia federal decorria da própria 
lógica do sistema. 

É que, se o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento 

adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo de seu salário-de-benefício, pois a contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário destina-se a custear o 

abono anual. 

Além disso, não se deve confundir “regra de incidência, matéria tributária, com questão ligada ao cálculo da renda 

mensal inicial, que tem natureza exclusivamente previdenciária” (Tribunal Regional Federal da 4ª Região, REO 

2005.72.04.007173-3, Quinta Turma, Relator Celso Kipper, D.E. 30/06/2008). No mesmo voto, assim se manifestou o 

Eminente Relator: 

  

“Para fins previdenciários, no que tange ao 13º salário, mesmo antes das modificações promovidas pela Lei 8.8870/94, 

quando a legislação não previa expressamente sua desconsideração, esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como 

o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não 

se justifica a inclusão do 13º salário dentre os salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-

benefício, até porque o ano é composto de doze meses. A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação 

natalina se justifica porque os aos benefícios em manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não 

constitui ela, todavia, acréscimo à remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual) 
ou muito menos uma competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de 

cálculo de renda mensal inicial de benefício previdenciário. Não há razão, assim, para que a gratificação natalina seja 

somada à remuneração de dezembro para fins de apuração do salário-de-contribuição do referido mês, como pretendido 

pelo demandante (o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em razão do advento da Lei 8.620/93), 

ou mesmo para que a gratificação natalina, separadamente, seja considerada como salário-de-contribuição integrante do 

período básico de cálculo.” 

  

E é nesse mesmo sentido que tem se manifestado a jurisprudência, conforme ementas abaixo transcritas: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-

28, PAR-7 DA LEI-8212/91. 

O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra razoável o 

Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de Natal em 

dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88." (TRF4, AC 

96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, publicado em 01/07/1998) 

  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO 
CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

Não se conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. 

O adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-

de-benefício.” (AC 2003.71.14.004722-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, DJU 15/05/2007). 

  

Oportuna a transcrição de trecho do voto proferido pela Excelentíssima Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, 

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, na AC 2003.71.00.061669-7 (5ª Turma, DJU 04/10/2006): 

  

“No tocante à omissão do INSS em fazer integrar nos salários de contribuição do segurado as parcelas atinentes ao 

abono de férias e décimo terceiro salário, nada há de irregular na conduta Autárquica. Isso porque, no tocante ao 
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acréscimo devido pela remuneração de férias, sua exclusão dos salários-decontribuição decorre de determinação 

específica do art. 28, parágrafo 9°, alínea "d", da Lei n° 8212/91, e, quanto ao valor do décimo terceiro salário, ainda 

que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e somente com a redação 

conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7° do já mencionado art. 28 se haja explicitado que assim o era (a integração 

do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do beneficio, essa conclusão defluía naturalmente, e desde sempre, do 

Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, no próprio beneficio, de uma gratificação natalina, 

afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso também se fizesse a sua integração para o cálculo do 

valor da renda mensal do beneficio propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o salário-de-

contribuição para fins de tributação desse valor.” 

  

Por fim, há outro argumento a impedir a realização da revisão pleiteada: ao se incluir a gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício, não se poderia simplesmente dividir a soma por 36 (trinta e seis), mas teria de fazê-lo por 

número superior, na medida em que, se mais de 36 (trinta e seis) parcelas são somadas, o divisor para a média 

aritmética deve corresponder ao número correto de partes da adição. 

Trata-se de regra simples de ciência matemática, como visto, mas que implicaria na realização de cálculo de forma 

completamente diversa daquela disciplinada em lei. Admitir tal pretensão seria inovar na ordem jurídica, atuando este 

juízo como legislador positivo, em total afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. Nesse sentido: 

  
“(...) Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado constitucional da reserva de lei, atuar na anômala 

condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 

175/1137, v.g.), para, em assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, afastando, desse modo, os 

fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, 

se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que 

lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de 

poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio 

constitucional da separação de poderes. (...)” (Supremo Tribunal Federal, RE-AgR 322.348/SC, Segunda Turma, 

Relator Ministro Celso de Mello, DJ 06/12/2002, página 74). 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005746-26.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000104/2012 - JOSE CRUZ DA ROCHA (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 
Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
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Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a parte 

autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora padece de 

doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de doença não 

implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. Nesse ponto, aponto que não é caso de se 
deferir a designação de perícia nas especialidades de traumatologia e neurologia. Com efeito, nos termos do recente 

enunciado FONAJEF, "Não se exige médico especialista para a realização de perícias judiciais, salvo casos 

excepcionais, a critério do juiz." 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 
preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 
autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010658-08.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000292/2012 - JOSE MARIA FERREIRA (ADV. SP158397 - ANTONIA ALIXANDRINA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 
a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 
(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 
1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 
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4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 
Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 
sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 
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Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira) 

  

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que não restou comprovado o exercício das atividades 

especiais pretendidas - de 18/4/1973 a 15/4/1989, laborado na empresa Alumínio Soberano Ltda no setor produção, 

exercendo a função de encarregado, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 90,3 dB, porquanto 

não há laudo técnico que acompanha o PPP, tampouco indica-se o profissional responsável pela avaliação das condições 

de trabalho à época da execução da atividade. 

  

Note-se que o PPP indica técnico responsável tão somente a partir do período de 02/05/94, é dizer, após o interregno 

laboral pretendido pelo autor. Cabe realçar, ademais, que presume-se verdadeira a observação contida no PPP: "não 

havia avaliações ambientais no período de 18/04/73 a 15/06/89 e as condições ambientais atuais são diferentes devido a 

constantes melhoras no processo produtivo e ambiental laboral". 

  

Oportuno destacar que o nível de incidência do agente nocivo “ruído” sempre teve de ser provado por laudo técnico. 
Nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR 

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era 

possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a 

ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a 

concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela 

parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto 

TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para 

aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, o que dispensa a 

exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 639.066/RJ, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345) (destaquei) 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009828-08.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309022180/2011 - ANTONIO DOS REIS DE JESUS (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a revisão do benefício por meio do reconhecimento de períodos 

especiais e sua conversão, bem como pela aplicação do índice de 39,67% (IRSM - referente ao mês de fevereiro de 

1994) no salário-de-contribuição constante do período básico de cálculo. 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do 

salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 

(trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 
Quanto a comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto 2.172/97 que regulamentou a Lei n.º 9032/95, era permitida a conversão do tempo especial 

em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a comprovação, por 

parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, era suficiente a comprovação do exercício da 
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atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de n.º 53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 

(em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/97 mencionado somente 

passou a ter eficácia a partir da edição da Lei 9.528 de 10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é 

exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei 9.711/98 (art. 28), bem como o seu Decreto Regulamentador n.o. 3048/99 (art. 70, Parágrafo Único) 

resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o império 

da legislação anterior em comum até 28.05.98, desde que observados, para fins de enquadramento, os decretos vigentes 

à época. 

Nesse sentido, confiram-se os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 
1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 
trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 
I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
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intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto n. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto n. 3048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício da atividade de soldador 

(código 2.5.3 do Decreto 53.831/64) - possibilitando-se a conversão em comum - no período de 02/01/96 a 29/09/97 na 

SUZIN E BATISTA LTDA. 

A parte autora requer ainda a conversão em especial do período de 01/02/80 a 16/06/80 trabalhado na empresa CALFI 

EQUIP. IND. Deixo de convertê-lo, contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para 

comprovação da profissão para fins de enquadramento por atividade profissional. 

Em relação ao pedido de aplicação do IRSM, a Lei nº 8.213/91, seguindo a orientação da norma constitucional de que 
todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, estabeleceu 

em seu artigo 31 (redação original), que os salários de contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício seriam 

corrigidos, mensalmente, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, as Leis n.º 8.542/92 (art. 9.º, § 2.º) e n.º 8.700/93 (art. 9.º, § 3.º) previram a substituição do INPC pelo 

IRSM para todos os fins previstos na legislação previdenciária, passando este último, conforme a Constituição, a ser o 

novo índice de correção monetária dos salários-de-contribuição. 

Tal sistemática perdurou até a entrada em vigor da Lei n° 8.880/94 que determinou a conversão dos salários de 

contribuição em URV (Unidade Real de Valor) e reafirmou, em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM. 

Por fim, o próprio Governo Federal reconheceu a existência dessa distorção ao editar a Medida Provisória nº 201/2004, 

posteriormente convertida na Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que estabelece em seu artigo 1º: 

  

“Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com 

data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre 

os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.” 

  
Já na esfera jurisdicional, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

também consolidou tal entendimento com a edição da Súmula n. 19, assim redigida: 

“Para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve ser considerada, na atualização dos salários de 

contribuição anteriores a março de 1994, a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67% (art. 

21, § 1º,da Lei nº 8880/94).” 

  

No caso dos autos, tendo em vista o decidido na Ação Civil Pública, Processo 2003.61.83.011237-8, junto à 3ª Vara 

Previdenciária de São Paulo, por força da qual a renda mensal atual da parte autora foi revista, com aplicação do 

percentual de 39,67% referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994 e de 

acordo com o parecer da contadoria judicial, a renda mensal do benefício já foi majorada. Contudo, com relação aos 

valores atrasados, não há previsão para pagamento, uma vez que a sentença prolatada naquele feito ainda não transitou 

em julgado. 

Assim, considerando a falta de interesse superveniente da parte autora com relação à revisão da renda mensal, uma vez 

que sua pretensão neste ponto já foi satisfeita, a condenação na presente ação ficará restrita aos valores atrasados, 

respeitados o limite de alçada e a prescrição qüinqüenal. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"O Autor requereu o benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao INSS com DER em 29/09/97, tendo sido 
deferido sob o NB: 108.031.675-0, coeficiente de cálculo de 76%, uma vez que foi apurado um total de 31 anos, 11 

meses e 13 dias de serviço, RMI no valor de R$ 427,64. 

  

Ajuizou a presente ação para enquadramento como “especiais” dos períodos de 01/02/80 a 16/06/80 e de 02/01/96 a 

29/09/97; bem como para que seja aplicado aos salários-de-contribuição que serviram de base para a apuração da RMI o 

índice de IRSM de fev/94. 

  

Salvo melhor juízo, enquadramos como “especial” o período de 02/01/96 a 29/09/97 (código 2.5.3 do decreto 

53.831/64), em que consta DSS 8030 indicando a profissão de “soldador”, todavia, não consta CTPS do Autor para 

confirmarmos a “profissão”. Deixamos de enquadrar o período de 01/02/80 a 16/06/80, pois não consta formulário, 

laudo técnico ou CTPS para verificarmos a “profissão” exercida. 
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Assim, apuramos um total de 32 anos, 07 meses e 25 dias. Procedemos também a aplicação do índice do IRSM de 

fev/94, apurando uma nova RMI no valor de        R$ 474,15, coeficiente de cálculo de 82%. 

  

 Informamos que o benefício do Autor foi revisto com a aplicação dos índices do IRSM, em decorrência de ação civil 

pública, com pagamentos a partir da competência de dez/07." 

  

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz jus à 

revisão do benefício NB 42 - 108.031.675-0, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 76% para 82%, bem como a 

aplicação do índice requerido, com efeitos apenas nos valores atrasados, conforme fundamentação retro. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação proposta 

para condenar o INSS . ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do 

NB 42 - 108.031.675-0, que passará de R$ 427,64 (QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E 

QUATRO CENTAVOS) para R$ 474,15 (QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E QUINZE 

CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 1.176,85 (UM MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E 

CINCO CENTAVOS) , para a competência de outubro e DIP para novembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (29.09.97), no montante de R$ 10.049,61 (DEZ MIL QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E 
UM CENTAVOS) , devidamente atualizados até outubro de 2011, observada a prescrição quinquenal. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias e 

pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009410-07.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000207/2012 - DANIEL OLYMPIO RIBEIRO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 
8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 
Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 
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comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 
1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 
trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 
I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
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intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar a/ reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

No presente caso, o autor alega haver laborado em diversos períodos exercendo atividade especial, exposto a agentes 

agressivos mencionados na inicial. 
Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que SOMENTE restou comprovado o exercício das 

atividades especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - no período compreendido: 

1) 05/3/1997 a 08/8/2007 - Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes 

  

No referido período a parte autora exerceu a função de ajudante geral e efetuava a limpeza e a compensação das galerias 

de esgoto municipal, bem como a coleta de resíduos (lixo doméstico) em vias públicas, ficando exposta a agentes 

biológicos e outros agentes nocivos, conforme comprovam os formulários e laudos técnicos acostados. 

Quanto à atividade de coletor de lixo, foi enquadrada como nociva através do Decreto 2.172/97 (código 3.0.1). 

Com relação aos períodos de 13/4/1983 a 25/3/1987; 20/10/1987 a 06/01/1989; e 17/01/1989 a 04/3/1997, entendo não 

ser possível /o reconhecimento da atividade especial, tendo em vista que a parte autora não apresentou laudos técnicos e 

formulários suficientes à comprovação do agente agressivo, não sendo possível o enquadramento tão somente pelo 

exercício da atividade, tendo em vista a data de edição do Decreto 2172/97, que introduziu a atividade de coleta e 

industrialização do lixo, código 3.0.1 e o Decreto 3048/99, conforme comprovam os documentos trazidos aos autos e 

parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 

finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 

portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 
que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 

física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum, conforme 

fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especial comprovados nos autos e 
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reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 36 anos e 07 dias de tempo serviço/contribuição à data do 

requerimento administrativo, em 08/8/2007, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço e com situação mais benéfica que aquela constatada até a data de 16/12/1998, promulgação da EC 20/98. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 08/8/2007, ocasião em que já estava 

comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido injustificada a negativa da 

autarquia ré. 

Por fim, em relação aos valores atrasados, do montante devido á parte autora deverão ser descontados os valores 

recebidos em decorrência da concessão do NB 42/152.377.488-3, com DIB em 18/11/2010. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação, 

movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por sentença, 

para fins de conversão em comum, somente o período trabalhado em atividade especial compreendido de 05/3/1997 a 

08/8/2007 junto à Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 100% a partir da data 

do requerimento administrativo do benefício, em 08/8/2007, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 953,60 e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.202,41 (UM MIL DUZENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2011 e data de início do pagamento (DIP) para janeiro de 2012. 
Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício (08/8/2007), no montante de R$ 56.039,10 (CINQüENTA E SEIS MIL TRINTA E NOVE 

REAIS E DEZ CENTAVOS) ) atualizados até janeiro de 2012 e já descontados os valores recebidos em decorrência da 

concessão do NB 42/152.377.488-3, com DIB em 18/11/2010, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 
quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010326-41.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000408/2012 - JOSE FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-
de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 
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aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 
comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 
líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 
a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 
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“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 
conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 
3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 26.12.84 e 

03.03.85 na Tática/Volker Trabalho Temporário Ltda, entre 04.03.85 e 01.04.87 na Aços Anhanguera/Villares S.A., e 

entre 24.11.87 e 31.12.95 na Cobral Abrasivos e Minérios Ltda. 

Entendo que restou comprovado ainda o exercício de atividades especiais no período de 19.07.77 a 24.08.84 na empresa 

Cosim - Cia. Siderúrgica de Mogi das Cruzes, por exposição ao agente nocivo “calor”, conforme Anexo I do Decreto 

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, código 1.1.1, e código 2.5.2 do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 
firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 
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Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A parte autora requer ainda a conversão em especial dos períodos de 26.08.74 a 18.03.76 trabalhado na empresa Santa 

Bárbara Engenharia S.A. e de 27.09.84 a 05.12.84 trabalhado na empresa APA Trabalho Temporário Ltda. Deixo de 

convertê-los, contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 

A parte autora requer também o reconhecimento de atividades comuns de 01.04.74 a 30.08.74 na Mineradora e Inustria 

Grosse Ltda., e de 27.09.84 a 05.12.84 na APA Trabalho Temporário Ltda. Deixo de considerá-los, uma vez que não foi 

apresentado qualquer documento que comprovasse os vínculos. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

                O Autor requereu o benefício com DER em 06/02/05, tendo sido indeferido por falta de tempo de 

contribuição até 16/12/98 ou até a DER e por falta de idade mínima.  

Com base nas CTPSs e no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando: 

até 16/12/98 (EC 20/98) = 23 anos, 6 meses e 3 dias, devendo completar, com pedágio, 32 anos, 7 meses e 5 dias; 

até 29/11/99 (Lei 9876/99) = 24 anos, 5 meses e 16 dias, 44 anos de idade; ainda não completado o pedágio quanto ao 

tempo de serviço e a idade mínima; 
até a DER (06/02/05) = 28 anos, 7 meses e 23 dias, 48 anos de idade, não completado o pedágio quanto ao tempo de 

serviço e a idade mínima. 

  

Informamos que consideramos no cálculo, os seguinte vínculos constantes somente da CTPS: 

     _ “Mineradora e Industria Grosse Ltda”, admissão em 01/04/74, rescisão em 30/08/74; 

     _ “APA Trabalho Temporário Ltda”, admissão em 27/09/84 (anotações na CTPS), rescisão em 05/12/84(data 

constante do formulário). 

  

Efetuamos o cálculo, considerando como especial os seguintes vínculos: 

     _ “Tática/Volker Trabalho Temporário Ltda”, 26/12/84 a 03/03/85, agente nocivo, ruído. Informamos que o 

formulário e o laudo pericial são extemporâneos; 

     _ “Aços Anhanguera / Villares S.A.”, 04/03/85 a 01/04/87, agente nocivo, ruído. Informamos que o formulário e o 

laudo são extemporâneos. 

  

 Deixamos, por ora, de considerar como especial, os seguintes vínculos: 

     _ “Santa Barbara Engenharia S.A.”, 26/08/74 a 18/03/76, por não conter agente nocivo; 

     _ “Cia Siderúrgica de Mogi das Cruzes - COSIM”, 19/07/77 a 24/08/84, pois, depreende-se, o contato com o agente 
nocivo não era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, pela atividade que exercia (servente - 

manutenção civil); 

     _ “APA Trabalho Temporário Ltda”, 27/09/84 a 05/12/84, por não constar laudo pericial; 

     _ “COBRAL Abrasivos e Minérios Ltda”, admissão em 24/11/87 (vínculo ativo), pois a intensidade do ruído, 

constantes dos 2 formulários e do P.P.P. são divergentes e a e a data de admissão no P.P.P. diferente da constante da 

CTPS, CNIS. 

  

                Diante do exposto, respeitosamente, submetemos à apreciação superior. 

  

Parecer que foi complementado, nos seguintes termos: 

"Retificamos o parecer anterior quanto à data da DER, sendo o correto, 06/02/04. 

Conforme determinação judicial, procedemos ao cálculo do tempo de serviço, considerando como especial o vínculo na 

empresa “Cia Siderúrgica de Mogi das Cruzes, COSIM” (19/07/77 a 24/08/84), e “COBRAL Abrasivos e Minérios 

Ltda” (24/11/87 a 31/12/95) conforme formulário/laudo pericial das paginas 22/23 do P.A. 

Dessa forma, apuramos: 

  

até 16/12/98 (EC 20/98) = 29 anos, 7 meses e 3 dias, devendo completar, com pedágio, 30 anos, 1 mês e 29 dias; 
até 29/11/99 (Lei 9876/99) = 30 anos, 6 meses e 16 dias, 44 anos de idade; ainda não completado a idade mínima; 

até a DER (06/02/04) = 34 anos, 8 meses e 23 dias, 48 anos de idade, não completado a idade mínima. 

  

Diante do exposto, respeitosamente, submetemos à apreciação superior." 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 29 anos 07 meses e 03 dias até 

16.12.98, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de 
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transição contida no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento 

administrativo o autor não havia cumprido o requisito etário. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação do período laborado em atividade comum de 01.04.74 a 30.08.74 na 

Mineradora e Inustria Grosse Ltda.,e de 27.09.84 a 05.12.84 na APA Trabalho Temporário Ltda e em atividade especial 

de 26.12.84 a 03.03.85 na Tática/Volker Trabalho Temporário Ltda, de 04.03.85 a 01.04.87 na Aços 

Anhanguera/Villares S.A., de 24.11.87 a 31.12.95 na Cobral Abrasivos e Minérios Ltda e de 19.07.77 a 24.08.84 na 

empresa Cosim - Cia. Siderúrgica de Mogi das Cruzes, nos termos da fundamentação já expendida. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença, os períodos em atividade comum de 

01.04.74 a 30.08.74,e de 27.09.84 a 05.12.84 e em atividade especial de 26.12.84 a 03.03.85, de 04.03.85 a 01.04.87, de 

24.11.87 a 31.12.95 e de 19.07.77 a 24.08.84. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009196-79.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309022091/2011 - GENESIO APARECIDO FABRICIO SIMOES (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES 

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria 

por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se 

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) 

do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do 

sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 
a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 
(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido entre 28/08/86 e 

11/11/87 na Aunde Coplatex do Brasil S.A.. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 
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Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A parte autora requer a conversão em especial do período de 02/05/88 a 12/01/89 trabalhado na empresa Ind. de 

Embalagens Paulistana Ltda. Deixo de convertê-lo, contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém 

elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"O Autor recebe o benefício aposentadoria por tempo de contribuição sob nº B 42/137.728.944-0 com DIB em 

11/04/05, RMI de R$ 1.196,91, coeficiente de cálculo de 85% (33 anos, 11 meses e 1 dia de serviço), fator 
previdenciário de 0,6919 e expectativa de sobrevida de 25,1 anos. Requer a revisão da RMI, computando-se os períodos 

trabalhados em condições especiais. 

  

Efetuamos o cálculo de tempo de serviço, considerando como especial o vínculo na empresa “Aunde Coplatex do Brasil 

S.A.” de 28/08/86 a 11/11/87, agente nocivo, ruído. Informamos que o formulário e o laudo pericial (coletivo) são 

extemporâneos. 

  

Deixamos, por ora, de considerar como especial o vínculo na empresa “Ind. de Embalagens Paulistana Ltda”, 02/05/88 

a 12/01/89, pois a atividade profissional (torneiro mecânico) não consta dos Decretos. 

  

Dessa forma, apuramos: 

até 16/12/98 (EC 20/98) = 30 anos, 3 meses e 6 dias; 

até 29/11/99 (Lei 9876/99) = 30 anos, 9 meses e 16 dias, 49 anos de idade; ainda não completado a idade mínima; 

até a DER (11/04/05) = 34 anos, 4 meses e 26 dias, 54 anos de idade." 

  

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz jus à 

revisão do benefício NB 42/137.728.944-0, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 85% para 90%. 
Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação proposta 

para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do 

NB 42/137.728.944-0, que passará de R$ 1.196,91 (UM MIL CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E 

UM CENTAVOS) para R$ 1.423,00 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E TRêS REAIS) e RMA no valor de R$ 

1.982,06 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS) , para a competência de 

outubro e DIP para novembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (11.04.05), no montante de R$ 26.059,60 (VINTE E SEIS MIL CINQüENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) , devidamente atualizados até outubro de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 
acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010230-26.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000535/2012 - JORGE LUIZ MATTOS (ADV. SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 
que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 
Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 
REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

(...) 5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 
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a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 
II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 
estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 

956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

A autarquia ré, por ocasião do indeferimento do benefício na esfera administrativa, já reconheceu como especiais os 

períodos de 16/6/1975 a 13/01/1977; 26/4/1977 a 15/12/1977; 05/12/1989 a 18/7/1991 e 07/8/1991 a 28/4/1995, 

conforme comprova o parecer e contagem elaborados pela contadoria judicial. 

Assim, face o reconhecimento e conversão dos períodos laborados em atividade especial na via administrativa, carece a 

autora de interesse de agir quanto a este pedido, dada a ausência de necessidade do provimento judicial, de forma que 

passo à análise dos períodos não reconhecidos administrativamente. 
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Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício das atividades especiais 

pretendidas - podendo ser convertido em comum - nos períodos compreendidos: 

a) de 03/02/1997 a 09/12/1997, laborado na empresa Proevi Proteção Especial de Vigilância Ltda., tendo exercido suas 

atividades no Laboratório Whyeth Whitehall Ltda, função de vigilante armado, atividade esta enquadrada no item 2.5.7. 

do Decreto 53.831/64; 

b) de 19/7/1991 a 06/8/1991, em que o autor recebeu benefício de auxílio-doença, e mantinha contrato de trabalho junto 

à empresa Prossegur Brasil S/A Transporte de Valores, exercendo a função de vigilante armado, atividade esta 

enquadrada no item 2.5.7. do Decreto 53.831/64; 

c) de 29/4/1995 a 15/02/1996, laborados na empresa Prossegur Brasil S/A Transporte de Valores e Seguros, função de 

vigilante armado, atividade esta enquadrada no item 2.5.7. do Decreto 53.831/64. 

    É o que comprovam os formulários de informações sobre atividades exercidas em condições especiais trazidos aos 

autos. 

Friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é dominante, no âmbito das 5ª e 6ª Turmas, sobre o 

enquadramento da atividade de vigilante/vigia/segurança como especial (RESP 395988/RS e RESP 441469/RS, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido 6ª T., Julgamentos 18/11/2003 e 11/02/03; RESP 413614/SC Rel. Min. Gilson Dipp 5ª T., 

Julgamento 13/08/2002; Decisão Monocrática no REsp 603261 Relator Min. Felix Fischer, da 5ª T., 21/05/2004). 

Ainda sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais editou até 

mesmo uma súmula (Súmula 26: A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, 
elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64”). 

Com relação ao período posterior (10/12/1997 a 17/12/2003), laborado na empresa Proevi Proteção Especial de 

Vigilância Ltda, com prestação de serviços no Laboratório Whyeth Whitehall Ltda, na função de vigilante, entendo não 

ser possível o reconhecimento, dada a edição do Decreto nº. 2.172/97 que passou a ter eficácia a partir da edição da Lei 

nº. 9.528, de 10/12/1997, conforme já mencionado, cabendo destacar que no período apontado a parte autora não 

comprovou o uso de arma de fogo no desempenho da atividade de vigilância, através de laudos técnicos ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, deixando de se desincumbir do ônus probatório que lhe pertencia. 

Por fim, em relação à averbação do tempo comum, pretende a parte autora o reconhecimento do períodos laborados de 

20/11/1969 a 14/6/1973 junto à empresa Hidroservice Engenharia de Projetos Ltda e de 20/9/1988 a 03/4/1989 na 

empresa Marfinite Produtos Sintéticos Ltda. 

Em que pese o primeiro vínculo referido não constar do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cabe 

consignar que este é um importante instrumento para o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle 

da arrecadação das contribuições sociais. A Lei nº 10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 

8.212 e 8.213), permite ao INSS a utilização, para fins de cálculo do salário de benefício, das informações constantes 

desse cadastro sobre a remuneração dos segurados. Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer 

momento, solicitar a retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios sobre o período divergente. 
Todavia, entendo que tal hipótese não se aplica ao caso em análise. Primeiramente, porque o período a ser reconhecido 

judicialmente é antigo e anterior à edição da Lei 10.403/2002. E, em segundo, porque os vínculos anotados na carteira 

de trabalho gozam de presunção de veracidade juris tantum, de acordo com a redação do art. 106, I da Lei 8213/91, que 

somente pode ser elidida mediante prova robusta em sentido contrário, nos termos do enunciado 12 da TST. 

Assim, não há óbice legal que afaste o reconhecimento/cômputo de vínculo empregatício somente pelo fato de não 

constar do CNIS, especialmente quando em consonância com o conjunto probatório produzido nos autos. É o caso da 

parte autora, que trouxe aos autos documentos contemporâneos e suficientes para comprovar os períodos trabalhados, 

tais como declarações da empresa, ficha de Registro de Empregados e Relação de Empregados (RE), dentre outros, o 

que afasta indícios fraudulentos. 

Ademais, a obrigação de fiscalizar os recolhimentos previdenciários do empregador é do Estado, através da autarquia 

ré, a qual detém a competência legal e todos os instrumentos necessários para tal fim, não podendo se admitir que tal 

ônus seja repassado ao segurado empregado. 

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

No caso dos autos, levado em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já 

expendida e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na 

sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos 
virtuais, constata-se que a parte autora NÃO POSSUI tempo necessário à concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria, requerido administrativamente em 15/12/2004. 

Cumpre salientar que, conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado elaborados em 13/01/2012, partes 

integrantes desta sentença, considerando-se como especiais os períodos supracitados, com sua respectiva conversão em 

comum, bem como os períodos laborados em atividades comuns reconhecidos judicialmente, além daqueles já 

reconhecidos administrativamente pela autarquia ré, a parte autora totalizava 28 anos, 10 meses e 25 dias até 

15/12/1998, não tendo atingido o tempo mínimo a cumprir (30 anos, 05 meses e 08 dias). Da mesma forma, até a data 

do requerimento administrativo, em 15/12/2004, contava com 34 anos, 10 meses e 24 dias de tempo de serviço e, 

embora já possuísse o tempo mínimo com pedágio, não havia atingido a idade mínima legalmente exigida (53 anos), 

NÃO fazendo jus, portanto, à concessão do benefício. 
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Por fim, ressalvo que devem ser desconsiderados os despachos anteriormente proferidos (19/7/2011 e 21/9/2011), pois 

decorrentes de erro material constante dos pareceres elaborados pela contadoria judicial, conforme ressalvado no 

parecer posterior (13/01/2012). 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), SOMENTE para reconhecer e declarar por sentença, 

para fins de conversão em comum, os períodos trabalhados em atividade especial compreendidos de 03/02/1997 a 

09/12/1997 (empresa Proevi Proteção Especial de Vigilância Ltda.); 19/7/1991 a 06/8/1991 e 29/4/1995 a 15/02/1996 

(Prossegur Brasil S/A Transporte de Valores), bem como os períodos trabalhados em atividade comum compreendidos 

de 20/11/1969 a 14/6/1973 (empresa Hidroservice Engenharia de Projetos Ltda.) e 20/9/1988 a 03/4/1989 (empresa 

Marfinite Produtos Sintéticos Ltda.) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007002-09.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309021884/2011 - EDMUNDO LASARO DE CASTRO (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 
anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora o reconhecimento e a averbação de período trabalhado em atividades especiais (e sua posterior 

conversão em tempo de serviço comum), com a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, concedido em 19.04.06 (NB 42/140.212.725-9). 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 
(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 
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DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 
esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 
EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-
10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 
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PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 

956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 07/05/70 e 

17/02/72 na VALTRA DO BRASIL e entre 21/02/72 e 18/10/72 na HOWA S/A IND. MECÂNICA. 
No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A parte autora requer ainda a conversão em especial dos períodos de 01/12/77 a 06/03/80 na T.T. EROLES LTDA e 
de 26/04/80 a 14/11/84 na COSIM. Deixo de convertê-los, contudo, uma vez que os documentos apresentados não 

contém elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 

Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 04/10/05, com um tempo de 32 anos, 07 meses 

e 23 dias e um coeficiente de 75%. 

O Autor ajuizou a presente ação solicitando enquadramento como atividade especial, a conversão de tempo especial em 

comum e a conseqüentemente à alteração do coeficiente de cálculo da RMI. 

O Autor requer o enquadramento como atividade especial, dos seguintes períodos: 

- 07/05/10 a 17/02/72 - VALTRA DO BRASIL; 

- 21/02/72 a 18/10/72 - HOWA S/A IND. MECÂNICA; 

- 01/12/77 a 06/03/80 - T.T. EROLES LTDA; 

- 26/04/80 a 14/11/84 - COSIM. 
Salvo melhor juízo, deixamos de proceder ao enquadramento como atividade especial, os seguintes períodos: 

- 01/12/77 a 06/03/80, não existe comprovada exposição de agente nocivo de modo permanente, não ocasional nem 

intermitente; há formulário (p. 51 - provas) e laudo técnico (pp. 52/53 - provas). 

- 26/04/80 a 14/11/84, não existe comprovada exposição de agente nocivo de modo permanente, não ocasional nem 

intermitente; há formulário (p. 56 - provas) e não há laudo técnico. 

Salvo melhor juízo, procedemos ao enquadramento como atividade especial, os seguintes períodos: 

- 07/05/10 a 17/02/72, com base no código 1.1.6, do Dec. 53.831/64; há formulário (p. 41 - provas) e laudo técnico (pp. 

43/44 - provas). 

- 21/02/72 a 18/10/72, com base no código 1.1.6, do Dec. 53.831/64; há laudo técnico (pp. 46/47 - provas). 

Com base na contagem de deferimento do INSS e com as possíveis conversões, apuramos um tempo de: 
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- até 16/12/98 = 28 anos e 01 dia, um pedágio de 02 anos, 09 meses e 17 dias e um tempo mínimo a cumprir (TMC) de 

30 anos, 09 meses e 18 dias. 

- até 04/10/05 (DER) = 33 anos, 07 meses e 15 dias. 

Caso seja julgado procedente, efetuamos o cálculo da renda mensal inicial (RMI), com coeficiente de 85% e conforme a 

Lei 9.876/99." 

  

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz jus à 

revisão do benefício NB 42/133.769.165-5, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 75% para 85%. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para 

condenar o INSS . ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 

42/133.769.165-5, que passará de R$ 563,61 (QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS) para R$ 638,86 (SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) e RMA 

no valor de R$ 877,15 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS) , para a competência 

de outubro e DIP para novembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (04.10.05), no montante de R$ 8.044,99 (OITO MIL QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

NOVE CENTAVOS) , devidamente atualizados até outubro de 2011. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias e 
pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009370-88.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309022103/2011 - ADAO JOSE DE MELO (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é 

devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 
  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento de atividade comum, do exercício de atividades especiais, e sua 

posterior conversão para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 
serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 
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2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 
a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 
regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 
sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 
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V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 
direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos período compreendido entre 29.05.98 e 

14.09.98 na Melhoramentos Papeis Ltda. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 
nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Quanto ao período de atividade comum de 25/07/91 a 08/08/91 na Serviços Empresariais Volker Trabalho Temporário 

Ltda. entendo deva ser considerado, uma vez que há no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS registro do 

emprego, que constitui documento hábil à comprovação da atividade. 

Contudo, de acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, considerados os períodos mencionados 

não há alteração do coeficiente do benefício, motivo pelo qual permanece inalterada a sua renda mensal, não havendo 

diferenças a serem pagas. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"O Autor recebe o benefício aposentadoria por tempo de contribuição sob nº B 42/112.003.306-0 com DIB em 

09/02/99, RMI de R$ 685,81, coeficiente de cálculo de 70% (30 anos e 20 dias de serviço). Requer a revisão da RMI, 

computando-se os períodos trabalhados em condições especiais. 
Com base na contagem efetuado pelo INSS e no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando: 

até 16/12/98 (EC 20/98) = 30 anos, 3 meses e 2 dias; 

até a DER (09/02/99) = 33 anos, 4 meses e 25 dias, 42 anos de idade, não completado a idade mínima. 

  

Informamos que consideramos na contagem de tempo de serviço, o vínculo na empresa “Serviços Empresariais Volker 

Trabalho Temporário Ltda”, de 25/07/91 a 08/08/91, constante do CNIS. 

      

Efetuamos o cálculo, considerando como especial os seguintes vínculos: 

     _ “Elgin S.A.”, 08/07/80 a 09/09/87, considerado especial pelo INSS; 

     _ “Aços Anhanguera S.A. Villares”, 20/10/87 a 12/03/90, também considerado pelo INSS; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 256/467 

     _ “Melhoramentos Papeis Ltda”, 09/08/91 a 14/09/98 (data constante do formulário e do laudo pericial), agente 

nocivo, ruído. Informamos que o INSS considerou como especial o período de 09/08/91 a 28/05/98. 

Verificamos que não haverá alteração do coeficiente de cálculo." 

  

  

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação do período laborado em atividade especial, entre 29.05.98 e 14.09.98 na 

Melhoramentos Papeis Ltda, e atividade comum de 25/07/91 a 08/08/91 na Serviços Empresariais Volker Trabalho 

Temporário Ltda, nos termos da fundamentação já expendida.  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de revisão de aposentadoria 

por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença somente o período de atividade especial entre 29.05.98 

e 14.09.98 e o período de atividade comum entre 25/07/91 e 08/08/91. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009293-16.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309000188/2012 - JOVINO BERNARDO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 
aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 
comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 
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império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 
Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 
(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
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Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 
Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira) 

No presente caso, o autor alega haver laborado em diversos períodos exercendo atividade especial, exposto a agentes 

agressivos mencionados na inicial. 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que SOMENTE restou comprovado o exercício das 

atividades especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - nos períodos compreendidos, nos quais a parte 

autora exerceu as funções de coletor ajudante e coletor, ficando exposta a agentes biológicos, conforme comprovam os 

formulários e laudos técnicos acostados: 

  

1) 08/08/77 a 02/02/78 - Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda; 

2) 02/01/79 A 30/07/79 - Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda; 

3) 01/11/79 A 18/07/80 - Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda; 
4) 01/11/80 A 07/05/82 - Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda; 

5) 03/06/85 A 07/11/85 - Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda; 

6) 10/09/86 A 20/05/87 - Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda. 

  

Com relação aos períodos de 01/7/1998 a 06/6/2000 e 28/6/2000 a 27/12/2001 entendo não ser possível o 

reconhecimento da atividade especial, tendo em vista que a parte autora não apresentou laudos técnicos e formulários 

suficientes à comprovação do agente agressivo, não sendo possível o enquadramento tão somente pelo exercício da 

atividade, conforme comprovam os documentos trazidos aos autos e parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 

finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 

portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 

que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 

física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Por fim, a atividade de coletor de lixo também merece enquadramento como especial mesmo anteriormente a edição do 

Decreto nº 2.172/97 (quando introduzida a atividade de coleta e industrialização do lixo, código 3.0.1), diante da notória 

nocividade. 

Neste sentido, os julgados abaixo transcritos: 

  

“Processo - AC 97030724000 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 395374 

Relator(a) - JUIZ GALVÃO MIRANDA 

Sigla do órgão - TRF3 

Órgão julgador - DÉCIMA TURMA 
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Fonte - DJU DATA:19/10/2005 PÁGINA: 749 

Decisão 

A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares e deu parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, nos termos do voto do Relator. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COLETOR DE LIXO. CONVERSÃO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA INTEGRAL. 

1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o 

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 2. Não se exige que a profissão do segurado seja 

exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decreto nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para 

reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos 

assinalados em referido anexo. Portanto, o rol de atividades descritas como penosas, insalubres ou perigosas é 

exemplificativo. 3. Demonstrado o exercício de atividade em ambiente insalubre, por meio de SB-40 é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 4. A função de servente na atividade de coletor de lixo urbano constitui 

atividade insalubre, porquanto o trabalhador que exerce tal profissão fica exposto de forma habitual e permanente aos 

agentes biológicos nocivos à saúde. Precedente do STJ. 5. Preliminares rejeitadas. Reexame necessário e apelação do 

INSS parcialmente providos.” 

  
  

“TRF4 - Órgão julgador - TURMA SUPLEMENTAR 

Fonte - D.E. 24/08/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REGIMES ESTATUTARIO. REVISÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADES RURAIS. REQUISITOS. PROVA DOCUMENTAL HÁBIL. CONTEMPORANEIDADE. 

NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO. . 

LIXEIRO. APLICAÇÃO DO DECRETO 2.172/97. ATIVIDADE NÃO PREVISTA NOS DECRETOS 

ANTERIORES. POSSIBILIDADE. 

(...) 6. A Lei nº 9.711/98, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, resguardam 

o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, 

observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 7. Até 28-04-1995 é 

admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se 
qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, 

a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 

8. Não há óbice para que seja utilizado o enquadramento do Decreto 2.172/97 para as atividades exercidas antes de sua 

vigência, pois a alteração legislativa atua em favor do segurado, prevendo norma especial para aquele que labora na 

coleta e industrialização de lixo. (...) 11. Apelação parcialmente provida. 

Data da Decisão - 12/08/2009 

Data da Publicação - 24/08/2009” 

  

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

No caso dos autos, levado em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já 

expendida e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na 

sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos 

virtuais, constata-se que a parte autora NÃO POSSUI tempo necessário à concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria, requerido administrativamente em 14/12/2005. 

Cumpre salientar que, conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado, partes integrantes desta sentença, 
considerando-se como especial os períodos supracitados, com sua respectiva conversão em comum, bem como os 

períodos já reconhecidos administrativamente pela autarquia ré e os exercidos em atividades comuns, a parte autora 

totalizava 23 anos, 07 meses e 27 dias até 16/12/1998, não tendo atingido o tempo mínimo a cumprir (32 anos, 06 

meses e 13 dias). Da mesma forma, até a data do requerimento administrativo, em 14/12/2005, contava com 29 anos, 03 

meses e 19 dias de tempo de serviço, não possuindo o tempo mínimo legalmente exigido, NÃO fazendo jus, portanto, à 

concessão do benefício. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), SOMENTE para reconhecer e declarar por sentença, 

para fins de conversão em comum, os períodos trabalhados em atividade especial compreendidos de 08/08/77 a 
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02/02/78; 02/01/79 a 30/07/79; 01/11/79 a 18/07/80; 01/11/80 a 07/05/82; 03/06/85 a 07/11/85; e 10/09/86 a 20/05/87, 

laborados junto à empresa Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009786-56.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000770/2012 - EVERALDO LEANDRO GOIS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo 

à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 
8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 
Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 
Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 
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2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 
de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 
do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 
comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 
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3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividade especial - 

possibilitando-se a conversão em comum - no período de 29/04/95 a 09/12/97 na Empresa de Ônibus Pássaro Marron 

como motorista de ônibus, a qual foi expressamente prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2, 

Anexo II, do Decreto 83.080/79 (enquadramento como especial de acordo com a categoria profissional). 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 
Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"O Autor é beneficiário de uma aposentadoria por tempo de contribuição sob o NB: 138.313.410-0, DIB em 25/09/06, 

RMI no valor de R$ 1.000,63, tendo sido apurado um total de 32 anos, 05 meses e 14 dias de serviço. 

  

Ajuizou a presente ação para que seja enquadrado como especial o período de 29/04/95 a 09/12/97 (Lei 9.528/97). 

  

Verificamos, com base no PPP (perfil profissiográfico previdenciário) anexo aos autos, que durante o período solicitado 
para enquadramento o Autor exercia a profissão de motorista de ônibus (código 2.4.2 decreto 83.080/79). Assim, 

procedemos ao enquadramento do período solicitado (29/04/95 a 09/12/97), apuramos: 

  

até 15/12/98 (EC 20/98) = 25 anos, 08 meses e 23 dias, devendo completar um tempo mínimo de 31 anos, 08 meses e 

15 dias (pedágio). 

até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 27 anos e 02 dias; não havia completado o pedágio exigido. 

até 25/09/06 (DER) = 33 anos, 06 meses e 03 dias, tendo completado o pedágio exigido e já possuía idade mínima para 

a aposentadoria proporcional. 

  

Desta forma, apuramos uma nova RMI no valor de R$ 1.257,19, coeficiente de cálculo de 85%." 

  

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz jus à 

revisão do benefício NB 42/138.313.410-0, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 80% para 85%. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o INSS . 

ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42/138.313.410-0, 

que passará de R$ 1.000,63 (UM MIL REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) para R$ 1.257,19 (UM MIL 

DUZENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 1.651,97 (UM 
MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de 

outubro e DIP para novembro de 2011. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 22.984,35 (VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA 

E CINCO CENTAVOS) , para o mês de outubro de 2011. 

Proceda a Secretaria o cancelamento do termo 22182/2011. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias e 

pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 
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Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009437-87.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000141/2012 - MARIA HELENA ROSA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO); 

ARIANA ROSA DE SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de 1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. 

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 

(cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03 -, tenho 

como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, 

o que não ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil). 
Trata-se de uma pensão por morte (NB 21-102.318.218-9) concedida a partir do desdobramento da pensão concedida a 

sua filha (NB 21 - 102.318.218-9). 

Afirma a parte autora que por ocasião desdobramento do benefício, em cumprimento à sentença judicial, a renda foi 

reduzida ao valor de um salário mínimo. 

Inicialmente, cumpre salientar que embora o benefício objeto do pedido tenha sido concedido por força de decisão 

judicial proferida nos autos 0008151-45.2005.4.03.6309, a questão posta neste feito não se refere à execução daquela 

sentença, pois se esgotou a prestação jurisdicional naqueles autos com o desdobramento do benefício, conforme 

requerido. 

Na verdade, muito embora eventual equívoco por parte do INSS decorra do cumprimento da sentença proferida 

naqueles autos, o assunto aqui discutido não se refere à execução daquela sentença, de sorte que é plenamente possível a 

análise e julgamento em feito autônomo. 

De fato, segundo parecer da Contadoria, que transcrevo a seguir, por ocasião do desdobramento do benefício em julho 

de 2006 a autarquia ré reduziu a renda do benefício ao valor de um salário mínimo: 

'Trata-se de uma pensão por morte (B 21 - 102.318.218-9), com DIB em 04/07/95. 

A Autora alega que a sua filha ARIANA ROSA DE SOUZA era beneficiária da pensão (B 21 - 102.318.218-9). 

Requereu via judicial (proc. 0008151-45.2005.4.03.6309 - processo deste Juízo) sua inclusão como dependente, tendo 

sido concedido sua inclusão. 
Observamos que após sua inclusão como dependente no benefício B 21 - 102.318.218-9, o INSS a partir de JUL/06 

passou a conceder o benefício a partir de um salário mínimo.  

Ressaltamos que a revisão da renda mensal com o IRSM teve início em JUL/05 e as parcelas sendo pagas. 

Caso seja julgado procedente o pedido, efetuamos a revisão da RMI, considerando a renda mensal correta a partir de 

JUL/06. 

Apresentamos em anexo as diferenças devidas no montante de R$ 39.191,90 (a partir de 01/07/06), com uma renda 

mensal de R$ 1.008,99 para DEZ/11 e DIP para JAN/12. 

Ressaltamos que a renda mensal já está aplicada o IRSM. 

Em pesquisa pelo Sistema da DATAPREV, constatamos que não há desdobramento da pensão." 

  

 Assim sendo, procedeu-se à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício de pensão por morte, apurando o valor 

da renda mensal de R$ 1.008,99, em contraposição ao valor pago pelo INSS, correspondente a um salário-mínimo. 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício da parte autora 

deve passar a R$1.008,99 (um mil, oito reais e noventa e nove centavos) , para a competência de dezembro de 2011 e 

DIP para janeiro de 2012. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 
data, que totalizam R$39.191,90 (trinta e nove mil, cento e noventa e um reais e noventa centavos) conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja revisado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 
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direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008724-78.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016390/2011 - ANTONIO BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP137487 - BENEDITO TIBURCIO DOS SANTOS, 

SP218582 - EDUARDO DILEVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício 

de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso 

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse 

sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

O parecer elaborado pela Contadoria Judicial, que passa a fazer parte integrante desta sentença, dispõe que: 

  
“(...)Com base nas CTPSs e nos carnês de recolhimentos anexos aos autos, no CNIS e na consulta microfichas, 

efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando: 

até 16/12/98 (EC 20/98) = 27 anos, 10 meses e 10 dias, devendo completar, com pedágio, 30 anos, 10 meses e 8 dias;  

até 29/11/99 (Lei 9876/99) = 28 anos, 9 meses e 23 dias, 51 anos de idade; ainda não completado o pedágio quanto ao 

tempo de serviço e a idade mínima; 

até a DER (16/10/07) = 36 anos, 8 meses e 10 dias.(...)” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos períodos laborados, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui 

tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo em 16.10.2007, data 

esta em que foram computados 36 anos, 08 meses e 10 dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$1.027,02 (um mil, 
vinte e sete reais e dois centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.283,44 (um mil, duzentos e oitenta e 

três reais e quarenta e quatro centavos) para a competência de agosto e data de início do pagamento (DIP) em setembro 

de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (16.10.2007), no montante de R$63.793,61 (sessenta e três mil, setecentos e noventa e três reais e 

sessenta e um centavos), devidamente atualizados até agosto de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 
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direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0008275-86.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309019755/2011 - ANTONIO TAVARES DA MOTA NETO (ADV. SP183193 - PAULA FERNANDA ANTUNES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o 

relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 
atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 
tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 
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império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 
Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 
(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
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Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 
Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

No presente caso, entendo que restou comprovado o exercício de atividade especial, possibilitando sua conversão em 

comum, no período de 15/04/77 a 16/05/79 e de 22/12/87 a 30/12/92 na OXFORT CONSTRUÇÕES S/A, como coletor 

de lixo. 

Entendo que a atividade de coletor de lixo merece enquadramento como especial, mesmo que prestada anteriormente a 

edição do Decreto nº 2.172/97 (quando introduzida a atividade de coleta e industrialização do lixo, código 3.0.1) diante 

da notória nocividade. 

Neste sentido, os julgados abaixo transcritos: 

  

“Processo - AC 97030724000 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 395374 

Relator(a) - JUIZ GALVÃO MIRANDA 
Sigla do órgão - TRF3 

Órgão julgador - DÉCIMA TURMA 

Fonte - DJU DATA:19/10/2005 PÁGINA: 749 

Decisão 

A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares e deu parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, nos termos do voto do Relator. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COLETOR DE LIXO. CONVERSÃO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA INTEGRAL. 

1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o 

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 2. Não se exige que a profissão do segurado seja 

exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decreto nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para 

reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos 

assinalados em referido anexo. Portanto, o rol de atividades descritas como penosas, insalubres ou perigosas é 

exemplificativo. 3. Demonstrado o exercício de atividade em ambiente insalubre, por meio de SB-40 é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 4. A função de servente na atividade de coletor de lixo urbano constitui 

atividade insalubre, porquanto o trabalhador que exerce tal profissão fica exposto de forma habitual e permanente aos 
agentes biológicos nocivos à saúde. Precedente do STJ. 5. Preliminares rejeitadas. Reexame necessário e apelação do 

INSS parcialmente providos.” 

  

“TRF4 - Órgão julgador - TURMA SUPLEMENTAR 

Fonte - D.E. 24/08/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 
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PREVIDENCIÁRIO. REGIMES ESTATUTARIO. REVISÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADES RURAIS. REQUISITOS. PROVA DOCUMENTAL HÁBIL. CONTEMPORANEIDADE. 

NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO. . 

LIXEIRO. APLICAÇÃO DO DECRETO 2.172/97. ATIVIDADE NÃO PREVISTA NOS DECRETOS 

ANTERIORES. POSSIBILIDADE. 

(...) 6. A Lei nº 9.711/98, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, resguardam 

o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, 

observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 7. Até 28-04-1995 é 

admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se 

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, 

a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 

8. Não há óbice para que seja utilizado o enquadramento do Decreto 2.172/97 para as atividades exercidas antes de sua 

vigência, pois a alteração legislativa atua em favor do segurado, prevendo norma especial para aquele que labora na 

coleta e industrialização de lixo. (...) 11. Apelação parcialmente provida. 

Data da Decisão - 12/08/2009 

Data da Publicação - 24/08/2009” 

  
No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 
atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde a data do requerimento administrativo (18.06.2009), data esta em que foram computados 36 anos, 03 meses e 05 

dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$1.064,89 (um mil, 

sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.201,24 (um mil, 

duzentos e um reais e vinte e quatro centavos) para a competência de setembro e data de início do pagamento (DIP) em 

outubro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (18.06.2009), no montante de R$35.304,84 (trinta e cinco mil, trezentos e quatro reais e oitenta e quatro 

centavos), devidamente atualizados até setembro de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 
Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 
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do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

0000231-15.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000189/2012 - ROSELI LOPES NARCISO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação sob o rito 

dos Juizados Especiais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

retroação da data de início do benefício de pensão por morte com a cobrança dos valores atrasados. 
Aduz a autora que faz jus ao benefício a partir do óbito de seu marido, em 10.08.2006, e que o benefício foi 

indevidamente concedido com DIP em 25.09.2006, alegando ainda que não foi possível efetuar requerimento 

administrativo em data anterior em decorrência da greve dos servidores do INSS. 

Citada, a autarquia ré contestou pugnando pela improcedência da ação. 

Realizado parecer contábil que se encontra anexado aos autos. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

A autora requer o pagamento de valores atrasados relativos ao período entre os dias em que a autarquia ré esteve em 

greve e a data de concessão do benefício de pensão por morte. 

Até o advento da lei 9.528/1997, a pensão por morte era devida desde a data do óbito, independentemente da data de 

postulação do benefício. 

Com a entrada em vigor da citada lei, o artigo 74, I da lei 8.213/91 passou a prescrever que a pensão por morte será 

devida desde a data do óbito se requerida até 30 (trinta) dias depois deste. 

Com efeito, dispõe o artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, vigente à época do óbito, que: 

  

“A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 
data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”(destacou-se) 

  

Constata-se que a lei é clara ao determinar o pagamento do benefício somente a contar da data do requerimento 

administrativo, quando este não for formulado dentro do trintídio legal. A regra atual coloca a pensão sob a mesma 

disciplina dos demais benefícios previdenciários, ao exigir a manifestação do interessado em determinado período de 

tempo, sob pena de fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Ora, tendo parte autora pleiteado o benefício em 17.08.2006, impõe-se a concessão da pensão por morte deverá ser 

desde o óbito. 

Senão vejamos recente decisão, conforme depreende-se do julgado ora transcrito: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO POR MORTE. DIB. REQUERIMENTO REALIZADO APÓS 30 DIAS DO ÓBITO. 

GREVE DO INSS. RETROAÇÃO DA DIB. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. 1. A Lei 8.213/91, em seu art. 74, 

estabelece que pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer a contar da data do 

óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias deste, e data do requerimento, quando requerida após o referido prazo. 2. Na 
hipótese, todavia, autora logrou provar a existência de greve no INSS a impediu de requerer o benefício no prazo 

estipulado no inciso I, do art. 74, da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao recebimento do benefício desde o óbito 

do segurado, em 29/07/2003, embora o requerimento tenha sido realizado em 21/10/2003. 3. O tão-só fato de ter a 

autora dificuldade em requerer seu benefício em sede administrativa, que foi posteriormente reconhecido, não 

caracteriza de plano a ocorrência de situações humilhantes, vexatórias ou que causem algum distúrbio psíquico mais 

sério a ponto de gerar o malsinado dano moral. 4. Apelação cível parcialmente provida. 

  

Assim, restou devidamente comprovado nos autos de que a parte autora tentou realizar o requerimento do benefício 

administrativamente, em 17.08.2006, ou seja no trintídio legal que se seguiu ao óbito, não logrando êxito em realizá-lo 

em razão da greve ocorrida no INSS. Há que se destacar que a ocorrência da greve é fato público e notório. 
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Assim, o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da 

seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua 

que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a 

ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de 

benefício da seguridade social”. 

Pelo exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido de em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a condenar o INSS ao pagamento do valor de R$ 4.069,19 (quatro mil e 

sessenta e nove reais e dezenove centavos), atualizados até janeiro de 2012, referentes ao período de 10.08.2006 a 

25.09.2006, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010673-74.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000150/2012 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP100384 - MARTIM DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao 
segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o 

máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e 

cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 
que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição que recebe. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 
somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido entre 02/09/74 e 

20/01/76 na ONIBLA S/A IND. COM. DE PAPEL e entre 10/02/76 e 24/02/77 na VALMET DO BRASIL. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 
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Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

  

Pretende a parte autora, ainda, a averbação do período em que prestou serviço militar, de 16/01/70 a 15/02/71. 

A Lei 8213/91, artigo 55, I, estabelece o direito ao cômputo no tempo de serviço do período prestado ao serviço militar. 

 Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

        I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda 

que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade 
remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

Restou comprovado nos autos, conforme declaração e Certificado de Alistamento, que a parte autora prestou serviço 

militar como soldado no período de 16/01/70 a 15/02/71, que não foi considerado pela autarquia ré por ocasião da 

concessão do benefício.  

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz jus à 

revisão do benefício NB 42 - 106.888.509-0, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 70% para 82%, nos termos 

do parecer da contadoria judicial, que transcrevo a seguir: 

"Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em , com um tempo de 30 anos, 08 meses e 19 

dias e um coeficiente de 70%. 

O Autor ajuizou a presente ação solicitando enquadramento como atividade especial, a conversão de tempo especial em 

comum, averbação de tempo urbano e conseqüentemente à alteração do coeficiente de cálculo da RMI. 

O Autor requer o enquadramento como atividade especial, dos seguintes períodos: 

- 02/05/71 a 10/07/73 - MAURO M. BEGE; 

- 02/09/74 a 20/01/76 - ONIBLA S/A IND. COM. DE PAPEL; 

- 10/02/76 a 24/02/77 - VALMET DO BRASIL; 

- 14/03/77 a 05/09/89 - AÇOS VILLARES; 

- 28/03/90 a 28/07/97 - OXYPAR IND. QUIMICAS. 
Salvo melhor juízo, deixamos de proceder ao enquadramento como atividade especial, os seguintes períodos: 

- 02/05/71 a 10/07/73, não há formulário nem laudo técnico; 

- 28/03/90 a 28/07/97, não há formulário nem laudo técnico. 

Salvo melhor juízo, procedemos ao enquadramento como atividade especial, os seguintes períodos: 

- 02/09/74 a 20/01/76, com base no código 1.1.6, do Dec. 53.831/64; há formulário (p. 37 - provas) e laudo técnico (p. 

38 - provas); 

- 10/02/76 a 24/02/77, com base no código 1.1.6, do Dec. 53.831/64; há formulário (pp. 39/40 - provas) e laudo técnico 

(pp. 41/42 - provas). 

 O Autor requer a averbação de tempo urbano do período de 16/01/70 a 15/02/71 - EXÉRCITO. 

Salvo melhor juízo, procedemos à averbação de tempo urbano do período de 16/01/70 a 15/02/71, com base no 

certificado militar (p. 33 - provas). 

Com base nas CTPS's, na contagem de deferimento do INSS, com as possíveis conversões e com a possível averbação 

de tempo urbano, apuramos um tempo de 32 anos, 09 meses e 11 dias. 

Caso seja julgado procedente, efetuamos o cálculo da renda mensal inicial (RMI), com coeficiente de 82%, ante ao 

apurado de 70%." 

  

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o INSS 
ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42 - 106.888.509-0, 

que passará de R$640,49 (seiscentos e quarenta reais e quarenta e nove centavos) para R$750,30 (setecentos e cinqüenta 

reais e trinta centavos) e RMA no valor de R$1.876,88 (um mil, oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e oito 

centavos), para a competência de dezembro de 2011 e DIP para janeiro de 2012. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (29.07.97), no montante de R$37.296,33 (trinta e sete mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta e três 

centavos), devidamente atualizados até dezembro de 2011, observando a prescrição quinquenal. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 
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reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0002759-85.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017288/2011 - VALTER ROBERTO DA SILVA COSTA (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 
contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento de atividades comuns, do exercício de atividades especiais, e sua 

posterior conversão para tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 
comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 
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“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 
realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  
“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 
IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 
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“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

No presente caso, entendo que restou comprovado o exercício de atividade especial, possibilitando sua conversão em 

comum, no período de 18/08/72 a 09/11/72 na empresa Light Serviços de Eletricidade como eletricitário, nos termos do 

item 1.1.8 do Decreto 53.831/64 
Entendo que restou comprovado ainda o exercício de atividades especiais nos períodos de 01/04/77 a 05/07/77 na 

empresa Luiz Macelan, de 09/03/93 a 24/04/94 na empresa Omega S/A Artefatos de Borracha e de 02/05/95 a 02/01/96 

na empresa Gercam Materiais para Construção, como motorista, nos termos do Código 2.4.4 do Dec. 53831/64. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A parte autora requer a conversão em especial do período de 21/05/98 a 22.10.07 trabalhado na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA. Deixo de convertê-lo, contudo, uma vez que os documentos apresentados 

não contém elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 

Quanto aos períodos de atividade comum de 28/01/76 a 01/09/78 trabalhado na Terukiu Yaoma, e de 08/03/93 a 

24/04/94 trabalhado na Shizukiyo Massuda entendo devam ser considerados, uma vez que há nos autos registro do 

emprego lançado na CTPS, que constitui documento hábil à comprovação da atividade, gozando inclusive da presunção 

de veracidade juris tantum. 

A parte autora requer também o reconhecimento de atividade comum de 02.05.66 a 24.10.72 trabalhado na Ind. Peças 

Autos Alex e de 29.06.67 a 30.10.67 trabalhado na Cia Americana Ind. Ônibus. Deixo de considerá-los, uma vez que os 

documentos apresentados não foram suficientes para a comprovação dos vínculos. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 
pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde a data do requerimento administrativo, em 22.10.2007, data esta em que foram computados 35 (trinta e cinco) 

anos, 10 (dez) meses e 11 (onze) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$1.203,96 (um mil, 

duzentos e três reais e noventa e seis centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.505,40 (um mil, 

quinhentos e cinco reais e quarenta centavos) para a competência de agosto e data de início do pagamento (DIP) em 

setembro de 2011. 
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Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (22.10.2007), no montante de R$58.181,40 (cinquenta e oito mil, cento e oitenta e um reais e quarenta 

centavos), devidamente atualizados até agosto de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 
de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000934-09.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309022404/2011 - VALDOMIRO DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 
25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 
Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 
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2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido de 25/06/87 a 

11/05/94, de 01/11/96 a 04/03/97, de 18/11/03 a 20/04/06, de 22/05/06 a 05/10/07 trabalhado na Expresso Brasileiro 

Viação Ltda. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  
Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz jus à 

revisão do benefício NB 42 - 144.354.700-7, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 70% para 100%. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o INSS 

ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42 - 144.354.700-7, 

que passará de R$ 701,63 (SETECENTOS E UM REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) para R$ 1.146,82 (UM 

MIL CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 1.433,95 

(UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência 

de outubro e DIP para novembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (25.10.07), no montante de R$ 28.993,78 (VINTE E OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E TRêS 

REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , devidamente atualizados até outubro de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 
ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010088-85.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309022395/2011 - JAILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 277/467 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 
Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido de 04/04/88 a 

13/09/88 e de 25/01/95 a 23/07/97 na H. LOUIS BAXMANN e CIA LTDA. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 
que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 24/07/97, com um tempo de 30 anos, 01 mês e 
11 dias e um coeficiente de 70%. 

O Autor ajuizou a presente ação solicitando enquadramento como atividade especial, a conversão de tempo especial em 

comum e a conseqüentemente à alteração do coeficiente de cálculo da RMI. 

O Autor requer o enquadramento como atividade especial, dos seguintes períodos: 

- 04/04/88 a 13/09/88 - H. LOUIS BAXMANN e CIA LTDA; 

- 25/01/95 a 23/07/97 - H. LOUIS BAXMANN e CIA LTDA. 

Salvo melhor juízo, procedemos ao enquadramento como atividade especial, os seguintes períodos: 

- 04/04/88 a 13/09/88, com base no código 1.1.6, do Dec. 53.831/64; há formulário (p. 34 - provas) e laudo técnico (pp. 

35/36 - provas). 

- 25/01/95 a 23/07/97, com base no código 1.1.6, do Dec. 53.831/64; há formulário (p. 37 - provas) e laudo técnico (pp. 

38/39 - provas). 
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Com base nas CTPS's, na contagem de deferimento do INSS e com as possíveis conversões, apuramos um tempo de 31 

anos, 03 meses e 13 dias. 

Caso seja julgado procedente, efetuamos o cálculo da renda mensal inicial (RMI), com coeficiente de 76% ." 

  

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz jus à 

revisão do benefício NB 42 - 106.648.393-8, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 70% para 76%. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o INSS 

ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42 - 106.648.393-8, 

que passará de R$ 632,38 (SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)  para R$ 

686,58 (SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 

1.717,48 (UM MIL SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , para a 

competência de outubro e DIP para novembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (24.07.97), no montante de R$ 13.575,06 (TREZE MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS E SEIS CENTAVOS) , devidamente atualizados até outubro de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 
da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009332-76.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309022095/2011 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO, SP213528 - 

ELIANE FERREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar 

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 

30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o 

artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 
O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 
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Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido entre 13/03/75 e 

13/11/76 na Industrias Madeirit S.A. 

Restou comprovado ainda o exercício de atividades especiais - possibilitando-se a conversão em comum - em razão do 

exercício da atividade de prensista (cód. 2.5.2 do Decreto 53.831/64), no período compreendido entre 10/01/77 e 
01/02/78 na Sabo Ind. e Com. de Autopeças Ltda. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  
Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

                "O Autor recebe o benefício aposentadoria por tempo de contribuição sob nº B 42/146.552.018-7 com DIB 

em 25/10/07, RMI de R$ 576,83, fator previdenciário de 0,7164, coeficiente de cálculo de 80% (34 anos, 1 mês e 15 

dias) e expectativa de sobrevida de 24,5 anos. Requer a revisão da RMI, computando-se os períodos trabalhados em 

condições especiais. 

  

Efetuamos o cálculo de tempo de serviço, considerando como especial os seguintes vínculos: 

“Industrias Madeirit S.A.”, de 13/03/75 a 13/11/76, agente nocivo, ruído. Informamos que o formulário e o laudo 

pericial (coletivo) são extemporâneos; 

“Sabo Ind. e Com. de Autopeças Ltda”, de 10/01/77 a 01/02/78, atividade profissional, ajudante de prensista (registro 

na CTPS). Informamos que consta dos anexos, a atividade de prensadores (cód. 2.5.2). 

Dessa forma, apuramos: 

até 16/12/98 (EC 20/98) = 26 anos, 4 meses e 9 dias, devendo completar, com pedágio, 31 anos, 5 meses e 14 dias;  

até 29/11/99 (Lei 9876/99) = 27 anos, 3 meses e 22 dias, 47 anos de idade; ainda não completado o pedágio quanto ao 

tempo de serviço e a idade mínima; 

até a DER (25/10/07) = 35 anos, 2 meses e 18 dias." 

  
Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz jus à 

revisão do benefício NB 42/146.552.018-7, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 80% para 100%. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o INSS 

ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42/146.552.018-7, 

que passará de R$ 576,83 (QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) para R$ 

744,73 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) e RMA no valor de 

R$ 931,18 (NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , para a competência de outubro e 

DIP para novembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (25.10.2007), no montante de R$ 10.887,94 (DEZ MIL OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , devidamente atualizados até outubro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 280/467 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001110-22.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000472/2012 - JOAO ROCHA VIANA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão dos benefícios que percebeu, sob o argumento de que os salários de contribuição não 

foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL INICIAL. 

Trata-se de dois benefícios de auxílio-doença, sendo eles o NB 31 - 570.251.754-3, concedido de 22/11/2006 a 

11/03/2007 e o NB 91/570.465.894-2, concedido de 16/4/2007 a 13/12/2007, ambos com renda mensal inicial (RMI) de 
01 salário-mínimo. 

Com relação ao NB 91/570.465.894-2, em que pese a existência de diferenças a favor da parte autora, conforme parecer 

da contadoria judicial, pelo exame da documentação acostada aos autos verifica-se que o benefício decorre de acidente 

de trabalho. 

Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988: 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

Muito se debateu e ainda se debate acerca da competência da Justiça Federal (e, por conseqüência, dos Juizados 

Federais), para apreciar questões que versem sobre o reajustamento do valor de benefícios previdenciários concedidos e 

mantidos pelo INSS, mas originados de acidente de trabalho. 

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes 

termos: 

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho." 

A questão não se encontra de todo pacificada. No Supremo Tribunal Federal colhe-se o seguinte trecho do voto do 
Exmo. Ministro Néri da Silveira, reproduzido no voto do Exmo. Ministro Maurício Corrêa, proferido nos autos de RE 

n.º 204.204-8 - São Paulo: 

“Também tenho entendido que a matéria relativa à competência da Justiça Comum para as causa acidentárias 

compreende, não só o julgamento do pleito em que se alega a existência de acidente de trabalho, mas, por igual, todas as 

conseqüências dessa decisão, qual seja, a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Ao julgar procedente a 

causa acidentária, a Justiça estadual fixa, desde logo, o valor do benefício. 

Pois bem, quando se vem a discutir sobre o reajuste desse benefício, acerca de critério ou base de cálculo, penso que a 

questão não refoge, também, do domínio da Justiça Comum; não se desloca para o âmbito da Justiça Federal. A 

Constituição quis excluir da competência da Justiça Federal as demandas acidentárias. Compreendo que, na espécie, se 

cuida de demanda acidentária, pois o reajuste do benefício pende de considerações em torno de aspectos da própria 

causa levados à fixação do benefício." 
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A ementa do referido julgado do Supremo Tribunal Federal está vazada nos seguintes termos: 

"Ementa: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1- As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça Comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição 

Federal, que as exclui da competência da Justiça Federal. 

2- Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça Estadual não elidida. 

3 - Recurso Extraordinário conhecido e provido.” 

(STF; Segunda Turma; Rel. Min. Maurício Corrêa, RE 204204, j. 17/11/97; DJ 04/05/01) 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO RANGEL 

DINAMARCO: 

“limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”(in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 
Fica ressalvada à parte autora, entretanto, a possibilidade de renovar a pretensão de revisão do benefício acidentário 

perante o juízo competente. 

Com relação ao NB 31 - 570.251.754-3, a Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do 

CNIS e documentos trazidos aos autos, procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício originário, 

apurando o valor de R$ 1.485,09, em contraposição ao valor encontrado pelo INSS (R$ 350,00). 

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos autos, 

verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias a serem apuradas, referentes ao período em que o 

benefício foi concedido. 

Posto isto, declaro a incompetência absoluta deste juizado e JULGO EXTINTO O pedido de revisão do NB 91/570.465-

894-2, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, inciso IV, e 

JULGO PROCEDENTE o pedido de revisão do NB 31/570.251.754-3 para condenar o INSS ao cumprimento da 

obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, que deve passar de R$ 350,00 a R$ 1.485,09 

(UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS). 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas referentes 

ao período de concessão do benefício (22/11/2006 a 11/3/2007), que totalizam R$ 6.377,08 (SEIS MIL TREZENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS), conforme os cálculos da Contadoria Judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias e 
pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005612-04.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016215/2011 - JADIR COSTA LIMA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é 

devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 
insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 282/467 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 
decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 
Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 
(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 
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II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 
comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 
  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 20/06/68 e 

30/04/70 na AÇOS VILLARES S/A, de 13/05/75 a 19/11/77 na VALLOUREC & MANNESMANN, e de 20/11/85 a 

19/09/87 na VALTRA DO BRASIL. 

A parte autora requer, ainda, a conversão do período de 22/07/66 a 10/04/67 trabalhado na ELGIN S/A. Deixo de 

convertê-lo, contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"O Autor requereu, administrativamente, o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, com DER em 17/11/04, 

tendo sido indeferido por falta de tempo de contribuição. 

O Autor requer o enquadramento como atividade especial, dos seguintes períodos: 
- 22/07/66 a 10/04/67 - ELGIN S/A; 

- 20/06/68 a 30/04/70 - AÇOS VILLARES S/A; 

- 13/05/75 a 19/11/77 - VALLOUREC & MANNESMANN; 

- 20/11/85a 19/09/87 - VALTRA DO BRASIL.  

Salvo melhor juízo, procedemos ao enquadramento como atividade especial, os seguintes períodos: 

- 20/06/68 a 30/04/70, com base no código 1.1.6, do anexo III do Dec. 53.831/64; há formulário (p. 44 - provas) e laudo 

técnico (pp. 45/46 - provas); 

- 13/05/75 a 19/11/77, com base no código 1.1.6, do anexo III do Dec. 53.831/64; há formulário (pp. 47/49 - provas) e 

laudo técnico (pp. 50/52 - provas); 

- 20/11/85 a 19/09/87 com base no código 1.1.5, do anexo II do Dec. 83.080/79; há formulário (p. 53 - provas) e laudo 

técnico (pp. 55/57 - provas); 
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Salvo melhor juízo, deixamos de proceder ao enquadramento como atividade especial, o seguinte período: 

- 22/07/66 a 10/04/67, formulário ou documento equivalente não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação; há formulário - PPP (pp. 35/36 - provas). 

Com base nas CTPS's, no CNIS, com a contagem de indeferimento do INSS e com as possíveis conversões, apuramos 

um tempo de: 

- até 16/12/98 = 32 anos, 05 meses e 25 dias, mais benéfico. 

- até 17/11/04 (DER) = 32 anos, 08 meses e 18 dias, possuí idade mínima (53 a), possuía na época 57 anos." 

  

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 
14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 
desde a EC 20/98, data esta em que foram computados 32 anos, 06 meses e 25 dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$669,59 (seiscentos e 

sessenta e nove reais e cinqüenta e nove centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$960,78 (novecentos e 

sessenta reais e setenta e oito centavos) para a competência de março e data de início do pagamento (DIP) em abril de 

2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (17.11.2004), no montante de R$66.621,30 (sesenta e seis mil, seiscentos e vinte e um reais e trinta 

centavos), devidamente atualizados até março de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 
Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 
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pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002646-05.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000036/2012 - CELSO REGINALDO REIS (ADV. SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ, SP273601 - 

LETICIA DA SILVA GUEDES, SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é 

devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  
A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 
prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido entre 02/06/87 e 

31/12/89 na White Martins Gases Inds. Ltda. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 
insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 
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Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A parte autora requer também a conversão em especial dos períodos de 04/08/94 a 17/08/95 trabalhado na empresa 

INAL Ind. Nac. de Aços Laminados S.A e de 06/08/97 a 15/03/01 trabalhado na empresa ABB Ltda. Deixo de 

convertê-los, contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 

Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 
pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde o requerimento administrativo em 07.06.2006, data esta em que foram computados 35 anos, 04 meses e 09 dias, 

nos termos do parecer da contadoria judicial, parte integrante desta sentença. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$ 1.365,54 (UM MIL 

TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual - 

RMA - no valor de R$ 1.794,72 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2011 e data de início do pagamento (DIP) em janeiro de 2012. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (07.06.2006), no montante de R$ 82.568,71 (OITENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E 

OITO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , devidamente atualizados até dezembro de 2011 e já descontados os 

valores relativos ao recebimento do NB 42/146.926.135-6. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 
reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 
Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001030-58.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000385/2012 - IVONE MARQUES DIAS (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo 

à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de 1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. 
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Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 

(cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03 -, tenho 

como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, 

o que não ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil). 

Trata-se de uma aposentadoria por idade, NB 41 - 139.397.848-4, concedida a partir de 25/01/06. 

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e dos carnês de recolhimentos, 

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício, apurando o valor da renda mensal de R$ 2.180,03, em 

contraposição ao valor encontrado pelo INSS, correspondente a R$ 1.339,25. 

Aplicou ainda a Contadoria Judicial a evolução da renda mensal do benefício, calculado até a presente data, com os 

reajustes devidos conforme legislação aplicável, tendo sido constatado que o valor correto da renda mensal atual da 

parte autora é de R$ 2.948,25, valor superior àquele que está sendo concedido pela autarquia ré, correspondente a R$ 

1.811,18. 

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos autos, 

verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da Contadoria Judicial: 

  
“Trata-se de uma aposentadoria por idade, com DIB em 25/01/06, com coeficiente de 90%. 

A Autora alega que não foram utilizados os salários-de-contribuição da empresa SOCIEDADE CIVIL 

EDUCACIONAL BRAZ CUBAS, no período de JAN/99 a DEZ/05. 

Com base nos salários-de-contribuição do CNIS, efetuamos a revisão da renda mensal inicial (RMI). 

Utilizamos os salários-de-contribuição do período de JAN/99 a DEZ/05. 

Apuramos uma RMI de R$ 2.180,03, ante ao apurado pelo INSS de R$1.339,25. 

Caso seja julgado procedente, apresentamos em anexo as diferenças devidas no montante de: 

- parcelas vencidas (até o ajuizamento 29/11/07) = R$ 30.193,89. 

- parcelas vincendas (após ajuizamento) = R$ 64.869,59. 

Ressaltamos que o valor de alçada na data do ajuizamento (29/11/07) era de R$ 22.800,00 e na data do cálculo era de 

R$ 32.700,00. 

O montante total, no valor de R$ 95.063,48 (a partir de 25/01/06), com renda mensal de R$ 2.948,25 para DEZ/11 e 

DIP para JAN/12.” 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício da parte autora 

deve passar a R$2.948,25 (dois mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos) , para a competência de 
dezembro de 2011 e DIP para janeiro de 2012. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$95.063,48 (noventa e cinco mil, sessenta e três reais e quarenta e oito centavos) conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 
no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000905-90.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016213/2011 - LUIS CARLOS PINHEIRO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-
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de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 
Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 
império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 
3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 
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a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 
II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 
estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 
Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 16/07/84 e 

12/04/91 na IND. ELETRO MECANICA ELMEBRA. 
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A parte autora requer a conversão em especial do período de 02/05/91 a 02/02/04 na IND. ELETRO MECANICA 

ELMEBRA. Deixo de convertê-lo, contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para 

comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
  

Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde o requerimento administrativo em 17.10.2005, data esta em que foram computados 31 anos, 08 meses e 24 dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$902,66 (novecentos 

e dois reais e sessenta e seis centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.238,68 (um mil, duzentos e trinta 
e oito reais e sessenta e oito centavos) para a competência de janeiro e data de início do pagamento (DIP) em fevereiro 

de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (17.10.2005), no montante de R$80.454,21 (oitenta mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e 

um centavos), devidamente atualizados até janeiro de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 
do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0006186-90.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018274/2011 - PAULO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 
Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto ao período de atividade comum de 30/09/70 a 30/11/75 trabalhado na Miguel Florentino Netto, entendo deva 

ser considerado, uma vez que há nos autos registro do emprego anotado na CTPS, ex-oficio, pela DRT no ano de 1975, 

que constitui documento hábil à comprovação da atividade, gozando inclusive da presunção de veracidade juris tantum. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"O Autor requereu o benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao INSS com DER's em 19/06/07 e 14/05/08 

(objeto da petição inicial), tendo sido indeferidos conforme CONIND em anexo. 

Com base no CNIS, cópia da CTPS, bem como na contagem elaborada pelo INSS procedemos, inicialmente, à 

contagem do tempo de serviço/contribuição, conforme o pedido, apuramos: 

  

até 15/12/98 (EC 20/98) = 27 anos, 03 meses e 11 dias, devendo completar um tempo mínimo de 31 anos, 01 mês e 02 

dias (pedágio). 

até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 27 anos, 06 meses e 30 dias; não havia completado o pedágio exigido, ou possuía idade 

mínima para aposentadoria proporcional. 

até 14/05/08: 36 anos e 16 dias. 

  

Temos, entretanto, as seguintes considerações: 
               O INSS apurou até a DER (14/05/08) um total de 30 anos, 09 meses e 04 dias, não tendo considerado o 

período de 30/09/70 a 30/11/75, uma vez que tal vínculo não consta do CNIS, e a CTPS foi emitida em 19/06/75. Para 

melhor instruir o processo consideramos tal vínculo em nossa contagem. 

               Foi beneficiário de um auxílio-doença sob o NB: 532.811.886-0, com DIB em 25/10/08 e cessação em 

03/01/09." 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos períodos laborados, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui 

tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo em 14.05.2008, data 

esta em que foram computados 36 anos e 16 dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$793,33 (setecentos e 

noventa e três reais e trinta e três centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$952,70 (novecentos e cinquenta 
e dois reais e setenta centavos) para a competência de agosto e data de início do pagamento (DIP) em setembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (14.05.2008), no montante de R$36.989,18 (trinta e seis mil, novecentos e oitenta e nove reais e dezoito 

centavos), devidamente atualizados até agosto de 2011 e do qual já foram descontados os valores recebidos a titulo de 

auxílio-doença. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 
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direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0002472-30.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000213/2012 - ANTONIO LEITE (ADV. SP108173 - JOSE TOMASULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado 

da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo 

de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, 

se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 
que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades comuns como sócio do Escritório de 

Contabilidade Luiz Beraldo de Miranda no período de 30.11.64 a 01.04.69 e autônomo nos demais períodos e a 

consequente revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição que recebe desde 05.01.2001. 

Tanto o autônomo quanto o sócio exercente da atividade empresária são contribuintes obrigatórios do RGPS, nos 

termos do art.11, V, “f” e “h” da lei 8.213/91. 

Assim sendo, incumbe-lhes o recolhimento das contribuições por eles devidas, não sendo possível nestes casos 

considerar períodos sem as respectivas contribuições e atribuir a responsabilidade pela fiscalização do trabalho ao 

INSS, pois resultaria no aproveitamento pela parte autora de sua própria incúria. 

Nestes termos, devem ser considerados os períodos de nov/75 a jun/76, ago/76 a dez/76, mar/77, maio/77 a ago/77 e de 

out/77, cujos recolhimentos foram feitos na qualidade de autônomo. 

Quanto ao período de 30/11/64 a 31/01/67 em que o autor foi sócio do ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE LUIZ 

BERALDO DE MIRANDA, embora não haja comprovação dos recolhimentos, deve igualmente ser considerado, pois 

foi objeto de averbação deferida pela própria autarquia ré, resultando inclusive no seu registro na CTPS, conforme 

prova dos autos. 

Dessa forma, considerando o tempo comum a ser averbado, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz jus 

à revisão do benefício NB 42/119.755.517-7, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 80% para 100%. 
Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o INSS . 

ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42/119.755.517-7, 

que passará de R$517,84 (quinhentos e dezessete e oitenta e quatro centavos) para R$666,36 (seiscentos e sessenta e 

seis reais e trinta e seis centavos) e RMA no valor de R$1.381,68 (um mil, trezentos e oitenta e um reais e sessenta e 

oito centavos), para a competência de dezembro de 2011 e DIP para janeiro de 2012. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas de 

19.03.02 até esta data, que totalizam R$45.840,50 (quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais e cinqüenta 

centavos), para o mês de dezembro de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 
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da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0004539-94.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016357/2011 - MARIA IMACULADA CORDEIRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 
que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto ao período de atividade comum de 01/01/93 a 29/11/93 na TRATO TRATAMENTO DE SUPERFICIES LTDA 

entendo deva ser considerado, uma vez que há nos autos registro do emprego lançado na CTPS, que constitui 

documento hábil à comprovação da atividade, gozando inclusive da presunção de veracidade juris tantum, além de 

constar tal vínculo no CNIS. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos períodos laborados, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui 

tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo em 12.07.2007, data 

esta em que foram computados 27 anos, 08 meses e 11 dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$161,97 (um mil, 

cento e sessenta e um reais e noventa e sete centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$545,00 (quinhentos e 
quarenta e cinco reais) para a competência de agosto e data de início do pagamento (DIP) em setembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (12.07.2007), no montante de R$27.958,41 (vinte e sete mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e 

quarenta e um centavos), devidamente atualizados até agosto de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 
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Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009594-60.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309000154/2012 - ROSA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo 

à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, sob o argumento de que os salários de 

contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL INICIAL, 

eis que não houve o enquadramento correto na tabela de interstício da escala de salário-base. 

Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42 - 129.585.151-0, com DIB em 02.05.03. 

Conforme apurado pela laboriosa contadoria judicial, o INSS, por ocasião da concessão do benefício, ao proceder aos 

cálculos da RMI, efetuou o enquadramento dos salários-de contribuição na escala de salário-base de forma a encontrar 

um valor inferior ao efetivamente devido. 

Por ocasião da concessão do benefício, havia regra atinente aos interstícios que deveriam ser cumpridos para mudar de 
uma classe para outra de salário-base no caso dos contribuintes individuais. 

Assim, o interstício, ou seja, o prazo mínimo de permanência em uma classe antes do acesso à imediatamente superior 

devia ser rigorosamente observado, vedando-se a antecipação do recolhimento de contribuições para eliminar ou 

abreviar tais prazos. 

O Tribunal Regional Federal da Terceira Região pronunciou-se nesse sentido, conforme ementa transcrita: 

  

“APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 90.817/85. DECRETO 97.968/89. 

ARTIGO 29 DA LEI 8212/91. ARTIGO 31 DA LEI 8213/91. VERBA HONORÁRIA. 

1 - TRATANDO-SE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO E EQUIPARADO, EMPRESÁRIO E FACULTATIVO O 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DEVE OBEDECER RIGOROSAMENTE A CLASSE DE CONTRIBUIÇÃO NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

2 - INADMISSÍVEL A PROGRESSÃO DE CLASSES SEM A OBSERVÂNCIA DO INTERSTÍCIO. 

3 - ENCONTRA-SE PRECLUSA A MATÉRIA NÃO IMPUGNADA EM MOMENTO OPORTUNO. 

4 - VERBA HONORÁRIA MANTIDA NOS TERMOS DO 'DECISUM'. 

5 - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. IMPROVIDO O RECURSO ADESIVO DA PARTE. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Célio Benevides, AC nº 96.03.049638-3 - SP, j. 04.08.1998, DJ 09.09.98, p. 228). 

  
No presente caso, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e dos carnês de recolhimentos e na referida 

tabela, procedeu-se à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício, apurando o valor de R$1.128,26, em 

contraposição ao valor encontrado pelo INSS, correspondente a R$1.122,42. 

Aplicou ainda a Contadoria Judicial a evolução da renda mensal do benefício, calculado até a presente data, com os 

reajustes devidos conforme legislação aplicável, tendo sido constatado que o valor correto da renda mensal atual da 

parte autora é de R$1.742,06, valor superior àquele que está sendo concedido pela autarquia ré, correspondente a 

R$1.733,03. 

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos autos, 

verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 02/05/03, com coeficiente de 100%. 
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A Autora alega que, quando da concessão não foi apurado corretamente a RMI (renda mensal inicial). 

Com base na analise contributiva (pp. 35/43 - provas), efetuamos o enquadramento dos salários-de-contribuição de 

acordo com a tabela de interstício da escala de salários-base. 

Apuramos que em alguns meses o INSS apurou o salário base incorretamente, nos seguintes meses: 

- JUN/97 ( em vez de R$ 574,50, correto R$ 619,12); 

- JAN/99 (em vez de R$ 648,90, correto R$ 720,00); 

- JUN/99 a OUT/99 (em vez de R$ 840,00, correto R$ 878,72); 

- JUN/00 (em vez de R$ 878,70, correto R$ 929,77). 

Apuramos uma RMI de R$ 1.128,26, ante ao apurado pelo INSS de R$ 1.122,42." 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício da parte autora 

deve passar a R$1.742,06 (um mil, setecentos e quarenta e dois e seis centavos) , para a competência de dezembro de 

2011 e DIP para janeiro de 2012. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$1.143,56 (um mil, cento e quarenta e três reais e cinqüenta e seis centavos) conforme os cálculos 

da Contadoria Judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias e 
pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010091-40.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309008062/2011 - ADEMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 
insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 
especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 
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império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 
Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 
(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
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Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 
Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos de 24/12/75 a 

26/06/81, de 08/03/82 a 30/09/91 e de 13/01/92 a 31/07/95, todos na empresa Valtra do Brasil. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer da contadoria judicial: 

"O Autor requereu o benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao INSS com DER's em 03/04/06 e 01/06/07, 

tendo sido ambos indeferidos conforme CONIND em anexo. 

                         Com base no CNIS, bem como cópia da CTPS, anexa aos autos, e contagem elaborada pelo INSS 

procedemos, inicialmente, à contagem do tempo de serviço/contribuição, apuramos: 

  

até 15/12/98 (EC 20/98) = 29 anos e 11 dias, com 265 contribuições, devendo completar um tempo mínimo de 30 anos, 

4 meses e 20 dias (pedágio). 

até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 29 anos, 11 meses e 24 dias, com 276 contribuições; não possuía idade mínima para 

aposentadoria proporcional, nem havia cumprido o pedágio. 

até 03/04/06 (DER) = 35 anos, 07 meses e 23 dias; com 344 contribuições. 

  
                Temos, entretanto, as seguintes considerações: 

               Salvo melhor juízo, enquadramos como “especiais” os períodos de 24/12/75 a 26/06/81, 08/03/82 a 30/09/91, 

13/01/92 a 31/07/95: agente nocivo ruído de 90,5 dB, conforme formulário e laudo técnico emitidos em ago/02. 

               O INSS apurou um total de 21 anos e 07 meses até a EC 20/98, não tendo enquadrado período algum como 

“especial”." 

  

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 
  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 
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desde o requerimento administrativo em 03.04.2006, data esta em que foram computados 35 (trinta e cinco) anos, 07 

(sete) meses e 23 (vinte e três) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$730,90 (setecentos e 

trinta reais e noventa centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$962,48 (novecentos e sessenta e dois reais 

e quarenta e oito centavos) para a competência de abril e data de início do pagamento (DIP) em maio de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (03.04.2006), no montante de R$60.162,64 (sessenta mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e quatro 

centavos), devidamente atualizados até abril de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 
decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0002102-80.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309011273/2011 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é 

devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 
aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 
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Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 
  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 
(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 
Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 
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sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 
  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido entre 06/03/97 a 

27/03/06 na empresa Italtractor Landroni Ltda. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 
14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 
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Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, nos termos do parecer da contadoria judicial, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à 

concessão do benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo em 18.10.2006, data esta em que foram 

computados 32 anos, 05 meses e 12 dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$789,69 (setecentos e 

oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.035,95 (um mil, trinta e 

cinco reais e noventa e cinco centavos) para a competência de dezembro de 2011 e data de início do pagamento (DIP) 

em janeiro de 2012. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento ajuizamento 

do feito (21/01/08), no montante de R$ 55.994,44 (CINQüENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) devidamente atualizados até dezembro de 2011 e já 

descontados os valores relativos ao recebimento do NB 31/570.624.955-1. 
Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório.  

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 
pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a 

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, 

acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 
inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005460-48.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000256/2012 - HERMES ALVES BORGES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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0000255-43.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000204/2012 - SEBASTIAO MESSIAS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000777-65.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000547/2012 - SILVIA MARIA CLEMENTINO (ADV. SP063783 - ISABEL MAGRINI, SP181091 - CLÁUDIA 

PÉRES DOS SANTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002571-24.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000506/2012 - BENEDITO DE CARVALHO LEITE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002615-43.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000203/2012 - ADEMAR BISPO DA SILVA (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004115-47.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309000376/2012 - ADILSON JOSE DE MELLO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000174-89.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000710/2012 - JOSE BENJAMIN DANIEL (ADV. SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de 

extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. 

Registro que não merece guarida a justificativa da parte autora de que não pode apresentar as cópias dos processos 

catalogados para análise de prevenção, ao argumento de que não mantem contato com os advogados que o representam 

nos feitos. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005820-80.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000246/2012 - JOSEFA DE FATIMA DA ROCHA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido, tendo a parte autora deixado de comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a 

denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002393-80.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000350/2012 - ROZA MARIA DA SILVA (ADV. SP067413 - GABRIEL TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, devidamente qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em 
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obrigação de fazer consistente em revisar seu benefício previdenciário mediante a alteração da data do início do 

pagamento. 

A pretensão exposta diz respeito a ação judicial anterior, que concedeu a requerente o beneficio de pensão por morte. 

Trata-se, em verdade, de execução da decisão de mérito de outro juízo, o qual, por previsão legal expressa ( art. 1º da lei 

n. 10.259/01 c/c o art. 52 da lei n. 9.099/95 c/c o art. 575 do CPC), tem competencia absoluta. 

Ainda que não haja informação se de fato foram feitos os respectivos pagamentos, resta claro que este Juizado Especial 

Federal não é competente para o prosseguimento e julgamento da presente ação. Isto porque se aplica ao caso concreto 

a determinação contida no artigo 575, II do Código de Processo Civil: 

  

“Art. 575 - A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante: 

I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - (Revogado pela Lei n.º 10.358, de 27-12-2001); 

IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal condenatória ou sentença arbitral.” 

(destaquei) 

  

Assim, a sentença que a parte autora pretende executar foi prolatada em processo que tramitou em juízo diverso, 

devendo o presente requerimento ser feito naquele Juízo. Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça: 

  

EXECUÇÃO - TITULO JUDICIAL - JUIZO COMPETENTE. A EXECUÇÃO, FUNDADA EM TITULO JUDICIAL, 

PROCESSAR-SE-A PERANTE O JUIZO QUE DECIDIU A CAUSA NO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. NA 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA PUBLICA, DEVEM SER OBSERVADOS OS 

ARTS. 730 E 731 DO CPC E A CF/1988, ART. 100. RECURSO PROVIDO. 

(REsp 107.258/SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/10/1997, DJ 17/11/1997 p. 

59418) 

  

PROCESSO CIVIL. COMPETENCIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A EXECUÇÃO DE SENTENÇA DEVE SER 

PROCESSADA PERANTE O JUIZO QUE DECIDIU A CAUSA NO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO; 

MATERIA QUE NÃO ESTA NA ALÇADA DE REGIMENTO INTERNO DE TRIBUNAL. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 

(REsp 95.971/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/1997, DJ 30/06/1997 p. 

30977) 

  

Apesar da redação do parágrafo 2° do artigo 113 dispor que os autos serão remetidos ao Juízo competente no caso de 
incompetência absoluta, deixo de remeter esses autos ao Juízo Estadual competente, tendo em vista a incompatibilidade 

do sistema informatizado utilizado neste Juizado Especial Federal com o adotado na Justiça Estadual. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM O JULGAMENTO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1º da Lei 

nº 10.259/01.                     Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a conversão de benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

Não vislumbro, no entanto, interesse que justifique a pretensão aqui deduzida, eis que o autor, por ocasião do 

ajuizamento encontrava-se em gozo de benefício. Outrossim, a necessidade/utilidade do provimento depende de 

uma negativa da autarquia ré em proceder a conversão do citado benefício, não havendo razões para o Poder 

Judiciário imiscuir-se em ato do Poder Público que não padece de vício de ilegalidade ou abuso de poder.  
Insta salientar que a concessão do benefício de aposentaria por invalidez não constitui garantia de definitividade, 

uma vez que a própria lei assegura a possibilidade da autarquia em proceder à revisão do benefício (art.47 da lei 

8.213/91). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, 

face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir 

advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0005459-63.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000165/2012 - EDMILSON RODRIGUES (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003421-78.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000254/2012 - FABIO TOSHIMITSU IDE (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005420-66.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000004/2012 - ADMILSON PLENS PEREIRA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

na qual o autor pretende obter a concessão/restabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Ocorre que o benefício encontra-se atualmente ativo. Não tendo ocorrido ainda a cessação do benefício, não há que se 

falar em restabelecimento, carecendo o autor, por ora, de interesse de agir, o qual consiste na falta de necessidade ou de 

utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do meio inadequado. 

Vale ressalvar que é facultado ao autor pedir inicialmente junto à autarquia ré a reconsideração do resultado do exame 
pericial, a fim de afastar a alta médica programada e, somente em caso de negativa da reconsideração ou de efetiva 

cessação do benefício, restará configurada a lesão ou a ameaça a direito, passível de apreciação pelo Poder Judiciário.  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito, face 

à ausência de interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002478-61.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000099/2012 - LAURENTINA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido integralmente, tendo a parte autora deixado de juntar aos autos cópia da petição inicial do processo 

indicado no termo de prevenção, bem como eventual sentença. 

Tendo em vista que a parte autora não cumpriu a contento a decisão judicial, em que pese ter sido devidamente intimada 

para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos 
dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Registro, em complementação, que a classificação administrativa do "assunto do processo" não permite a analise 

satisfatoria de seu objeto, é dizer, sua causa de pedir. Com efeito, não foi possivel afastar o pressuposto processual 

negativo da litispendência ou coisa julgada,conforme exigido na decisão anterior. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena 

de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido.  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 
Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004005-48.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000360/2012 - PEDRO LOPES DA SILVA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005814-73.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000361/2012 - CLARISON MOURA DA SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

0000197-40.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000370/2012 - JOSE INACIO SANTOS (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

Observando-se os dados fornecidos pela Contadoria Judicial, bem como o noticiado pelo INSS em petição de 

04.08.2009, constata-se que o pedido realizado pela parte autora já fora concedido pela via administrativa. Assim, com 

o pagamento administrativo dos valores atrasados, conforme verificado pela em pesquisa no sistema DATAPREV, 

houve a satisfação integral do interesse do autor, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com o pagamento dos 

valores atrasados, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 
TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 
Data Publicação 18/11/2002 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003755-15.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000251/2012 - GERALDO CUNHA DE ARAUJO FILHO (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido, tendo a parte autora deixado de juntar aos autos o comprovante de residência, os documentos relativos a 

moléstia alegada, os documentos que comprovem a qualidade de segurado e o indeferimento administrativo do 
benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

Tendo em vista a inércia da parte autora em regularizar a documentação obrigatória, em que pese ter sido devidamente 

intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos 

termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este 

juízo não foi cumprido, tendo a parte autora deixado juntar aos autos o comprovante de residência e o 

indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0003751-75.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000252/2012 - CARMELITA DO NASCIMENTO REZENDE (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI 
FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0003702-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000253/2012 - GILBERTO MOREIRA ALVES (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000208-64.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000711/2012 - JOSE MANTOAN (ADV. SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, 

não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, especificamente na juntada dos documentos imprescindíveis para a análise da 

prevenção, em que pese ter sido devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto 

o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo 

Civil. 
Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

                   Ressalva-se que a petição anexada aos autos em 03.10.2011 refere-se a processo diverso, de número 

0000174-89.2011.4.03.6309. 

  

                   Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza 

acidentária. 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para 

processar e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que 

envolvam acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de 

Justiça (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel 

Dinamarco: 
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“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma 

sequer, destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” 

(in Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 

  

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) 

Tratando-se de benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e 

processamento do feito não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal 

estabelece a competência da Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por 

força da exceção constitucional, a competência para a apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho 

é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por envolver matéria acidentária, a Justiça 

Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. Neste sentido é a jurisprudência 
do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA . 1. A 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. 

Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 31425/RS, 3ª 

Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes desta 

Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para 

apreciar ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra 

decisão proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. (TRF-4ª R, Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João 

Batista Pinto Silveira, DJ de 05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. 

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a 

concessão de benefício acidentário, é da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 

109, inciso I, da Constituição Federal deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não 

apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir 

dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, 
Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, 

DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete à Justiça Estadual julgar as ações que versem 

acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 

do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane 

Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-12-06) Friso, por fim, que, na hipótese 

dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício de sua competência natural, e 

não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não sendo caso de anulação da 

decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, declino da 

competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. 

(TRF4, AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo 

Civil) já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente 

incompatível com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução 

do mérito.  
“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.  

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento 

nos artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da 

Lei nº. 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias E DEQUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006313-57.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000337/2012 - SEBASTIAO DA SILVA DIAS (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003579-36.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000340/2012 - VITORINO ALVES NETO (ADV. SP246148 - DANIELLA MARTINS MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004772-86.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000341/2012 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA FERREIRA (ADV. SP243603 - ROSEMEIRE DOS SANTOS, 

SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001077-95.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000028/2012 - GERHARD WULFHORST (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se ação ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora pleiteia a revisão da 

renda mensal do benefício previdenciário. 

Pretende o recálculo do valor integral referente à média dos seus salários-de-contribuição que ultrapassou o limite 

máximo vigente à época da concessão para fins de reajuste do benefício, aplicando-se como limitador máximo da renda 

mensal reajustada após 12/1998, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 e, após dezembro de 2003, o valor teto 

fixado pela EC nº 41/2003. Por fim, requer a alteração da renda mensal do benefício que percebe. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo ao mérito. 

Inicialmente, oportuno consignar que a matéria foi considerada de repercussão geral pelo STF (RE 564.354). 

A limitação ao teto do RGPS aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das disposições 

legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo que para estes 

há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91. 

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo desse teto no 
cálculo do salário-de-benefício. 

Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de Previdência Social nº 

157/7, in verbis. 

“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio Sistema, para que não 

sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do cálculo atuarial. A melhor 

doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo impossível (...)” 

O salário-de-benefício, por sua vez, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que deve ficar 

adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação continuada está 

atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de 

um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício”, 

enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-

de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao 

do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando previsto neste segundo artigo uma exceção, a qual não interessa 

no momento. 

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em momento 
algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definido em lei, bem como a correção 

monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-

contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que 

passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a reforma da EC nº 20/98. 

Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto acima 

(Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer). 

Quanto ao teto máximo do salário-de-contribuição, alterado pelas ECs nº 20/1998 e nº 41/2003, para os valores 

respectivos de R$ 1.200,00 e 2.400,00, é um limitador para a importância a ser paga a título de renda mensal, não se 

confundindo com o reajuste das prestações, já que este último é dotado de regramento específico. 
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Isso porque o limitador do salário-de-benefício (teto) não faz parte do cálculo do benefício a ser pago, somente sendo 

aplicado após a definição de seu valor. Em caso de alteração do limite (teto), ele é aplicado ao valor inicialmente 

calculado, de forma que a equação inicial do cálculo do valor do benefício não é alterada. 

Transcrevo, por oportuno, a ementa, extraída dos autos do RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia: 

  

EMENTA 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico 

perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as 

leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade 
constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da 

Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

  

RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia 

Data de publicação: DJE 15/02/2011 - ATA Nº 12/2011. DJE nº 30, divulgado em 14/02/2011. 

  

  

No caso dos autos, porém, resta evidenciada a falta de interesse de agir da parte autora. 

Isso porque ou o benefício objeto da presente ação não se enquadra nas hipóteses legais que autorizam a revisão 

pretendida, conforme documentos anexados aos autos virtuais, especialmente a “consulta revisão teto”, ou porque o 

benefício objeto do presente processo já foi revisado por força do acordo homologado na Ação Civil Pública nº 

0004911-28.2011.4.03.6183, ajuizada em 05/5/2011 perante a 1ª Vara Previdenciária de São Paulo. 

Por força da referida ação, os valores atrasados a serem pagos ficarão limitados ao qüinqüênio prescricional anterior ao 

seu ajuizamento, ou seja, a partir de 05/5/2006. Considerando que a presente demanda foi ajuizada após 05/5/2011 (data 
de ajuizamento da Ação Civil Pública), conclui-se que não há diferenças a serem pagas por força desta demanda 

individual, posto que todos os valores não fulminados pela prescrição já foram reconhecidos e serão pagos 

administrativamente pela autarquia ré. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

  

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 
Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 
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Assim, seja por um ou por outro motivo, a parte autora não tem interesse no prosseguimento desta demanda. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado, 

caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000226-90.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000146/2012 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS BERNARDO (ADV. SP230558 - REGIANE PEDROSO 

CREMONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente 

feito, sob pena de extinção, não atendeu integralmente ao determinado, deixando de apresentar cópia do procedimento 

administrativo, ou seja, documentos indispensável para o deslinde do feito. 
Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004977-18.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000247/2012 - CLEMIR QUINTINO DE ALMEIDA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido, tendo a parte autora deixado de comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a 

denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.Ademais, cumpre 

destacar que, a despeito do requerimento de dilação do prazo protocolizado ao final do periodo de manifestação, não 
houve comprovação da diligencia narrada, tampouco de seu impedimento. 

              Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002625-92.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000364/2012 - CLEUNICE DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/01). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez. 

Nos termos do parágrafo 3° do artigo 3° da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial Federal a 

sua competência é absoluta. 

Por sua vez, a fixação da competência dos Juizados, de acordo com a regra prevista no § 2.° do artigo 3.°, é determinada 

em razão do valor da causa que, em se tratando de parcelas vincendas, corresponderá à soma de 12 (doze) parcelas 

controversas. 

No presente caso, após o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, foi apurado um total dos atrasados no valor de R$ 

46.701,54 (quarenta e seis mil setecentos e um reais e cinqüenta e quatro centavos) até dezembro de 2011, valor acima 

do limite de alçada deste Juizado. Contudo o entendimento deste Juízo amplia o momento da análise da competência, 

podendo ser verificado também no momento da sentença, visto que o procedimento do Juizado é próprio não se 

limitando às regras do CPC. Assim, para evitar a demora da prestação jurisdicional, bem como a realização de atos 
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processuais inúteis, e tendo em vista os princípios da informalidade e celeridade que regem o procedimento dos 

Juizados Especiais, uma vez verificada a competência superveniente, ou seja, que o valor da soma de 12 (doze) 

prestações vincendas (art. 3º da lei 10.259/01) é inferior ao limite de alçada no momento da sentença, é de ordem o 

conhecimento da ação e o julgamento do mérito. 

Porém, no caso em tela, observa-se que mesmo na data do cálculo o valor apurado também excede ao limite da Lei 

10.259/01, visto que a alçada é de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais) e o valor devido a parte autora é de 

R$ 46.701,54 (quarenta e seis mil setecentos e um reais e cinqüenta e quatro centavos). 

Assim, no presente caso, não há como se deixar de reconhecer que o valor dos atrasados pretendido pela parte autora já 

têm valor certo e definido, o qual ultrapassa o limite da competência absoluta deste Juizado Especial, pois tal benefício 

ultrapassa o valor máximo para conhecimento, limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos, de forma que resta 

evidenciada a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da presente ação. 

Cabe ressaltar que, por se tratar de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, a mesma pode ser reconhecida 

em qualquer fase do processo, pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Deixo, contudo, de declinar da competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, tendo em vista 

tratar-se de autos virtuais e, ainda, porque entendo que poderá a parte autora optar pelo ajuizamento da demanda perante 

a Egrégia Justiça Federal de Guarulhos. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de 
aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005278-62.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000095/2012 - SERGIO DE ALMEIDA TINOCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido integralmente, tendo a parte autora deixado de juntar aos autos cópia da petição inicial do processo 

indicado no termo de prevenção, bem como eventual sentença. 

Tendo em vista a inércia da parte autora para o cumprimento integral da requisição judicial, embora devidamente 

intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos 

termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Destaque-se que para se afastar o óbice da litispendencia ou da coisa julgada não basta a conferência da classificação 

administrativa dada ao pleito, sendo imprescindível a análise da causa de pedir apresentada pelo interessado. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009782-53.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000145/2012 - MARIO MARTINS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de 

extinção, não atendeu integralmente ao determinado, deixando de apresentar cópia do procedimento administrativo, 

conforme determinado no despacho nº 23017/2010, ou seja, documentos indispensável para o deslinde do feito. 

Ademais, consoante informação da contadoria, a pretensão já foi deferida na seara administrativa. 

Com efeito, considerando-se a ausência do interessado e a superveniente concessão do beneficio, julgo extinto o 

processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002429-20.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000511/2012 - JOAO MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de 

extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. 

Há de se ressaltar que a juntada de simples espelhos de movimentação processual retirados da internet não permite 

a delimitação da causa de pedir e consequente avaliação da litispendencia ou o óbice da coisa julgada. 
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Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004007-18.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000249/2012 - WALMIRO PEREIRA DE SIQUEIRA (ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP154213 - 

ANDREA SPINELLI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 

1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora não comprova a pretensão 

resistida de seu pedido, deixando de preencher, com efeito, a pressuposto lógico da necessidade da intervenção judicial, 

é dizer, o interesse de agir. 

Consoante se depreende da documentação carreada às fls. 6, de petição datada de 29/08/2011, ao tempo da distribuição 

da ação o autor estava amparado por benefício de auxílio doença, não sendo possível antecipar-se a conclusão de que no 
futuro, quando já transcorrido o prazo fixado para a fruição do beneficio, o INSS não o prorrogaria ou o segurado não 

teria recuperado sua capacidade laborativa. De outro lado, oportuno destacar que o pedido alternativo de conversão do 

auxilio doença em aposentadoria por invalidez igualmente não está amparado de prova de negativa da Administração 

Pública. 

À vista do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 

284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em 

conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, 
embora devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a 

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de 

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo 

plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, 

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa 

habilitada, ..." (destaquei) 

  

Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado 

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 
II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para 

o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do 

CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ 

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.  
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Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei 

n.º 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0003109-05.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000211/2012 - PEDRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001676-63.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000212/2012 - GISELE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003667-74.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000342/2012 - LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006287-59.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309000362/2012 - LOURDES MARIA DE MIRANDA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006477-22.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000363/2012 - FRANCISCO MIGUEL SOBRINHO (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004021-02.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000684/2012 - DEIZE DO PRADO (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, 

SP179678E - ADRIANO ANGELO TIRELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, 

embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

Insta especificar que a parte não juntou aos autos comprovantes médicos contemporâneos à data de ajuizamento da 

inicial. No mais, destaco que não é possivel aferir a data de protocolização do beneficio ao INSS na petição acostada em 

20/1/2011. 
Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007068-81.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000336/2012 - BEJAMIM MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende revisar benefício de natureza acidentária. 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para processar 

e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel Dinamarco: 
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“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” (in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 

  

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) Tratando-se de 

benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e processamento do feito 

não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção constitucional, a competência para a 

apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 

do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por 

envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. 
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações 

revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 

204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 

31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes 

desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para apreciar 

ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra decisão 

proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, 

Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJ de 

05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a concessão de benefício acidentário, é 

da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, inciso I, da Constituição Federal deve 

ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do 

trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão 

restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. 
PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete 

à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 

2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-

12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício 

de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não 

sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, 

declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. (TRF4, 

AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo Civil) 

já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível 

com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 
Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos 

artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias E DEQUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0000233-82.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000372/2012 - EDILSON RAMOS DIAS (ADV. SP206218 - ANDRE RICARDO GOMES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de 

extinção, não atendeu integralmente ao determinado, deixando de apresentar cópia do procedimento administrativo, 

documento indispensável para o deslinde do feito. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este 
juízo não foi cumprido integralmente, tendo a parte autora deixado de juntar aos autos cópia da petição inicial 

do processo indicado no termo de prevenção, bem como eventual sentença. 

Tendo em vista a inércia da parte autora para o cumprimento integral da requisição judicial, embora 

devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução 

do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Destaque-se que para se afastar o óbice da litispendencia ou da coisa julgada não basta a conferência da 

classificação administrativa dada ao pleito, sendo imprescindível a análise da causa de pedir apresentada pelo 

interessado.  

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005281-17.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000094/2012 - ERCILIO BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004168-28.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000097/2012 - BENEDITO DE CARVALHO LEITE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0009293-16.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003015/2011 - JOVINO 

BERNARDO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remeta-se os autos à Contadoria para 

elaboração de cálculos e parecer complementar, considerando como especiais os períodos de 08.08.77 a 02.02.78, de 

02.01.79 a 30.07.79, de 01.11.79 a 18.07.80, de 01.11.80 a 07.05.82, de 01.06.85 a 28.11.85 e de 10.09.86 a 20.05.87. 

Cumpra-se com urgência e independentemente de intimação. 

  
0002393-80.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014716/2010 - ROZA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP067413 - GABRIEL TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Requisite-se o processo administrativo de concessão da pensão por morte NB 122.008.105-

9, o qual deverá ser encaminhado no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, providencie a parte autora certidão de inteiro teor e cópia da r. sentença e do v. acórdão do processo a 

que se refere a Contadoria do Juízo. 

Sobrevinda a resposta, remetam-se os autos à Contadoria para cálculo e parecer. 

Int. 

  

0001612-92.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016219/2011 - MATILDES 

EVANGELISTA DA ROCHA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a parte autora não cumpriu integralmente 

a descisão proferida em 26/6/2011, não tendo trazido aos autos qualquer documento que pudesse comprovar suas 

alegações, ainda que expressamente intimada mediante cominação estabelecida, remetam-se os autos à contadoria 

judicial para elaboração de novos cálculos e parecer, desconsiderando o vínculo mantido no período de 25/8/1997 a 

01/4/2004 (data da DER). 

Após, retornem os autos conclusos para a prolação da sentença. 

Cumpra-se, COM URGÊNCIA e independentemente de intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com efeito, em face do teor do 

Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social 

reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A 

comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a 

ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas 

ações de benefício da seguridade social.” 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 

Intime-se. 

  
0003579-36.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016140/2011 - VITORINO ALVES 

NETO (ADV. SP246148 - DANIELLA MARTINS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004772-86.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016128/2011 - ANTONIO 

JOAQUIM DA SILVA FERREIRA (ADV. SP243603 - ROSEMEIRE DOS SANTOS, SP203475 - CARLOS 

ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004539-94.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309004609/2011 - MARIA 

IMACULADA CORDEIRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a juntada da CTPS pela parte autora, 

determino que os autos sejam remetidos à Contadoria para elaboração de novo cálculo e parecer. 

     Após retornem os autos conclusos. 

    Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 
  
0001662-84.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012785/2010 - ANA DA SILVA 

(ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001507-81.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012786/2010 - SERGIO JOSE DE 

LORENA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001110-22.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012789/2010 - JOAO ROCHA 

VIANA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000597-54.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012791/2010 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001030-58.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012814/2010 - IVONE MARQUES 

DIAS (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000594-02.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012816/2010 - VALTER MARIANO 

(ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002625-92.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012780/2010 - CLEUNICE DOS 

SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000197-40.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012792/2010 - JOSE INACIO 

SANTOS (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000255-43.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020683/2011 - SEBASTIAO 

MESSIAS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente a 

decisão proferida em 30/8/2011, NO PRAZO DE DEZ DIAS E SOB PENA DE EXTINÇÃO, ficando ciente de que a 

ausência de renúncia expressa aos valores excedentes da alçada deste Juizado Especial Federal acarreta a extinção do 

pedido sem análise de mérito, não a procedência do feito, como requerido. 

Decorrido o prazo, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009410-07.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003001/2011 - DANIEL OLYMPIO 

RIBEIRO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 
10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às 

entidades públicas rés." 

Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de TRINTA dias para que junte o(s) procedimento(s) administrativo(s) 

solicitado(s) pela contadoria judicial, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido o 

prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000197-40.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003448/2010 - JOSE INACIO 

SANTOS (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, comparecer, pessoalmente, na Secretaria do Juizado, para conhecimento de providencias a serem adotadas no 

processo. 

  

0003516-11.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021612/2011 - NEUZA OLIVEIRA 

AZEVEDO (ADV. SP143185 - ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intimem-se Dr. Anatole France Mourão 
Martins e Dr. Carlos Alberto Cichini para que no prazo de 10 dias respondam os quesitos apresentados pela parte autora 

bem como se manifeste sobre as alegações presentes na petição protocolada em 31 de agosto de 2011. 

Após retornem os autos conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008275-86.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309008774/2010 - ANTONIO TAVARES 

DA MOTA NETO (ADV. SP183193 - PAULA FERNANDA ANTUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Anote-se e prossiga-se independentemente de intimação das partes. 

  

0004979-56.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309008286/2010 - ADELSON NUNES 

SOARES (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 
termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

Cite-se, se necessário. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003566-37.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6309000657/2012 - 

GELVIRA GOMES FERREIRA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apregoadas as partes, presente a parte autora 

acompanhada de seu respectivo patrono. Presente o INSS. 

  

  

DEPOIMENTO PESSOAL: Que conviveu com o segurado por 40 anos. Que possui dois filhos comuns, Sueli de 40 

anos e Ubirajara de 39 anos. Indica que o falecido era casado, mas nunca soube o nome de sua esposa. Que é natural do 

estado da Bahia. Que se conheceram em Itaquaquecetuba. O segurado também é natural da Bahia, mas não sabe o nome 

de sua cidade. Também não sabe a data de aniversário do falecido. Indica que o falecido, além dos dois filhos comuns, 

também tinha outros 04 filhos com a sua esposa. Somente sabe especificar o nome de dois: Elias e Doralice. Indica que 

o segurado era pedreiro, mas não sabe indicar o nome de qualquer pessoa para quem tenha trabalhado. Explica que, 

hoje, mora sozinha e tem as suas despesas pagas pela filha, Sueli. Não sabe indicar os nomes dos pais do falecido. 

Explica que mora no mesmo lugar há 40 anos. Indica endereço na Rua dos Coqueiros e explica que o nome antigo da 

Avenida Rochedo de Minas. Que a sua filha sempre lhe ajudou com o pagamento das despesas, sobretudo dos remédios. 

Que o segurado falecido era aposentado, conquanto não saiba precisar desde quando. Que o de cujus se aposentou em 

razão da idade. Questionada sobre a divergência da grafia de seu nome nas certidões de nascimento dos filhos, informou 

que a sua mãe se chama Ana Barbosa do Nascimento. Que tem uma irmã chamada Calcida que, há muitos anos, não 

tem paradeiro certo. 

  
  

OITIVA DE TESTEMUNHAS da PARTE autora 

  

  

LEOTILDE CAIN DE SOUZA, brasileira, casada e do lar, RG 13.665.008-9, 56955091, SP, residente e domiciliada na 

Avenida Rochedo de Minas, nº 415, Itaquaquecetuba, SP. 

  

Testemunha compromissada, não contraditada, e advertida das penas cominadas ao falso testemunho, aos costumes 

disse nada. Inquirida, respondeu: 

  

Que não é parente da parte autora. Que a conhece há 18 anos. Que reside na mesma rua que a parte autora. Que tem 02 

filhos, Sueli e Ubirajara. Que conheceu o Sr. Epaminondas. Que o conhecia desde o momento em que conheceu a parte 

autora. Que não sabe informar a data e o motivo do óbito do segurado falecido. Que o Sr. Epaminondas trabalhava até 

quando ficou doente. Que freqüenta a casa da parte autora. Que, atualmente, a parte autora vive em condições inferiores 

em relação à época anterior ao falecimento. 

  

Reperguntas da parte autora: Sem perguntas. 
  

Reperguntas do INSS: Que não sabe de nenhum período em que a parte autora e o segurado falecido tenham vivido 

separados. 

  

  

  

MARINALVA DOS SANTOS, brasileira, casada e do lar, RG 29.451.803-4, SP, residente e domiciliada na Quinta do 

Sol , nº 345, Itaquaquecetuba, SP. 

  

Testemunha compromissada, não contraditada, e advertida das penas cominadas ao falso testemunho, aos costumes 

disse nada. Inquirida, respondeu: 

  

Que é afilhada da parte autora. Que a sua mãe era muito amiga da mãe da parte autora. Que freqüenta a casa da parte 

autora, mantendo contato contínuo com a mesma. Que conhecia o Sr. Epaminondas. Que a parte autora não trabalha e 

jamais trabalhou. Que o Sr. Epaminondas trabalhava, não sabendo informar o local de trabalho e a atividade por ele 

exercida. Que o segurado faleceu há uns 03 anos. Que o óbito se deu em razão de problemas cardíacos. Que o segurado 

residida junto com a parte autora. Que o segurado tinha outra família, conquanto não a conhecesse. Que, durante os 37 
anos que conhece a parte autora, o segurado jamais voltou a viver com a sua esposa. Que a parte autora tem 02 filhos, 

Sueli e Ubirajara. Que Sueli não é filha do Sr. Epaminondas. Que não sabe informar se o Sr Epaminondas viveu com 

outra pessoa antes de viver com a parte autora. Que presenciou o enterro do Sr. Epaminondas, ocasião em que a parte 

autora e os filhos comuns estavam presentes. Que, atualmente, a parte autora custeia as despesas cotidianas com a ajuda 

de amigos e parentes. Que a parte autora reside em imóvel próprio, o qual dispõe de 03 cômodos. Que o Sr. 

Epaminondas e a parte autora jamais se separaram durante o tempo em que os conheceu.  

  

Reperguntas da parte autora: Sem perguntas. 

  

Reperguntas do INSS: Sem perguntas. 
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Certifico que a parte autora não é alfabetizada, razão pela qual não subscreve a presente. 

  

Dada a palavra às partes, as mesmas reiteraram, em alegações finais, os termos da contestação e da inicial. 

  

Em desfecho, a MM Juíza pronunciou-se, nos seguintes termos: "Encerrada a instrução processual venham os autos 

conclusos para sentença." 

  

Saem os presentes intimados. 

  

0003512-71.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6309000658/2012 - 

ISMAEL DE MORAES (ADV. SP156587 - ITAMAR RULO LOPES FERREIRA, SP292645 - PRISCILA PIQUERA 

DE GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Apregoadas as partes, presente a parte autora acompanhada de sua respectiva patrona. Presente o INSS. 

  

  
DEPOIMENTO PESSOAL: Que é casado com Ana Maria Silva de Moraes, madastra de Cládio. Que a mãe de Cláudio 

chama-se Benedita Lopes, falecida desde 1.986.Que tem 03 filhos, a saber: Cláudio Marcelo, Renata Cristina e Ana 

Paula. Que é aposentado desde 2.008. Que sofreu problemas de sáude, razão pela qual não exerce mais atividades 

laborais. Que as suas filhas são casadas e não mais residem com a parte autora. Que a atual esposa é dona de casa. Que 

Cláudio Marcelo morava com a parte autora e contava com 37 anos à época do falecimento, o que se deu em razão de 

um infarto. Que Cláudio Marcelo trabalhava com metrologia. Que, após o falecimento de Cláudio Marcelo, passou a ter 

dificuldades econômicas, já que o de cujus contribuía com as despesas, tais como a compra de móveis, máquina de 

lavar, centrífuga. Que reside em imóvel próprio de 90m2. Que tem dificuldades em pagar as contas após o falecimento 

do segurado. Que soube que Cláudio Marcelo tinha dinheiro guardado em poupança, mas não sabe localizar tal quantia. 

Que o segurado ganhava em torno de R$ 1.600,00 por mês. Que o segurado auxiliava na aquisição da cesta básica e nas 

contas de água e luz. Que, após o falecimento do segurado, a parte autora mantém a casa, sendo certo que não há contas 

em atraso. Que o autor realiza, esporadicamente, serviços a fim de auferir renda extra. Que, desde que começou a 

trabalhar, Cláudio auxiliava no custeio das despesas de casa. 

  

  

OITIVA DE TESTEMUNHAS 

  
  

luzia rodrigues ruziska, brasileira, casada, doméstica, RG 56955091, SP, residente e domiciliada na Rua Minas Gerais, 

nº 37, bairro Jd Bela Vista, Ferraz de Vasconcelos/SP. 

  

Testemunha compromissada, não contraditada, e advertida das penas cominadas ao falso testemunho, aos costumes 

disse nada. Inquirida, respondeu: Que não é parente da parte autora. Que conhece a parte autora há mais de 10 anos, 

visto que o mesmo e a sua tia são vizinhos de bairro. Que sabe que o autor é aposentado e a sua esposa é doente. Que 

não sabe informar qual era o trabalho exercido pelo segurado falecido. Que Cláudio era solteiro e não tina filhos. Que 

até hoje frequenta a casa da família da parte autora. Que a esposa da autora sofre de diversas patologias e, 

constantemente, está acamada. Que o segurado auxiliava nas despesas de casa, tais como luz, água e mantimentos. Que, 

após o falecimento, a parte autora e a sua esposa passaram a sofrer dificuldades financeiras. Que sabe que a parte autora 

recebeu auxílio financeiro para os fins do custeio do funeral de outrem, mas não sabe informar quem. Que sabe de tal 

informação por ter ouvido da esposa da parte autora. Que não falta nada de essencial à parte autora, mas que a mesma e 

a sua esposa vivem com dificuldades. Relata que não se recorda da causa de falecimento do segurado e não precisar a 

data exata do seu falecimento, o que deve ter ocorrido há mais ou menos 01 ano. Que as filhas da parte autora não 

auxiliam com as despesas de casa. 

  
Reperguntas da parte autora: Sem preguntas. 

  

Reperguntas do INSS: Sem perguntas. 

  

  

  

  

  

AURENICE DE JESUS BARRETO DOS SANTOS, brasileira, casada, doméstica RG 20901637, SP, residente e 

domiciliada na Rua Nelson Mandela, nº 12, bairro Jd Bela Vista, Ferraz de Vasconcelos/SP. 
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Testemunha compromissada, não contraditada, e advertida das penas cominadas ao falso testemunho, aos costumes 

disse nada. Inquirida, respondeu: Que não é parente da parte autora. Que conhece a parte autora por frequentarem a 

mesma igreja há mais ou menos 07 anos, sendo certo que frequenta a casa da parte autora. Que conhece a esposa da 

parte autora, Sra. Ana, sendo certo que são amigas. Que não sabe informar a renda auferida pela parte autora. Que sabe 

que a parte autora é aposentada. Que a parte autora reside no bairro Jardim Bela Vista, não sabendo precisar o nome da 

rua. Que conheceu o segurado falecido. Que não sabe informar a data e a causa do óbito de Cláudio. Que, à época do 

falecimento de Cláudio, trabalhava em Tatuapé. Que a esposa da parte autora não trabalha. Que Cláudio era solteiro. 

Que conhece a família há 07 anos e não informar se, durante tal período, o segurado manteve relacionamento amoroso 

com alguém. Que não sabe informar a profissão do segurado falecido, nem a renda por ele auferida. Que o segurado 

falecido contribuía para o pagamento das despesas da casa, sendo certo que já presenciou o segurado trazendo compras 

para casa. Que continua frequentando a casa da parte autora. Que o falecimento do segurado não repercutiu na renda da 

casa, "continuando a mesma coisa". Que não sabe informar a respeito de dívidas atuais da parte autora. Que frequenta a 

casa da parte autora durante os dias úteis de semana. 

  

Reperguntas da parte autora: Sem perguntas. 

  

Reperguntas do INSS: Sem perguntas. 

  
  

  

  

  

  

JONAS FERNANDES JUNIOR, brasileira, casado, ajudante, RG 35362582, SP, SP, residente e domiciliada na Rua 

Paraguai, nº 98, bairro Jd Bela Vista, Ferraz de Vasconcelos/SP. 

  

Testemunha compromissada, não contraditada, e advertida das penas cominadas ao falso testemunho, aos costumes 

disse nada. Inquirida, respondeu: Que não é parente da parte autora. Que a conhece da igreja que frequentam há, 

aproximadamente, 22 anos. Que Cláudio Marcelo faleceu há 01 ano, acreditando que o óbito decorreu de infarto 

provocado por complicações da diabete. Que frequenta a casa da parte autora de 20 em 20 dias, aproximadamente. Que 

presta serviços para CPTM. Que a parte autora é aposentada. Que a parte autora tem outros fllhos, não sabendo recordar 

quantos são e nem quais seriam os seus nomes. Que não sabe informar o endereço da parte autora, acrescentando que a 

mesma reside no local há 22 anos ou mais. Que Cláudio trabalhava em uma empresa localizada no Braz. Que Cláudio 

namorava com Sandra por período não superior a 02 anos. Que Cláudio não morou junto com Sandra e não tinha filhos. 

Que desconhece outros relacionamentos do segurado falecido. Que o de cujus auxiliava com o pagamento de despesas 
cotidianas, tais como contas de água e luz. Que Cláudio não possuía automóvel. Que ainda hoje frequenta a casa da 

parte autora. Que a parte autora reside com a sua esposa, a Sra. Ana. Que a Sra. Ana não trabalha. Que a Sra. Ana era 

madrasta de Cláudio, não tendo conhecido a mãe do mesmo. Que o falecimento do segurado não comprometeu o 

pagamento das despesas da casa. 

  

Reperguntas da parte autora: Sem perguntas. 

  

Reperguntas do INSS: Sem perguntas. 

  

  

  

  

  

Dada a palavra às partes, as mesmas reiteraram, em alegações finais, os termos da contestação e da inicial. A parte 

autora apresenta notas fiscais em nome do segurado, Sr. Cláudio, referentes à compra de bens móveis, uma cama, uma 

lavadoura e uma centrífuga que, ato contínuo, serão juntadas aos autos. 

  
Em desfecho, a MM Juíza pronunciou-se, nos seguintes termos: "Encerrada a instrução processual venham os autos 

conclusos para sentença." 

  

Saem os presentes intimados. 

  

0004289-90.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6309000656/2012 - IVANA 

MOLINA (ADV. AC002513 - SANDRA REGINA LOUREIRO GOMES ALVES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Aberta a audiência com as formalidades 

legais e efetuado o pregão, compareceu a parte autora acompanhada da respectiva patrona. Presente o INSS. 

                 

Inaugurada a instrução processual, dada a palavra à parte autora, a mesma pronunciou-se, conforme a seguir exposto. 
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DEPOIMENTO PESSOAL: 

  

  

Que presta depoimento a respeito dos fatos que ensejaram a demanda em questão, nos seguintes termos: Que é 

professora estadual, conquanto trabalhe apenas diante da eventual ausência de professores, está nessa situação há 01 

ano. Que é remunerada apenas e tão somente nas hipóteses em que trabalha, sendo certo que não há pagamento mínimo. 

Que é estudante do curso de licenciatura em Ciências Biológicas, atualmente. Informa que dispõe de financiamento 

estudantil de 75%. Que, em momento anterior ao falecimento do segurado, era operadora de telemarketing. Informa que 

utilizou o valor do segurado obrigatório para pagar parte dos estudos. Que é divorciada há 14 anos. Que não recebe 

pensão. Que o segurado era ajudante geral, auferindo renda entre R$ 800,00 a R$1.200,00 por mês. Que segurado 

trabalhava em tal função há 09 meses. Que o segurado trabalhava desde os 18 anos de idade. Que, anteriormente ao 

último emprego, o segurado trabalhava como ajudante geral, auferindo renda mensal pouco superior a 01 salário-

mínimo. Que o segurado era o seu único filho. Que, atualmente, reside sozinha em imóvel próprio. Que o segurado 

faleceu em razão de um acidente automobilístico. Que o segurado, por ocasião de tal acidente, pilotava a própria moto 

que, à época, estava paga. Que o segurado contribuía com as despesas da casa, pagando as contas de internet, água e 

cesta básica, complementando a renda auferida pela parte autora. Que o segurado não tinha filhos. Que o segurado tinha 
relacionamentos amorosos de curta duração. 

  

Reperguntas do INSS: Que, à época do óbito, o segurado não estava empregado, já que havia sido dispensado em 15 de 

março. Que, à época do óbito, a parte autora estava empregada e, após o ocorrido, foi afastada da empresa. Que o seu 

afastamento da empresa se deu a seu próprio pedido. Que o segurado não chegou a ficar noivo. Que não sabe explicar o 

comprovante de compras efetuadas em uma loja especializada em casamentos ("La Luna Noivas". Que acredita que tal 

compra se deu em razão de o segurado ter sido padrinho de casamentos. 

  

Colhido o depoimento pessoal prestado pela parte autora, procedeu-se à inquirição de testemunhas, consoante o que se 

segue. 

  

  

OITIVA DE TESTEMUNHAS 

  

  

1ª TESTEMUNHA: FERNANDO CARDOSO, RG 40210121, SSP/SP, brasileiro, solteiro, ajudante geral, residente e 

domiciliado na Rua Francisco Alves, nº 194, Poá, SP. 
  

Testemunha compromissada, não contraditada, e advertida das penas cominadas ao falso testemunho, aos costumes 

disse nada. Inquirida, respondeu: Que não é parente da parte autora. Que a conhece há 10 anos, já que era amigo de seu 

filho. Que conheceu o segurado em razão de morarem próximos um do outro. Que conta com 23 anos. Que ainda 

freqüenta a casa da parte autora. Que é ajudante geral. Que a Sra. Ivana é professora. Que o segurado trabalhava na Udi 

Brasil, uma fábrica de tecidos. Que a Sra. Ivana é divorciada e não tem outros filhos. Que o segurado faleceu em razão 

de acidente de moto logo após a data de seu aniversário, o que ocorreu há, aproximadamente, 02 anos. Que esteve 

presente no velório do segurado.Que o segurado não tinha filhos e não morava com namorada ou noiva. Que o segurado 

ajudava no custeio das despesas da casa, sobretudo entregando a Sra. Ivana as cestas básicas fornecidas pela empresa 

que o empregava. Que o segurado não gastava muito dinheiro. Que o segurado possuía uma moto há 03 anos à época do 

óbito. Que o falecimento do seurado não comprometeu o custeio das despesas da casa da sra. Ivana. Que o segurado não 

estava trabalhando à época do óbito, já que havia sido dispensado há menos de 01 mês. 

  

Reperguntas da parte autora: Sem perguntas. 

  

Reperguntas do INSS: Sem perguntas. 

  
  

  

  

  

2ª TESTEMUNHA: MARCELO VINÍCIUS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, protético, RG 40210127-3, SSP/SP, 

residente e domiciliado na Rua Ari Barroso, nº 30, Poá, SP. 

  

Testemunha compromissada, não contraditada, e advertida das penas cominadas ao falso testemunho, aos costumes 

disse nada. Inquirida, respondeu: Que não é parente da parte autora. Que conhecia o filho da parte autora, já que eram 

amigos desde a infância, sendo certo que se conheceram na escola. Que freqüentava e ainda freqüenta a casa da parte 

autora. Que o segurado não tinha filhos, esposa ou namorada. Que, à época do óbito, André morava com a Sra. Ivana. 
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Que a Sra. Ivana é separada. Que André trabalhava em uma firma, COPLATEX. Que acredita que o segurado havia 

sido dispensado do serviço pouco antes de seu falecimento em decorrência de um acidente de moto. Que a moto por ele 

pilotada na ocasião era de sua propriedade. Que André tinha outros irmãos por parte de pai. Que o segurado recebia 

pensão de seu pai. Que André trabalhava desde os 17 ou 18 anos. Que André ajudava na manutenção da casa, pagando 

contas de luz e de água, por exemplo. Que a Sra. Ivana trabalha como professora e, anteriormente, trabalhava como 

operadora de telemarketing. Que a casa da parte autora conta com 5 cômodos, além de 02 garagens. Que a casa também 

conta com uma vícula que já foi utilizada para vender frutas há bastante tempo. Que não presenciou nenhuma situação 

que demonstrasse que a Sra. Ivana enfrenta dificuldades financeiras após o óbito do segurado. 

  

Reperguntas da parte autora: Sem perguntas. 

  

Reperguntas do INSS: Sem perguntas. 

  

  

  

  

  

  
A parte autora dispensou a oitiva da testemunha a seguir listada. 

  

3ª TESTEMUNHA: ROGÉRIO NOGUEIRA, brasileiro, casadp. protético, RG 25215867, SSP/SP, residente e 

domiciliado na Rua Maria de Paula Valezine, nº 06, Mogi das Cruzes, SP. 

  

  

Dada a palavra às partes, as mesmas reiteraram, em alegações finais, os termos da contestação e da petição inicial. 

  

Em desfecho, a MM Juíza pronunciou-se, nos seguintes termos: "Encerrada a instrução processual venham os autos 

conclusos para sentença." 

  

Saem os presentes intimados. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000020 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 
retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  
0009673-05.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000437/2012 - JOSEFA QUITERIA 

DA SILVA NUNES (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006476-71.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000441/2012 - SERGIO FELIPPE 

(ADV. SP189607 - MAGDA FELIPPE LIBRELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0007582-39.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000444/2012 - YOSHIKO AOSAKI 

(ADV. SP267410 - DENISE CORREIA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007699-30.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000499/2012 - MAURILIO PINTO 

DE FREITAS (ADV. SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008415-91.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000390/2012 - LÁZARO 

APARECIDO FAUSTINO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007936-64.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000416/2012 - PEDRO BERBEL 

FERNANDES (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008282-49.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000389/2012 - JOSÉ FERNANDES 
DE ALVARENGA (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006889-55.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000170/2012 - RITA NUNES DE 

SOUZA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006727-89.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000178/2012 - MARCELO 

VOLLERO PEDROSO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007408-30.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000217/2012 - ADEILDE MACIEL 

DA SILVA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007068-86.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000218/2012 - DIONE CASTILHO 

DE LIMA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006893-24.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000220/2012 - LUZIA CALESSO 

IZIDORO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006883-77.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000221/2012 - JOSE FLORENCIO 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006870-78.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000222/2012 - JOSE LEANDRO 

IRMAO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006868-11.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000223/2012 - GERSON BATISTA 

SANCHES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006119-91.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000224/2012 - LIVINO CICERO DE 

ABREU (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006082-64.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000225/2012 - LEILA RUTH 

GOMES TELES (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006072-20.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000226/2012 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006052-29.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000227/2012 - RIVALDO RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010020-38.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000382/2012 - BERCHO ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP252146 - LEILA TRINDADE NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007811-96.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000394/2012 - CELESTE MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007329-51.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000421/2012 - DIVINO MIGUEL 

FAGUNDES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005902-48.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000422/2012 - LUIZ HENRIQUE 

NOGUEIRA DE MATOS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005942-30.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000432/2012 - RONALDO 

CAVALCANTE DE ALMEIDA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - SILVANIA CORDEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005949-22.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000435/2012 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - SILVANIA CORDEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005819-32.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000436/2012 - VANDETE 

RODRIGUES MACHADO (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006891-54.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000440/2012 - RICARDO SECARIO 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007732-20.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000496/2012 - ORIEL FRANCISCO 

DE LIMA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006956-49.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000497/2012 - SILMARA ASSAF 

CALVO DE SANT ANA (ADV. SP265153 - NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008442-06.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000500/2012 - WILSON BORGES 

DO COUTO (ADV. SP242756 - CLAUDIO JUSTINO DA SILVA, SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI 

FALCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006130-23.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000502/2012 - REGINALDO DE 

ANDRADE (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008105-51.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000528/2012 - IVO RIBEIRO 

SOARES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006783-25.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000530/2012 - EVA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0008170-46.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000531/2012 - MARIA LUCIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005990-86.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000228/2012 - BENEDITA 

APARECIDA GONCALVES (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO, SP175688 - 

VIVIANE DE ALENCAR); PAULO GONCALVES (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE 

CALLEGARIO, SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006033-23.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000426/2012 - MARIA CRISTINA 

ROSA SANT ANA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008794-95.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000495/2012 - JULIANA ARAUJO 

DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006944-35.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000219/2012 - VALDEMAR 

QUINTO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, posto que intempestivo. Certifique-se o 

trânsito em julgado. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

  
0007565-03.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000431/2012 - DURVALINA 

RIBEIRO PRADO (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007050-94.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000520/2012 - JOSIAS DA CRUZ 

CUNHA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

0008210-91.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000205/2012 - ROBSON JOAO DA 

SILVA (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em conformidade com o disposto na Resolução 373/2009, art. 1º,   do Conselho 

da Justiça Federal,   julgo deserto o recurso interposto pela parte autora. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da 

Sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

  

0006974-70.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000512/2012 - CREUZA ANA 

PEREIRA PITA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor em 26/04/2011, no efeito 

devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

Deixo de receber o recurso da sentença, apresentado pelo Autor em 16/05/2011, tendo em vista a preclusão, bem como 

sua intempestividade. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 326/467 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000017 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0011873-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000752/2012 - CLAUDIONOR FELIX DA SILVA (ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP237273 - ADRIANA 

FATIMA DE ABREU SANHO, SP264193 - GISELE VIEIRA DE ARAUJO FERNANDEZ). Trata-se de ação de 

indenização por danos morais proposta por CLAUDIONOR FELIX DA SILVA, sob o rito dos Juizados Especiais, em 

face da Caixa Econômica Federal. 

O autor alega que realizou um financiamento junto à ré, no ano de 2004. Que deixou de pagar as parcelas, por 

impossibilidade financeira. Que o saldo da dívida era de R$ 8.913,61. 
Dessa forma, diz que procurou a demandada para a solução do problema e acertaram o refinanciamento da dívida, com 

um novo empréstimo no valor de R$ 10.034,33. 

Informa que, por não ter quitado os valores do empréstimo original, o título foi protestado no Tabelião de Notas e 

Protestos de Poá - SP. Entretanto, mesmo depois de efetuado o acordo firmando novo empréstimo - que vem sendo 

pago regiamente - o título se manteve protestado. 

Aduz que procurou a ré para que providenciasse o cancelamento do protesto, porém não obteve êxito. Que, disso, já 

passou quase um ano e o título continua protestado. 

Requer antecipação de tutela para que a ré providencie o cancelamento do protesto do título e que essa o indenize no 

importe R$ 891.361,00, ou seja, 100 vezes o valor da dívida. 

A CEF contestou o feito, requerendo a improcedência da ação. Alegou que o procedimento levado a efeito está dentro 

da legalidade, posto que o autor não quitou o empréstimo original. Que em nenhum momento se comprometeu a 

cancelar o protesto e pagar as taxas cartorárias, uma vez que isso cabia ao autor. 

Alega também que é inverídica a alegação do autor de que vem pagando regularmente as parcelas do novo empréstimo, 

pois as vencidas em: 06.01.2008; 06.02.2008 e 06.3.2008 não foram quitadas. 

Aduz, por fim, que não há previsão legal que a obrigue a cancelar o protesto e que ante a ausência de conduta irregular, 

não há qualquer dano a indenizar. 

A CEF impugnou o valor da causa. O juiz acolheu a impugnação e fixou o valor em R$ 3.000,00. 
Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Primeiramente, anoto que a questão que envolve o pagamento do refinanciamento da dívida, quanto à sua pontualidade, 

aqui não estão em discussão, pois não integra o “meritum causae”. 

A rigor, poder-se-ia indeferir a inicial, por falta da fundamentação legal quanto à obrigação da ré em efetuar o 

cancelamento do protesto. Entretanto, como o procedimento neste Juizado tem por objetivo a celeridade e visa a rápida 

solução das lides, passo à análise do mérito. 

  

O cerne da questão cinge-se ao fato de que o título do empréstimo original encontra-se protestado, por falta de 

pagamento. 

Nesse passo, o autor não nega que esteve em mora e que o protesto do título foi regular. 

Depreende-se que o numerário do novo empréstimo foi contabilizado na conta-corrente do autor com o lançamento a 

crédito e debitado ato contínuo para a quitação da dívida. 

É natural que de posse do título quitado o autor se dirigisse ao cartório respectivo e efetuasse o cancelamento do 
protesto, até porque ele deveria ser o maior interessado nisso. 

Tenho que o ônus decorrente do protesto é do autor, pois as taxas e emolumentos cartorários devem ser pagos por quem 

deu causa ao referido procedimento. Isso porque, não se nega que o demandante poderia dar providência ao ato, pois o 

artigo 26 da Lei 9.492/97 permite que qualquer interessado solicite o cancelamento. 

Nesse sentido, trago a colação o seguinte julgado: 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL. MANUTENÇÃO INDEVIDA DE NOME 

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. CORREÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO CONSUMIDOR NOS ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ÔNUS DO DEVEDOR. PRECEDENTES. 

1 - Cabe ao devedor promover o cancelamento de protesto regularmente lavrado quando de posse do título protestado 

ou da carta de anuência do credor, nos termos do art. 26 da Lei n. 9.492/1997. 
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2 - Agravo regimental provido.” (AgRg no REsp 1140350/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

QUARTA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 26/11/2010) 

Além disso, o demandante não apresenta prova de compromisso assumido pela ré para o cancelamento do protesto, nem 

tampouco comprovação de negativa da CEF em conceder carta de anuência para o cancelamento do protesto. 

Assim, não sendo a ré responsável pela manutenção do protesto em nome do autor, resta não ocorrido o dano moral. No 

mesmo sentido: 

  

“CIVIL. PROTESTO REGULAR. PAGAMENTO DO TÍTULO. MANUTENÇÃO DE REGISTRO BAIXA. ÔNUS 

DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL. INDEVIDA INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. 1. A recente jurisprudência do STJ considera que é ônus do devedor efetuar a baixa de registro de protesto 

realizado regularmente, em virtude de inadimplência, quando ocorre pagamento posterior do título que é resgatado. 

(AgRg no Ag 883202/SP; AgRg no REsp 1146634/PR; EDcl no REsp 1093506). O artigo 26 da Lei 9.492/1997 estatui 

que "o cancelamento do registro do protesto será solicitado diretamente no Tabelionato de Protesto de Títulos por 

qualquer interessado, mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia ficará arquivada". 2. Não se 

reconhece a responsabilidade civil da credora por ter deixado de praticar ato que não lhe cabia (negligência). 

Inexistência de ato ilícito e de nexo de causalidade entre a omissão e o dano extrapatrimonial. 3. Dá-se provimento ao 

recurso de apelação interposto pela ré.” (AC - APELAÇÃO CIVEL - 200438000240126, JUIZ FEDERAL RODRIGO 

NAVARRO DE OLIVEIRA, 5ª TURMA SUPLEMENTAR - TRF1 - e-DJF1 DATA:31/05/2011 PAGINA:523) 
  

Cabe ainda especificar que, diferentemente do que narrado na inicial, o autor relata, ao momento da audiência, que ele 

próprio já cancelou o protesto e o fez ato contínuo ao pagamento da primeira parcela após a renegociação. Confirma-se, 

com efeito, a não ter havido omissão ou negativa do requerido, bem como inexistência de manutenção por período 

razoável de tempo dos efeitos do protesto após fixação de novo prazo para o pagamento do débito. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a ação proposta por 

CLAUDIONOR FELIX DA SILVA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e julgo extinto o feito com 

conhecimento de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Se a parte autora desejar RECORRER desta sentença, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é 

de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir ADVOGADO. 

Saem os presentes intimados. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  
0011873-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6309000654/2012 - 

CLAUDIONOR FELIX DA SILVA (ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP237273 - ADRIANA FATIMA 

DE ABREU SANHO, SP264193 - GISELE VIEIRA DE ARAUJO FERNANDEZ). Aberta a audiência com as 

formalidades legais e efetuado o pregão, compareceu a parte autora acompanhada do respectivo patrono, Dr.Alexandre 

do Prad Firmino, OAB/SP 191955, bem como a patrona da CEF, Dra. Gleides Moura Vettorazzo, OABSP 191883, 

acompanhada pelo respectivo preposto, Sr. Edson Augusto dos Santos de Souza, RG 25205054. 

  

Inaugurada a instrução processual, dada a palavra à parte autora, a mesma pronunciou-se, conforme a seguir exposto. 

  

DEPOIMENTO PESSOAL: 

  

Que presta depoimento a respeito dos fatos que ensejaram a demanda em questão, nos seguintes termos: A parte 

informa que, logo após a renegociação da dívida, efetuou o pagamento da 1º parcela e questionou diretamente na CEF o 

motivo pelo qual o protesto ainda continuava ativo. Logo em seguida, precisamente no mês subseqüente, o autor foi ao 

cartório, pagou os emolumentos e conseguiu o cancelamento do protesto. Acrescenta que, antes disso, já havia 

ingressado com uma ação. Que a nota promissória anexada à petição inicial foi recebida pela parte autora após o 
cancelamento do protesto junto ao cartório. Que pegou o empréstimo com a finalidade de construção, mas, 

posteriormente, deixou de pagar as parcelas. 

                 

A seguir, dada a a palavra às partes, as mesmas se manifestaram nos termos a seguir expostos. 

  

O patrono da parte autora nada requereu. 

  

A patrona da CEF requereu a juntada de carta de preposição e substabelecimento. 

  

Dada a palavra às partes, as mesmas reiteraram, em alegações finais, os termos da contestação e da petição inicial. 
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Em desfecho, a MM Juíza pronunciou-se, nos seguintes termos: "Encerrada a instrução processual venham os autos 

conclusos para sentença." 

  

Saem os presentes intimados. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002893-78.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309012653/2011 - LEVI FERRAZ COELHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO, SP264193 - GISELE 

VIEIRA DE ARAUJO FERNANDEZ). Trata-se de ação de indenização por perdas e danos materiais e morais 

decorrentes de saque indevido de corrente, proposta por sob o rito dos Juizados Especiais, em face da Caixa Econômica 

Federal. 

O autor alega que, em 27.04.2010 foi ao hipermercado e na hora de efetuar o pagamento de suas compras foi informado 

que não seria possível pois não havia saldo suficiente. Por tal motivo consultou seu saldo pela internet e verificou que 

havia sido efetuado um depósito de R$ 2,00 (dois reais) e um saque na importância de R$ 660,00 (seiscentos reais). Ao 
procurar a agência em Suzano foi informado que as movimentações foram feitas em Lotérica em Santo André, motivo 

pelo qual ingressou com a presente ação, pleiteando a restituição do valor sacado indevidamente mais a indenização por 

danos materiais e morais. 

A ré contestou o pedido requerendo a improcedência da ação. 

  

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Da preliminar: 

Afasto a preliminar de inépcia da inicial, ante a alegação de falta da data das transações efetuadas, uma vez que tal dado 

não é necessário ao deslinde da causa, pois a CEF, com o seu sistema, tem acesso aos dados de seus clientes, bem como 

suas transações, de sorte que pode defender-se plenamente. 

  

Do mérito: 

De acordo com os documentos que instruem os autos, os saques contestados pela autora foram realizados em Casa 

Lotérica, sendo imprescindível portanto, a utilização de cartão magnético, bem como a inserção da senha pessoal para 

utilização de tal serviço. 
Certo é que, em se tratando de relação de consumo, consoante jurisprudência remansosa dos Tribunais, aplicável a 

inversão do ônus da prova, conforme previsão do art. 6°, VIII, da Lei 8.078/90. 

Contudo, no caso concreto, entendo que estando comprovado que os saques foram efetuados com a utilização de cartão 

magnético e de senha pessoal do titular, não há como atribuir ao Banco a responsabilidade de esclarecer a identidade da 

pessoa que efetuou os saques. Ora, ainda que prevista na hipótese a inversão do ônus da prova, tal deve ser considerado 

dentro de um mínimo de possibilidade de real comprovação, por parte da ré, no sentido de rechaçar que os fatos 

alegados pela autora não são verdadeiros. 

A jurisprudência já se manifestou reiteradas vezes, conforme excertos extraídos de acórdãos de diversos Tribunais: 

    

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938010062908 

Processo: 199938010062908 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 20/9/2004 Documento: TRF100203354  

Fonte DJ DATA: 16/11/2004 PAGINA: 68 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por maioria, deu provimento à apelação da CEF. 

 Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Sendo certo que o saque da conta poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha do titular da conta, não 

há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. A guarda do cartão e o zelo pela 

manutenção do sigilo da senha pessoal incumbem ao correntista. 

2. Dá-se provimento à apelação da CEF. 

Data Publicação 16/11/2004 

  

  

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000179683 

Processo: 200138000179683 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 
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Data da decisão: 25/4/2003 Documento: TRF100147171  

Fonte DJ DATA: 19/5/2003 PAGINA: 214 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da CEF, invertendo, assim, os ônus da sucumbência. 

Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS MARIA DO CARMO CARDOSO e 

DANIEL PAES RIBEIRO. 

Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. 

1. A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6o, VIII, da Lei 8.078/90, tem como pressuposto e limite a real 

possibilidade de o réu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor não são verdadeiros. 

2. Sendo certo que o saque da conta de poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha da titular da conta, 

não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. 

3. Dá-se provimento à apelação da CEF. 

  

  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 602680 

Processo: 200301958171 UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA 
Data da decisão: 21/10/2004 Documento: STJ000577286  

Fonte DJ DATA:16/11/2004 PÁGINA:298 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 

provimento. Os Ministros Aldir Passarinho Junior, Jorge Scartezzini, Barros Monteiro e Cesar Asfor Rocha -votaram 

com o Ministro Relator. 

Ementa CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques 

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou 

imprudência na entrega do numerário. 

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial. 

 Data Publicação 16/11/2004 

  

  

Assim, não havendo prova de negligência, imperícia ou imprudência na entrega do numerário por parte da CEF ou seus 
prepostos, não resta caracterizado o dano material e por conseguinte o dano moral. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ TR ADVOGADO CONSTITUÍDO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002793-26.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309012652/2011 - JOSE JOAQUIM RIBEIRO PACHECO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação de indenização por perdas e 

danos materiais e morais decorrentes de saque indevido de conta corrente proposta sob o rito dos Juizados Especiais, em 

face da Caixa Econômica Federal. 

O autor alega que observou que em sua conta corrente foram efetuados movimentos de depósito, saque e compra com 

cartão MAESTRO, que não foram de sua autoria. Procurou a agência bancária, que posteriormente lhe enviou um 
comunicado informando que não houve falha na prestação do serviço. 

A ré contestou o pedido requerendo a improcedência da ação. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Em audiência, dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

  

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Da preliminar: 
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Afasto a preliminar de inépcia da inicial, ante a alegação de falta da data das transações efetuadas, uma vez que tal dado 

não é necessário ao deslinde da causa, pois a CEF, com o seu sistema, tem acesso aos dados de seus clientes, bem como 

suas transações, de sorte que pode defender-se plenamente. 

Do mérito: 

De acordo com os documentos que instruem os autos, os saques contestados pelo autor foram realizados em Casa 

Lotérica, sendo imprescindível, portanto, a utilização de cartão magnético, bem como a inserção da senha pessoal para 

utilização de tal serviço. 

Certo é que, em se tratando de relação de consumo, consoante jurisprudência remansosa dos Tribunais, aplicável a 

inversão do ônus da prova, conforme previsão do art. 6°, VIII, da Lei 8.078/90. 

Contudo, no caso concreto, entendo que estando comprovado que os saques foram efetuados com a utilização de cartão 

magnético e de senha pessoal do titular, não há como atribuir ao Banco a responsabilidade de esclarecer a identidade da 

pessoa que efetuou os saques. Ora, ainda que prevista na hipótese a inversão do ônus da prova, tal deve ser considerado 

dentro de um mínimo de possibilidade de real comprovação, por parte da ré, no sentido de rechaçar que os fatos 

alegados pelo autor não são verdadeiros. 

A jurisprudência já se manifestou reiteradas vezes, conforme excertos extraídos de acórdãos de diversos Tribunais: 

    

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938010062908 
Processo: 199938010062908 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 20/9/2004 Documento: TRF100203354  

Fonte DJ DATA: 16/11/2004 PAGINA: 68 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por maioria, deu provimento à apelação da CEF. 

 Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Sendo certo que o saque da conta poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha do titular da conta, não 

há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. A guarda do cartão e o zelo pela 

manutenção do sigilo da senha pessoal incumbem ao correntista. 

2. Dá-se provimento à apelação da CEF. 

Data Publicação 16/11/2004 

  

  

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000179683 

Processo: 200138000179683 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 
Data da decisão: 25/4/2003 Documento: TRF100147171  

Fonte DJ DATA: 19/5/2003 PAGINA: 214 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da CEF, invertendo, assim, os ônus da sucumbência. 

Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS MARIA DO CARMO CARDOSO e 

DANIEL PAES RIBEIRO. 

Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. 

1. A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6o, VIII, da Lei 8.078/90, tem como pressuposto e limite a real 

possibilidade de o réu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor não são verdadeiros. 

2. Sendo certo que o saque da conta de poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha da titular da conta, 

não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. 

3. Dá-se provimento à apelação da CEF. 

  

  

  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 602680 

Processo: 200301958171 UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 21/10/2004 Documento: STJ000577286  

Fonte DJ DATA:16/11/2004 PÁGINA:298 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 

provimento. Os Ministros Aldir Passarinho Junior, Jorge Scartezzini, Barros Monteiro e Cesar Asfor Rocha -votaram 

com o Ministro Relator. 

Ementa CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 
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1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques 

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou 

imprudência na entrega do numerário. 

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial. 

 Data Publicação 16/11/2004 

  

  

Assim, não havendo prova de negligência, imperícia ou imprudência na entrega do numerário por parte da CEF ou seus 

prepostos, não resta caracterizado o dano material e por conseguinte o dano moral. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ TR ADVOGADO CONSTITUÍDO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0003797-06.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000726/2012 - TEREZINHA LOPES RODRIGUES ALVES (ADV. SP212716 - CARLA ALESSANDRA 

BRANCA RAMOS DA SILVA); JAIRO WILLIAN RODRIGUES ALVES (ADV. SP212716 - CARLA 

ALESSANDRA BRANCA RAMOS DA SILVA); LILIAN FELIX DE SOUZA (ADV. SP212716 - CARLA 

ALESSANDRA BRANCA RAMOS DA SILVA); MARCOS VINICIUS RODRIGUES ALVES (ADV. SP212716 - 

CARLA ALESSANDRA BRANCA RAMOS DA SILVA); JACKSON CESAR RODRIGUES ALVES (ADV. 

SP212716 - CARLA ALESSANDRA BRANCA RAMOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP235013 - 

JORGE ANTONIO PEREIRA, SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). 

Trata-se de ação proposta por TEREZINHA LOPES RODRIGUES ALVES, JAIRO WILLIAN RODRIGUES ALVES, 

LILIAN FÉLIX DE SOUZA ALVES, MARCOS VINÍCIUS RODRIGUES ALVES E JAKCSON CÉSAR 

RODRIGUES ALVES, em face da Caixa Econômica Federal e da Caixa Seguros S/A, sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, na qual pleiteia a suspensão do pagamento da taxa de arrendamento e seguro e a devolução dos valores pagos. 

Alega a parte autora que em 2002 foi contratado com a CEF um arrendamento residencial com opção de compra no 

final de 180 meses em nome de Terezinha Lopes Rodrigues Alves e Redelvino Cezar Alves, bem como o seguro de 

vida, na modalidade prestamista, que cobre os eventos morte e invalidez dos contratantes. 

Em 16.04.2003 o arrendatário Redelvino deu entrada no Hospital das Clínicas Luzia de Pinho Melo, sendo submetido a 
uma cirurgia em 18.04.2003, para a retirada de um tumor no intestino, entretanto ele faleceu em 23.12.2004, de 

carcinomatose, neoplasia de cólon, anemia e hemorragia digestiva alta. Em razão do óbito, foi encaminhado o 

Comunicado de Sinistro por Morte junto à Caixa Seguros, que em 01.09.2005 comunicou a negativa de cobertura em 

razão de doença preexistente à contratação do seguro. 

Em sua contestação, a CEF alega, preliminarmente sua incompetência para figurar no pólo passivo da ação, em razão do 

objeto da ação versar sobre o contrato de seguro celebrado entre a parte autora e a CEF seguros. No mérito, pugna pela 

improcedência do pedido. 

Por sua vez, a Caixa Seguros S/A ao contestar a ação, alegou preliminarmente a prescrição do direito da autora, nos 

termos do art. 178,§16, II, do Código Civil de 1916, uma vez que a negativa da co-ré se deu em 01.09.2005, tendo como 

prazo final para a propositura da ação setembro de 2006 e, ainda, litisconsórcio passivo necessário em relação à IRB 

Brasil Seguros. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o breve relatório. Passo a analisar o feito. 

  

Das preliminares: 

  

Ilegitimidade da Caixa Econômica Federal: 
  

Alega a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

Razão não assiste à co-ré, uma vez que o objeto da lide cinge-se à devolução dos valores pagos em razão do contrato de 

Arrendamento Residencial, firmando pela autora e pela CEF, esse é o entendimento firmando no seguinte julgado: 

  

PROCESSO CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRATO DE ARRENDAMENTO 

IMOBILIÁRIO. MORTE DO ARRENDATÁRIO. PREEXISTÊNCIA DE DOENÇA. MÁ-FÉ NÃO 

CONFIGURADA. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. 

1. A Caixa Econômica Federal é legitimada para figurar no pólo passivo da demanda, haja vista ter atuado como 

estipulante e mandatária no contrato da cobertura securitária do saldo devedor decorrente de arrendamento imobiliário, 
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circunstância que a torna diretamente atingida pelos efeitos da sentença e beneficiária dos valores destinados à 

liquidação do arrendamento. 

 2. Legitimidade ativa da autora configurada. Pensionista do FUNPREV, aliado ao fato de possuir filhos em comum 

com o de cujus. 

3. Comunicação do sinistro, evento morte. Termo de negativa da seguradora. Alegação de doença preexistente. Má fé 

não comprovada, impondo-se a quitação da dívida resultante do Programa de Arrendamento Residencial - P.A R. 

4. Recurso improvido. Sentença confirmada. 

5. Honorários advocatícios de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 55, da Lei n° 9.099/95. 

(TRBA - 2004.33.00.760372-0, Relator Juiz Federal Carlos D'Avila Teixeira, DJBA 17.12.2004) 

  

Da prescrição: 

  

Alega a CAIXA seguros a ocorrência da prescrição, uma vez que a negativa de pagamento de sinistro se deu em 

12.07.2005 e a parte autora somente ingressou com a ação em 15.06.2007, quase dois anos após a negativa. 

Dispõe o art. 206, CC: 

  

Art. 206. Prescreve: 

§1º Em um ano: 
(...) 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado o prazo: 

para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado para responder à ação de 

indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 

(...) 

  

De acordo com os documentos carreados aos autos, verifica-se que a negativa de pagamento de sinistro se deu em 

12.07.2005, entretanto a autora recorreu em 18.10.2005. obtendo a resposta somente em 22.11.2006, ou seja, quando 

ingressou com a presente demanda, não havia decorrido o prazo de um ano, previsto para a caracterização da prescrição. 

Posto isto, rejeito a preliminar arguida. 

  

Do litisconsórcio passivo: 

Requer a co-ré a inclusão no pólo passivo da IRB Brasil Seguros, como litisconsórcio passivo necessário, uma vez que 

por se tratar de seguro relativo ao Sistema Financeiro de Habitação, o IRB participa como ressegurador na importância 

de 10%. 

Tal preliminar, também, deve ser rejeitada. Vejamos. 
Dispunha o Decreto Lei n. 73/66, que tratava sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, Regula as Operações de 

Seguros e Resseguros e dava outras Providências, em seu art. 68: 

  

Art. 68. O IRB será considerado litisconsorte necessário nas ações de seguro, sempre que tiver responsabilidade no 

pedido: 

  

Porém este Decreto Lei foi revogado, pela Lei n. 9.932/99, também revogado pela Lei Complementar 126/2007, não 

sendo assim, caso de litisconsórcio passivo, conforme requerido pela co-ré. Este é o entendimento esposado nos 

seguintes julgados: 

  

SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. INVALIDEZ. LITISCONSÓRCIO PASSIVO DO IRB. INEXISTÊNCIA. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA INTIMAÇÃO DA CAIXA SEGURADORA. 

AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. CONTRATO DE SEGURO. APLICABILIDADE DO CDC. NULIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. 

I - Os estabelecimentos de resseguros não respondem diretamente perante o segurado pelo montante assumido no 

resseguro. 

II - A sentença não é extra petita, por conferir efeitos condenatórios em ação de conteúdo apenas declaratório, se 
evidenciado que, além de tal efeito constar implicitamente na inicial, incide o princípio da instrumentalidade das 

formas, por se tratar de mera irregularidade formal. 

III - É imprópria a alegação de nulidade da intimação da Caixa Seguradora para comparecimento à perícia médica, não 

só porque o deslinde da causa independe da prova realizada, como também pelo fato que a Seguradora efetivamente 

participou de sua produção, ressaltando-se, ainda, a não demonstração de prejuízo. 

IV - Inexistindo dúvidas quanto ao enquadramento do Segurado no conceito de consumidor e da Seguradora no de 

fornecedora de serviço, não subsiste impedimento à aplicação das normas protetivas do consumidor. 

V - Não se pode indeferir a cobertura securitária, sob o fundamento de nulidade de interpretação de cláusula contratual, 

que exigia a invalidez total para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, se a cláusula considerada abusiva é 

interpretada, com acerto, no sentido de que a invalidez permanente é exigida em relação à atividade principal do 

segurado, preservando-se, assim, o equílibrio entre as partes e tendo em vista o princípio da boa-fé objetiva. 
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(TRF 4ª Região, AC 2001.70.05.003820-0, Relator Desembargador Federal Valdemar Capeletti, unanimidade, DJ 

30.03.2005, p: 720) 

  

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMAÇÃO ATIVA PARA A CAUSA. SUCESSÃO. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO. INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL (IRB). COBERTURA SECURITÁRIA. FALECIMENTO 

DO MUTUÁRIO. IMÓVEIS EM LOCALIDADES DIVERSAS. RESTITUIÇÃO DAS PRESTAÇÕES PAGAS APÓS 

O ÓBITO. 

(...) 

Estando revogado o art. 68 do DL n.º 73/66, que instituía caso de litisconsórcio necessário da seguradora com o IRB, e 

havendo atualmente previsão legal expressa (art. 8 da Lei n.º 9.932/99) no sentido de que os estabelecimentos de 

resseguros não responderão diretamente perante o segurado pelo montante assumido no resseguro, sendo que as 

decisões tomadas pelos estabelecimentos de seguro obrigam os resseguradores, salvo disposição contratual em sentido 

contrário, concluo inexistir litisconsórcio passivo necessário entre a apelante e o IRB. 

(...). 

(TRF 4ª Região, AC 1999.04.01.132347-0, unanimidade. Rel. Juiz Eduardo Tonetto Picarelli. DJU 01.11.2000, p. 364.) 

  

  

Passo a analisar o mérito 
A Lei n. 10.188 de 12 de fevereiro de 2001, cria o Programa de Arrendamento Residencial e o arrendamento residencial 

com opção de compra. Tal programa visa atender a necessidade de moradia da população de baixa renda, sendo gerido 

pelo Ministério das Cidades e operacionalizado pela Caixa Econômica Federal. 

Pretende a parte autora a devolução das parcelas pagas à CEF, referentes à taxa de arrendamento e seguro de vida. 

Para tanto a autora alega que ao assinar o contrato de arrendamento residencial, também assinou o seguro de vida, na 

modalidade prestamista, o qual prevê, após a ocorrência de invalidez ou óbito do segurado, a permanência da família no 

imóvel até completar o prazo contratado. 

Eis o teor da Cláusula 8.1 do contrato com a Caixa Seguros: 

  

Cláusula 8ª: A indenização devida por esta apólice corresponderá: 

8.1 Ao pagamento das taxas de arrendamento, mensalmente, de forma a permitir à família permanecer no imóvel até 

completar o prazo contratado, a partir da data de ocorrência do sinistro até a quitação do imóvel. 

  

O contrato do seguro de vida tem como objeto e riscos cobertos: 

  

Cláusula 2ª. Constituem o objeto do seguro. 

As pessoas físicas que contratarem no PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL de conformidade com o 
disposto na cláusula 1ª destas Condições Particulares. 

Cláusula 3ª. Consideram-se riscos cobertos pela presente Apólice, nos limites de valores estipulados na cláusula 6ª 

subitem 6.1 destas condições particulares. 

3.1 A morte do Arrendatário pessoa física, por acidente ou doença, desde que ocorrido o acidente, ou adquirida a 

doença que determinou a morte, após a assinatura do instrumento contratual com o Estipulante, mediante comprovação 

através da certidão de óbito e questionário específico pela Seguradora e respondido pelo médico assistente do 

Arrendatário. 

  

  

Por outro lado, a Cláusula 04 do contrato de seguro estabelece: 

  

“Cláusula 4ª. Riscos excluídos 

  

4.1 A morte do arrendatário resultante, direta ou indiretamente, de acidente ocorrido antes da assinatura do contrato de 

arrendamento ou de doença com início anterior à assinatura do referido contrato“. 

  

Cabe analisar, então, a data de início da doença, tendo em vista que se anterior à assinatura do contrato de arrendamento 
residencial, fica afastado o direito à cobertura pretendida. 

De acordo com os documentos carreados aos autos, a parte autora assinou o contrato de arrendamento residencial no 

ano de 2002. O óbito se deu em 23.12.2004, tendo como causa mortis: carcinomatose, neoplasia de cólon, anemia e 

hemorragia digestiva alta. 

Alega a Caixa Seguros que o autor portou por cinco anos a doença principal que o levou a óbito, tendo ficado 

configurada a doença preexistente em relação à assinatura do contrato. 

Entendo que razão assiste às rés. 

Há declaração do próprio Hospital das Clínicas Luzia Pinho de Melo de que o paciente deu entrada no serviço em 

16/4/2003 com suboclusão intestinal de causa a esclarecer e, “após tratamento clínico sem sucesso, foi encaminhado 

para cirurgia no dia 18/4/2003 (Laparotomia Exploradora), onde efetuou-se ileostomia, ressecção parcial de ielo 
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terminal que estava invadido por Neoplasia”. Consta, ainda, que o “paciente já fazia acompanhamento por Neoplasia de 

Retossigmóide e já era portador de colostomia à esquerda.” 

Ademais, ao dar entrada no serviço hospitalar, em 16/4/2003, o falecido já era aposentado por invalidez, pois recebeu 

auxílio-doença desde 20/4/2000 (NB 31/117.109.512-8), que foi convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 

24/01/2003 (NB 32/128.467.728-9), tendo a data de início da incapacidade (DII) sido fixada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) em 05/4/2000, conforme comprova a cópia integral dos procedimentos administrativos dos 

benefícios previdenciários concedidos, juntados aos autos em 26/10/2011. 

Assim, comprovado que ao assinar o contrato de arrendamento residencial e firmar o contrato de seguro o arrendatário 

já portava a moléstia que acarretou seu óbito e já estava incapacitado para as atividades habituais, conclui-se que não há 

como reconhecer o direito postulado, diante da clara configuração da doença preexistente que afasta a cobertura 

pretendida, nos termos do contrato firmado entre as partes. 

  

Posto isso, REJEITO AS PRELIMINARES ARGUIDAS EM CONTESTAÇÃO E, NO MÉRITO, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação proposta pela parte autora em face da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

CAIXA SEGUROS S/A, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Revogo a concessão da tutela antecipada, deferida através da decisão proferida em 17/5/2010, devendo seus efeitos 

serem cessados a partir da intimação das rés do presente julgado. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002158-45.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309012650/2011 - EDISOM CORREIA DE FRANCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, na qual pleiteia a parte autora a condenação da ré ao pagamento de 

danos materiais e morais. 

Para tanto alega o autor que recebeu em sua casa dois cartões de crédito, sendo um da bandeira VISA e outro de 

bandeira MASTERCARD, que lhe foram enviados sem sua solicitação. Por tal motivo cancelou o cartão VISA e 

registrou um boletim de ocorrência. Para sua surpresa, algum tempo depois chegou a sua casa boleto de cobrança de 

gastos realizados com o cartão MASTERCARD, que, segundo o autor, não foram realizados por ele. 

Em sua contestação a CEF alega que o cartão de bandeira VISA foi bloqueado por indícios de falsificação e os valores 

nele gastos foram lançados à perda. Quanto ao cartão MASTERCARD, verificou-se que o pedido de desbloqueio foi 
efetuado pelo telefone constante no cadastro de clientes da CEF, assim não há que se falar em condenação da empresa 

pública ao pagamento dos danos materiais e morais. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

O dever de indenização em virtude da ocorrência de dano moral encontra respaldo no art. 5°, V da Constituição Federal 

de 1988. 

Por sua vez, é a própria Constituição que, adotando a Teoria do Risco Integral, prevê o dever do Estado de indenizar o 

particular em caso de prejuízo por atos da administração, independentemente da noção de culpa ou dolo. 

A doutrina conceitua o dano moral como sendo “as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face de 

lesão”. (Aguiar Dias - Da Responsabilidade Civil). Vale a pena também trazer à baila os ensinamentos do Professor 

Sérgio Cavalieri Filho ”...só deve ser reputado como dano moral a dor, o vexame, o sofrimento ou humilhação que 

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, 

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar”. E continua...”mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou 

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto além de fazerem parte da normalidade do nosso 

dia-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras a 

ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano 
moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos triviais aborrecimentos (in Programa de 

Responsabilidade Civil - Ed. Malheiros). 

Conforme se verifica dos autos, pela documentação acostada pela CEF, razão não assiste ao requerente. 

De acordo com o documento anexado aos autos em 04.11.2010, de nome doc Réu, verifica-se que o autor em 

23.09.2008, contratou com a CEF a emissão de um cartão de crédito, de bandeira MASTERCARD, que seria enviado 

em seu endereço residencial. Assim, não há que se falar que o cartão foi enviado sem sua solicitação. 

Já pelo documento acostado na contestação, fl. 28, o telefone do autor no cadastro de clientes da CEF é o 4636-8938 e, 

de acordo com o registro IRV ORBITALL, indica que a ligação para o desbloqueio do cartão se deu exatamente pelo 

mesmo número encontrado no cadastro de clientes da CEF, fato que conduz à conclusão de que foi o próprio autor que 

requereu o desbloqueio do cartão. 
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Com relação ao cartão VISA, não se vislumbra qualquer prejuízo ou dano ao autor a ensejar indenização, porque 

bloqueado e os valores das compras efetuadas foram lançados à perda. 

Nesse sentido a seguinte ementa: 

  

"CIVIL. CEF. EMISSÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO SEM SOLICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DESBLOQUEIO. 

RESTRIÇÃO CREDITÍCIA NÃO VERIFICADA. DANO MORAL.INEXISTÊNCIA. MERO DISSABOR. 

1) O simples envio de fatura em que se cobra anuidade de cartão, sem qualquer repercussão na esfera creditícia, não 

expõe o autor a situação de vexame ou constrangimento, não havendo falar em indenização a qualquer título, por se 

tratar de mero dissabor. 

2) O “mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a 

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ele se dirige” (STJ, DJ 

4/8/03), pelo que “mero aborrecimento, dissabor, mágoa irritação ou sensibilidade exacerbada, está fora da órbita do 

dano moral” (STJ, DJ 24/02/03). 

3) Recurso não provido."(TRF2ª Região, 5ª Turma Especializada, Relator Des. Fed. Luiz Paulo S. Araújo Filho, AC 

200851010229320, APELAÇÃO CIVEL - 485883, Fonte E-DJF2R 04/10/2010 p. 187/188 v.u. j. 15/09/2010 p. 

04/10/2010) 

  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, e julgo extinto o 
processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ TR ADVOGADO CONSTITUÍDO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001296-74.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309012648/2011 - MARCOS DA SILVA PADILHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP237273 - ADRIANA 

FATIMA DE ABREU SANHO). Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual pretende a 

parte autora a condenação da ré em pagamento de danos morais. 

Alega o autor que adquiriu um empréstimo junto à CEF, contrato número 21.0976.19.00000549-06, no valor de R$ 

1.493,36 (um mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos), mas não conseguiu honrar seus débitos. 

Por tal motivo, em 10.08.2009, compareceu à agência para renegociar sua dívida, onde ficou acordado que o autor 

pagaria R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) à vista e a CEF procederia à exclusão do nome do autor do cadastro 

de inadimplentes. Entretanto, em março de 2010 em consulta ao SCPC, verificou que seu nome ainda constava naquele 
banco de dados, em razão do não pagamento de R$ 715,06 (setecentos e quinze reais e seis centavos), decorrentes do 

contrato 21.0976.19.00000549-06. Ao procurar à agência foi informado que houve um erro, pois só foi dada a baixa nos 

dados do pagamento de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 

A Caixa Econômica Federal em sua contestação alega que o nome do autor não se encontra mais no cadastro de 

inadimplentes em razão do referido contrato, motivo pelo qual a ação deve ser julgada improcedente. 

  

o relatório. Passo a decidir. 

  

O dever de indenização em virtude da ocorrência de dano moral encontra respaldo no art. 5°, V da Constituição Federal 

de 1988. 

Enquadrados os serviços de natureza bancária como relação de consumo, aplicável o art. 14 “caput” da Lei 8/078/90 do 

Código de Defesa do Consumidor que prevê a responsabilidade objetiva da instituição financeira, desde que verificado 

o fato danoso. 

A doutrina conceitua o dano moral como sendo “as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face de 

lesão”. (Aguiar Dias - Da Responsabilidade Civil). 

No caso dos autos, pretende o autor obter a indenização por danos morais em virtude do abalo sofrido pela manutenção 

do seu nome em órgão de restrição de crédito mesmo após a quitação do débito que ocasionou a inscrição. 
O entendimento jurisprudencial nos casos de demora para a exclusão do nome do cadastro de maus pagadores é no 

sentido de que não há viabilidade para tal exclusão ser feita de imediato, devendo existir um tempo razoável após a 

quitação da dívida, que seria de até trinta dias. 

No caso em tela, verifica-se pela documentação acostada aos autos que o autor procurou a CEF - credora, em 

10.08.2009 para renegociação de sua dívida, que em 12.09.2009 recebeu uma correspondência do SERASA 

informando-lhe da existência de um débito de R$ 747,52 referente ao contrato 21.0976.19.00000549-06, dívida esta que 

já estava quitada junto ao banco. Além do mais, em março de 2010 em consulta realizada junto ao SERASA verifica-se 

que o nome do autor ainda se encontrava no Cadastro de inadimplentes, mesmo depois de decorridos mais de sete 

meses após a quitação da dívida. Assim, entendo que houve dano moral alegado pelo autor. 

Nesse sentido: 
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CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. RESGATE DE CHEQUE SEM FUNDOS PELO CLIENTE. DEMORA 

NA EXCLUSÃO DO SEU NOME DE CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. CULPA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. DANO MORAL INDENIZÁVEL. 

1. Tendo a Autora regularmente resgatado cheque sem fundos perante a instituição bancária, havendo o banco 

providenciado a baixa do registro do seu nome nos cadastros de restrição ao crédito somente após o lapso de cinco 

meses, configura-se a responsabilidade da Ré em reparar o dano moral decorrente. 

 2. O arbitramento do valor da indenização deve atender aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo a 

não representar um prêmio ao ofendido, se fixado em montante excessivo; nem falta de sanção de caráter educativo ao 

infrator, se arbitrado em quantia módica. A redução do valor da condenação para R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 

reais) mostra-se justo e está em consonância com a jurisprudência da Turma em casos análogos. 

3. Apelação da CEF desprovida. 

(TRF 1ª Região, AC 2001.38.00.021843-4, Juiz Federal Convocado César Augusto Bearsi, publicação e-DJF1: 

19.12.2008. p: 457) 

  

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DUPLA APELAÇÃO. CEF. CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE 

BILHETES LOTÉRICOS. CADASTRO DA SERASA. INCLUSÃO. PERMANÊNCIA POR TEMPO EXCESSIVO. 

REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. CRFB/88. LEI 8.078/90. FIXAÇÃO DE VALORES 

PROPORCIONAIS AO DANO. APELOS DESPROVIDOS. 
 1.Trata-se de dupla apelação em face de sentença que condenou a CEF ao pagamento de indenização por danos morais 

no valor de R$ 10.000,00, sujeitos à correção monetária e juros moratórios, a ordem de 1% ao mês, a contar da 

ocorrência do dano, condenando-a, ainda, ao pagamento de 50% das custas judiciais. 

2. Contrato de comercialização de bilhetes lotéricos. Débito do Autor. Inclusão no cadastro da SERASA. Licitude 

parcial. Quitação integral. 

3.Determinação judicial para exclusão do nome do Autor. Intimação da CEF em janeiro de 2006. Cumprimento em 

dezembro de 2007. Demora excessiva. Responsabilidade configurada. Danos morais. Cabimento. Valores proporcionais 

ao dano causado. Manutenção dos valores fixados pelo Juízo a quo. 

4. Apelos desprovidos. 

(TRF 2ª Região, AC 2006.51.04.000110-6, Relator Desembargador Federal Mauro Luis Rocha Lopes, publicação E-

DJF2R - Data: 01.06.2010 - p: 319) 

  

PROCESSUAL CIVIL. DANO MORAL. ART. 5º, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO E HONORÁRIOS MANTIDOS. 

1- Ação ajuizada colimando indenização por danos morais, referente à demora na exclusão de nome no SPC, mesmo 

após a quitação do débito. 

 2- A permanência do nome de um cidadão no cadastro de maus pagadores abala o seu crédito, atinge sua honrabilidade. 
Causa mal ao ideal das pessoas, resultando em desgostos, constrangimentos, aflições, interrompendo-lhe o equilíbrio 

psíquico, constituindo-se, assim, em razão eficiente para a obrigação de reparar o dano moral 

3- Saldado o débito, por mais de 2 meses permaneceu o nome da Autora no cadastro dos maus pagadores. 

4- “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.” (Art. 5º, X, CF/88). 

5- A reparação pecuniária pelo dano moral não pode ser fonte de enriquecimento. Possui caráter compensatório e, 

simultaneamente, em nosso sistema, caráter punitivo. 

6- Indenização por danos morais, conforme arbitrada pelo MM. Magistrado a quo. 

7- Negado provimento às apelações. 

(TRF 2ª Região, AC 2000.51.01.002330-4, Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, publicação DJU - Data: 

31.08.2007 - p. 257/258) 

  

O dano moral, por ser imaterial, não pode ser comprovado pelos mesmos meios utilizados para a comprovação do dano 

material, sua comprovação deve partir da própria ofensa, da gravidade do ilícito, utilizando para a sua aferição o senso 

comum. 

O Superior Tribunal de Justiça, em mais de uma oportunidade, já decidiu que o dano moral independe de prova, sendo 

que sua percepção decorre do senso comum. Nesse sentido: Resp - 640196/PR, 261028/RJ, 294561/RJ, 661960/PB. 
Assim, restando comprovada a obrigação de indenizar, é preciso definir o quantum debeatur, cuja estipulação tem 

revelado acirradas discussões doutrinárias e jurisprudenciais. 

De fato, a mensuração da dor, do dissabor, da aflição, enfim, do abalo moral sofrido diante de determinada conduta, 

revela-se tarefa árdua, senão impossível dado o subjetivismo inerente à própria circunstância de cada caso e de cada 

pessoa. 

Contudo, na esteira das diretrizes estabelecidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prudente arbítrio 

do magistrado como o principal critério na definição do valor da indenização em casos tais, entendo como razoável, 

bem como suficiente para compensação do autor e desestimulação de novas práticas por parte da ré, a importância de 

R$ 1.000,00. 
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Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta em face da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

condenando-a no pagamento da importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais e julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Os valores deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003676-36.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000378/2012 - CIRO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se 

de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o 

presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi 
cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000021 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 
  
0005336-02.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000233/2012 - WALMIR 

MITTELZIFEN DE ALMEIDA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP237097 - 

JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI 

SILVAGE, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004478-68.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000237/2012 - KIYOE MIURA 

(ADV. SP106489 - JAQUELINE MENDES FERREIRA B TAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002785-49.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000238/2012 - LIDIONETA MARIA 

MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004701-21.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000428/2012 - JORGE LEITE 

NOVAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP089049 - RUBENS RAFAEL 

TONANNI, SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003509-53.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000504/2012 - MONICA INACIO 

DA SILVA (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES, SP291895 - CATIA CRISTINA 

STEINWACHER FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004563-54.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000516/2012 - ALBERTINO JOSE 

EVANGELISTA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001401-56.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000417/2012 - GENI CARVALHO 

DE MELO (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003456-72.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000157/2012 - ALAELSIO 

PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004275-77.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000167/2012 - FRANCISCO 

CARDOSO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002257-15.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000180/2012 - FRANCISCO 

AUVENICIO DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005714-55.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000229/2012 - ANA CLEIDE LIMA 
ARAUJO (ADV. SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005383-73.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000232/2012 - ANALICE DA 

SILVA RAMOS TOGASHI (ADV. SP254927 - LUCIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005233-92.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000234/2012 - TOME DE 

MIRANDA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004528-94.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000235/2012 - RENILSON 

CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP081753 - FIVA KARPUK, 

SP045198 - SAMUEL SOLONCA, SP061056 - JOAO RODRIGUES DE SOUZA, SP190640 - ELISANGELA 

RODRIGUES DE SOUSA, SP080822 - MILTON FERNANDES, SP098126 - REGINA MARIA BRESSER 

KULIKOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004509-88.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000236/2012 - HILDA SANTOS DE 

SANTANA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000240-69.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000241/2012 - IRACI CONCEICAO 

MESQUITA (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000235-47.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000242/2012 - DELMA DO 

ESPIRITO SANTO VIEIRA (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002447-75.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000258/2012 - CLEIDE 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003963-33.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000264/2012 - ASSILINO 

GONÇALVES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003759-86.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000266/2012 - MARIA JOSE DA 

SILVA ALVES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004076-84.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000286/2012 - APARECIDA 

MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP106489 - JAQUELINE MENDES FERREIRA B TAMURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001300-14.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000439/2012 - SEBASTIAO 
FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO, SP196473 - JOAO 

FERNANDO RIBEIRO, SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000510-93.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000503/2012 - ANTONIO ALVES 

GONÇALVES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005706-78.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000230/2012 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005407-72.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000231/2012 - ERLINDA RAMOS 

DE ARAUJO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ANA CAROLINA ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV./PROC. 

SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA); VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. SP154230 - 

CAROLINA HERRERO MAGRIN). 
  

0001185-90.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000239/2012 - MARIA IVONE DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000274-78.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000240/2012 - MARIA LEMOS 

MOREIRA (ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003724-63.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000514/2012 - MARIA DAS NEVES 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004285-24.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000172/2012 - SEVERINO 

FIRMINO DA CRUZ (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0002113-12.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000262/2012 - JOAO GOMES 

(ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001608-50.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000179/2012 - MARIA EUNICE 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em conformidade com o disposto na 

Resolução 373/2009, art. 1º, do Conselho da Justiça Federal, julgo deserto o recurso interposto pela parte autora. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da Sentença. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 340/467 

Intime-se. 

  

0002996-56.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000191/2012 - MARIA DA GLORIA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro gratuidade de justiça ao autor. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

0002994-86.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000214/2012 - JONAS ALVES DAS 

NEVES (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a gratuidade de justiça. Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 
10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

0001558-58.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000473/2012 - MARIA DO CARMO 

GUEDES DA SILVA (ADV. SP197135 - MATILDE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); TERESA APARECIDA FERNANDES (ADV./PROC. ); AMANDA 

FERNANDES G DA SILVA (ADV./PROC. ). Defiro gratuidade de justiça ao autor. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000022 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 
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0008831-59.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000790/2012 - TEREZINHA DE 

JESUS RODRIGUES (ADV. SP228755 - RICARDO CORSINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004320-13.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000533/2012 - MARCOS ASSIS 

PACHECO COSTA (ADV. SP289313 - EMERSON NEUMANN SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005937-08.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000757/2012 - AMERICO 

INFANTE JUNIOR (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006908-90.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000791/2012 - ROBERTO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA, SP262201 - ARLETE ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008299-85.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000755/2012 - MANOEL 

DOMINGOS ROSA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010169-68.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000543/2012 - IRINEU BORGES 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003755-83.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000554/2012 - AMBROSINA 

PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008405-13.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000532/2012 - MARIA DIONETE 

DA CUNHA LIMA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005906-85.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000544/2012 - ELISABETH 

CLEMENTINA DE MIRANDA (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006702-76.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000574/2012 - CICERO LUIS 

ROSENDO DO NASCIMENTO (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006120-76.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000626/2012 - IVALDO MENESES 

DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006159-73.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000636/2012 - CICERO RUBENS 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006651-65.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000756/2012 - ELENITA NERES 

MACHADO (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA, SP141430 - ANA MARIA 

SOARES NUNES, SP185208 - ELAINE DA CUNHA CARVALHO, SP108984 - ISAIAS RUIZ DOS REIS 
AMBROSIO, SP087146 - MARIA CELESTE DE SOUZA, SP122989 - MIRIAM DE ALMEIDA PROENCA 

RAMPIM, SP117809 - SONIA MARIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005048-54.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000758/2012 - DOMINGOS INÊS 

DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005944-97.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000792/2012 - BENEDITO ADELIO 

BRANDINO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005294-50.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000542/2012 - LUZINETE MARIA 

DA CONCEICAO VICENTE (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006398-77.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000561/2012 - MARLY 

APARECIDA LAURINDO (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004792-14.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000759/2012 - MARIA MOUTINHO 

FERREIRA SOUZA (ADV. SP207888 - ROGERIO COELHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004291-60.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000760/2012 - KAYQUE 

DONIZETE MARIANO DA SILVA (ADV. SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA, SP268759 - ALESSANDRA 

OYERA NORONHA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  
0004780-97.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000556/2012 - LUCAS PACHECO 

DE MATOS (ADV. SP184024 - ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003643-46.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000824/2012 - NORBERTO 

FERNANDES DAS NEVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004204-70.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000641/2012 - OSMAR 

RODRIGUES LUNA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003949-15.2011.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000642/2012 - ANTONIO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004210-77.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000813/2012 - EUCLIDES JOSE 
RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004200-33.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000815/2012 - OSORIO MARIANO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004189-04.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000816/2012 - JOSE BENEDITO 

VINAGRE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004188-19.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000817/2012 - LUIZ CAETANO 

VAGLIENGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004167-43.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000818/2012 - TEREZA CARAÇA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004113-77.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000819/2012 - JOAQUIM DIOGO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003952-67.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000820/2012 - JOAO JOSE 

GIMENES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003950-97.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000821/2012 - IDESIA MONZINHO 

SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003948-30.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000822/2012 - GEORGE MENDES 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003757-53.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000557/2012 - TEREZA CUNHA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000023 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  
0000732-61.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000534/2012 - VLADIMIR 

GONCALVES (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001651-50.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000558/2012 - EDIWILSON 

LOIOLA DA SILVA (ADV. SP093287 - SERGIO SEITI KURITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001770-11.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000559/2012 - BRAZ CAMILO 

VIANA (ADV. SP289423 - JOSE LEMOS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001832-51.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000794/2012 - NAIR FERREIRA 

ARIAS (ADV. SP299801 - ANGÉLICA ANTONIA SHIHARA DE ASSIS, SP266711 - GILSON PEREIRA DOS 
SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA, SP260530 - MARTA MORAES 

PACHECO, SP291197 - VALDEIR SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001250-51.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000798/2012 - RUBENS ANTONIO 

SANTIAGO (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000965-58.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000801/2012 - MARIA HELENA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP220238 - ADRIANA 

NILO DE CARVALHO, SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP238146 - LUCILENE ULTREI 
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PARRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000437-24.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000550/2012 - JAFE ADRIANO DO 

PRADO SANTOS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001154-36.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000552/2012 - KATIA MARIA 

NETO SILVA (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO, SP101616 - ELIANA APARECIDA LEKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001268-72.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000566/2012 - MIRIAM VRENA 

SILVA SOUZA (ADV. SP094530 - NAIR MARIA CORREIA DE ANDRADE, SP094369 - CICERO GABRIEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001759-79.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000570/2012 - MANOEL BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001678-33.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000572/2012 - ADEVANDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001503-39.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000573/2012 - ARGENTINO 

DUARTE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001253-06.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000627/2012 - MARIA DAS 

GRACAS DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001785-77.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000629/2012 - EUNICE DE 

ALMEIDA ROSA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001833-36.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000638/2012 - HELENA LIBERAL 

BARBOSA SILVA (ADV. SP284036 - MONICA BARBOSA MARTIRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001620-30.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000762/2012 - FABIO ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001397-77.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000763/2012 - ORLANDO UCHOA 

BENATTI (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001116-24.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000764/2012 - GILDASIO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001096-33.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000765/2012 - FRANCISCA 
AURINEIDE FELIPE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA 

ADELIA SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001095-48.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000766/2012 - JOSE GERALDO DE 

SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA 

SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001086-86.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000767/2012 - AGAR ESPINDOLA 

(ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000245-91.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000769/2012 - RITA DE CASSIA 

HAS VAZ (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001424-60.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000774/2012 - VILMA DUTRA 

SANTANA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002039-50.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000793/2012 - DIONIZIO 

BARSOTTI (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE 

ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001408-09.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000795/2012 - JOILSON FELIX 

(ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001338-89.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000797/2012 - ABEL QUEIROGA 
DE MIRANDA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI 

TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001124-98.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000799/2012 - MARLENE 

CAMPOS DA SILVA (ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000552-45.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000802/2012 - JOAO VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000522-10.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000768/2012 - MANOEL 

FRANCISCO CARDOSO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA 

ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001899-16.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000826/2012 - ADELSON 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002232-70.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000551/2012 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP258142 - GABRIEL BAZZEGIO DA FONSECA, SP136964 - ANA LUCIA 

BAZZEGGIO DA FONSECA, SP170459 - RENATA VELICKA VERDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003301-35.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000643/2012 - LUIZ FRANCISCO 

NUNES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001655-87.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000541/2012 - LAURITA 

FERNANDES GALVAO (ADV. SP262205 - CARLOS ALBERTO LEITE, SP222250 - CLAUDINEI DA CRUZ, 

SP247546 - CARLOS EDUARDO DE ANDRADE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na 

forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 
Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

0002533-12.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000825/2012 - OLIMPIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a gratuita de justiça. Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 
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Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000003 
  

LOTE 122/2012 

  

DESPACHO JEF 
  

0004263-54.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312000149/2012 - MARINA ENNI 

FREGONESI (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Com fundamento no poder geral de 

cautela, suspendo a execução do presente feito e determino a intimação da parte autora para que no prazo de 15 (quinze) 

dias, para se manifestar da petição apresentada pelo INSS - anexada aos autos em 18.01.2012. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001854-03.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009188/2011 - IRICINA ALVES 

FERRANTE (ADV. SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Cancelo audiência designada para o dia 

15.02.2012 às 14h40. 

                            2. Defiro a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 
                            3. No âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide resistida, 

para atender à condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento 

jurisdicional, o que se dá com o prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou 

demora injustificável para sua apreciação. Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267 do CPC, mediante a juntada da comprovação do protocolo do 

pedido administrativo junto ao INSS.  

                            4-Intimem-se. 

  

0000555-88.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008645/2011 - FATIMA DONIZETE 

DA ROCHA (ADV. SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Providencie a parte autora cópia legível 

de seu RG e CPF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0001045-13.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008838/2011 - CARLOS EDUARDO 

IZEPE ROSA (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); AZUL LINHAS AÉREAS S/A 

(ADV./PROC. SP213919 - LILLIA MARIA FORMIGONI). Assim, considero que ainda inexiste nos autos prova 
inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança das alegações da parte autora, o que justifica a manutenção do 

indeferimento do pedido de antecipação de tutela. 
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0001477-32.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008539/2011 - SANTA MION 

CALTRAN (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

3-Anote-se a prioridade na tramitação do feito. 

4-Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido 

anteriormente no processo n. 00002406020114036312 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, I, do CPC. 

Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado Especial. 

5-Intime-se. 

  

0001045-13.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009179/2011 - CARLOS EDUARDO 

IZEPE ROSA (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); AZUL LINHAS AÉREAS S/A 

(ADV./PROC. SP213919 - LILLIA MARIA FORMIGONI). Ante o exposto, reconsidero o Termo de nº 

6312008838/2011 e DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando à ré CEF 

que, no prazo de 05 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, providencie a exclusão do nome da parte autora dos 

cadastros de inadimplentes (SPC/Serasa), naquilo que se refere ao débito no valor de R$ 260,58 (duzentos e sessenta 

reais e cinquenta e oito centavos), referente ao cartão Visa Internacional nº 400770009095886, bem como se abstenha 

de cobrar o valor controverso nesses autos, até eventual decisão contrária deste juízo. 

No mais, aguarde-se audiência designada para o dia 06.03.2012. 

                   Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002197-38.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008419/2011 - MARIO INFORZATTO 

(ADV. SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista os documentos anexados pela parte autora em sua inicial, 

determino à Caixa Econômica Federal que, no prazo de 15 (quinze) dias, dê cabal cumprimento à decisão n.º 

6312001628/2009 anexando aos autos os extratos referentes a junho de 1987 e janeiro de 1989 das contas poupanças de 

titularidade da parte autora, sob pena de prosseguimento sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e 

criminal. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Vista às partes do laudo pericial, 

para, querendo, apresentarem impugnações, no prazo de 15 dias, sob pena de perempção.  

No prazo referido, manifestem o interesse na produção de provas em audiência, especificando e justificando sua 

necessidade, sob pena de preclusão, indicando se as eventuais testemunhas comparecerão independentemente de 

intimação. 

Não sendo requerida a produção de novas provas, vista ao Ministério Público Federal, para parecer, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  
0000974-11.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000098/2012 - MARIA BENEDITA 

CARLOS DE PAULA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000972-41.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000099/2012 - ANA PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001080-70.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000092/2012 - KAIO GABRIEL DOS 

SANTOS OLEGARIO (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000992-32.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000093/2012 - SILVIA MARIA 

ESCARSO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000985-40.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000094/2012 - MARIA DO SOCORRO 

LIMA NUNES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000984-55.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000095/2012 - KAUAN VINICIUS 

CUGIK (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000981-03.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000096/2012 - JOAO JOSE 

APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000978-48.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000097/2012 - ANDERSON MICHEL 

SAMUEL PINHEIRO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000968-04.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000100/2012 - DORIVAL REDONDO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000967-19.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000101/2012 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000773-19.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000102/2012 - KAMILY APARECIDA 

MENDONCA (ADV. SP218859 - ALINE CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000762-87.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000103/2012 - JUDITE DOS ANJOS 

SILVA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000758-50.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000104/2012 - COSMO 

MERENCIANO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0001361-26.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000116/2012 - MARIA DA GLORIA 

CAMILO ALVES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Vista às partes do laudo 

pericial, para, querendo, apresentarem impugnações, no prazo de 15 dias, sob pena de perempção. 

No prazo referido, manifestem o interesse na produção de provas em audiência, especificando e justificando sua 

necessidade, sob pena de preclusão, indicando se as eventuais testemunhas comparecerão independentemente de 

intimação. 

                           2. Cite-se o INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para apresentar contestação, manifestar-se sobre os 

laudos periciais e manifestar eventual interesse na produção de provas em audiência, especificando-as e justificando-as, 

sob pena de preclusão. 

                           3. Não sendo requerida a produção de novas provas, vista ao Ministério Público Federal, para parecer, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

                           Intimem-se. 

  

0000737-74.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008646/2011 - DORIVAL 
FRANCISCO PICON (ADV. SP021120 - GIPSY PELLEGRINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Providencie a parte autora cópia legível de seu CPF, no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0001846-26.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009175/2011 - KATUCO 

KAWANISHI COVELLO (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita. 

  

2. Deferido a prioridade de tramitação, em face do requerimento acompanhado da demonstração da idade igual ou 

superior a 60 anos, nos termos do art. 1.211-B do CPC e 71 do Estatuto do Idoso. 
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3. Intime-se a parte autora para que, no dia da audiência designada para o dia 08.02.2012 às 16h30, traga seus 

documentos de identificação (Carteira de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPC), sob pena de extinção do 

feito. 

  

4. Intimem-se. 

  

0000620-20.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000029/2012 - PAULO MAXIMO 

DINIZ (ADV. SP272734 - PAULO MAXIMO DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI, SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO). Indefero o pedido de 

antecipação de tutela, para determinar a retirada do nome da parte autora de cadastros de devedores inadimplentes, 

pelos próprios fundamentos da decisão indeferitória anterior - Termo n. 6312005974/2011. 

  

Vista à CAIXA FEDERAL para se manifestar da contraproposta do dia 15.07.2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Não havendo manifestação nesse prazo, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita.  

              2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito administrativo, constitui 

ato administrativo dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das 

alegações da parte autora.  

                              3. Cite-se e intimem-se. 

  
0001784-83.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009165/2011 - ROSEMEIRE 

APARECIDA FERREIRA (ADV.  ); WALTER FONSECA (ADV. SP310423 - DAIANE MARIA DE ARRUDA 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0001811-66.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009169/2011 - TAIS CRISTINA 

CESARINO (ADV. SP167428 - MARIA IVONE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001819-43.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009171/2011 - JOANA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita.  

    2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos 

do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito administrativo, constitui ato administrativo dotado de 

presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte autora.  

                   3. Cancelo a audiência designada para o dia 08.02.2012 às 14h40. 

                   4. Manifeste-se a parte autora, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. 

                    Intimem-se. 

  

0001032-14.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000024/2012 - MIGUEL LAZARO DE 

FREITAS CAYUELA (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se 

as partes, com urgência, acerca da designação de audiência para o dia 08.02.2012 às 16h30, para a oitiva das 

testemunhas arroladas na inicial, na comarca de Auriflama, São Paulo. 

  

                          Intimem-se 

  

0002605-29.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008420/2011 - SONIA LUCIA 

FERREIRA PINTO (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

apresentar os extratos referentes a junho de 1987 das contas poupanças n.º 6524-1 e 7434-8, agência 1352, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 
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0001851-48.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009181/2011 - MARIA JOSE 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Defiro a concessão do 

benefício de assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação do feito. 

2. Cancelo a audiência designada para o dia 08.02.2012 às 16h50. 

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do 

feito, regularize a petição inicial no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos 

indispensáveis à propositura da demanda: 

a) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) “legível”; 

b) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome (conta de energia elétrica, telefone, doc. de cobrança 

bancária ou outro que atenda a finalidade). 

4. No âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide resistida, para atender à 

condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional, exige-se 

a demonstração de prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora 

injustificável para sua apreciação. Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de extinção do feito nos termos do art. 267 do CPC, mediante a juntada do protocolo do pedido administrativo 

realizado junto ao INSS. 
  

0001662-70.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000022/2012 - ARILDO DOS 

SANTOS (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita. 

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos 

do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito administrativo, constitui ato administrativo dotado de 

presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte autora. 

3. Intime-se. 

  

0001659-18.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000013/2012 - CELIA CECILIA 

NUNES DE SIQUEIRA VILELA (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita. 

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos 
do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito administrativo, constitui ato administrativo dotado de 

presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte autora. 

3. Vista às partes do laudo pericial para impugnação e requerimentos de novas provas a serem produzidas, justificando a 

sua necessidade, no prazo comum de 15 dias. 

Intime-se. 

  

0000207-07.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008644/2011 - REGINALDO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP185981 - ADHERBAL RAMON GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Emende o autor a inicial, no prazo 

de 10 dias, trazendo cópia legível do RG, CPF, comprovante de residência e demais documentos necessários à instrução 

do pedido, sob pena de extinção do feito. 

  

0000250-41.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000019/2012 - MARIVALDO 

PEREIRA BISPO (ADV. SP116687 - ANTONIO CARLOS PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o requerimento do Instituto réu, 

determinando a realização de perícia médica com especialista em cardiologia, designando o dia 27.02.2012, às 17:00 

horas, para realização da perícia e nomeio o perito Dr. EDUARDO OLIVA ANICETO JÚNIOR, o qual deverá 
proceder à entrega do laudo em 30(trinta) dias. 

  

A parte autora deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à avaliação 

médica, sob pena de preclusão.                  

  

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

  

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestação no prazo comum de 10 (dez) 

dias. 
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Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0003108-79.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009177/2011 - VERA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Defiro a concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

  

2. Em face da notícia do falecimento da parte autora, converto o julgamento em diligência suspendendo o feito nos 

termos do art. 265, I, do CPC. 

  

4. Intime-se o patrono da autora falecida para que tome as providências necessárias à habilitação de eventuais herdeiros, 

nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC, c.c. art. 112 da Lei 8.213/91, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito, nos termos do art. 51, V, in fine, da Lei nº 9.099/95. 

  

4. Intimem-se. 

  

0001853-18.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009187/2011 - MARIA DO CARMO 
DOMINGOS OLIVEIRA (ADV. SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita. 

2. Deferido a prioridade de tramitação, em face do requerimento acompanhado da demonstração da idade igual ou 

superior a 60 anos, nos termos do art. 1.211-B do CPC e 71 do Estatuto do Idoso. 

3. Cancelo a audiência designada para o dia 15.02.2012 às 14h20. 

4. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do 

feito, regularize a petição inicial no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos 

indispensáveis à propositura da demanda: 

a) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) “legível”; 

b) cópia de comprovante de endereço "atualizado" em seu nome (conta de energia elétrica, telefone ou outro que atenda 

a finalidade). 

5. No âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide resistida, para atender à 

condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional, exige-se 

a demonstração de prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora 

injustificável para sua apreciação. Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

mediante a juntada do protocolo do pedido administrativo realizado junto ao INSS, sob pena de extinção do feito, nos 
termos do art. 267 do CPC,. 

  

0004277-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008422/2011 - LILIAN MARILENA 

KEPPE ROSSI (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em que pesem as alegações da nobre patrona da causa, não 

há que se falar em solidariedade ativa, vez que não se trata de cotitularidade de conta poupança e sim de direito 

sucessório, razão pela qual impõe-se o litisconsórcio ativo de todas as herdeiras da falecida titular da conta pleiteada. 

Assim, sob pena de extinção do feito, reitero a determinação à representante da autoria para que promova a 

regularização do processo, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o pólo ativo para que todas as herdeiras necessárias 

requeiram em nome próprio, sob pena de preclusão. 

  

0001886-08.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000020/2012 - OTILIA SOARES 

FONDATO (ADV. SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita.  

        2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos 
do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito administrativo, constitui ato administrativo dotado de 

presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte autora.  

                        3. Cite-se e intimem-se. 

  

0001546-64.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008535/2011 - JESSICA BARBOSA 

AVANCI (ADV. SP280003D - JORGE DA SILVA JUNIOR, SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI 

AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1-Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
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                        Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

                        Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

2-Determino a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora providencie a 

juntada da certidão de interdição ou, se for o caso, do termo de curatela provisória, para regularização do pólo ativo, 

fazendo constar que o incapaz está representado pelo curador e a juntada de procuração outorgada pela incapaz 

representada pelo curador, bem como da Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física deste. 

 3-No mesmo prazo, promova a parte autora a regularização do processo, providenciando a juntada de atestado subscrito 

por médico com a descrição da doença e respectivo CID, a fim de se apurar a especialidade médica para realização do 

exame pericial. 

 4-Considerando a declaração de pobreza, manifeste-se a autora, se pretende requerer os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se. 

  

0001628-95.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000012/2012 - APARECIDA 

DONIZETTI DE OLIVEIRA MANSANE (ADV. SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo o 

benefício da assistência judiciária gratuita. 
        2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos 

do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito administrativo, constitui ato administrativo dotado de 

presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte autora. 

       3. Intime-se. 

  

0003731-46.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008552/2011 - ROSA GEMMA 

DANELLA PORCATTI (ADV. SP270409 - FRANCISCO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O Art. 1.060, inciso I, do CPC dispõe que, 

havendo falecimento da parte, a habilitação deverá ser feita pelo cônjuge e herdeiros necessários, comprovando esta 

qualidade. 

Nem sempre, entretanto, a habilitação deve ser promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários. 

No campo do Direito Previdenciário, estabelece o artigo 112 da Lei nº 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

Assim, os sucessores, quando se tratar de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, são os 

dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº 8.213/91) 
- e apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil. Dessa forma, havendo dependentes previdenciários, estes 

é que devem suceder a parte falecida. 

No presente caso, somente a viúva do falecido, ROSA GEMMA DANELLA PORCATTI, pleiteou a sua habilitação nos 

autos, à qual não se opôs o Instituto-Réu. 

Assim, defiro o pedido de habilitação de ROSA GEMMA DANELLA PORCATTI, em sucessão ao falecido JOSÉ 

PORCATTI. 

Providencie a Secretaria as alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais. Intimem-se. 

Após, prossiga-se. 

  

0001682-61.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000026/2012 - DEIZE TEREZINHA 

VIGNOLI BERETTA (ADV. SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita. 

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos 

do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito administrativo, constitui ato administrativo dotado de 

presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte autora. 
                    3. Intime-se. 

  

0001546-64.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000008/2012 - JESSICA BARBOSA 

AVANCI (ADV. SP280003D - JORGE DA SILVA JUNIOR, SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI 

AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1. Designo perícia médica para o dia 28 de fevereiro de 2012, às 15:00 horas, no prédio 

do Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, na cidade de São Carlos. 

Deverá a pericianda e sua representante legal comparecerem no dia e hora marcados trazendo todos os exames, atestado 

e demais documentos informativos do estado de saúde da parte autora, sob pena de preclusão. Nomeio, para realização 

da perícia, o médico Dr. Carlos Roberto Bermudes, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 353/467 

                           2. Defiro os benefícios da gratuidade.  

  

                           3. Intime-se com urgência. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000042 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0004706-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DONIZETE DE ALMEIDA (ADV. SP289350 - JUDIMARA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000043 
Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre eventual concordância 

quanto aos cálculos anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

0000050-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALBERTO DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000060-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROSA APARECIDA NARTES BRAZOLIN (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000173-31.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SABINO DA TRINDADE (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000588-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LOURDES APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001904-57.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JANDYRA FERRARI ASSONI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0003162-73.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DORIVAL BAESSO (ADV. SP256111 - GUSTAVO 
REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003174-87.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MILTON ARISONO (ADV. SP232289 - ROSANA PEREIRA 

LIMA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003215-54.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MOREIRA MAXIMO (ADV. SP124961 - 

RICARDO CICERO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003223-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO HELENO FERRARI (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003261-43.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARGARIDA DE CASTRO COELHO (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003672-86.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDEMIR SANCHES PERES (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003678-64.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIS DE PAULA LIMA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003991-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ BATISTA COSTA (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004154-34.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA TUDES DOS SANTOS 

EDUARDO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. SP233750 - LETÍCIA ROGOLDI BONJARDIM) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004739-86.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WILSON FURQUIM (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000016 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0010463-97.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000884/2012 - TAZUKO MIYAJI (ADV. SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva à concessão do benefício de aposentadoria 

por idade rural. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 28/09/2010 (DER), indeferido pelo INSS. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                                               A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador 

rural, independentemente de contribuição. 

  

                               Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por toda a sua vida. 

                               

                               O artigo 143 da Lei 8.213/91 estabelece que o trabalhador rural ora enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a, do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 
11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, 

contados a partir da data de vigência desta lei, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício. 

  

                               O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, é no sentido de que não é necessário o 

cumprimento da carência mínima de 180 contribuições, bastando a prova da atividade rural e da idade, aplicando a 

redação original do artigo 143, antes da nova redação, dada pela Lei 9.032/95. Neste sentido foi editada a Súmula n.149, 

cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário”. 

  

                               Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do 

tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

  

                               A parte autora nasceu em 09/08/1950, completando 55 (cinquenta e cinco) nos em 2005. Possui, 

portanto, o requisito idade. Resta saber se, efetivamente, trabalhou nas condições determinadas pelo art. 143. 

  
                               No caso dos autos, a título de prova do efetivo labor rural, a parte autora juntou: 

Fls. 15 - certidão de casamento qualificando o marido da autora como lavrador de 1972 
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Fls. 17 - declaração de atividade rural informando que autora trabalhou com seu marido no sitio miyaji de 14/4/1982 ate 

data do documento - 28/9/2010 

Fls. 20 - matricula 9633 de 14/04/1982 - consta que a autora e seu marido são devedores 

Fls. 22 - ITR em nome do sogro da autora - Chitose Miyaji - sitio Miyaji - 48,4 hectares - 1991, 1993 

Fls. 23 - petição no processo de arrolamento do sogro da autora de 2002 

Fls. 29 - ITR em nome do marido da autora - s[itio Miyaji - 48.4 hectares - 2001 a 2010 

Fls. 68 - certificado de cadastro de imóvel rural em nome do marido da autora - 2003/2005 

Fls. 74 - ITR em nome de Asami Miyaji do sitio Miyaji de 2000 

Fls. 78 - comprovante de entrega de ITR em nome do sogro da autora de 1994 

  

                               Existe nos autos prova material em nome do cônjuge da parte autora qualificado como lavrador a 

partir de 1972 (certidão de casamento), 2001 a 2010 (ITR). Constam documentos em nome do sogro da autora.   

  

                               No entanto, em depoimento pessoal, a autora afirmou que cuidava da casa e esporadicamente 

auxiliava seu marido. Relatou que passou a auxiliá-lo na plantação de verduras em 1990 e laborou com o mesmo até 

1996, quando seu marido passou a atuar como terapeuta. 

  

                               Portanto, a parte autora não exerceu labor rural pelo tempo mínimo exigido de 144 meses, além de 
ter abandonado o meio rural com apenas 46 anos, antes da idade mínima necessária de 55 anos, não fazendo jus, desse 

modo, ao benefício pleiteado. Nesse sentido: 

  

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ABANDONO PRECOCE DA ATIVIDADE 

RURAL. Não tem direito à aposentadoria por idade a trabalhadora que radicou-se na cidade anos antes de implementar 

a idade exigida pela Lei nº 8.213, de 1991, quando passou a apenas auxiliar eventualmente o filho na lavoura. 

(AC 200504010510604, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 12/05/2008) 

  

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. IDADE MÍNIMA. ABANDONO ANTECIPADO 

DA ATIVIDADE. É indevida a concessão de aposentadoria por idade à autoqualificada trabalhadora rural que 

interrompeu antecipada e definitivamente a atividade anos antes de atingida a idade mínima exigida. 

(AC 200504010352440, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 25/05/2007) 

  

                               Mais ainda, também deixou a autora de comprovar o exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, vez que abandonou o meio rural no ano de 1996 e somente 

realizou o pedido administrativo no ano de 2010, exigência do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

  
                               Ou seja, além de não ter cumprido a carência mínima, ainda a autora parou de trabalhar antes de 

atingir a idade mínima necessária para obter a aposentadoria por idade rural, no caso, 55 anos e não comprovou o 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

  

                               Assim, a parte autora não faz jus à aposentadoria por idade de trabalhador rural nos termos do art. 

143 desta mesma lei. 

  

                               Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade ao 

trabalhador nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                   Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0010462-15.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315000883/2012 - HIROYUKI MIYAJI (ADV. SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva à concessão do benefício de aposentadoria 

por idade rural. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 28/09/2010 (DER), indeferido pelo INSS. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora possui uma grande propriedade rural e, portanto não se 
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enquadra na definição de segurado especial. Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, 

razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, 
independentemente de contribuição. 

  

                               Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por toda a sua vida. 

                               

                               O artigo 143 da Lei 8.213/91 estabelece que o trabalhador rural ora enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a, do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 

11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, 

contados a partir da data de vigência desta lei, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício. 

  

                               O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, é no sentido de que não é necessário o 

cumprimento da carência mínima de 180 contribuições, bastando a prova da atividade rural e da idade, aplicando a 

redação original do artigo 143, antes da nova redação, dada pela Lei 9.032/95. Neste sentido foi editada a Súmula n.149, 

cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário”. 

  
                               Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do 

tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

  

                               A parte autora nasceu em 01/01/1946, completando 60 (sessenta) nos em 01/01/2006. Possui, 

portanto, o requisito idade. Resta saber se, efetivamente, trabalhou nas condições determinadas pelo art. 143. 

  

                               No caso dos autos, a título de prova do efetivo labor rural, a parte autora juntou: 

Fls. 12 - certidão de casamento qualificando o autor como lavrador de 1972 

Fls. 15 - declaração de atividade rural informando que trabalhou em sua propriedade s[itio Miyaji no bairro guaxinduva 

de 04/1982 ate hoje - 

Fls. 18 - matricula 9633 de 14/04/1982 consta que o autor é devedor 

Fls. 19 - ITR em nome de Chitose Miaji (pai do autor) - sitio Miyaji - bairro guaxinduva - salto de Pirapora - 48,4 

hectares - 1992, 1993 

Fls. 21 - petição de do autor em ação de arrolamento de bens referente ao falecimento do seu pai Chitose de 2002 

Fls. 27 - ITR em nome do autor - sitio Miyaji - com 48, 4 hectares - consta que o autor residia na Rua Edezio Guimaraes 

n. 19 em Salto de Pirapora - 2001, 2002, 2003, 2004 a 2010 

Fls. 66 - Certificado de imóvel rural - sitio miyaji - 2003 a 2005  
Fls. 72 - ITR em nome de Asami Miyaji - sitio Miyaji - 2000 

  

                               Existe nos autos prova material em nome da parte autora, devidamente qualificado como lavrador, 

relativa aos anos de: 1972 (casamento), 1982 (matricula de imóvel rural) e 2001 a 2010 (ITR). 

  

                               No entanto, em depoimento pessoal, o autor afirmou que desde 1996, com 50 anos, parou de laborar 

no meio rural e passou a exercer atividade de terapeuta, tendo, assim, abandonado o meio rural antes da idade mínima 

necessária de 60 anos, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. Nesse sentido: 

  

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ABANDONO PRECOCE DA ATIVIDADE 

RURAL. Não tem direito à aposentadoria por idade a trabalhadora que radicou-se na cidade anos antes de implementar 
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a idade exigida pela Lei nº 8.213, de 1991, quando passou a apenas auxiliar eventualmente o filho na lavoura. 

(AC 200504010510604, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 12/05/2008) 

  

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. IDADE MÍNIMA. ABANDONO ANTECIPADO 

DA ATIVIDADE. É indevida a concessão de aposentadoria por idade à autoqualificada trabalhadora rural que 

interrompeu antecipada e definitivamente a atividade anos antes de atingida a idade mínima exigida. 

(AC 200504010352440, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 25/05/2007) 

  

                               Mais ainda, também deixou de comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, vez que abandonou o meio rural no ano de 1996 e somente realizou o pedido 

administrativo no ano de 2010, exigência do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

  

                               Ou seja, o autor parou de trabalhar antes de atingir a idade mínima necessária para obter a 

aposentadoria por idade rural, no caso, 60 anos e não comprovou o exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

  

                               Assim, a parte autora não faz jus à aposentadoria por idade de trabalhador rural nos termos do art. 

143 desta mesma lei. 
  

                               Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade ao 

trabalhador nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91.. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                   Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0010351-31.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000879/2012 - REINALDO JOSE FERNANDES (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); PROMOVER 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. (ADV./PROC. ). Cuida-se de ação na qual a parte autora pleiteia danos 

morais alegando que houve quebra do sigilo bancário. 

A parte autora alegou que mantém conta corrente junto a CEF sob o número 197-0 na agência 3968 e no dia 11/06/2010 

foi contratado para proceder a cobrança administrativa de alugueres da segunda requerida. 
No dia 22/09/2010 o autor encaminhou uma notificação extrajudicial para segunda requerida a fim de cobrar os 

alugueres atrasados e neste momento recebeu um e-mail da segunda requerida informando que o valor de R$ 1.500,00 

havia sido depositado em 22/01/2010 e com escopo de comprovar o depósito acostou uma cópia do extrato bancário do 

autor. 

Em 18/10/2010 o autor respondeu o e-mail a segunda requerida alegando que não houve o deposito, bem como indagou 

como teve acesso ao seu extrato bancário, vez que trata-se de documento sigiloso. A empresa promover informou que 

um funcionário da CEF entregou cópia do extrato da conta corrente do autor, vez que o comprovante de deposito teria 

ficado preso na máquina do atendimento eletrônico. 

Dessa forma, o autor alega ter sido vitima de quebra de sigilo bancário e, portanto faz jus a indenização por danos 

morais no importe de R$ 10.200,00.  

Devidamente citada a CEF apresentou contestação alegando que o extrato das fls. 17 consta um extrato com informação 

de deposito efetuado nas máquinas de auto atendimento e não existe prova da data do extrato ou se foi um funcionário 

da CEF que forneceu tal documento. Acrescentou que o deposito realizado no auto atendimento é preenchido pelo 

próprio cliente. Um funcionário com a função especifica de Caixa ou supervisor recolhe todos os envelopes inseridos 

até às 16:30 horase são processados neste mesmo dia. Requer, assim, a improcedência da ação. 

A empresa Promover Publicidade e Propaganda LTDA foi citada e contestou alegando a responsabilidade pela quebra 

do sigilo bancário do autor foi da CEF que forneceu o extrato juntado aos autos. 
Fundamento e Decido. 

Quanto a preliminar de ilegitimidade entendo que esta se confunde com o mérito e com esta será analisada. 

Passo a análise do mérito. 

A parte autora informou que mantém conta corrente junto a CEF sob o número 197-0 na agência 3968 e no dia 

11/06/2010 foi contratado para proceder a cobrança administrativa de alugueres da segunda requerida. 

No dia 22/09/2010 o autor encaminhou uma notificação extrajudicial para segunda requerida a fim de cobrar os 

alugueres atrasados e neste momento recebeu um e-mail da segunda requerida informando que o valor de R$ 1.500,00 

havia sido depositado em 22/01/2010 e com escopo de comprovar o depósito acostou uma cópia do extrato bancário do 

autor. 

Em 18/10/2010 o autor respondeu o e-mail a segunda requerida alegando que não houve o deposito, bem como indagou 

como teve acesso ao seu extrato bancário, vez que trata-se de documento sigiloso. A empresa promover informou que 
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um funcionário da CEF entregou cópia do extrato da conta corrente do autor, vez que o comprovante de deposito teria 

ficado preso na máquina do atendimento eletrônico. 

A CEF em contestação negou que tenha fornecido cópia do extrato da conta corrente do autor para terceiros, bem como 

o autor não comprovou de qual a data do extrato ou quem forneceu tal extrato. 

Apesar das alegações da CEF, em audiência foi afirmado pela preposta da corré Promover que funcionário seu obteve 

de funcionário da CEF o extrato de fls. 17 da inicial. 

E a preposta da CEF, quando questionada em audiência sobre tal extrato, limitou-se a dizer que o que sabe é o que 

consta dos autos. Perguntada então sobre o que consta dos autos, ou seja, que a CEF teria fornecido indevidamente o 

extrato da conta do autor para terceiros em razão de comprovante de depósito ter ficado preso em máquina eletrônica, a 

preposta respondeu afirmativamente, que é isso que ela sabe que teria acontecido. 

Assim, diante da confissão da preposta da CEF entendo que não há mais qualquer controvérsia sobre os fatos alegados 

nos autos, presumindo-se verdadeiras as alegações do autor e da corré Promover. 

De qualquer modo, a natureza da responsabilidade civil das instituições bancárias é objetiva, pelo que não há que se 

falar em dolo ou culpa por parte da primeira. 

Com efeito, inquestionável que as relações entre o banco e seus clientes são relações de consumo, pelo que aos 

primeiros se aplicam as regras da Lei nº 8.078/90, consoante regra do seu art. 3º, §2º. 

Por seu turno, o art. 14 de referido diploma legal expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá 

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na 
prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro. 

Como se não bastasse, no caso em tela aplica-se a teoria do risco profissional, fundada no pressuposto de que o banco 

assume os riscos dos danos que vier a causar ao exercer atividade com fins lucrativos. A responsabilidade deve recair 

sobre aquele que aufere os lucros. 

Para esta teoria, basta a ação ou omissão, o nexo causal e a ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja 

configurada. 

Portanto, não importa se a CEF teve culpa ou não, diante do risco profissional e da responsabilidade objetiva é ela a 

responsável por ressarcir eventuais danos sofridos pelo fornecimento indevido de extrato de pessoa que não a autorizou 

para um terceiro. 

Para excluir sua responsabilidade deveria a CEF ter comprovado culpa exclusiva da vítima, de terceiro, caso fortuito ou 

força maior. 

Nada do que foi comprovado nos autos, a CEF nem mesmo se deu ao trabalho de trazer para ser ouvido em audiência o 

funcionário de nome Ocimar que supostamente teria fornecido o extrato de forma indevida. 

Pelo contrário, a CEF apenas e tão somente trouxe preposta que confessou o ocorrido. 

Assim, configurada a responsabilidade da CEF, passa-se a analisar o montante da indenização devida. 

O direito ao sigilo bancário encontra-se previsto no artigo 5º, inciso XII, da CF. Ressalte-se que admite-se a violação do 

sigilo bancário somente mediante autorização judicial, o que não foi o caso. 
A jurisprudência é pacifica no sentido de se admitir a indenização por danos morais na ocorrência da quebra do sigilo 

bancário. Senão vejamos: 

“Acórdão - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301987567 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 620777 - Relator 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR - QUARTA TURMA - DJE DATA:18/12/2009 

Ementa: CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO ESTADUAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. AÇÃO 

ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INFORMAÇÃO DADA A 

TERCEIRO SOBRE SALDO DE CORRENTISTA POR PREPOSTO DO BANCO. DÍVIDA COBRADA PELO 

CREDOR, QUE CULMINOU EM ASSASSINATO DO DEVEDOR. ATRIBUIÇÃO DE NEXO CAUSAL, PELA 

INSTÂNCIA ORDINÁRIA, AO BANCO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO CÍVEL, PARA AGUARDAR 

DESFECHO DA AÇÃO PENAL CORRETAMENTE INDEFERIDO. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE 

DO RÉU PELO CRIME. RECONHECIMENTO, CONTUDO, DE DANO MORAL PELA REVELAÇÃO DE 

INFORMAÇÃO FINANCEIRA RESERVADA. INDENIZAÇÃO PROPORCIONALIZADA. PENSIONAMENTO 

EXCLUÍDO. I. Não padece de nulidade o acórdão estadual que enfrenta, suficientemente, as questões essenciais ao 

deslinde da controvérsia, apenas que guardando entendimento desfavorável à parte inconformada. II. Descabimento do 

pedido de suspensão do andamento da ação civil para se aguardar o desfecho da penal, porquanto a responsabilidade 

atribuída à ré na primeira é inteiramente dissociada da tese de ocorrência ou não de legítima defesa na órbita criminal. 

III. A responsabilidade civil decorre do concreto e efetivo nexo causal entre o ato e o evento danoso, não colhendo 
procedência o entendimento sufragado pelo Tribunal estadual, com apoio em discutível teoria da equivalência das 

causas antecedentes, no sentido de que o banco é culpado pela morte do esposo e pai dos autores, assassinado por 

credor que, obtendo de gerente de agência do réu informação sigilosa sobre existência de saldo em conta corrente 

pessoal suficiente ao pagamento de dívida, terminou por assassinar o devedor, ante a sua recusa em pagar o valor do 

cheque por ele emitido contra conta empresarial, sem fundos. IV. Condenação do banco réu que se limita ao ato ilícito 

de quebra de sigilo por seu preposto, traduzida em dano moral proporcionalmente fixado, afastados os danos materiais, 

inclusive o pensionamento. V. Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido.” 

“Acórdão - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200000745863 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 268694 - Relator 

HUMBERTO GOMES DE BARROS - TERCEIRA TURMA - DJ DATA:04/04/2005 PG:00298 RDR VOL.:00032 

PG:00250 RNDJ VOL.:00067 PG:00097 RSTJ VOL.:00198 PG:00271. 
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Ementa: DANO MORAL - QUEBRA INDEVIDA DE SIGILO BANCÁRIO - CONFIGURAÇÃO. - Os bancos têm o 

dever de conservar o segredo bancário (Lei 4.595/64; Art. 38, hoje revogado, mas, com essência mantida na LC 

105/2001). - A quebra indevida do sigilo bancário gera dano moral. - A violação do sigilo bancário sem autorização 

judicial extrapola a moderação exigida pela Lei e não configura legítima defesa do patrimônio alheio. Tal conduta 

rompe o limite do comedimento e descamba para a ilicitude. - Em nome da proporcionalidade, a indenização por quebra 

de sigilo bancário deve ser drasticamente reduzida, quando o indenizado contribuiu com sua torpeza para a efetivação 

do prejuízo. - No caso, a torpeza e a vilania do recorrente fazem do dano moral um vazio equivalente a zero. - Se o 

empregado foi demitido por apropriação indébita, esta foi a causa de sua desmoralização e de seu sofrimento moral. A 

quebra ilícita de sigilo bancário nada acrescentou à desmoralização. No caso, a ilegalidade cometida pelo banco não 

acarreta qualquer indenização.” 

Reconhecida a ocorrência do dano moral, resta fixar-lhe a extensão. 

Sendo a finalidade da indenização compensar os prejuízos e transtornos sofridos, entendo ser razoável fixar a 

indenização no valor pretendido pelo autor de R$ 10.200,00. Registro que este valor não gera um enriquecimento sem 

causa da vítima e serve de caráter pedagógico diante da conduta da ré para evitar que casos semelhantes ocorram. No 

caso em tela a ré é instituição financeira, o que justifica o valor fixado. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com relação a corré 

Promover Publicidade e Propaganda Ltda., e PROCEDENTE com relação à CEF para condená-la a indenizar o autor 

pelos danos morais sofridos no valor de R$ 10.200,00, a ser atualizado a partir de 10/03/2011 (data da citação da CEF), 
de acordo com os termos da Resolução n. 1341/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000270-52.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000882/2012 - BRUNO IBRAHIM SILVA (ADV. SP107826 - MARISE CRISTINA MARCOLAN SAMPAIO) 

X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); INSTITUTO 

NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS - INEP (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Defiro, em caráter excepcional, o pedido de desentranhamento dos documentos colacionados aos autos virtuais que 

instruíram a exordial (fls. 19 a 36), em razão de os autos físicos ainda não terem sido inutilizados, o que, portanto, 
possibilita a efetivação do pedido. Fixo que o desentramento deverá ser realizado pela parte autora no prazo de até 05 

(cinco) dias e mediante recibo. Transcorrido o prazo sem o desentranhamento, remetam-se os documentos físicos para 

inutilização. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000012 

  
0007558-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDMILSON CARLOS LINO LOPES (ADV. SP240231 - ANA 

CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " 

Designo nova data para a realização de perícia com especialista em clínica geral, para o dia 22/02/2012, às 15h45min, 
devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os 

documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Audiência de conhecimento de sentença marcada para o dia 

12/04/2012, dispensada a presença das partes." 
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0007567-80.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALDOMIRO APARECIDO GARBUIO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...) intime-

se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o 

ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. No caso de 

opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) 

dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação 

Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000013 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO RÉU OU CO-RÉU - para 

oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 

  

  
0004433-40.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FLORISBELA FIORI DA SILVA (ADV. SP260489 - 

SOLANGE FLORISBELA DA SILVA VERONA) X UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - 

OAB/SP 205.464) ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : "." 

  
0006043-43.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS DAMIAO (ADV. SP290618 - LUCIANA 

MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. 

SP234949-AUGUSTO BELLO ZORZI) ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. SP205464-NARA 

CIBELE NEVES MORGADO) ; MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES (ADV. SP104913-MARTA APARECIDA 

DUARTE) : "." 

  

0003732-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DIJALMA DA SILVA SOUZA (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0004345-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP045089 - WALDENIR 

FERNANDES ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) : "." 

  

0004852-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO FRANCA DA SILVA FILHO (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 
  

0005054-28.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ELERO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "." 

  

0006327-51.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FILIPE QUINTAS DE ARAUJO (ADV. SP222133 - CARLOS 

EDUARDO GABRIELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) : "." 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - 

para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 
  

0001302-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SIDINEI TURQUETTI (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

e ADV. SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO e ADV. SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003191-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP127108 - 

ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003457-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MIGUEL DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003507-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SIDNEI DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP194212 - HUGO 

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003968-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DELCIO GONCALVES RIOS (ADV. SP194212 - HUGO 
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003969-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EZEQUIAS MACARIO DOS SANTOS (ADV. SP194212 - 

HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004312-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO CASAGRANDE (ADV. SP219628 - RICARDO 

BARBOZA PAVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004400-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GRIMALDO VALIM DOS SANTOS (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004479-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ITAMAR DE BARROS (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0004564-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MAURICIO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP125436 - 
ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004764-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO FERREIRA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM 

DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004903-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUCILENE DOS SANTOS LIRA (ADV. SP104328 - JOSEFA 

FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004934-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AMELIA FERNANDES LEROI GARCIA (ADV. SP174554 - 

JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005247-18.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - HILDA DA SILVA LOPES (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : "." 
  

0005719-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WILSON ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005868-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANA MARIA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP262933 - 

ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005875-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUCIRA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP262933 - ANA 

MARIA SALATIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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0005880-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA UILDA DE ALMEIDA (ADV. SP262933 - ANA 

MARIA SALATIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005881-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GISELIA GOMES BONFIM SILIBERTO (ADV. SP262933 - 

ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006091-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ELEN CHIQUINATO (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006093-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FABIANO MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006094-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IVONETE MARIZ FERREIRA DAL GALLO (ADV. 

SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e 

ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 
  

0006095-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDINALDO PINTO VARJAO (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006096-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JORGE LUIS OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006215-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL BELARMINO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e 

ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0006288-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MIRIAM APARECIDA DE MORAES (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
  

0006289-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO DONIZETE MONTEIRO (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006290-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA ROCHA DA SILVA (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006291-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PATRICIA ALBINO SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006292-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PATRICIA IVONNE POZO HENRIQUEZ (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  
0006293-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MURILO CESAR DA SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006332-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEVERIANO LOPES DA COSTA (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006333-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VIVALDO SILVA PEREIRA (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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0006334-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - REGIANE CASARIN (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006335-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA GORETE SA TELES VAZ (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006336-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NEIVALDO VIANA SANTOS (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006368-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006369-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROSIANE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP253645 - 
GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006594-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MIQUEAS LIMA DA SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006595-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LOVEGILDO ROBERTO MARCIANO LEITE (ADV. 

SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e 

ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0006597-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DULCIMARA MARTELLINI MONICE (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006598-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO 
COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006669-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VICENTE JANUARIO (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006716-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO VIANA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM 

DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006717-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO CESAR BOSI (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/01/2012 
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UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000152-67.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUDCLEO MAIK SCANAVEZ AMBROZETO 

ADVOGADO: SP300315-FRANCYS WAYNER ALVES BEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000153-52.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO NUNES DE SOUZA 
ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000154-37.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER SABIO DE MELO 

ADVOGADO: SP244993-RENATO GUIMARAES MOROSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000156-07.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA OSTROCHI DE ANGELIS 
ADVOGADO: SP255758-JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000157-89.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAIR GUIRALDELI 

ADVOGADO: SP298407-JORGE FRANCISCO ARAUJO FRANCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000158-74.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO PELOSI 

ADVOGADO: SP184363-GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000159-59.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACILDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP278689-ALINE CRISTINA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000160-44.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARCELINO LOPES 
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ADVOGADO: SP278689-ALINE CRISTINA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000161-29.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE PINTO FALCUCI 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000162-14.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO DE SOUZA SA 

ADVOGADO: SP248063-CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 
VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000163-96.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO REGIS PEDROSO 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000164-81.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRELA LUPERI VICTORIANO 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000165-66.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELITA BARBOSA GEA 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000166-51.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ARLINDO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000167-36.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SILVIO ALVES EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000168-21.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO MARQUESINI DEL FIUME 
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ADVOGADO: SP209394-TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000169-06.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MAURA DO NASCIMENTO ESTEVES 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000170-88.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA BRUXELLAS 

ADVOGADO: SP235802-ELIVELTO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 
VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000172-58.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA INACIO 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000173-43.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DOS SANTOS PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000174-28.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYNEKER GYOVANE ANDRADE (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP197150-PAULO CELSO BERARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA 

- FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000175-13.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000176-95.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE JOSE DE LUCENA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000177-80.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000178-65.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN REGINA DE OLIVEIRA SEMEAO 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000179-50.2012.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000180-35.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SOARES 

ADVOGADO: SP028091-ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000181-20.2012.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IMACULADA CONCEICAO FIGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000182-05.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADINALVA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000183-87.2012.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000184-72.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS AUGUSTO DE MELO 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/01/2012 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000185-57.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANGELICA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2012 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2012 10:05:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000186-42.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA CRISTINA TELES DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000187-27.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANSERGIO GIMENES ARRUDA 

ADVOGADO: SP276348-RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000188-12.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS SERGIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000190-79.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ALBIERO BENTO 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000008 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000091-14.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000484/2012 - SELMA LEUTERIO (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do 

exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedente o pedido formulado por SELMA LEUTÉRIO, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 16 de janeiro de 2012 

  

0001169-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000455/2012 - TERESA BUENO (ADV. SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 
Rejeito os pedidos formulados por TERESA BUENO, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I 

do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 17 de janeiro de 2012. 

  

0001527-08.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000574/2012 - VENILSON MENDES (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

1) Quanto ao pedido de restabelecimento e manutenção do benefício de auxílio-doença JULGO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil;    

2) Quanto ao pedido de conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, JULGO: 

a) SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por falta de interesse de agir quanto ao período posterior a concessão 

administrativa do benefício de Aposentadoria por Invalidez (NB 32/ 544.543.665-5 com DIB em 24/01/2011), nos 

termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil; e 
b) IMPROCEDENTE quanto ao período anterior a concessão administrativa do benefício de Aposentadoria por 

Invalidez (NB 32/ 544.543.665-5 com DIB em 24/01/2011), conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil; 
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Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 19 de janeiro de 2012. 

  

0002930-12.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000495/2012 - ROZINEIDE DOS SANTOS MESTRINARI (ADV. SP168427 - MARCO ADRIANO 

MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedente o pedido formulado por ROZINEIDE DOS SANTOS MESTRINARI, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 18 de janeiro de 2012. 

  

0003136-26.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000497/2012 - APARECIDA ANTONIO DE SOUSA SANTOS (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES 
RONDINA MANDALITI, SP257220 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI, SP269870 - ERIKA 

MORIZUMI, SP249693 - ANA LUISA BANNWART SOARES, SP223425 - JONATAS DE SOUZA FRANCO, 

SP145758 - LUIZ HENRIQUE GUIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Diante do exposto profiro julgamento na forma 

que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por APARECIDA ANTÔNIO DE SOUZA SANTOS, extinguindo o feito 

com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 18 de janeiro de 2012. 

  

0001128-76.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000490/2012 - SALETE APARECIDA ORFAO CRUZ (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedente o pedido formulado por SALETE APARECIDA ÓRFÃO CRUZ, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 18 de janeiro de 2012. 

  

0001127-91.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000489/2012 - LUISA DOS ANJOS COSTA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do 

exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por LUÍSA DOS ANJOS COSTA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 16 de janeiro de 2012. 

  

0000835-09.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000488/2012 - JONAS HUMBERTO MAGALHAES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JONAS HUMBERTO DE MAGALHÃES, resolvendo o mérito 

da demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 18 de janeiro de 2012. 

  

0001192-86.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000492/2012 - APARECIDA VIEIRA RAMARO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por APARECIDA VIEIRA RAMARO, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 18 de janeiro de 2012. 

  

0001213-91.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000421/2012 - SEBASTIAO AUGUSTO CONTEL (ADV. SP251594 - GUSTAVO HENRIQUE STÁBILE.) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 
a) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural formulado por SEBASTIÃO 

AUGUSTO CONTEL - intervalo de 01/01/1964 a 30/10/1970 - resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil; e 

b) Rejeito o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição formulado por SEBASTIÃO AUGUSTO CONTEL, 

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 16 de janeiro de 2012. 

  

0002480-69.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000561/2012 - EDIR BASILIO MARQUESIN (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo procedente o pedido formulado por EDIR BASILIO MARQUESIN, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos acima delineados, a partir da data de 31/05/2008 - fixando a RMI 

(Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 1.337,37 (um mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos) -
 RMA - Renda Mensal Atual - de R$ 1.624,61 (um mil, seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta e um centavos) - em 

dezembro de 2012 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil; e 

b) Julgo procedente o pedido formulado por EDIR BASILIO MARQUESIN, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por invalidez), desde a data 

de 31/05/2008 (data imediata à cessação do benefício), o que perfaz o montante de R$ 78.731,00 (setenta e oito mil e 

setecentos e trinta e um reais), atualizados para dezembro de 2011, resolvendo o mérito da demanda nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora poderá renunciar ao valor excedente ao teto atual dos Juizados Especiais Federais (R$ 32.700,00), caso 

pretenda o pagamento em 60 (sessenta) dias por intermédio de Requisição de Pequeno Valor (RPV) (TNU - PEDILEF 

2004.60.84.00048-29 - Relator: Juiz Federal Pedro Pereira dos Santos). 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após o 

trânsito em julgado. 

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou reabilitação 

pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a incapacidade descrita 

nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar de comparecer a qualquer 

perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo justificado. 
Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ato 

administrativo pertinente. 

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor desta.  

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       
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NOME            EDIR BASILIO MARQUESIN          

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR INVALIDEZ        

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 31/05/2008      

RMI     R$ 1.337,37    

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/01/2012      

RENDA MENSAL ATUAL (12/2011)          R$ 1.624,61    

ATRASADOS DE 31/05/2008 a 31/12/11, ATUALIZADOS PARA 12/2011.        R$ 78.731,00 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS EM 12/2012       R$ 32.700,00  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 19 de janeiro de 2012. 

  

0002653-93.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000562/2012 - FRANCISCO PAULO ALVES (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo procedente o pedido formulado por FRANCISCO PAULO ALVES, condenando o INSS a conceder-lhe o 
benefício de auxílio-doença, nos termos acima delineados, a partir da data de 20/12/2007 - fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 561,31 (quinhentos e sessenta e um reais e trinta e um centavos) - RMA - Renda 

Mensal Atual - de R$ 710,02 (setecentos e dez reais e dois centavos) - em dezembro de 2011 - resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e 

b) Julgo procedente o pedido formulado por FRANCISCO PAULO ALVES, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (auxílio doença), desde a data de 

21/12/2007 (data imediata à cessação do benefício NB 31/570.630.602-4), o que perfaz o montante de R$ 38.466,34 

(trinta e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos), atualizados para dezembro de 2011, 

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

E ainda, deverá a autarquia integrar a parte autor no programa de reabilitação profissional, conforme os fundamentos 

acima delineados. 

A parte autora poderá renunciar ao valor excedente ao teto atual dos Juizados Especiais Federais (R$ 32.700,00), caso 

pretenda o pagamento em 60 (sessenta) dias por intermédio de Requisição de Pequeno Valor (RPV) (TNU - PEDILEF 

2004.60.84.00048-29 - Relator: Juiz Federal Pedro Pereira dos Santos). 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após o 

trânsito em julgado. 

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou reabilitação 
pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a incapacidade descrita 

nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar de comparecer a qualquer 

perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo justificado. 

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ato 

administrativo pertinente. 

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor desta.  

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO  

NOME            FRANCISCO PAULO ALVES         

BENEFÍCIO   AUXILIO DOENÇA  

NÚMERO DO BENEFÍCIO 570.630.602-4            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 25/07/2007      
RMI     R$ 561,31       

DATA CESSAÇÃO   20/12/2007      

DATA RESTABELECIMENTO        21/12/2007      

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/01/2012      

RENDA MENSAL ATUAL (12/2011)          R$ 710,02       

ATRASADOS DE 21/07/2007 A 31/12/11, ATUALIZADOS PARA 12/2011.       R$ 38.466,34 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS EM 12/2011.      R$ 32.700,00  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 19 de janeiro de 2012. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 373/467 

0001297-63.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000551/2012 - JOSE PESSOA DE LIMA (ADV. SP242066 - WALTER RUIZ BOGAZ JUNIOR, SP118017 - 

MAHATMA GHANDI GONCALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que 

segue: 

a) Julgo procedente o pedido formulado por JOSÉ PESSOA DE LIMA, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício 

de auxílio-doença, nos termos acima delineados, a partir da data de - fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no 

montante de R$ 616,32 (seiscentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos) - RMA - Renda Mensal Atual - de 

R$ 720,76 (setecentos e vinte reais e setenta e seis centavos) - em dezembro de 2011 - resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e 

b) Julgo procedente o pedido formulado por JOSÉ PESSOA DE LIMA, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (auxílio-doença), desde a data de 

16/10/2008, o que perfaz o montante de R$ 31.124,95 (trinta e um mil, cento e vinte e quatro reais e noventa e cinco 

centavos), atualizados para dezembro de 2011, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após o 
trânsito em julgado. 

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou reabilitação 

pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a incapacidade descrita 

nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar de comparecer a qualquer 

perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo justificado. 

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ato 

administrativo pertinente. 

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor desta.  

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO  

NOME            JOSE PESSOA DE LIMA      

BENEFÍCIO   AUXILIO DOENÇA  
NÚMERO DO BENEFÍCIO 532.256.164-8            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 22/09/2008      

RMI     R$ 616,32       

DATA DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO    15/10/2008      

DATA RESTABELECIMENTO        16/10/2008      

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/01/2012      

RENDA MENSAL ATUAL (12/2011)          R$ 720,76       

ATRASADOS DE 16/10/2008 a 31/12/2011, ATUALIZADOS PARA 12/2011.    R$ 31.124,95.            

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 19 de janeiro de 2012. 

  

0002506-67.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000563/2012 - KISHIO OKUHARA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - 

WALMIR PESQUERO GARCIA, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, 

profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo procedente o pedido formulado por KISHIO OKUHARA, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 
aposentadoria por invalidez, nos termos acima delineados, a partir da data de 20/01/2009 - fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 645,42 (seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) - RMA - 

Renda Mensal Atual - de R$ 744,95 (setecentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) - em dezembro de 

2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e 

b) Julgo procedente o pedido formulado por KISHIO OKUHARA, condenando o INSS a promover-lhe o pagamento 

dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por invalidez), desde a data do 

requerimento administrativo (20/01/2009), o que perfaz o montante de R$ 29.401,81 (vinte e nove mil, quatrocentos e 

um reais e oitenta e um centavos), atualizados para dezembro de 2011, resolvendo o mérito da demanda nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 
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Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após o 

trânsito em julgado. 

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou reabilitação 

pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a incapacidade descrita 

nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar de comparecer a qualquer 

perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo justificado. 

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ato 

administrativo pertinente. 

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor desta. 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            KISHIO OKUHARA 
BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR INVALIDEZ        

NÚMERO DO BENEFÍCIO 533.945.484-0            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 20/01/2009      

RMI     R$ 645,42       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/01/12          

RENDA MENSAL ATUAL (12/2011)          R$ 744,95       

ATRASADOS DE 20/01/2009 a 31/12/2011, ATUALIZADOS PARA 12/2011.    R$ 29.401,81.            

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 19 de janeiro de 2012. 

  

0001522-83.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000552/2012 - MARCO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo procedente o pedido formulado por MARCO ANTONIO DE MORAES, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos acima delineados, a partir da data de 21/03/2007 - fixando a RMI 
(Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 1.252,67 (um mil, duzentos e cinqüenta e dois reais e sessenta e sete 

centavos) - RMA - Renda Mensal Atual - de R$ 1.646,02 (um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e dois centavos) - 

em dezembro de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil; e 

b) Julgo procedente o pedido formulado por MARCO ANTONIO DE MORAES, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por invalidez), desde a data 

de 21/03/2007 (início da incapacidade total e permanente), o que perfaz o montante de R$ 23.303,80 (vinte e três mil, 

trezentos e três reais e oitenta centavos), atualizados para dezembro de 2011, resolvendo o mérito da demanda nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após o 

trânsito em julgado. 

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou reabilitação 

pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a incapacidade descrita 

nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar de comparecer a qualquer 

perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo justificado. 
Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ato 

administrativo pertinente. 

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor desta.  

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       
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NOME            MARCO ANTONIO DE MORAES  

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR INVALIDEZ        

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 21/03/2007      

RMI     R$ 1.252,67    

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/01/12          

RENDA MENSAL ATUAL (12/2011)          R$ 1.646,02    

ATRASADOS DE 21/03/2007 A 31/12/11, ATUALIZADOS PARA 12/2011.       R$ 23.303,80.            

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 19 de janeiro de 2012. 

  

0003352-84.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000413/2012 - APARECIDA DA COSTA SOUZA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 
FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

a) Julgo procedente o pedido formulado por APARECIDA DA COSTA SOUZA, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos acima delineados, a partir da data de - fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) - RMA - Renda Mensal Atual - de R$ 545,00 

(quinhentos e quarenta e cinco) - em dezembro de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso 

I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e 

b) Julgo procedente o pedido formulado por APARECIDA DA COSTA SOUZA, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por invalidez), desde a data 

da incapacidade (12/09/2008), o que perfaz o montante de R$ 23.615,56 (vinte e três mil, seiscentos e quinze reais e 

cinqüenta e seis centavos), atualizados para dezembro de 2011, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após o 

trânsito em julgado. 

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou reabilitação 
pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a incapacidade descrita 

nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar de comparecer a qualquer 

perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo justificado. 

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ato 

administrativo pertinente. 

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor desta.  

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            APARECIDA DA COSTA SOUZA  

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR INVALIDEZ        

NÚMERO DO BENEFÍCIO              
DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 12/09/2008      

RMI     R$ 415,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/01/12          

RENDA MENSAL ATUAL (12/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 12/09/2008 A 31/12/11, ATUALIZADOS PARA 12/2011.       R$ 23.615,56.            

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 16 de janeiro de 2012. 

  

0002530-95.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000555/2012 - ANGELINA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo procedente o pedido formulado por ANGELINA MARTINS DE OLIVEIRA, condenando o INSS a conceder-

lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos acima delineados, a partir da data de 01/11/2008 - fixando a 

RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 350,03 (trezentos e cinqüenta reais e três centavos) - RMA - Renda 

Mensal Atual - de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) - em dezembro de 2011 - resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e 

b) Julgo procedente o pedido formulado por ANGELINA MARTINS DE OLIVEIRA, condenando o INSS a promover-

lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por invalidez), desde a 

cessação do benefício (31/560.422.061-9), ou seja, 01/11/2008, o que perfaz o montante de R$ 23.201,55 (vinte e três 

mil, duzentos e um reais e cinqüenta e cinco centavos), atualizados para dezembro de 2011, resolvendo o mérito da 

demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após o 

trânsito em julgado. 

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou reabilitação 

pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a incapacidade descrita 
nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar de comparecer a qualquer 

perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo justificado. 

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ato 

administrativo pertinente. 

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor desta. 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO  

NOME            ANGELINA MARTINS DE OLIVEIRA       

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR INVALIDEZ        

NÚMERO DO BENEFÍCIO 560.422.061-9            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 17/11/2006      

RMI     R$ 350,03       
DATA DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO    01/11/2008      

DATA DO RESTABELECIMENTO 02/11/2008      

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/01/2012      

RENDA MENSAL ATUAL (12/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 02/11/2008 A 31/12/11, ATUALIZADOS PARA 12/2011.       R$ 23.201,55.            

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 19 de janeiro de 2012. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000009 
  

DECISÃO JEF 
  

0004173-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000537/2012 - LUCIA DE LIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Reitere-se o r. despacho: Tendo em vista a redistribuição dos autos a este Juízo, traga a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, comprovante atualizado de residência. 

Após, conclusos. 
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Lins, data supra. 

  

0004492-56.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000570/2012 - PEDRO ALVES DE 

MIRANDA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA 

FEDERAL para conhecer e julgar a presente demanda, determinando a remessa do feito à Justiça Estadual Comum da 

Comarca de Promissão -SP, nos termos do artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL para conhecer e julgar a presente demanda, 

determinando a remessa do feito à Justiça Estadual Comum da Comarca de Bauru -SP, nos termos do artigo 

113, § 2º, do Código de Processo Civil. 

  
0003284-37.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000566/2012 - JOSE MARIA SILVA 

(ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA 

SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, 
SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL 

CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR 

FELICIO). 

  

0003900-12.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000569/2012 - PAULO JORGE DE 

MATOS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003470-60.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000567/2012 - ROSANGELA 

APARECIDA MARTINS LOUREIRO DA SILVA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA 

SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL 

CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR 

FELICIO). 

*** FIM *** 

  
0003681-96.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000568/2012 - WILSON FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, 

SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL para conhecer e julgar a presente demanda, determinando a remessa do feito à 

Justiça Estadual Comum da Comarca de Penápolis -SP, nos termos do artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil. 

  

0002083-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000544/2012 - JOAQUIM ANTUNES 

DE QUEIROZ (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista o 

comunicado social juntado aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  

0001908-16.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000454/2012 - GILBERTO FATIMA 

ALVES (ADV. SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Indefiro o requerido. O RPV é 

expedido em nome da parte autora e somente esta pode levantar os valores. 

  

Após as regularizações, dê-se baixa aos autos virtuais. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o teor do laudo 

pericial, e, o Programa de Incentivo à Conciliação desenvolvido pelos órgãos de cúpula do Poder Judiciário, 

inclusive no âmbito desta região, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual 

proposta de acordo a ser apresentada no caso em tela. 
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Em havendo proposta, intime-se a parte autora para manifestação sobre a sua concordância ou não, no prazo de 

05 (cinco) dias. 

No silêncio, decorridos os prazos acima indicados, conclusos para sentença. 

Int. 

Lins, data supra. 

  
0005832-35.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007140/2011 - BALTAZAR 

ESPLINIA DE SOUZA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005701-60.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007145/2011 - HEITOR PRADO 

(ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0005684-24.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007148/2011 - VALQUIRIA 

AMBROSIO VENDRAME (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA 
CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005172-41.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007163/2011 - NERCINA DE SOUZA 

NEIVA SOARES (ADV. SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004493-41.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007195/2011 - LUIZ FLORINDO DA 

SILVA (ADV. SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - ELISABETE DOS 

SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004492-56.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007196/2011 - PEDRO ALVES DE 

MIRANDA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  
0004334-98.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007198/2011 - MARLENE 

APARECIDA DE ABREU GOMES (ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP127786 - IVAN DE 

ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004154-82.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007206/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA MAIA (ADV. SP034100 - NADIR DE CAMPOS, SP133939 - MARCELO DE CAMPOS, SP234555 - 

ROMILDO ROSSATO, SP205892 - JAIRO FLORENCIO CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004152-15.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007207/2011 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA MOREIRA (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004066-44.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007215/2011 - LUIZ CARLOS 

SAMISTRAL (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). 
  

0003611-79.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007234/2011 - SANDRA REGINA 

HESSEL PADER (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI 

DE OLIVEIRA, SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003608-27.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007236/2011 - VERA LUCIA 

FERRAZ RODRIGUES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 
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0003564-08.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007241/2011 - ADAO 

CONSTANTINO DOS SANTOS (ADV. SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003562-38.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007242/2011 - OSVALDO ADAO 

VAZ (ADV. SP105896 - JOAO CLARO NETO, SP183792 - ALBERTO CESAR CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003528-63.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007247/2011 - ISABEL CLABUCHAR 

(ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP080466 - 

WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003522-56.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007249/2011 - JOSE BENEDITO 

MIRANDA (ADV. SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - ELISABETE DOS 
SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 

- RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE 

CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, 

SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003470-60.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007258/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA MARTINS LOUREIRO DA SILVA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA 

SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL 

CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR 

FELICIO). 

  

0003462-83.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007259/2011 - ANTONIO CARLOS 

ABBADE (ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER, SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL 

DE NEGREIROS, SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003425-56.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007264/2011 - JOSE GOMES 

QUEIROS (ADV. SP133939 - MARCELO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003305-13.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007284/2011 - ZILDO APARECIDO 

PEDRO (ADV. SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 
FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003248-92.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007288/2011 - JOAO BOSCO DA 

ROCHA CAMPI (ADV. SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003191-74.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007290/2011 - MARIA JOANA 

RODRIGUES CACADOR (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, 

SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO 

BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, 

SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003187-37.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007292/2011 - MARIA VILMA 

BRESSAN (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0002946-63.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007316/2011 - WALTER ZANINO 

(ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002932-79.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007319/2011 - MARIA LUIZA 

ZIMMERMANN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, 
SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, 

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). 

  

0002870-39.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007324/2011 - BENEDITA 

APARECIDA DA COSTA SOUZA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002837-49.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007326/2011 - NORBERTO 

ROGERIO NORA RIBEIRO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002824-50.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007331/2011 - LUIZ ITAMAR 

RAMPIM (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 
  

0002792-45.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007335/2011 - PATRICIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se o INSS e União Federal. 

  
0001502-24.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000503/2012 - GENI ANDRADE 

TEIXEIRA (ADV. SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001506-61.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000504/2012 - MARIA JOSE 

GONCALVES GOMES (ADV. SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 
TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0001560-32.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000445/2012 - VILMA ALEXANDRE 

(ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Tendo em vista as alegações apresentadas nos autos, esclareça a parte autora sobre a possível litispendência, 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a expedição de ofício perante a agência bancária, para bloqueio do RPV 

expedido. 
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Int. 

  

0000923-76.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000543/2012 - ILDA SILVA DIAS 

FUME (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Dê-se 

ciência ao INSS dos documentos juntados aos autos pela parte autora, bem como para no prazo de 10 dias apresentar, 

caso queira, contestação e ou proposta de transação. 

  

Após conclusos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se o r. despacho: Esclareça a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, 

conforme Termo de Prevenção anexado aos autos e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena 

de extinção. 
Int. 

Lins, data supra. 

  
0001679-85.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000505/2012 - JOSEFINA AMARAL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001773-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000507/2012 - CREUSA APARECIDA 

MARUCHI (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001490-10.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000502/2012 - VALCIR CARLOS 

(ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  
0000811-10.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000541/2012 - NILSON OLIVEIRA 

GAMA (ADV. SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Dê-se ciência ao INSS dos documentos juntados pela parte autora. 

  

Após, venham os autos conclusos. 

  

Int. 

  

0004649-92.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000538/2012 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA, SP264458 - EMANUELLE PARIZATTI LEITÃO 

FIGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Comprove o INSS (EADJ) a implantação do 

benefício previdenciário, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  
0004469-76.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000483/2012 - JACINTO MARIA DE 

AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, justificando a não litigância de 

má-fé, bem como requerendo a reconsideração com relação a multa aplicada, reconsidero a r. sentença, nestes termos. 

  

Ademais, mantém-se a r. sentença anteriormente proferida. 

  

Dê-se ciência a parte ré. 

  

Após as regularizações, dê-se baixa aos autos virtuais. 
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Int. 

  

0000707-18.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000564/2012 - OSVALDO 

BERNARDO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, para a realização da perícia médica no dia 02/02/2012 às 

09h45min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

0000079-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000540/2012 - ANTONIO EUCLIDES 

ANGELO (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  
Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

  

Int. 

  

0002170-92.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013668/2011 - DELVIO SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Considerando a urgência do presente caso, antecipo a perícia médica e nomeio a Doutora 

Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, perito judicial, para a realização da mesma no dia 24/11/2011 às 14h00min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como 

de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Outrossim, determino que a entrega do laudo pericial ocorra no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

Lins, 17 de novembro de 2011. 

  

0003612-64.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000550/2012 - MECHELE 
APARECIDA GARCIA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Nomeio o Dr. Eduardo 

de Barros Mellaci, para a realização da perícia médica no dia 02/02/2012 às 09h30min, devendo a parte autora 

comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros 

elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

0002733-23.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000536/2012 - FRANCISCO LUZ DA 

ROSA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Considerando que até este momento não há notícia sobre a designação de data para a realização do ato 

processual delegado, expeça-se ofício ao juízo deprecado (cidade de Arapongas), solicitando informações a esse 

respeito. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 
  

Após, se for o caso, expeça-se RPV. 

  

Int. 

  
0004737-33.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000404/2012 - REGINA MARIA 

CITRANGULO ZUCOLOTTO (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA 

FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0004643-85.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000405/2012 - TEREZA LOURENCO 

DA SILVA (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001907-31.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000409/2012 - DIUZA MAURICIO 

BORGES (ADV. SP171791 - GIULIANA FUJINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0000008-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000412/2012 - VALDECIR 

RODRIGUES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA 

ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0002531-51.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000424/2012 - JOSE MARCOS DOS 

SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). Tendo em vista os documentos 
juntados aos autos, bem como a não manifestação da parte autora e nos termos do artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91 e 

artigo 154, II, parágrafo 3º do Decreto n. 3.048/99, oficie-se o INSS (EADJ), bem como a CEF para abertura de conta 

judicial, a fim de ser descontado da parte autora a porcentagem de 30% (trinta por cento) do valor recebido à título de 

revisão de benefício previdenciário, mensalmente, até o limite do valor dos atrasados, pelo recebimento indevido, 

conforme requisição expedida nos autos e comprovação de duas revisões de ORTN. 

  

          Int. 

  

0000067-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000480/2012 - TEREZINHA 

CASTANHARO DOS SANTO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Providencie a Secretaria a 

possibilidade de credenciamento de médico especialidade cardiologista. 

  

Após, voltem os autos conclusos. 

  

0001204-32.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000501/2012 - ALTAMIRO BATISTA 
DA SILVA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Primeiramente, cite-se. 

  

Após, voltem os autos conclusos para análise de possível prevenção. 

  

Int. 

  

0002320-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000416/2012 - JOSE VICENTE 

PEREZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo 

em vista a certidão anexada aos autos, redesigno a perícia médica com o Dr. Ederson Fernandes para o dia 13/02/2012, 

às 14h00min. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição apresentada 

pelo INSS, referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 
10 (dez) dias.  

  

Após, expeça-se RPV, nos casos necessários. 

  

Int. 

  
0004936-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000509/2012 - LUIZ SANTO PEDRO 

(ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001265-24.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000512/2012 - EUZEBIO VITURINO 

DOS SANTOS (ADV. SP282622 - JULIANA CLEMENTE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0002825-98.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000511/2012 - WILSON SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005546-91.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000508/2012 - JOSE CARLOS 

LENHARO (ADV. SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO, SP158624 - ALEKSEI WALLACE PEREIRA, 

SP253154 - RAFAEL JOSE BRITTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004608-96.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000510/2012 - JOSE CARLOS FARIA 

(ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
*** FIM *** 

  

0004899-96.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000449/2012 - CASSIA DE SOUZA 

BARROSO (ADV. SP212775 - JURACY LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

comprovar documentalmente nos autos a não litispendência, conforme ofício juntado pelo setor de RPV (processo n. 

0600001091, da 3ª Vara de Lins). 

  

Int.. 

  

0000276-23.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000419/2012 - SEBASTIAO FERRARI 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). Tendo em vista 

os documentos juntados pela parte autora, providencie a Secretaria a expedição novamente do RPV, bem como das 

diferenças dos honorários advocatícios. Comunique-se o setor de RPV com cópia dos documentos juntados pela parte 

autora. Int. 

  
0002539-57.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000457/2012 - NAIR OLIVEIRA 

CHAGAS (ADV. SP073732 - MILTON VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Dê-se ciência às partes do parecer contábil juntado 

aos autos para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

0000176-63.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000473/2012 - WELDER MEDEIROS 

BARRA (ADV. SP086883 - ARIOVALDO ESTEVES JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Tendo em vista o período decorrido esclareça a parte autora sobre o interesse no agendamento da perícia 

médica, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  

0001480-97.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000475/2012 - MARIA OSANA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista as petições apresentadas pelo perito 
judicial, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o não comparecimento à perícia médica agendada, sob 

pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0005168-38.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000462/2012 - MARIA JOSE GARCIA 

(ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0001748-20.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000506/2012 - APARECIDA SUELI 

ERNESTO DOS SANTOS (ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, defiro o prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Int. 

  

0002170-92.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000545/2012 - DELVIO SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a proposta de acordo apresentado pelo INSS, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  

0005170-08.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000514/2012 - CECILIA MARIA 

MEDEIROS LIMA (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). Reitere-se o r. despacho: Intime-se o EADJ para comprovar a implantação do 

benefício previdenciário, no prazo de 05 (cinco) dias. 
  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  

0005807-22.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000468/2012 - JOSUE RIBEIRO 

TOGNOZZI (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a petição juntada aos autos, 

intime-se a União Federal (PFN) para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0001773-04.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009858/2011 - ANTONIA BATHAUS 

AGUILLAR (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Torno sem efeito a decisão 

proferida anteriormente (6319009683/2011). 

Compulsando os autos observo que há necessidade de produção de prova técnica (perícia social), já que ausente a parte 

autora na data inicialmente designada, nomeando para tanto a assistente social Sra. Aline Godoy Rosa Milano - que 
deverá realizar a perícia no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após a realização da perícia social, o laudo deverá ser apresentado a este Juízo no prazo de 07 (sete) dias. 

Em seguida, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias sobre o conteúdo da prova técnica. 

Após, conclusos com urgência para sentença. 

Intimem-se. 

                              Lins, data supra. 

  

0001184-46.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000444/2012 - JOSE FARIA DA 

SILVA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Dê-se ciência às partes para manifestação acerca dos cálculos juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  

0000136-47.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000565/2012 - ANA PAULA DE 

CAMARGO NEVES (ADV. SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 
PEREZIN PIFFER). Nomeio o Dr. Mario Putinati Junior, para a realização da perícia médica no dia 24/02/2012 às 

15h45min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação da 

Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há que se falar em litispendência. 
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0005705-97.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001687/2011 - ANALIA BENEDICTO 

CASSARO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003740-84.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001705/2011 - VICENTE MARTINS 

(ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - 

ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição apresentada 

pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, expeça-se ofício de RPV, nos casos necessários. 

  

Int. 

  
0005371-63.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000428/2012 - ERONI APARECIDA 
DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0003752-98.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000434/2012 - SUELI RODRIGUES 

(ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0005159-42.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000430/2012 - ISABEL FRANCISCA 

DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004896-73.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000431/2012 - WILSON SCARELLI 

(ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  
0004843-92.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000432/2012 - SEBASTIAO 

VICENTE RONQUI (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002934-49.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000436/2012 - PAULO ROBERTO DA 

SILVA BUENO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP087325B - JOSE AUGUSTO 

PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002794-15.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000437/2012 - JOSE CARLOS LOPES 

(ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002629-65.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000438/2012 - JOAO ANTONIO 

MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 
  

0001115-09.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000441/2012 - CELSO DE OLIVEIRA 

FRANCA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0002379-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000439/2012 - ROSANGELA 

ZANOTTE MELO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0003399-24.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000435/2012 - APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004538-11.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000433/2012 - DANIEL MARIANO 

CAMPOS (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0005766-55.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000427/2012 - JOSE RICARDO 

GOMES NETO (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0001904-76.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000453/2012 - ROSIMAR DE PAULA 

(ADV. SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, indefiro 
o requerido. Os valores já foram atualizados pelo setor de pagamento de RPV. Int. 

  

0005832-35.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000009/2010 - BALTAZAR 

ESPLINIA DE SOUZA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Trata-se de ação ajuizada por 

BALTAZAR ESPLINIA DE SOUZA em face do INSS, no desiderato de alcançar a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. 

Afirma, em síntese, que preenche os requisitos legais para obter os benefícios supramencionados, pois padece de 

enfermidade incapacitante para o trabalho. 

Formula a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", os 

benefícios em questão. 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deve ser indeferido. 

Conforme previsto no artigo 273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada para ser concedida exige prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, além dos seguintes requisitos alternativos: a-) fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação; b-) abuso do direito de defesa e c-)incontrovérsia da pretensão. 
Também a condição da reversibilidade da decisão deve restar configurada. 

Pois bem. 

No caso em exame, não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações deduzidas pela parte autora, o que, por si 

só, impede a concessão da tutela de urgência, senão vejamos: 

Examinando os autos virtuais, verifico que há necessidade de prova pericial para a comprovação da doença alegada, sua 

causa e data. Nesse sentido, confira-se: 

  

  

  

  

  

Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este juízo não são capazes de autorizar, em 

cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Providencie a Subsecretaria a realização da perícia médica necessária. 

Int. 
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0002084-24.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000549/2012 - VALDELICE SABINA 

DOS SANTOS (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Nomeio o Dr. 

Marcelo Moreira da Silva, para a realização da perícia médica no dia 31/01/2012 às 09h45min, devendo a parte autora 

comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros 

elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

0001773-04.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000452/2012 - ANTONIA BATHAUS 

AGUILLAR (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre o comunicado social. 

  

Int. 

  

0002170-92.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319014269/2011 - DELVIO SANTOS 
OLIVEIRA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando a concessão do 

adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 

542.020.265-0), nos termos do art. 45 da Lei 8.213/91. 

Eventuais diferenças devidas ao autor serão apuradas oportunamente, quando da prolação da sentença. 

Oficie-se ao INSS com urgência. 

Sem prejuízo, faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do laudo pericial médico juntado aos autos, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001200-92.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000500/2012 - RAIMUNDO VILACA 

(ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

Reitere-se o r. despacho: esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto 

aparentemente idêntico, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos e comprovando documentalmente a não 
coincidência, sob pena de extinção. 

  

Int. 

Lins, data supra. 

  

0001808-61.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000456/2012 - BENEDITA SEGOVIA 

CHUMAHER (ADV. SP260127 - EUKLES JOSE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Verifico a ocorrência dos seguintes 

acontecimentos no processo: 

1- a sentença de 1º grau proferida em 02/12/2009 julgou procedente ação para o fim de condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data de entrada do pedido administrativo (05/09/2008), no valor 

de um salário mínimo mensal. 

2- O INSS interpôs recurso inominado. 

3- O acórdão proferido no dia 24/03/2011 negou provimento ao recurso. 

4- O dispositivo do acórdão foi publicado em 04/04/2011. 

5 - O acórdão transitou em julgado em 12 de maio de 2011. 

6 - Com o retorno do processo da Turma Recursal de SP foi proferida em 03/06/2011 decisão para o cumprimento do 
que restou decidido. 

7- Em 21/07/2011 o INSS peticionou nos autos informando que a fim de dar cumprimento ao acórdão procedeu à 

cessação do benefício de aposentadoria por idade rural implantado anteriormente em favor da parte autora devido a 

concessão de tutela antecipada. 

8- Em 01/08/2011 a parte autora requereu o levantamento da RPV expedida. 

9- Em 23/09/2011 e em 16/01/2012 a parte autora requereu o cumprimento do julgado. 

Na forma da teoria processual vigente no Brasil é o dispositivo da decisão que torna o julgado vinculante. O acórdão, 

uma vez proferido substitui a sentença. Contudo, só faz coisa julgada o dispositivo da decisão (Art. 469 do CPC). 

Não cabe ao juiz de 1ª instância contrariar o dispositivo de decisão de instância superior. Também não há competência 

do juiz de 1ª instância solucionar contradição entre o dispositivo e outras partes do acórdão como fundamentação e 

relatório. Essa medida somente seria dada a própria Turma Recursal em sede de julgamento de embargos de declaração. 
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Como não houve embargos de declaração opostos pela ré, ocorreu o transito em julgado do acórdão, tornando 

vinculante o dispositivo da decisão que negou provimento ao recurso. Logo prevaleceu a procedência da ação. 

                                Assim, para o correta obediência ao devido processo legal a única medida cabível é determinar 

cumprimento do que restou imutável que é a procedência da ação. 

                                   Neste sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. LIMITES. PARTE DISPOSITIVA. MOTIVOS E FUNDAMENTOS 

NÃO ALCANÇADOS. ART. 469, I, DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO 

AUSÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. I - Os embargos de declaração devem atender aos 

seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, 

rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral da controvérsia reside na insatisfação do embargante com o 

deslinde da controvérsia. II - O julgador não está obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas 

partes, competindo-lhe, apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as 

peculiaridades do caso concreto, como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão no julgado embargado. III - 

Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de pretensa omissão, quando a pretensão almeja - em 

verdade - reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão embargada. IV - Consoante 

entendimento consolidado por este e. STJ, nos termos do art. 469, I, do Código de Processo Civil, somente o dispositivo 

da decisão judicial faz coisa julgada, e não os motivos e fundamentos do decisum. Nesse sentido: REsp 968384/RJ, 2ª 
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 27/2/2009). V - Embargos de declaração rejeitados”. (STJ - EDAGA 

200901929411 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1238609 - 5ª Turma - Relator: GILSON DIPP - Publicado no DJE 17/12/2010). 

  

                                   Diante disso, determino que seja expedida a competente RPV, bem como re-implantado o 

benefício previdenciário pelo INSS.                                      

Assim, providencie a Secretaria a regularização do competente RPV, bem como intime-se o INSS (EADJ) para o 

cumprimento da decisão, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0004756-44.2007.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000426/2012 - JOSE MANOEL 

VIEIRA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Do exposto, conheço dos presentes embargos, por tempestivos, mas NEGO-LHES 

PROVIMENTO. 

  

P. I. 
  

0002405-59.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000418/2012 - ANTONIO ROBERTO 

LOPES (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo 

em vista a certidão anexada aos autos, redesigno a perícia médica com o Dr. Ederson Fernandes para o dia 13/02/2012, 

às 15h00min. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de conciliação, 

conforme data e horário abaixo apresentado, devendo a parte autora comparecer munida de seus documentos 

pessoais. 

Intimem-se às partes. 

  

1_PROCE

SSO 
2_AUTOR 3_RÉU DATA/

HORA 

AGEND

A 

AUDIÊ

NCIA 

ADVOG

ADO - 

OAB/AU

TOR 

ADVOG

ADO - 

OAB/RÉ

U 

ASSUNTO/COMPLEMENTO 

0000009-

80.2009.4.

03.6319 

MARIA 

DE 

LOURDE

S 
GUEDES 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 
DO 

SEGU

RO 

SOCIA

31/01/20

12 

10:00:00

-
2015000

006 

FABIAN

A 

FABRICI

O 
PEREIRA

-

SP171569 

TIAGO 

BRIGIT

E-

MS0114
69 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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L - 

I.N.S.S. 

(PREVI
D) 

0000109-

35.2009.4.
03.6319 

MILTON 

PAULO 
FARIA 

INSTIT

UTO 
NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

31/01/20

12 
10:30:00

-

2015000

006 

DANIEL 

BELZ-
SP062246 

TIAGO 

BRIGIT
E-

MS0114

69 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC
IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0000599-

57.2009.4.

03.6319 

MARLEN

E 

MARCAL 

FERREIR

A 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 
(PREVI

D) 

31/01/20

12 

11:00:00

-

2015000

006 

SEM 

ADVOG

ADO-

SP999999 

TIAGO 

BRIGIT

E-

MS0114

69 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0002792-
45.2009.4.

03.6319 

PATRICI
A DE 

OLIVEIR

A 

INSTIT
UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

31/01/20
12 

11:30:00

-

2015000

006 

HÉLIO 
GUSTAV

O 

BORMIO 

MIRAND

A-

SP153418 

BRUNO 
BIANC

O 

LEAL-

SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0002797-

67.2009.4.

03.6319 

PAULO 

PINHEIR

AS 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 
I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

31/01/20

12 

14:00:00

-

2015000

006 

CICERO 

JOSÉ 

ALVES 

SCARPE

LLI-

SP163848 

BRUNO 

BIANC

O 

LEAL-

SP25010

9 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0002824-

50.2009.4.

03.6319 

LUIZ 

ITAMAR 

RAMPIM 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

31/01/20

12 

14:30:00

-

2015000

006 

WALMIR 

PESQUE

RO 

GARCIA-

SP080466 

BRUNO 

BIANC

O 

LEAL-

SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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(PREVI

D) 
0002836-

64.2009.4.

03.6319 

MIGUEL 

LOUREN

CO DE 

OLIVEIR
A 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 
DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

31/01/20

12 

15:00:00

-
2015000

006 

PAULO 

ROBERT

O 

GOMES-
SP152839 

BRUNO 

BIANC

O 

LEAL-
SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0002837-

49.2009.4.

03.6319 

NORBER

TO 

ROGERIO 

NORA 

RIBEIRO 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

31/01/20

12 

15:30:00

-

2015000

006 

PAULO 

ROBERT

O 

GOMES-

SP152839 

BRUNO 

BIANC

O 

LEAL-

SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0002870-

39.2009.4.

03.6319 

BENEDIT

A 

APARECI
DA DA 

COSTA 

SOUZA 

INSTIT

UTO 

NACIO
NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

31/01/20

12 

16:00:00
-

2015000

006 

PEDRO 

CARLOS 

DO 
AMARA

L 

SOUZA-

SP038423 

BRUNO 

BIANC

O 
LEAL-

SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0002932-

79.2009.4.

03.6319 

MARIA 

LUIZA 

ZIMMER

MANN 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI
D) 

31/01/20

12 

16:30:00

-

2015000

006 

JOSE 

BRUN 

JUNIOR-

SP128366 

BRUNO 

BIANC

O 

LEAL-

SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0002946-

63.2009.4.
03.6319 

WALTER 

ZANINO 
INSTIT

UTO 
NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

01/02/20

12 
10:00:00

-

2015000

006 

PEDRO 

CARLOS 
DO 

AMARA

L 

SOUZA-

SP038423 

BRUNO 

BIANC
O 

LEAL-

SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC
IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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0003145-

85.2009.4.

03.6319 

BENICIO 

ANGELO 

DA 
SILVA 

INSTIT

UTO 

NACIO
NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

01/02/20

12 

10:30:00
-

2015000

006 

CICERO 

JOSÉ 

ALVES 
SCARPE

LLI-

SP163848 

MARIA 

CAROLI

NA 
SIQUEI

RA 

PRIMIA

NO-

SP21817

1 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0003187-

37.2009.4.

03.6319 

MARIA 

VILMA 

BRESSA

N 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI
D) 

01/02/20

12 

11:00:00

-

2015000

006 

FABIAN

A 

FABRICI

O 

PEREIRA

-

SP171569 

MARIA 

CAROLI

NA 

SIQUEI

RA 

PRIMIA

NO-

SP21817

1 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003191-

74.2009.4.
03.6319 

MARIA 

JOANA 
RODRIG

UES 

CACADO

R 

INSTIT

UTO 
NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

01/02/20

12 
11:30:00

-

2015000

006 

FABIAN

A 
FABRICI

O 

PEREIRA

-

SP171569 

MARIA 

CAROLI
NA 

SIQUEI

RA 

PRIMIA

NO-

SP21817

1 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC
IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003206-

43.2009.4.

03.6319 

ELIANA 

APARECI

DA 

SEVERIN

O 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 
(PREVI

D) 

01/02/20

12 

14:00:00

-

2015000

006 

SEM 

ADVOG

ADO-

SP999999 

MARIA 

CAROLI

NA 

SIQUEI

RA 

PRIMIA

NO-

SP21817

1 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003248-
92.2009.4.

03.6319 

JOAO 
BOSCO 

DA 

ROCHA 

CAMPI 

INSTIT
UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

01/02/20
12 

14:30:00

-

2015000

006 

JOSE 
VALDIR 

MARTEL

LI-

SP135509 

MARIA 
CAROLI

NA 

SIQUEI

RA 

PRIMIA

NO-

SP21817

1 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003305-

13.2009.4.

ZILDO 

APARECI

INSTIT

UTO 

01/02/20

12 

LORANA 

HARUMI 

MARIA 

CAROLI

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC
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03.6319 DO 

PEDRO 
NACIO

NAL 

DO 
SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

15:00:00

-

2015000
006 

SATO 

PRADO-

SP287880 

NA 

SIQUEI

RA 
PRIMIA

NO-

SP21817

1 

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003347-

62.2009.4.

03.6319 

ANA 

MARIA 

GOMES 

DE 

SOUZA 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

01/02/20

12 

15:30:00

-

2015000

006 

MARIA 

DE 

LURDES 

RONDIN

A 

MANDA

LITI-

SP134450 

MARIA 

CAROLI

NA 

SIQUEI

RA 

PRIMIA

NO-

SP21817

1 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0003377-

97.2009.4.

03.6319 

CARLOS 

ROBERT

O DA 

COSTA 
JUNIOR 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 
DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

01/02/20

12 

16:00:00

-
2015000

006 

SEM 

ADVOG

ADO-

SP999999 

MARIA 

CAROLI

NA 

SIQUEI
RA 

PRIMIA

NO-

SP21817

1 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003425-

56.2009.4.

03.6319 

JOSE 

GOMES 

QUEIROS 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

01/02/20

12 

16:30:00

-

2015000

006 

MARCEL

O DE 

CAMPOS

-

SP133939 

MARIA 

CAROLI

NA 

SIQUEI

RA 

PRIMIA

NO-

SP21817

1 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003442-

92.2009.4.

03.6319 

ROBERT

O 

SCABOR
A 

INSTIT

UTO 

NACIO
NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

07/02/20

12 

10:00:00
-

2015000

006 

SEM 

ADVOG

ADO-
SP999999 

MARIA 

CAROLI

NA 
SIQUEI

RA 

PRIMIA

NO-

SP21817

1 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003444-

62.2009.4.

03.6319 

JANUARI

O 

VERISSI

MO 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

07/02/20

12 

10:30:00

-

REYNAL

DO 

AMARA

L FILHO-

MARIA 

CAROLI

NA 

SIQUEI

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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CAPOSSI DO 

SEGU

RO 
SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

2015000

006 
SP122374 RA 

PRIMIA

NO-
SP21817

1 

0003462-

83.2009.4.

03.6319 

ANTONI

O 

CARLOS 

ABBADE 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

07/02/20

12 

11:00:00

-

2015000

006 

CLOVIS 

LUIS 

MONTA

NHER-

SP083064 

MARIA 

CAROLI

NA 

SIQUEI

RA 

PRIMIA

NO-

SP21817

1 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003463-

68.2009.4.

03.6319 

CLEONIC

E CAIRES 

DA 

SILVA 

SANTOS 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU
RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

07/02/20

12 

11:30:00

-

2015000

006 

SEM 

ADVOG

ADO-

SP999999 

MARIA 

CAROLI

NA 

SIQUEI

RA 

PRIMIA
NO-

SP21817

1 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003504-

35.2009.4.

03.6319 

REGINA 

CELIA 

RODRIG

UES DA 

SILVA 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

07/02/20

12 

14:00:00

-

2015000

006 

VALDER

I 

CALLILI

-

SP114070 

MARIA 

CAROLI

NA 

SIQUEI

RA 

PRIMIA

NO-

SP21817

1 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0003522-

56.2009.4.

03.6319 

JOSE 

BENEDIT

O 

MIRAND

A 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 
SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

07/02/20

12 

14:30:00

-

2015000
006 

ELISABE

TE DOS 

SANTOS 

TABANE

S-
SP095031 

MARIA 

CAROLI

NA 

SIQUEI

RA 
PRIMIA

NO-

SP21817

1 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003528-

63.2009.4.

03.6319 

ISABEL 

CLABUC

HAR 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

07/02/20

12 

15:00:00

-

2015000

006 

IVAN DE 

ARRUD

A 

PESQUE

RO-

SP127786 

MARIA 

CAROLI

NA 

SIQUEI

RA 

PRIMIA

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RO 

SOCIA

L - 
I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

NO-

SP21817

1 

0003562-

38.2009.4.

03.6319 

OSVALD

O ADAO 

VAZ 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

07/02/20

12 

15:30:00

-

2015000

006 

JOAO 

CLARO 

NETO-

SP105896 

BRUNO 

BIANC

O 

LEAL-

SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003564-

08.2009.4.

03.6319 

ADAO 

CONSTA

NTINO 

DOS 

SANTOS 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA
L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

07/02/20

12 

16:00:00

-

2015000

006 

LUIS 

ANTONI

O 

PORTO-

SP255192 

BRUNO 

BIANC

O 

LEAL-

SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003574-

52.2009.4.

03.6319 

VERA 

LUCIA 

LOPES 

RIBEIRO 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

07/02/20

12 

16:30:00

-

2015000

006 

MARIA 

HELENA 

OLIVEIR

A 

MOURA-

SP239193 

BRUNO 

BIANC

O 

LEAL-

SP25010

9 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0003608-

27.2009.4.

03.6319 

VERA 

LUCIA 

FERRAZ 

RODRIG

UES 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 
SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

08/02/20

12 

10:00:00

-

2015000

006 

MATHE

US 

RICARD

O 

BALDAN

-

SP155747 

BRUNO 

BIANC

O 

LEAL-

SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003611-

79.2009.4.

03.6319 

SANDRA 

REGINA 

HESSEL 

PADER 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

08/02/20

12 

10:30:00

-

2015000

006 

JOSE 

CARLOS 

DE 

OLIVEIR

A 

JUNIOR-

SP069115 

BRUNO 

BIANC

O 

LEAL-

SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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L - 

I.N.S.S. 

(PREVI
D) 

0003628-

18.2009.4.
03.6319 

WILTON 

DE 
SOUZA 

LEITE 

INSTIT

UTO 
NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

08/02/20

12 
11:00:00

-

2015000

006 

SEM 

ADVOG
ADO-

SP999999 

BRUNO 

BIANC
O 

LEAL-

SP25010

9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC
IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0003740-

84.2009.4.

03.6319 

VICENTE 

MARTIN

S 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 
(PREVI

D) 

08/02/20

12 

11:30:00

-

2015000

006 

WALMIR 

PESQUE

RO 

GARCIA-

SP080466 

TIAGO 

BRIGIT

E-

MS0114

69 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0003748-
61.2009.4.

03.6319 

MARIA 
APARECI

DA 

PATROCI

NIO 

INSTIT
UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

08/02/20
12 

14:00:00

-

2015000

006 

REYNAL
DO 

AMARA

L FILHO-

SP122374 

TIAGO 
BRIGIT

E-

MS0114

69 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0003832-

62.2009.4.

03.6319 

GERALD

O 

ARAUJO 

TRINDA

DE 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 
I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

08/02/20

12 

14:30:00

-

2015000

006 

MARCIA 

REGINA 

ARAUJO 

PAIVA-

SP134910 

TIAGO 

BRIGIT

E-

MS0114

69 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0003884-

58.2009.4.

03.6319 

IZABEL 

MARIA 

DANTAS 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

08/02/20

12 

15:00:00

-

2015000

006 

JOÃO 

BATIST

A DE 

SOUZA-

SP161796 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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(PREVI

D) 
0004066-

44.2009.4.

03.6319 

LUIZ 

CARLOS 

SAMISTR

AL 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 
DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

08/02/20

12 

15:30:00

-
2015000

006 

CARLOS 

DOMING

OS 

ZAGATT
O-

SP142487 

SEM 

ADVOG

ADO-

SP99999
9 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0004092-

42.2009.4.

03.6319 

JOSE DE 

OLIVEIR

A 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

08/02/20

12 

16:00:00

-

2015000

006 

SEM 

ADVOG

ADO-

SP999999 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0004094-

12.2009.4.

03.6319 

FATIMA 

TERESA 

CHRISTO
FALO 

INSTIT

UTO 

NACIO
NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

08/02/20

12 

16:30:00
-

2015000

006 

SEM 

ADVOG

ADO-
SP999999 

ENI 

APARE

CIDA 
PAREN

TE-

SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0004096-

79.2009.4.

03.6319 

ELIDIO 

PRAMPO

LIM 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI
D) 

14/02/20

12 

10:00:00

-

2015000

006 

MATHE

US 

RICARD

O 

BALDAN

-

SP155747 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0004117-

55.2009.4.
03.6319 

CONCEIÇ

ÃO DE 
OLIVEIR

A 

INSTIT

UTO 
NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

14/02/20

12 
10:30:00

-

2015000

006 

FABIAN

A 
FABRICI

O 

PEREIRA

-

SP171569 

ENI 

APARE
CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC
IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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0004149-

60.2009.4.

03.6319 

JOAO 

ROSARIO 

DOS 
SANTOS 

FILHO 

INSTIT

UTO 

NACIO
NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

14/02/20

12 

11:00:00
-

2015000

006 

SEM 

ADVOG

ADO-
SP999999 

ENI 

APARE

CIDA 
PAREN

TE-

SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0004152-

15.2009.4.

03.6319 

MARIA 

APARECI

DA 

PEREIRA 

MOREIR

A 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI
D) 

14/02/20

12 

11:30:00

-

2015000

006 

FATIMA 

APAREC

IDA DOS 

SANTOS

-

SP184347 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0004154-

82.2009.4.
03.6319 

FRANCIS

CO 
FERREIR

A MAIA 

INSTIT

UTO 
NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

14/02/20

12 
14:00:00

-

2015000

006 

ROMILD

O 
ROSSAT

O-

SP234555 

ENI 

APARE
CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC
IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0004263-

96.2009.4.

03.6319 

LUCINEI

DE 

BARBOS

A 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 
(PREVI

D) 

14/02/20

12 

14:30:00

-

2015000

006 

SEM 

ADVOG

ADO-

SP999999 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0004324-
54.2009.4.

03.6319 

ZENILDA 
DA 

SILVA 

HAMAI 

INSTIT
UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

14/02/20
12 

15:00:00

-

2015000

006 

SEM 
ADVOG

ADO-

SP999999 

ENI 
APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0004334-

98.2009.4.

MARLEN

E 

INSTIT

UTO 

14/02/20

12 

ADRIAN

A 

ENI 

APARE

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC
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03.6319 APARECI

DA DE 

ABREU 
GOMES 

NACIO

NAL 

DO 
SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

15:30:00

-

2015000
006 

ARRUD

A 

PESQUE
RO-

SP251489 

CIDA 

PAREN

TE-
SP17247

2 

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0004493-

41.2009.4.

03.6319 

LUIZ 

FLORIND

O DA 

SILVA 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

14/02/20

12 

16:00:00

-

2015000

006 

ELISABE

TE DOS 

SANTOS 

TABANE

S-

SP095031 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0004520-

24.2009.4.

03.6319 

CARLOS 

GESKI 
INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 
DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

14/02/20

12 

16:30:00

-
2015000

006 

ADRIAN

O 

CAZZOL

I-
SP178542 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN
TE-

SP17247

2 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0004958-

50.2009.4.

03.6319 

LUCI DE 

OLIVEIR

A 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

15/02/20

12 

10:00:00

-

2015000

006 

SEM 

ADVOG

ADO-

SP999999 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0005154-

20.2009.4.

03.6319 

LUIZ 

CARLOS 

DE 
SOUZA 

INSTIT

UTO 

NACIO
NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

15/02/20

12 

10:30:00
-

2015000

006 

SEM 

ADVOG

ADO-
SP999999 

ENI 

APARE

CIDA 
PAREN

TE-

SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0005172-

41.2009.4.

03.6319 

NERCINA 

DE 

SOUZA 

NEIVA 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

15/02/20

12 

11:00:00

-

REGINA 

CELIA 

DE S L 

JERONY

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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SOARES DO 

SEGU

RO 
SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

2015000

006 
MO-

SP127288 
TE-

SP17247

2 

0005585-

54.2009.4.

03.6319 

MARIA 

DA 

GLORIA 

DE 

OLIVEIR

A 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

15/02/20

12 

11:30:00

-

2015000

006 

FABIAN

A 

FABRICI

O 

PEREIRA

-

SP171569 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0005633-

13.2009.4.

03.6319 

MARIA 

CLARICE 

NUNES 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU
RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

15/02/20

12 

14:00:00

-

2015000

006 

HÉLIO 

GUSTAV

O 

BORMIO 

MIRAND

A-
SP153418 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247
2 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0005643-

57.2009.4.

03.6319 

LUIZ 

FERREIR

A 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

15/02/20

12 

14:30:00

-

2015000

006 

PAULO 

ROBERT

O 

GOMES-

SP152839 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0005684-

24.2009.4.

03.6319 

VALQUI

RIA 

AMBROS

IO 

VENDRA
ME 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 
SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

15/02/20

12 

15:00:00

-

2015000
006 

HÉLIO 

GUSTAV

O 

BORMIO 

MIRAND
A-

SP153418 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-
SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0005698-

08.2009.4.

03.6319 

LUCIRIA 

MACHAD

O 

CAMPOS 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

15/02/20

12 

15:30:00

-

2015000

006 

FABIAN

E RUIZ 

MAGAL

HAES DE 

ANDRA

DE-

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RO 

SOCIA

L - 
I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

SP151898 2 

0005701-

60.2009.4.

03.6319 

HEITOR 

PRADO 
INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

15/02/20

12 

16:00:00

-

2015000

006 

FATIMA 

APAREC

IDA DOS 

SANTOS

-

SP184347 

TIAGO 

PEREZI

N 

PIFFER-

SP24789

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

0005705-

97.2009.4.

03.6319 

ANALIA 

BENEDIC

TO 

CASSAR

O 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA
L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

15/02/20

12 

16:30:00

-

2015000

006 

DANIEL 

BELZ-

SP062246 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0005772-

62.2009.4.

03.6319 

JOANA 

LOBAO 
INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 

SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

28/02/20

12 

10:00:00

-

2015000

006 

CICERO 

JOSÉ 

ALVES 

SCARPE

LLI-

SP163848 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

0005832-

35.2009.4.

03.6319 

BALTAZ

AR 

ESPLINIA 

DE 

SOUZA 

INSTIT

UTO 

NACIO

NAL 

DO 

SEGU

RO 
SOCIA

L - 

I.N.S.S. 

(PREVI

D) 

28/02/20

12 

10:30:00

-

2015000

006 

HÉLIO 

GUSTAV

O 

BORMIO 

MIRAND

A-

SP153418 

ENI 

APARE

CIDA 

PAREN

TE-

SP17247

2 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELEC

IMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

  

0005772-62.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000576/2012 - JOANA LOBAO (ADV. 

SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005705-97.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000577/2012 - ANALIA BENEDICTO 

CASSARO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0005698-08.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000579/2012 - LUCIRIA MACHADO 

CAMPOS (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005643-57.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000581/2012 - LUIZ FERREIRA 

(ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005633-13.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000582/2012 - MARIA CLARICE 

NUNES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005585-54.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000583/2012 - MARIA DA GLORIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 
PEREZIN PIFFER). 

  

0004520-24.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000587/2012 - CARLOS GESKI 

(ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004096-79.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000596/2012 - ELIDIO PRAMPOLIM 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0003884-58.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000600/2012 - IZABEL MARIA 

DANTAS (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003832-62.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000601/2012 - GERALDO ARAUJO 

TRINDADE (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 
ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0003748-61.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000602/2012 - MARIA APARECIDA 

PATROCINIO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0003740-84.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000603/2012 - VICENTE MARTINS 

(ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - 

ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003574-52.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000607/2012 - VERA LUCIA LOPES 

RIBEIRO (ADV. SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  
0003504-35.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000612/2012 - REGINA CELIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP114070 - VALDERI CALLILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003444-62.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000615/2012 - JANUARIO 

VERISSIMO CAPOSSI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO 

PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - 

MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL 
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DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, 

SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - 

FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003347-62.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000619/2012 - ANA MARIA GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI, SP269870 - ERIKA MORIZUMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA 

CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE 

RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003145-85.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000625/2012 - BENICIO ANGELO 

DA SILVA (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  
0002797-67.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000632/2012 - PAULO PINHEIRAS 

(ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0005832-35.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000575/2012 - BALTAZAR 

ESPLINIA DE SOUZA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005701-60.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000578/2012 - HEITOR PRADO 

(ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0005684-24.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000580/2012 - VALQUIRIA 

AMBROSIO VENDRAME (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA 

CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005172-41.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000584/2012 - NERCINA DE SOUZA 

NEIVA SOARES (ADV. SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004493-41.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000588/2012 - LUIZ FLORINDO DA 

SILVA (ADV. SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - ELISABETE DOS 

SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004334-98.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000589/2012 - MARLENE 

APARECIDA DE ABREU GOMES (ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP127786 - IVAN DE 

ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004154-82.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000592/2012 - FRANCISCO 
FERREIRA MAIA (ADV. SP034100 - NADIR DE CAMPOS, SP133939 - MARCELO DE CAMPOS, SP234555 - 

ROMILDO ROSSATO, SP205892 - JAIRO FLORENCIO CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004152-15.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000593/2012 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA MOREIRA (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004117-55.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000595/2012 - CONCEIÇÃO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0004066-44.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000599/2012 - LUIZ CARLOS 

SAMISTRAL (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). 

  

0003611-79.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000605/2012 - SANDRA REGINA 

HESSEL PADER (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI 

DE OLIVEIRA, SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003608-27.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000606/2012 - VERA LUCIA 

FERRAZ RODRIGUES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003564-08.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000608/2012 - ADAO 

CONSTANTINO DOS SANTOS (ADV. SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  
0003562-38.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000609/2012 - OSVALDO ADAO 

VAZ (ADV. SP105896 - JOAO CLARO NETO, SP183792 - ALBERTO CESAR CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003528-63.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000610/2012 - ISABEL CLABUCHAR 

(ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP080466 - 

WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003522-56.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000611/2012 - JOSE BENEDITO 

MIRANDA (ADV. SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - ELISABETE DOS 

SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 

- RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE 
CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, 

SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003462-83.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000614/2012 - ANTONIO CARLOS 

ABBADE (ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER, SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL 

DE NEGREIROS, SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003425-56.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000617/2012 - JOSE GOMES 

QUEIROS (ADV. SP133939 - MARCELO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 
  

0003305-13.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000620/2012 - ZILDO APARECIDO 

PEDRO (ADV. SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003248-92.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000621/2012 - JOAO BOSCO DA 

ROCHA CAMPI (ADV. SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 
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BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003191-74.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000623/2012 - MARIA JOANA 

RODRIGUES CACADOR (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, 

SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO 

BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, 

SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003187-37.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000624/2012 - MARIA VILMA 

BRESSAN (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  
0002946-63.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000626/2012 - WALTER ZANINO 

(ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002932-79.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000627/2012 - MARIA LUIZA 

ZIMMERMANN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, 

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). 

  

0002870-39.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000628/2012 - BENEDITA 

APARECIDA DA COSTA SOUZA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002837-49.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000629/2012 - NORBERTO 

ROGERIO NORA RIBEIRO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002836-64.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000630/2012 - MIGUEL LOURENCO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002824-50.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000631/2012 - LUIZ ITAMAR 

RAMPIM (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002792-45.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000633/2012 - PATRICIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0000109-35.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000635/2012 - MILTON PAULO 
FARIA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000009-80.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000636/2012 - MARIA DE LOURDES 

GUEDES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

0002559-48.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000459/2012 - ALCIDES CALORI 

(ADV. SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO, SP239416 - BARBARA MARIA DE MATOS 

RODRIGUES PINTO, SP300503 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Reitere-se o r. 

despacho: Tendo em vista o Ofício juntado aos autos pelo Setor de Expedições de RPVs e Precatórios do TRF da 3ª 

Região, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

0002078-17.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000548/2012 - ANTONIA DE 

FATIMA RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS 

APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Nomeio o Dr. 

Marcelo Moreira da Silva, para a realização da perícia médica no dia 31/01/2012 às 09h30min, devendo a parte autora 

comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros 

elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

0004342-41.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000476/2012 - ISSAMU ADACHI 

(ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Embora tenha entendimento que nas ações envolvendo a matéria de revisão de benefício previdenciário não 
haja a necessidade de requerimento administrativo no INSS, nas matérias de revisão pelo teto passo a entender pela 

necessidade de requerimento administrativo, em virtude de que nestes casos não está havendo a pretensão resistida do 

INSS, na esfera administrativa. 

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora juntar aos autos comprovante de tal requerimento, sob 

pena de extinção do feito sem exame de mérito, por ausência de interesse processual. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0001873-85.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000547/2012 - RAFAEL RIBEIRO DE 

AGUIAR (ADV. SP269870 - ERIKA MORIZUMI, SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI, 

SP214088 - ANTONIO SERGIO KOSISKI BIM, SP223425 - JONATAS DE SOUZA FRANCO, SP145758 - LUIZ 

HENRIQUE GUIZO, SP266149 - LUIZ HENRIQUE MURARI, SP257766 - VANESSA FIGUEIREDO DIOGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Nomeio o Dr. Marcelo Moreira da Silva, para a realização da 

perícia médica no dia 31/01/2012 às 09h15min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  
Int. 

  

0004187-09.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000448/2012 - ARTUR PEDRO 

PEREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Defiro a suspensão do presente feito 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Int. 

  

0001155-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000546/2012 - AMAURI DONIZETTE 

DA SILVA (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Nomeio o Dr. Marcelo Moreira da Silva, para a realização da perícia médica no dia 

31/01/2012 às 09h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

0000035-73.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000261/2012 - ROSIMEIRE DA 
SILVA (ADV. SP255209 - MARINA GERDULLY AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, no prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de 

residência em seu nome, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0003244-55.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000513/2012 - PEDRO COSTA FILHO 

(ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI, SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA, 

SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 
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- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Tendo em vista a petição 

apresentada pelo INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

  

Após, dê-se baixa aos autos virtuais. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o teor do laudo pericial 

acostado aos autos, intime-se o INSS para que a autarquia se manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a 

existência de interesse na composição do litígio, apresentando, inclusive, eventual proposta de transação. 

  

        Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para exame dos autos. 

  

        Int. 

  
0000109-35.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319018192/2010 - MILTON PAULO 
FARIA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000009-80.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319018200/2010 - MARIA DE LOURDES 

GUEDES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001773-04.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319018107/2010 - ANTONIA BATHAUS 

AGUILLAR (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

*** FIM *** 

  

0000998-57.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000422/2012 - PEDRO SVENTICKAS 

FILHO (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, referente ao não cumprimento integral 

da r. sentença, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 
  

Int. 

  

0001168-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000482/2012 - ANTONIA ROSELI 

ALVES VASCONCELOS (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA 

MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se o INSS para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar cópia dos procedimentos administrativos indicados na inicial. 

  

0000860-51.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000414/2012 - ANGELA 

APARECIDA MINOTTI (ADV. SP149979 - CLEVERSON IVAN NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a petição juntada pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a Secretaria a remessa 

dos autos virtuais à contadoria do INSS (EADJ) para apresentação dos cálculos dos valores atrasados, no prazo 

de 20 (vinte) dias. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Com as regularizações, expeça-se RPV, nos casos necessários. 

  

Int. 
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0004285-28.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000649/2012 - ELISABETE 

PARRONCHI ANSANELY (ADV. SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0002741-05.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000656/2012 - ROGERIO QUINTANA 

(ADV. SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0004876-53.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000647/2012 - ARLICA LIMA TOTH 

(ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI, SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0002500-94.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000658/2012 - TOLJANA 

MAKAUSKAS (ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  
0001403-93.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000667/2012 - RUTH FERRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP089354 - CELSO FERRO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0005347-69.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000645/2012 - ELUZA CAETANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, 

SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO 

LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0002956-73.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000653/2012 - ANTONIA GONCALA 

DOS SANTOS DOURADO (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001630-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000664/2012 - SALVADOR 
PINHEIRO DA COSTA (ADV. SP061433 - JOSUE COVO, SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA, 

SP294081 - MARIA FERNANDA GOMES FERNANDES NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001172-32.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000669/2012 - ALZIRA MARIA 

CARDOZO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000711-60.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000674/2012 - JULIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001429-57.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000666/2012 - PEDRO PASQUALIM 

(ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 
  

0002363-78.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000660/2012 - DEOLINDO PEDRO 

DA COSTA FILHO (ADV. SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI, SP137331 - ANA PAULA 

RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001180-04.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000668/2012 - SILMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES 

VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0000126-42.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000684/2012 - ALESANDRA 

RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0003105-40.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000652/2012 - CELIA APARECIDA 

MARCELINA FERNANDES (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO, SP107094 - SANDRA APARECIDA 

CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0002084-58.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000663/2012 - ADRIANA 

APARECIDA RATTIGUEL BALE (ADV. SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE, SP244252 - THAÍS CORRÊA 

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER); IVETE RATTIGUEL (ADV./PROC. ); 

CELY VIEIRA DA SILVA (ADV./PROC. SP280123 - THAIS BRANCO). 

  

0000627-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000675/2012 - MARIA APARECIDA 

DE BARROS (ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 
PIFFER). 

  

0004087-20.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000650/2012 - WAGNER ANTONIO 

(ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001443-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000665/2012 - OSMAR BARBOSA 

(ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0005797-75.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000642/2012 - EDGAR RIBEIRO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS 

SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0004809-54.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000648/2012 - ADILSON LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0003495-73.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000651/2012 - ADAUTO LOPES 

(ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO, SP049889 - IVO RODRIGUES DO NASCIMENTO, 

SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0002811-51.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000655/2012 - BENTO PINTO DE 

MELO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 
  

0002651-89.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000657/2012 - JOSE ISMAEL 

ARAUJO ZAPATA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001003-74.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000670/2012 - ELPIDIO BASSO 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0000870-32.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000673/2012 - ALICE APARECIDA 

CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000581-02.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000676/2012 - LEONILDE ANTONIO 

ZANCAN (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000568-03.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000677/2012 - IZAU SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000560-26.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000678/2012 - IZABEL CARVALHAL 

MORENO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 
TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000266-71.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000680/2012 - MAURILIO COSTA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0000163-30.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000681/2012 - JOSE APARECIDO 

RIBEIRO (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000148-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000682/2012 - MARIA JOSE 

RODRIGUES URBANO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
  

0000147-13.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000683/2012 - IVAMILDES 

BALESTERO ANASTACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0000052-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000685/2012 - JOSE DE FATIMA 

CHAPANI (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005180-18.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000646/2012 - CARLOS EDUARDO 

RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  
0002927-57.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000654/2012 - JOSE MENINE (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002247-38.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000662/2012 - JOSIANE DE 

CAMARGO FEITOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 
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0002357-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000661/2012 - GELSON XAVIER DE 

ANDRADE (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES, SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005398-46.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000644/2012 - JOSE CARLOS 

GONCALVES DIAS (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI, SP230219 - MARCELO MIRANDA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de 

transação apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

         Após, voltem os autos conclusos. 

  

         Int. 

  
0005643-57.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001803/2010 - LUIZ FERREIRA 

(ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004117-55.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001804/2010 - CONCEIÇÃO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0003574-52.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319003391/2010 - VERA LUCIA LOPES 

RIBEIRO (ADV. SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Tendo em vista a proposta de 

transação apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

         Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a apresentação de 
manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 

10 (dez) dias. 

  

          Intimem-se. 

  
0005698-08.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002300/2010 - LUCIRIA MACHADO 

CAMPOS (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005585-54.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002312/2010 - MARIA DA GLORIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0003832-62.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002338/2010 - GERALDO ARAUJO 

TRINDADE (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 
ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0003574-52.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002340/2010 - VERA LUCIA LOPES 

RIBEIRO (ADV. SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0005701-60.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002299/2010 - HEITOR PRADO 

(ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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0005684-24.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002305/2010 - VALQUIRIA 

AMBROSIO VENDRAME (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA 

CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0005633-13.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319003312/2010 - MARIA CLARICE 

NUNES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a petição apresentada pelo perito 

judicial, Doutor Eduardo de Barros Mellaci, determino a nomeação do perito Doutor Marcelo Moreira da Silva, para a 

realização da perícia médica no dia 16/03/2010, às 09h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório 

médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se 

refiram à doença alegada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a apresentação de 
manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e/ou social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  
0005772-62.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006662/2010 - JOANA LOBAO (ADV. 

SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005633-13.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006667/2010 - MARIA CLARICE 

NUNES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0005832-35.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319004296/2010 - BALTAZAR 

ESPLINIA DE SOUZA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 
LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Faculto às partes a manifestação 

acerca dos laudos periciais juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

        Nos casos necessários, dê-se vista dos autos também ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo 

prazo. 

  

        Int. 

Int. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

32ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 
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03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/01/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000025-29.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CAVALCANTE BERGAMO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000026-14.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CAVALCANTE BERGAMO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000028-81.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ESTEVAM MARTINEZ 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000029-66.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO SIQUEIRA TORRES 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000030-51.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVACIR FRANCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000031-36.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVACIR FRANCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000032-21.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA INEZ LUNARDELLO GALDINO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000033-06.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO AMADI 

ADVOGADO: SP260428-ROSALINA BASSO SPINEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000035-73.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE DA SILVA 
ADVOGADO: SP255209-MARINA GERDULLY AFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000036-58.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOSE DOURADO 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 10:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/01/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000038-28.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA FERNANDES CRUZ 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000039-13.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE JESUS MAZZONI 

ADVOGADO: SP260428-ROSALINA BASSO SPINEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000040-95.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMILLO 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000041-80.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BETTI 

ADVOGADO: SP257630-ERIVAN ROBERTO CUNHA 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000042-65.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WILLIAN MARQUES CANARIN 

ADVOGADO: SP257630-ERIVAN ROBERTO CUNHA 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000043-50.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO CHELLA 

ADVOGADO: SP257630-ERIVAN ROBERTO CUNHA 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000044-35.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GIARETA 

ADVOGADO: SP257630-ERIVAN ROBERTO CUNHA 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000045-20.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA MACIEL ERBA 

ADVOGADO: SP257630-ERIVAN ROBERTO CUNHA 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000046-05.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA VALERIA TORRES ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP257630-ERIVAN ROBERTO CUNHA 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0000862-26.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003780-32.2010.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003827-11.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO SIMPLICIO MIRANDA 

ADVOGADO: SP204781-EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2008 10:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/01/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000050-42.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASEMIRO 

ADVOGADO: SP290383-LUPERCIO PEREZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000051-27.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000052-12.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZOZIMO CIPRIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000053-94.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA CARDOSO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000054-79.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 14:50:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/01/2012 

  
UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000059-04.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA RONCOLETA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232230-JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/02/2012 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000062-56.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2012 10:00:00 

  

PROCESSO: 0000063-41.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000060-86.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA 

ADVOGADO: SP078921-WILSON WANDERLEI SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000061-71.2012.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD RODRIGUES REIS 

ADVOGADO: SP259863-MAGNO BENFICA LINTZ CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003224-64.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218171-MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218171-MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 14:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/01/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0000066-93.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELITA DE JESUS PINTO 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000068-63.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PINTO 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2012 14:00:00 
  

PROCESSO: 0000069-48.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA REGINA BENEDITO 

ADVOGADO: SP194125-AXON LEONARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/02/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 24/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000922-28.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001372-68.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001665-38.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR MARGENTE 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: ANTENOR MARGENTE 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001934-77.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002489-94.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194283-VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU: DECIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194283-VICENTE ULISSES DE FARIAS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002493-34.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002757-85.2009.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004209-33.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004384-27.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORRO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: ANTONIO MORRO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004457-96.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARIDE FRIGO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CLARIDE FRIGO 
ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004787-93.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005105-76.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005321-37.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE ROCHA HIRAE 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: BERENICE ROCHA HIRAE 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/01/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000070-33.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194125-AXON LEONARDO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000072-03.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCE AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2012 16:15 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000073-85.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALFLIDES CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000074-70.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CRISTINA FERNANDES 

ADVOGADO: SP136099-CARLA BASTAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000075-55.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000077-25.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA CAETANO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP256716-GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2012 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 

16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000078-10.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MILANI 
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ADVOGADO: SP256716-GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000079-92.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP248216-LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0004410-93.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ENILDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: ANTONIO ENILDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004532-09.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO BENTO 

ADVOGADO: SP055799-MARCO ANTÔNIO DE SOUZA 

RÉU: JOSE INACIO BENTO 

ADVOGADO: SP055799-MARCO ANTÔNIO DE SOUZA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0022412-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDECIR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: AUDECIR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6201000036 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, domiciliada na cidade de 

Jardim/MS, ajuizou a presente ação objetivando a paridade com os servidores da ativa e o pagamento da diferença 

pecuniária da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte-GDPGTAS. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Estipula o art. 109, §3º, da Constituição Federal, “verbis”: 

“§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.” 

Já o art. 20 da Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, 

dispõe, “verbis”: 

 “Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do 
foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual.” 

E o art. 4º da Lei 9.099/95 estabelece, “verbis”: 

“Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas 

ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.” 

  

Interpretando de forma sistemática e teleológica dos artigos sob comento, fica assente que não é facultado a parte autora 

escolher em qual Juizado Federal irá formular seu pedido, se no Juizado Federal que tenha competência territorial sobre 

o município onde reside ou se no Juizado Federal da capital. 

  

Nesta quadra, impõem asseverar que não está havendo descumprimento da Súmula 689 do STF, uma vez que não foi 

apreciada diante da atual realidade, precipuamente no tocante à interiorização da Justiça Federal de Primeiro Grau e à 

implantação dos Juizados Especiais em todo País. 

  
Portanto, a faculdade do jurisdicionado que tem domicílio no interior restringe-se em optar por ajuizar sua ação perante 

o Juízo Estadual, caso não queira se afastar do seu domicílio, ou ajuizar no Juizado Especial Federal mais próximo. 

  

Ressalte-se que o foro mais próximo não é definido por distância, mas a delimitação feita pelo respectivo Tribunal, que 

ao estabelecer a jurisdição de determinada subseção assim o faz levando em consideração diversos fatores. 

  

Desta forma, preserva-se o objetivo primordial da criação dos Juizados que foi proporcionar um acesso rápido, 

econômico e eficaz à Justiça, sem se afastar do propósito do constituinte que é garantir uma maior comodidade à parte, 

evitando que percorra longa distância para obter a prestação jurisdicional. 

  

Assim, tendo a parte autora optado por demandar perante o Juizado Federal, e havendo Juizado Federal com jurisdição 

sobre o município onde a parte autora tem seu domicilio, constata-se a incompetência absoluta deste Juízo. 

  

Por fim, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente de declarar a 

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 

  

Ante o exposto, declino da competência e determino remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal Cível de 
Dourados que, nos termos do Provimento nº 337, de 28/11/2011, do CJF da 3ª Região, possui jurisdição sobre o 

município de domicílio da parte autora. 

  

Intimem-se. 

  
0005683-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000417/2012 - MATILDE ECHAGUI 

DE AQUINO (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0005689-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000419/2012 - ANDRE ROMEIRO 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

0005687-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000420/2012 - ELENA RAQUEL 

RIVAROLA CALDAS (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). A parte autora, domiciliada na cidade de Dourados/MS, 

ajuizou a presente ação objetivando a paridade com os servidores da ativa e o pagamento da diferença pecuniária da 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte-GDPGTAS. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Estipula o art. 109, §3º, da Constituição Federal, “verbis”: 

“§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.” 
Já o art. 20 da Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, 

dispõe, “verbis”: 

 “Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual.” 

E o art. 4º da Lei 9.099/95 estabelece, “verbis”: 

“Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas 

ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.” 

  

Interpretando de forma sistemática e teleológica dos artigos sob comento, fica assente que não é facultado a parte autora 

escolher em qual Juizado Federal irá formular seu pedido, se no Juizado Federal que tenha competência territorial sobre 

o município onde reside ou se no Juizado Federal da capital. 

  

Nesta quadra, impõem asseverar que não está havendo descumprimento da Súmula 689 do STF, uma vez que não foi 
apreciada diante da atual realidade, precipuamente no tocante à interiorização da Justiça Federal de Primeiro Grau e à 

implantação dos Juizados Especiais em todo País. 

  

Portanto, a faculdade do jurisdicionado que tem domicílio no interior restringe-se em optar por ajuizar sua ação perante 

o Juízo Estadual, caso não queira se afastar do seu domicílio, ou ajuizar no Juizado Especial Federal mais próximo. 

  

Ressalte-se que o foro mais próximo não é definido por distância, mas a delimitação feita pelo respectivo Tribunal, que 

ao estabelecer a jurisdição de determinada subseção assim o faz levando em consideração diversos fatores. 

  

Desta forma, preserva-se o objetivo primordial da criação dos Juizados que foi proporcionar um acesso rápido, 

econômico e eficaz à Justiça, sem se afastar do propósito do constituinte que é garantir uma maior comodidade à parte, 

evitando que percorra longa distância para obter a prestação jurisdicional. 

  

Assim, tendo a parte autora optado por demandar perante o Juizado Federal, e havendo Juizado Federal com jurisdição 

sobre o município onde a parte autora tem seu domicilio, constata-se a incompetência absoluta deste Juízo. 

  

Por fim, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente de declarar a 
incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 

  

Ante o exposto, declino da competência e determino remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal Cível de 

Dourados que, nos termos do Provimento nº 337, de 28/11/2011, do CJF da 3ª Região, possui jurisdição sobre o 

município de domicílio da parte autora. 

  

Intimem-se. 

  

0004710-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000020/2012 - AGUIDA LUCIANA 

DA SILVA (ADV. MS003311 - WOLNEY TRALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de julho de 2012, às 13:20 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

0004043-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000416/2012 - LUCIMEIRE CHAVES 

DA SILVEIRA (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se. 

  

0000027-62.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000424/2012 - SUELLEN MARA DOS 

SANTOS BENEVIDES (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA, MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE 

CORREA, MS013507 - VIVIANE FARIA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de Benefício Assistencial ao 

portador de necessidades especiais. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 
Intime-se a autora para colacionar aos autos virtuais cópias legível do documento de identidade. 

Designo a perícia social (levantamento social), conforme data e hora constante do andamento processual. 

Cite-se. 

Oportunamente, voltem os autos conclusos para designar-se a perícia médica na especialidade de Oftalmologia. 

  

0004041-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000415/2012 - NAZARETH 

FERNANDES FRANCO (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se. 

  

0000043-16.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000429/2012 - JAIME BARBOSA 

(ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-
SEJF). 

Outrossim, intime-se a parte autora para, em dez dias juntar um comprovante de residência recente. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0000074-36.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000454/2012 - MARIA HELENA DE 

CARVALHO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de Benefício Assistencial do portador de 

necessidades especiais. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo as perícias social e médica, conforme data e hora constantes do andamento processual. 

Cite-se. 

  
0004204-74.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000456/2012 - ROSILENE 

LOURENCO DA SILVA (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do aditamento, 

proceda-se ao cadastro de menores. 

Após a inclusão no pólo ativo, intime-se o INSS. 

Em seguida, vista ao MPF. 

Posteriormente, conclusos para sentença. 

  

0001605-36.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000423/2012 - APARECIDA 

RODRIGUES FONSECA (ADV. MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da justificativa 
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apresentada, defiro o pedido da parte autora de substituição das testemunhas Florindo Ursino Ribeiro e Euclides Valério 

por Rosa do Carmo Liba Tolove, a qual deverá comparecer à audiência designada pela Comarca de Porecatu/PR 

independentemente de intimação. 

Comunique-se o Juízo deprecado. 

Outrossim, considerando a redesignação da data da audiência (doc. retro) por aquela Comarca, intimem-se as partes da 

nova data: dia 07/03/2012, às 16 horas. 

Intimem-se. 

  

0014071-44.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000434/2012 - EVERTON LUIZ DA 

SILVA (ADV. MS011835 - ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO 

DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

Everton Luiz da Silva ajuizou a presente ação em face da União Federal, do Estado de Mato Grosso do Sul e do 

Município de Campo Grande, com pedido de antecipação de tutela, relatando, em síntese, ser portador de Síndrome 

nefrótica - glomerulonefrite proliferativa mesangial difusa. Necessita, por isso, do uso do medicamento descrito na 

inicial, não disponível pela rede pública de saúde. 

Vieram os autos por declínio da 1ª Vara Federal. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferido em regime de plantão, somente para o 
fornecimento de uma cartela do medicamento pleiteado. 

Síntese do necessário. DECIDO. 

Dever de fornecer medicamento 

Verifico a presença dos requisitos autorizadores da medida antecipatória de tutela. 

O direito à saúde integra a gama de direitos da seguridade social. É uma de suas vertentes. Incide independente de 

filiação ou contribuição. É uma prestação estatal que deve abranger a todos de forma mais ampla que a prestação de 

assistência social. Esta apenas pode ser prestada aos necessitados (CF, art. 203), aquela independe desse requisito, nos 

termos da constituição. 

A concretização dos preceitos constitucionais necessita, na grande maioria das vezes, da efetiva intervenção e ação dos 

entes estatais, sob pena de inaplicabilidade de vários direitos insertos na Carta Cidadã. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 6º, caput, erigiu a saúde ao patamar de direito humano fundamental. Vale 

dizer, a dignidade da pessoa humana somente adquire contornos efetivos nos casos em que o Estado brasileiro, diante 

de uma situação de necessidade premente, presta os serviços necessários e indispensáveis aos seus cidadãos. A 

prestação dos serviços de saúde, certamente, é uma dessas hipóteses. Sem a atuação do Estado, coloca-se em risco a 

vida do povo brasileiro, conclusão inaceitável diante dos ditames do Texto Constitucional. Trata-se de aplicação desse 

direito fundamental de segunda geração, que exige uma prestação positiva do ente estatal. 

No caso em questão, o autor provou ser portador da doença especificada no relatório, necessitando fazer uso do 
medicamento pleiteado não disponível pelo SUS. Consoante o laudo médico (fls. 30), o autor necessita da medicação 

conforme receita anexa a fim de evitar progressão da doença renal (estágio V) e consequentemente necessidade de 

terapia dialética. Já fez uso de (...) porém foi suspensa por efeitos colaterais. 

Ademais, acima do interesse econômico, orçamentário e administrativo do ente público onerado está o direito individual 

e social à saúde, especialmente para o controle e tratamento de doença grave, como condição de sobrevivência com 

dignidade humana. Mormente quando o custo fica além da renda familiar. Talvez por isso mesmo o constituinte 

condicionou a assistência social à comprovação da necessidade, MAS NÃO CONDICIONOU A ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE À COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE, sendo a saúde um direito de todos e um dever do Estado (CF, art. 

196). 

Considerando todos os aspectos acima expendidos, bem como ser princípio do sistema único de saúde o atendimento 

integral (artigo 198, II), concretizando o compromisso pleno e eficaz do Estado com a promoção da saúde, em todos os 

seus aspectos, mediante a garantia de acesso a hospitais, tecnologias, tratamentos, equipamentos, terapias, e 

medicamentos, e o mais necessário à tutela do direito fundamental. 

Considerando, também, o princípio da dignidade da pessoa humana permitir rejeitar os fundamentos de ordem 

econômica, os quais, com freqüência, são deduzidos pelo Poder Público, tenho como imperativo o fornecimento 

gratuito do medicamento necessário ao tratamento da saúde do autor, por intermédio do Sistema Único de Saúde, 

mediante a apresentação da prescrição médica, na quantidade necessária à garantia da eficácia do tratamento. 
Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar à União, ao 

Estado de Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande, solidariamente, a fornecerem gratuitamente o 

medicamento necessário ao tratamento de saúde do autor, a saber, “CELLCEPT (Micofenolato de Mofetila) 500 mg”, 

conforme prescrição médica, em até 20 (vinte) dias, após apresentação da prescrição médica atualizada pelo assistido 

em toda retirada do medicamento, independentemente de licitação (face a urgência), na quantidade suficiente à garantia 

da eficácia do tratamento e pelo tempo necessário, sob pena de responsabilização criminal do chefe da repartição com 

atribuição para ordenar/executar a despesa e/ou para distribuir/fornecer o medicamento e sob pena de multa diária de R$ 

600,00 (seiscentos reais) em desfavor dos Réus, tudo nos termos do art. 461, parágrafo 5º do Código de Processo Civil. 

Importa observar que, na qualidade de Diretora Nacional do SUS (art. 16 da Lei 8080/90), a União deve cumprir sua 

cota-parte na obrigação, doravante, mediante o repasse aos demais entes públicos, Estado de MS ou Município de 

Campo Grande, da verba necessária ao adimplemento da obrigação relacionada à sua cota. Vale dizer: caberá ao Estado 
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e/ou ao Município a obrigação de adquirir e fornecer o(s) medicamento(s) ao requerente no total necessário, cabendo à 

União, posterior e obrigatoriamente, repassar a verba respectiva a sua cota-parte ao ente que lhe comprovar o 

adimplemento da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias dessa comprovação. 

Tal medida tem por finalidade, sobretudo, a de viabilizar o adimplemento da obrigação de forma mais eficaz e mais 

acessível ao requerente (irá retirar a medicação diretamente junto à Casa de Saúde ou à SESAU), evitando eventual 

demora e frustrando a medida antecipatória, a qual, pela sua natureza, requer urgência. 

Por fim, incumbirá à parte autora, ao fazer a retirada do(s) medicamento(s), entregar no local da retirada 

(administrativamente), receituário médico devidamente atualizado, bem como relatório/atestado médico sobre o 

acompanhamento do tratamento (resposta do paciente). 

Sem prejuízo da concessão da tutela, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar relatório médico, 

atestando se já fez uso dos medicamentos disponíveis pelo SUS prescritos para a enfermidade e quais os resultados 

verificados ou, caso não os tenha utilizado, por qual razão o medicamento pleiteado no processo tem maior eficácia para 

a moléstia que a parte autora indica ser portadora. 

Ressalte-se que o laudo atesta o uso de determinado medicamento, mas não se sabe ao certo se tal medicação está 

padronizada pelo SUS, devendo ser esclarecido pelo médico. 

Outrossim, designo a perícia médica, conforme data e hora constantes do andamento processual. 

Intimem-se as partes da data da perícia, bem como para, querendo, apresentarem assistente técnico e quesitos em tempo 

hábil. 
Após, intime-se o perito da realização da perícia e para responder a todos os quesitos das partes e os seguintes do Juízo: 

1. De qual moléstia ou lesão o periciado é portador? Desde quando? Em quais elementos de convicção se apóia essa 

conclusão? 

2. O(s) medicamento(s) indicados nos autos ao periciado é(são) fornecido(s) pelo SUS? Caso contrário, existe(m) 

medicamento(s) similar(es) ou com idêntico princípio ativo? Descrevê-los e dizer se são fornecidos pelo SUS.  

3. Em caso negativo, ou seja, não havendo medicamento(s) similar(es) ou com o mesmo princípio ativo, existe algum 

outro medicamento fornecido pelo SUS e que possua igual eficácia? Tal medicamento poderia ser administrado no caso 

do periciado? 

4. Qual a dosagem necessária do(s) medicamento(s) e o tempo previsto para o tratamento? 

5. Qual a imprescindibilidade do(s) medicamento(s) na realização das atividades normais (habituais) do periciado? 

Citem-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para emendar a 

inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

1)            Juntar um comprovante de residência recente.  

Cumprida a determinação, se em termos, agende-se as perícias e cite-se. 

  
0005677-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000436/2012 - PATRICIA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL 

GROSSI, MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000056-15.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000445/2012 - MARCIO DIAS 

NUNES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para emendar a 

inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

1)            Juntar um comprovante de residência recente.  

Cumprida a determinação, se em termos, cite-se. 

  
0005685-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000418/2012 - EORAIDES 

TRINDADE VALENCIO (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005682-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000421/2012 - OLCIRIA DE 

OLIVEIRA DIAZ - ESPOLIO (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000082-13.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000492/2012 - MARIA DE JESUS 

LEME PAIAO (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ); APARECIDO DIAS PAIAO 

(ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do § 2º, do art. 285-A, do CPC, 

mantenho a sentença tal como fora proferida, tendo em vista que compete ao Juízo prolator da sentença exercer ou não 

o juízo de retratação, por se tratar de instituto destinado ao reconhecimento de vícios de juízo. 

Cite-se o réu para responder ao recurso. 

Após, remetam-se a e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 

  

0006456-16.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000471/2012 - ADELINO TASCA 

(ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005190-91.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000472/2012 - JOSE PAULO DA 

SILVA SOBRINHO (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL, SC003340 - WILSON JOSE LOPES 

DARELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004987-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000473/2012 - HEBER HELI GOMES 

CAROLINO (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, 
MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004986-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000474/2012 - CARLOS 

AGOSTINHO MAIA PAIVA (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS 

DE LEMES, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0004985-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000475/2012 - CELESTINO 

CARNEIRO (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, 

MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. 
Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo a perícia médica, conforme data e hora constante do andamento processual. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do processo administrativo. 

  
0000044-98.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000425/2012 - ROBERTO DIAS 

IGLESIAS (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000042-31.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000426/2012 - MARIA IZABEL DA 

SILVA CARMO (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000041-46.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000427/2012 - MERCEDES LOPES 
LANDOLFI (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000037 

  

DESPACHO JEF 

  

0007203-05.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000114/2012 - FRANCISCO DE 

SOUZA LIMA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). I - Reclama a parte autora contra o INSS 

discordando dos cálculos apresentados, porquanto o INSS não teria apresentado a carta de concessão revisada, ao 

compasso que apenas mencionou o valor revisado. 

Pugna pela sua manifestação após apresentação da planilha devida. 

É o necessário a relatar. 

II - Compulsando os autos verifico que o INSS comprovou (OFICIO INSS 1685-EADJ-GEXCGD-MS.PDF) que 

procedeu a revisão da RMI e RMA, nos termos fixados nos itens (1) e (2) da sentença, bem como apresentou memória 

de cálculo discriminada acerca das diferenças apuradas em favor do autor (MANIFESTACAO DO INSS.PDF). 

Verifico, portanto, que a autarquia previdenciária cumpriu, efetivamente, com a obrigação a ela imposta na sentença. 

Com efeito, se o autor não concorda com os valores apresentados, seja da renda mensal revisada ou dos atrasados 
apurados, deve impugnar, fundamentadamente, os cálculos, apontando as inconsistências verificadas na apuração dos 

valores efetivada pela autarquia ré. 

Ademais, a não apresentação da carta de concessão revisada não inviabiliza que a parte autora promova a impugnação 

da renda mensal revisada, competindo a ele, se assim o desejar, efetivar o cálculo e apontar qual o correto valor da 

renda mensal, indicando a inconsistência na apuração efetivada pela autarquia. 

Posto isto, a reclamação apresentada pelo autor não procede, porquanto efetivada de forma genérica, sem indicar 

qualquer erro na apuração efetivada. 

III - Assim, indefiro o pedido de intimação do INSS para apresentar a carta de concessão revisada, bem como rejeito a 

impugnação da parte autora em relação aos cálculos apresentados pela autarquia previdenciária, nos termos da 

fundamentação acima. 

Remetam-se os autos a contadoria para a atualização e, após, ao setor de execução para as medidas de praxe. 

Intime-se. 

  

0002130-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000455/2012 - SANDRA REGINA 

BARNABE RAMALHO ZORATTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). Tratando-se de 

atermação e considerando a informação de que não existe a pessoa jurídica Caixa Cartões de Crédito, revejo a decisão 
proferida em 15/09/2011, que determinou sua citação. 

Ao setor competente para excluir a Caixa Cartões de Crédito do polo passivo. 

Após, conclusos para sentença. 

  

0000816-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000462/2012 - ELMIRA MARIA 

TORRES (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vista ao MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0000524-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000459/2012 - ABILIO BARROS 

HENRIQUE (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o 

Feito à ordem. 

Verificando-se ser a parte autora pessoa não alfabetizada, seria necessária a procuração por instrumento público, em 

vista do disposto no artigo 654 do Código Civil. Todavia, diante de sua comprovada hipossuficiência, não terá 
condições financeiras para arcar com tal despesa. 

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido processo 

legal (art. 5º, LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para solucionar 

o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 

Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer pessoalmente em Cartório e declarar 

sua vontade de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente 

os especiais contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. 

Em seguida, conclusos para sentença. 
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0000377-21.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000453/2012 - MARIZA COLMAN 

DE MORAIS (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência.  

Necessário esclarecer que resta evidente estar a parte autora impossibilitada de postular sem curador na presente lide, 

porquanto sua alienação mental compromete seu grau de discernimento (com idade cronológica compatível entre 6 e 9 

anos), conforme demonstrado no laudo médico. 

Sendo assim para postular em Juízo deve estar devidamente representado (art. 8º, CPC). 

Dessa forma, nos termos do artigo 9º, I, do CPC, intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

juntar aos autos os documentos pessoais de parente próximo, para nomeação como curador especial, para defender os 

interesses dela neste feito, consoante dispõe o art. 1.775 do CC. 

Após a nomeação do curador à lide, deverá ser regularizada a representação processual da parte autora, com a juntada 

de novo instrumento de mandato, subscrito pelo curador nomeado. 

Esclareço que a nomeação de curador especial neste feito não impede que se promova o competente processo de 

interdição da parte autora, a fim de que lhe seja nomeado curador que a represente em todos os atos da vida civil. 

Em seguida, intime-se o MPF para manifestação. 

Após, conclusos para sentença. 

  

0003554-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000457/2012 - DIANI CONCEICAO 
PEREIRA (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO); CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). Tratando-se de atermação e considerando a informação de 

que não existe a pessoa jurídica Caixa Cartões de Crédito, revejo a decisão proferida em 16/09/2011, que determinou 

sua citação. 

Ao setor competente para excluir a Caixa Cartões de Crédito do polo passivo. 

Após, conclusos para sentença. 

  

0000576-14.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000075/2012 - OLERIANO INACIO 

DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora peticiona impugnando os cálculos 

apresentados pela contadoria deste Juízo. Intime-se a requerida, para que, no prazo de 10 (dez) manifeste-se. Após, 

voltem conclusos. 

  

0004367-20.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000422/2012 - LUIZ JERESKES 

MARINHO NEVES (ADV. MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vista ao INSS para, no prazo 

de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos documentos anexados pela parte autora. 
Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos verifico que há pedido de Justiça Gratuita sem apreciação. 

Defiro, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. 

Encaminhe-se cópia deste despacho juntamente com os demais documentos que deverão compor a carta precatória para 

a Comarca de Porto Murtinho, solicitando o levantamento das condições socioeconômicas da parte autora. 

  

0004188-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000437/2012 - IZIDRO VILLALBA 

(ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004189-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000438/2012 - ESTELA BRITO 

(ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0004041-60.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000214/2012 - ARACY TEIXEIRA 

LEITE (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Considerando que na petição anexada 

em 12/12/2011 há concordância apenas com a conta de liquidação apresentada na proposta de acordo, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifesta se concorda com os demais termos da proposta apresentada. No 

silêncio, será reputada não aceita a proposta, devendo os autos serem remetidos conclusos para prolação de sentença. 

  
  

0000637-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IZA DE MOURA REZENDE (ADV. MS009681 - 

LEANDRO ROGERIO ERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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"Nos termos do art. 1º, inc. XXI, da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF, ciência à parte autora da juntada do ofício retro que 

informa a data da audiência no juízo deprecado." 

  

  

0001225-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CAZUE UTINO UYEHARA (ADV. MS010362 - 

LUCIANE FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) : "Aguardando retirada de ofício para levantamento de valores (PORT. 022/2011/JEF-

2/SEJF)." 

  

0002227-18.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIÃO RODRIGUES - REPRES. CURADORA ( SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

"Aguardando retirada de ofício para levantamento de valores (PORT. 022/2011/JEF-2/SEJF)." 

  

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, Intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sanar 

divergências surgidas no momento da expedição de requisição de pagamento. 

  

0000381-29.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ABADIA LOPES DE SOUSA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001565-54.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JUSSARA DA GUIA FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001707-24.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALDIVINO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005672-15.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ZENITE GONÇALO BENEVIDES (ADV. MS003457 - 

TEREZA ROSSETI CHAMORRO KATO e ADV. MS001214 - ELENICE PEREIRA CARILLE) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 
***FIM*** 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000038 

  
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004864-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000376/2012 - GESSINA RIBEIRO DE LACERDA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
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Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0005024-93.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000487/2012 - JACQUES CARDOSO MARIMON (ADV. MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES 

OLIVEIRA, MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO: 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Indeferido o pleito de concessão de justiça gratuita formulado pela parte autora, uma vez que não apresentou a 

declaração de pobreza, apesar de intimada a fazê-lo. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

0003845-61.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000490/2012 - ROSALINA FRANCISCA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 
MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Do fundamentado, julgo, com resolução do mérito (Código de Processo Civil, art. 269, 

I), improcedente o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários, (Lei nº 9.099/95, art. 55 e Lei nº 10.259/01, art. 1º). Defiro o pedido de 

benefício assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - DISPOSITIVO: 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  
0002774-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000477/2012 - AIRTON RODRIGUES DE MOURA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, 
MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002771-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000479/2012 - JOAO ROBERTO COELHO NETO (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002751-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000480/2012 - MARIA GRACA DA SILVA ALMADA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0002659-66.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000481/2012 - SILVIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. MS010841 - SILVIO RIBEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000485-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201000482/2012 - LUCELY MARIA LANZARINI FIGUEIREDO (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002907-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000485/2012 - MARCELINA ALBANO DA SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, 

MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002772-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000486/2012 - PEDRO GOMES DA SILVA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  
0002464-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000466/2012 - BENEDITO MOQUIUTI (ADV. MS002687A - JOSE BIJOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001896-31.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000467/2012 - JAMIL RAZUK (ADV. MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001129-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201000468/2012 - IZUILDE AMARA DE SOUZA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 

- FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000039 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XXV, da Portaria 

030/2011-JEF02-SEJF (com redação dada pela Portaria nº 032/2011-JEF2-SEJF), intima-se a parte autora para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justificar o não comparecimento à perícia, com prova do alegado, sob a conseqüência do 

julgamento conforme o estado do processo. 

  
0000005-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VENINA FERREIRA DE LIMA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA e ADV. MS008071 - ELSON RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000613-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ESDRAS MACHADO DE LIMA (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0000957-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALDIVINO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. MS011231 - 

WELLINGTON BARBERO BIAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001117-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SEVERIANA RUIS DIAS (ADV. MS010909 - CYNTHIA 

RENATA SOUTO VILELA e ADV. MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001191-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PETRONILIO DAVALO (ADV. MS010569 - JOÃO 

OSWALDO BARCELLOS DA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0001713-31.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002347-61.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003922-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLEONICE QUEIROZ DE ARAUJO (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e 

ADV. MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004070-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCIENE NUNES DA SILVA (ADV. MS013385 - 

LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004147-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AURELIANO JOSE DA SILVA (ADV. MS011149 - ROSELI 

MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0004358-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - KAUAN DE SOUZA BARBOZA (ADV. MS014239 - BRUNO 

NAVARRO DIAS e ADV. MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA e ADV. MS013125 - MARIO CEZAR 

MACHADO DOMINGOS e ADV. MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006122-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GENI DANTAS DA ROCHA (ADV. MS013740A - JULIO 

CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006286-78.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDILENE FERREIRA DA SILVA (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006830-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLEONICE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. MS010909 - 

CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA e ADV. MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  11/11/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 
autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 
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6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000002-14.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR PINHEIRO NUNES 
ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000003-96.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000005-66.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAIR APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP287057-GUSTAVO RINALDI RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000008-21.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ CHALABI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000009-06.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROSA 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000010-88.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RAIMUNDO FLORESTA BRASILEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000011-73.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDE FIALHO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 16:00:00 
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PROCESSO: 0000012-58.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111607-AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/02/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000013-43.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROSA 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000014-28.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  14/11/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 
ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000007-36.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO PIRES 

ADVOGADO: SC030587-RODOLFO PIRES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  21/11/2011 A 25/11/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000044-63.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000045-48.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO OLIVEIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000046-33.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMAR CARLOS SILVA MATEUS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000047-18.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALEXANDRE NG URBANO 

ADVOGADO: SP223205-SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000048-03.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMAR CARLOS SILVA MATEUS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000049-85.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENEO POMPEO FILHO 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000050-70.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCONDES DINIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000051-55.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO OLIVEIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000052-40.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JOSE JANUARIO 

ADVOGADO: SP097967-GISELAYNE SCURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 
415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000054-10.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL JESUS COSTA REGO DA SILVA 

ADVOGADO: 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000055-92.2011.4.03.6321 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 439/467 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO JESUS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000056-77.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO SOUZA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 13:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000058-47.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA SOLANGE SOARES GURAO 

ADVOGADO: SP312443-THIAGO VENTURA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 18:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000059-32.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN DANIELE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/02/2012 16:15 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000060-17.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000061-02.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO SERGIO MODICA 

ADVOGADO: SP131530-FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000062-84.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP262348-CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000063-69.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000064-54.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204950-KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 
CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000065-39.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 13:50 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000066-24.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO NASCIMENTO COSTA 

ADVOGADO: SP221246-LUCILE RAMOS BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 13:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000053-25.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE DA COSTA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 18:50 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000067-09.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETERSON REIS PATRICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000068-91.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENALDO FREITAS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 14:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000069-76.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO MAURICIO DE LIMA 
ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/02/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000070-61.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ROGERIO DE AZEVEDO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP242088-PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 14:50 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000071-46.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUCIVETE SANTOS MOTA 

ADVOGADO: SP258064-BRUNO MORENO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000072-31.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CONDE 

ADVOGADO: SP42501-ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 15:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000073-16.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA PERRI DOMBROSKI 

ADVOGADO: 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 15:50 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000074-98.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243054-PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000075-83.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCIVALDO FRANCISCO SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000077-53.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO GERQUE 

ADVOGADO: SP100103-EDNA TOMIKO NAKAURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000078-38.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO FELIX 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000079-23.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OTAVIO LIMA 

ADVOGADO: SP238568-ADRIANA DA SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000080-08.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000081-90.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO MOUTINHO CORREA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000082-75.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS ALBERTO DE PAULA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000083-60.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAMASTOR AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292747-FABIO MOTTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000084-45.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RODRIGUES DE ABREU 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000085-30.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EUGENIO DA COSTA LARA - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000086-15.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAMASTOR AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292747-FABIO MOTTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000087-97.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HUGO BARBOSA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000088-82.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP120961-ANDREA CASTOR BORIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000089-67.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP187681-ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000090-52.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA ALEXANDRE PAULINO 

ADVOGADO: SP154534-NARA MEDEIROS MONÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000091-37.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000092-22.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO DE JESUS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000093-07.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MANOEL HONORATO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000094-89.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000095-74.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR ROSAS 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000096-59.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VARLENE DE MEDEIROS ARAGAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 16:50 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000097-44.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI NATALIA ROSA ANDRADE 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000098-29.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000099-14.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIRO SOARES NETO 

ADVOGADO: SP178945-CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000100-96.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA CARVALHO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292381-CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000030-79.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA MEIRE MOREIRA 

ADVOGADO: SP142907-LILIAN DE SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000101-81.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUZIONE VILELA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000102-66.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 17:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000103-51.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DAS NEVES DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000104-36.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA PATRICIA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 17:50 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000105-21.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA APARECIDA DOS SANTOS NUNES 

ADVOGADO: SP142907-LILIAN DE SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000106-06.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSMO CALACIO 

ADVOGADO: SP278824-MICHELLE SANCHES TIZZIANI PUDDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000107-88.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSILENE ANDRELINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP278824-MICHELLE SANCHES TIZZIANI PUDDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000108-73.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP278824-MICHELLE SANCHES TIZZIANI PUDDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000109-58.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000110-43.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELADIO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000111-28.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA ROSALIA DA CONCEICAO CRUZ 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000112-13.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES JESUS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 
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REPUBLICAÇÃO DA ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  16/11/2011 A 18/11/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 
6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/11/2011 A 18/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000015-13.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NIVALDO DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000016-95.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000017-80.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MOREIRA JANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000018-65.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000019-50.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO CARLOS MACHADO 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000020-35.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MUNIZ 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000021-20.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO HORA SANTOS 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000023-87.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO REZENDE DE SA 

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000024-72.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP211895-MARTINHA DA COSTA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP202187-SOLANGE MESSIAS DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000025-57.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BROOKS NATHANIEL HUGHES NETO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 16:15 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000026-42.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MÁRIO SERGIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000028-12.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MACHADO ROZO 

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000029-94.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA RODRIGUES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000031-64.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LELITA FELIX DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP103080-IRACEMA CANDIDO GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP103080-IRACEMA CANDIDO GOMES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000032-49.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RUTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP084981-CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000034-19.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP303830-VIVIAN LOPES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000035-04.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ISAIAS 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000004-81.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FAUSTINO DE MELO 

ADVOGADO: SP185977-VIVIAN MELISSA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000036-86.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDO SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP303830-VIVIAN LOPES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 17:15 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000037-71.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANDE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177209-ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000038-56.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP278824-MICHELLE SANCHES TIZZIANI PUDDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000039-41.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES MARTINS NETO 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000040-26.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA CRUZ PRATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000041-11.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ODUVALDO PONTES GARCIA 

ADVOGADO: SP307234-CARLA JANAINA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 01/03/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000042-93.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PEREIRA DE JESUS 
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ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000043-78.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NUZIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 17:45 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  28/11/2011 A 29/11/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 
constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000022-05.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA ARAUJO PINTO 

ADVOGADO: SP265231-ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000033-34.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000057-62.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP287865-JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000076-68.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OSVALDO DE SOUZA MANDIRA 

ADVOGADO: SP98327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000113-95.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000114-80.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETTI GOPFERT TODESCATO 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000115-65.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177209-ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000116-50.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA STELA ESTEVES 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000117-35.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000118-20.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2012 454/467 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000119-05.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA DE JESUS ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000120-87.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000121-72.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000122-57.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JABES MARQUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 18:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/03/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 
AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000126-94.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000127-79.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA NUNES DE SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000128-64.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000130-34.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000123-42.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO TAVARES DE MELO 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000124-27.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO EFIGENIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000125-12.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DUARTE DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000129-49.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000131-19.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP156488-EDSON ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000132-04.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVAL LESSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149140-DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000133-86.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA MENDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP156735-IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000134-71.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000135-56.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FELIX DE MORAIS 

ADVOGADO: SP45351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2012 16:00:00 
  

PROCESSO: 0000137-26.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP213677-FERNANDA SILVA MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000138-11.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO GONCALVES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000139-93.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSÉ MANUEL HERNANDES DE SOUSA PAULINO 

ADVOGADO: SP224695-CAMILA MARQUES GILBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000147-70.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  
PROCESSO: 0000141-63.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO TAVARES DE MELO 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000142-48.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENIR BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000143-33.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA INACIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000144-18.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000146-85.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000148-55.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNNA DE SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP139935-ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000149-40.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000151-10.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA VALERIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223165-PAULO EDUARDO AMARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

REPUBLICAÇÃO DA ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  01/12/2011 A 02/12/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 
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horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2011 

  

UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000136-41.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE LEMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204950-KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/02/2012 17:15 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000145-03.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 10:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000150-25.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 10:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 
CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000180-60.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050122-ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000184-97.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS NUNES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000185-82.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLI MEDIME MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 
415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000193-59.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RODRIGO DE ALMEIDA AMBAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/02/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000201-36.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELI MORENO 

ADVOGADO: SP264584-NILCE BUENO CLARO NATARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000202-21.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA SAO PEDRO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000204-88.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEIDE SOARES DE JESUS 
ADVOGADO: SP091133-MARISA DE ABREU TABOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000205-73.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA DE JESUS PINTO 

ADVOGADO: SP050122-ZILIA ALVES DA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000186-67.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000187-52.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000188-37.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE DO CARMO CRUZ 

ADVOGADO: SP161442-ELAINE MARQUES BARAÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000189-22.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDER ALVES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000190-07.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINO BIRIBA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000191-89.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA FIGUEIREDO MITCHELL NUNES 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000192-74.2011.4.03.6321 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELICIANO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000194-44.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA PEREIRA CARREGOSA 

ADVOGADO: SP102888-TERESINHA LEANDRO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000195-29.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061220-MARIA JOAQUINA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000196-14.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIA IZABEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000197-96.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LACERDA DE SOUZA 
ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000198-81.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133691-ANGELA APARECIDA VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000199-66.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA PINHO FILGUEIRA MELO 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000200-51.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ODETE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP18455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/12/2011 

  
UNIDADE: SÃO VICENTE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000006-51.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO ROMANO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP287057-GUSTAVO RINALDI RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000206-58.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORINTO DA CONCEICAO PINTO 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000207-43.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000208-28.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 11:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000209-13.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOUZA FERREIRA 
ADVOGADO: SP131032-MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000210-95.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA BASTIANI 

ADVOGADO: SP216682-SERGIO ROBERTO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000211-80.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE APARECIDO LEANDRO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 12:20 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000212-65.2011.4.03.6321 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA JUDA BISPO CONCEICAO 

ADVOGADO: 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/02/2012 17:45 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 

415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000213-50.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO GONCALVES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000215-20.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FREIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050122-ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/03/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000219-57.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087753-RITA DE CASSIA DA SILVA MOSCARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000220-42.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE VIEIRA 

ADVOGADO: SP084981-CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIN 

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000221-27.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO ALVES MOREIRA 
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000222-12.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000223-94.2011.4.03.6321 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000224-79.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VIRGILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000229-04.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA ZECHMEISTER 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000216-05.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000217-87.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORENA CINAILA DA SILVA FIEL 

ADVOGADO: SP152115-OMAR DELDUQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000218-72.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MELLO DE LUCCA 

ADVOGADO: SP176758-ÉRIKA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000225-64.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NEVES DO VALE 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000226-49.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA VITAL DE LIMA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000227-34.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS ARAKAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000228-19.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAULINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP156488-EDSON ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000230-86.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000231-71.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO LAGO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000232-56.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN EMILIANO DE SANT ANNA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP110155-ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000233-41.2011.4.03.6321 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP219414-ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000001 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000066-56.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000001/2012 - MARCIA CRISTINA 

TEIXEIRA (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO 
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MARTINS, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, 

MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS014081 - FABIANE CLAUDINO SOARES, 

MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA, MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, MS014810A - FABIO 

ALEXANDRO PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora objetiva, em sede de antecipação de tutela, o restabelecimento do auxílio-doença suspenso desde 

03/11/2011 e posterior aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Em sede de análise sumária, verifico, por meio dos relatórios médicos constantes nos autos, que a Requerente é 

portadora de 'fibromialgia' e "epicondilite lateral D' que a impedem de exercer sua atividade de auxiliar de limpeza. 

      O laudo médico apresentado com a inicial, elaborado pelo Dr. Emerson G. Bongiovanni, CRM 4434 (Ortopedia e 

Traumatologia) em 04/01, conclui que a autora “não tem a mínima condição de retorno a suas atividades”, por sua vez, 

o atestado elaborado pelo Dr. Raphael Ovídio, CRM 5320 (Reumatologista) aos 04/01/2012 sugere o afastamento da 

autora de seu trabalho por 90 dias. O afastamento de suas atividades também é sugerido por outro médico por ocasião 

do atestado de saúde ocupacional emitido aos 16/12/2011.  

      Vislumbra-se dos documentos acostados aos autos que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 

546.152.303-6), inicialmente no período de 15/05/2011 a 30/06/2011, o qual foi prorrogado em três ocasiões 

(27/06/2011, 15/07/2011 e 15/09/2011) tendo sido cessado em 30/10/2011. Ainda, que após sua cessação, a autora 
requereu benefício em mais duas oportunidades, 04/11/2011 e 11/11/2011, ambos indeferidos sob a alegação de 

ausência de incapacidade laborativa. 

       Assim, mantida a situação de incapacidade laborativa, como a princípio se observa dos documentos apresentados 

com a inicial e não existindo causa de suspensão do benefício, deve a mesma continuar a percebê-lo até que o expert 

judicial emita laudo que dê subsídios à análise da possibilidade de se manter ou suspender o auxílio-doença ou ainda 

conceder a aposentadoria por invalidez. 

Ressalte-se que é possível a concessão de antecipação de tutela in limine litis, por ocasião da análise da petição inicial, 

privilegiando-se, assim, o direito plausível em detrimento da resistência aparentemente injustificável da parte adversa, a 

qual seria beneficiada com a demora natural do processo, prejudicando, assim, o gozo imediato do direito provável 

daquele que a priori parece possuir razão. Com a decisão antecipatória procede-se à equalização da relação jurídico-

processual. 

Ainda, a implantação do benefício não é medida material ou juridicamente irreversível, sendo, ao contrário, irreversível 

para o autor o sofrimento de não poder garantir sua sobrevivência em situação de doença. 

Afirmada a verossimilhança, a antecipação de tutela propicia maior dignidade, diminuição do desconforto, melhoria da 

expectativa de vida, cura de doenças e a segurança de sobrevivência, bens jurídicos de maior relevância e urgência do 

que os interesses do INSS ora em jogo. 

Assim, em sede de juízo provisório, sem prejuízo de uma análise mais detalhada por ocasião da apreciação do mérito, 
verifico que estão presentes os requisitos do art. 273 do CPC, quais sejam, a existência de prova inequívoca quanto à 

verossimilhança das alegações da parte autora, caracterizada pelos laudos médicos, e o fundado receio de dano 

irreparável, haja vista o caráter alimentar do benefício cessado. 

Ante o exposto, DEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para determinar ao INSS 

que providencie o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor da autora. 

Oficie-se ao Chefe da Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência Executiva de Dourados para, 

no prazo de 15 dias, restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 546.152.303-6, com DIP/reativação na data da 

presente decisão. 

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo administrativo que suspendeu o 

benefício pretendido, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), bem como 

para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo. 

No mais, designe-se perícia, a qual deverá ser realizada no endereço deste Juizado Especial Federal. 

A Secretaria deverá anotar nos autos o nome do perito do Juízo, intimando-o de sua nomeação e para indicar a data e 

horário para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo 

de 10 dias. 

Com as informações do Sr. Perito, intimem-se as partes da data designada para a perícia. 

O Sr. Perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: 
1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? 

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo 

no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando 

possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência? 

4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A 

mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para 

sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações. 

5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? 
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6) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação 

direta com o trabalho que exercia? 

7) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 

8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 

9) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 

10) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 

11) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é 

possível verificar se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa? 

12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela 

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 

13) Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por 
radiação ou hepatopatia grave? 

  

Intime-se as partes, para querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar quesitos complementares justificando sua 

necessidade e pertinência. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. 

Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das 

partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo. 

Com a vinda do laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem no prazo de 05 (cinco) dias. 

Fixo os honorários periciais no valor da tabela do CJF. Expeça-se solicitação de pagamento após a manifestação das 

partes. 

Cite-se e intimem-se. 

Após, conclusos. 

  

  


		2012-01-20T19:05:52-0200
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




